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No DO PRoToCOLO (Uso dâ J!nta ComerciaL)

31212992991

NlRl: {dâ sede ô! nllâ. ouâfao,
s.n. íôÍ cm ôLlra Ut;)

2062

No de Àrálr c!lá do Aqênle

^uxrliar 
do ComôÍc'o

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENIE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

MON]ALVAO & SOUZA LIMA SOLUCOES ÉMPÍTESARIAIS LTDA,

(da Émpresa ou do Asêntê Auxiliar do Comerc o) N. FCN/REMP

ilr ilt lliltilillilt |ilIil|lll
1,4(iN23382:i0818

requer a V.S'o deÍe(nrenlo do seguinte alo

N. t)E CÓD|GO CÓO|GO DO
VIÂS t]O AÍO EVFNIo oIDE DESCRIÇÃo Do ATo / IjVÊNTo

l 002 AL T Í]RACAÕ
1 AI IFRACAO T][: CAI' TAI SOCIAI

?oa1 EN IIIAI]A DE SOCIoIADI\IINIS TRADOR

2 USO DA JUNTA COMÊRCIAT

DECrsÃo cot I,GTADADECISÃo SINGULAIT

s[4
Nome(s) Empresanal(ais) isual(ais) ou semelhante(s):

S I[í

NÁo __/_i_
Dara

NÃo _/_/_
Datâ

oBSt rtvAÇÕr:s

N,AYÁ IIMÂ Representante l-ogal da Empresa / Àgente Auxiliar do Comórcio

Nomel

20 DEZEMARO 2023
Datâ

Telefone dê Contâio

Processo om Ordam

D':CISÁO SINGUI. AR

OECISÃO COLEGIADA

Dâla

I,rocesso êm exigência (Vide despacho em Íolha anexã)

Processo deÍêrido. Pulrlique-se e arquive'se.

t)rocesso indeíerido. t ublique-sê.

Vogal

Procêsso err exrgêncra (Vlde despacho em Íolhâ ânexa)

Procêsso deÍerido Publrque-se e arquive-sê.

Processo indêÍerido Publique-se.

Vogai Voga

Junta Comercial do [stado de lúinas Gerais
CertiÍico o reg stro sob o n, 1 1 39 1 706 em 0510112024 da Empresa I,IONTALVAO & SOUZA LIMA SOLU COES Él\,4PRÍ1SÂRlAlS L f DA , Nire

31212gg2gg1 e protocolo 237259036 - O4/01/2024. Autenticâção 86C7F73F8{)8 0É98816860827595192 21315332"1\. Matinely de Pau â BoÍnflm '

Sec.êtária-Gêral. Parâ validar esle documento, acesse htlp://www.jucemg.mg.gov.br e infoÍme no do protocolo 231725.9A3'6 e o côdigo de

segurança DVZL Esta cópiâ foi autenticada digitalrnente e âssinada em A510112024 pot Màtinely de Pâula Bomfim Secrelária-G(]râ1.
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JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

tdentificaÇão do Processo
Número do Protocolo Número do Processo [,4ódulo lntegrador Data

3t725.903-6 MGN23382508182 27 t1212023

ldentificação do(s) Assinante(s)
-l

CPF

103 389.976-36

o? 1 .332.O16-56

04ti.943.976-99

1 15.408.236-95

Nome

DIOGO Í\,4ONTALVAO SOUZA LIIIIA

IGOTR I\4ONTALVAO SOUZA t,II\,44

À,,{ARCELLO ANTONIO DIAS

À,4ATI ]EUS MARTINS DOS SANTOS

Página 1de 1

Junta Comorcral do Estado de Mrnas Gerars
CertiÍico o regrslro sob o no 1 1391706 em 0510112024 da Empresa I\IONTALVAO & SOUZA Lll\rA SOLUCOES EI\.'IPRESARIAIS LTDA., Nire
31212992991 e protocolo 237259036 -041O112024. Auler,licaçáo: 86C7F73F8DE0E98B 16860E27595192273753324. Àrarnely de Paula Bomfim

Secretária-ceral. Para valldar este documenlo, acesse hltp://www.jucemg.mg.gov.br ê informe no do protocolo 231725.943-6 e o códiqo de
segurança DVzt- Está cópiâ fol autenticadâ digitalmenle e assinada em A510112A24 por Matinely de Paula Bomírn Secrelá!aiceral. ,,

",; '., +,',. ,.|. """ paq z t2



MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA.

cNPJ N" 45.878.968/0O01-53

NtRE N" 31212992991

TERCEI RA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

DIOGO MONTALVÃO SOUZA LIMA, brasileiro, Arlvoqado, casado em rcqrnrr: de
comunhão parcial cJe trens, nasoido em 26 de novcTnl)ro de 1988, inscrito ao Ci)Í sob o
n" 103.389.976-36, documentr; de irientidade n'16542515, SSP/lVG, residcntr-' e

dorrir:iliixio na cidadr: de Nova tirna/MG o com endcrcço comercral r);l Rua An1ôoio do
Albuqur:rque, n" 271,4" Andar. []i)irro Savassi, Relo Horizonte/MG, CFP: 30.112-010;

IGOR MONTALVÃO SOUZA LIMA, trrasileiro, Advogado, solteiro, nascido em 04 dc agosto
d() 1997, inscrito ao CPF sob o n" 021.332.016-96, documento de identirlade o"
20336421, SSP/MG, residento c domiciliado na cidadê de Nova Lima/MG c com
endereço comercial na Rua Antônio de Albuquerque, n" 271,4" AndaÍ, Bairro Si.lvassL,

Belo Horizonte/MG, CEP: 30.112-01O; e

MATHEUS MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, crnprcsário, solteiro, nascido enr -,]3 
dr,'

novcmbro de"1991, inscrito ao Cí)Í: sob o n'115 4OB.2al6-95, documento de idontidadc
n" 1li4ll6ll57, SSP/N4G, residcÍr1o e domiciliado na r:irlade de Nova Lima/M(; c com
endereço comercial na Rua Antônio de Albuquerquc, n" 271,4" Andar, Bairro Sj.rvassi,

Belo Horizonte/MG, CEP: 30.112-O10;

unroos sócios da sociedade crTrpresária limitada rjL,r)oÍninada MONTALVÃO & SOUZA
LIMA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., com sede na Rua Ministro Orozimbr; Nonato,
n'2.'15 [)avimonto 06, Bairro Vila (la Scrra, Nova Lirna/MG, CEP: 34006-053, rns(:rita no

CNPJ sob o n" 45.878.968/0001 53, reqrstadãr na...luÍ)ta Comercral do Estado do Minas

Gr-.rais sob o NIRE n" 31212992991, têm entrÉl si, JUSIo c contratado. alterar o (lontrato

Social âcinra mencionado, como de fato alterado tênr, procedendo da seguintc íorÍIa

RESOLVEM, pelo presente inÍ;trumento, celebrz:r a 3" Alteração do Contrato Social

da Sociedade, nos seguintes termos e condiçoes:

1. DO INGRESSO DE NOVO SÓCIO

1.1 Os sócios, já qualificárdos, Tesolvern adínitir Írovo sócio rta sociedadr:, qual

seja o sr. MARCELLO ANTONIO DIAS, brasileiro, r:onsultor, casado ern rr:clirnr: de

comuÍrhão parcial de beÍrs, nascido em 25 de janciro d.) 1980, inscrito ao CPt. sob o n"

046.943.976-99, documento dr: identidade n' 1ío2tJ4348, SSP/MG, Tesr(lcrrtc c

,/á:::L Junla Come.craldo I.stado de Mrnas Gerars

!-- {n'.1 CedrÍco o íegrstro sob o n" 11391706 em OS\O1l2O24 da [:mpresa ]VONÍALVAO & SOUZA Lll\rA SOLUCOES El\.4PRt:SAÍllAlS LTDA., Nirê
'':r'31212gg2gg1epíotocoto237259036-04/01/2024.Autenticação:86C7F73F8DEoE98n16860E2759519227375332A.N4ârnclydePaulâBomíim-

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse htlp://www.jucemq.mg.gov.br e informe no do protocolo 231725.903'6 e o códrgo de

segurança DVzt. EstacópiaÍoi autenticada digitalmente e âssinada em 05/01/2024 por [,larinely de Paula Bomfim Secretaria-Corâ1., -.,'":;.,i Ír';"*il'il, páq. 3/12



domiciliado na cidade de Nova Lima/MG e com endereço comercial na Rua AntÔnio de

AlLrUquerque, n" 271,4" And:lr. Bairro Savassi, Belo Horizonte/N4G. CEP: 30 112-010.

2. DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL EM RAZÃO DO INGRESSO DE NOVO

SÓCIO

?1 Em decorrência do ingresso de novo scir;io, resolvem os sócios aumentar
o capital social, que era de RS 1.OOO,OO (um mil reais), e passa a ser de RS 1.OO1,OO (mil

C um reais), dividido em 1.OO1 [rnil e unra] quotas no valor nominal unitário de RS 1,OO [urn

roal), cujo alrmento é totalrnor)to srJbscrito e integralizado, neste ato, em nloeda corrente
nacronal pelo sr:cio ingressaÍrte.

2.2. Os sócios Tenuncíarn expressamente ao diÍeito de preferência para sutJSCíiçào

da nova quota, decorrente do aumento de capital.

2.3. Diante do ingresso de novo sócio e do auÍneÍ]to de capital soclê|, a Cláusula

Ouinta do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Qunta O capita/ socld/ é de RS 7.oo7,OO [mil e um rears),

divklklo ern 7.OO7 tlLrotas no v;tk.tr nomina/ uritáio de RS'1,OO [urn
real), subscrit.os e integra/2ados, em mcteda L'orrL'rtte naciortal

distrihuÍdas da seguinte forma.

a) Diogo Montalvão Souza Lima: 7OO [setecentas) quotas. no va/or

total de RS betecentos reais).'

b) tgor Montalvão Souza Lima: 75O (cento e crnquenta) quotas, no
va/or total de RS 75o,oo [ccnto e cinquenta reas),

c) Matheus Martins dos Santos: 'tSO [cento e clnquentd) quotas, no
va/or total de RS 75O,OO [cer]tct e cinguenta reais), e,

d) Marcello Antonio Dias: 7 (uma) quota no valor total de RS 7,oo
(um reaü.

3 DA REVOGAÇÃO DE C|.ÁUSULAS

3.-1. Considerando que o capital social .1á se encontra totalmente rntcgralizado,

rcsolvem os sócios revoqar a Cláusula Décima SótirÍra do Contrato Social c roordenar a

dr:rrrais.

4. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

.Í;§ :unta Cornercra do Estado de l\rinas Gerais

',1 
{ 5j Ce.tit co o Í(]g slÍo sob o n" 1 1391706 em O5lO1l2O24 da Empresa I\.,IONTALVAO & SOUZA Lll\,1A SOLUCOES EI\,4PRESARIAIS LTDA., Nire-d-\ 31212gg2gg1e prorocolo 237259036 - O4/01/2024. Autenticaçáo: 86C7F73F8DE0EgBB 16860E27595192273753324. Nlarinely de Pâula Bomfirn -

Secretária,Geral. Para validar este documento, acesse http://www.lucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 231725.903-6 e o códrgo de
segurança DVzL Estâ cópia foi autenticadâ digitalmonte e âssinada em 05lO1l2A2n poí Matinely de Pâula BomÍim Secrelária-Geral

;n itl.g,';::^l;, pao. ai 12



4.1. Resolvem os sócaos da Sociedade, aprovareín a consolidação do Coírtrato
Social da Sociedade, par.] reÍletir as deliberaçÕr:s aprovadas por osta 3"
Altc.raÇão, o qual passa a vieorar com a s(]guinte rr:daçi)o.

lContrdto Sr:r:ia/ r:onso/idado na próxrrna páginaf

Junta ComeÍcial do Lstado de Minâs Gerais
Certifico o registro sob o n" 11391706 en OS|O1l2O24 da Í:mprosá N4ONIALVAO & SOUZA Lll\rA SOLUCOES EI\,1PRt S/\RlAlS LIDA. Nire

31212992991 e protocolo 237259036 - O4/01/2024. Autenticaçáo: 86C7F73F8DE0E98Íl16860E275S5192273753324. [4âr noly de Paulâ Eorníim '
Secretária,Geral. PaÍa validar este docLrmento, acesse http://www.juccmg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 231125 903-6 e o códlgo de

segurânÇâ DVZL Êsta cópia foi autenticada digitalmente (-. assinadâ em 0510112024 pat l\^atinely de Pâula BomÍm Secretária-GoÍ:l-Í.,;1
-. .r '. .r,"" oag 5'17



CONTRATO SOCIAL DE

I.4ONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA,

cNPJ N" 45.878.968/0O01-53

NrRE N" 31212992991

DA DENOMINAÇÃO

Cláusula Primeira - A soc;u:cjacie aclotará o nome oÍrpresarial clc MONTALVÀO & SOUZA

LIMA SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA.

DO OBJETO

Cláusula Segundê - O obJolo social é

aJ Prestação de Serviços de Consultoria, Auditoria e Assessoria Contábii, Tributária e

Frnl;resarial.

DA SEDE

Cláusula Terceira - A scdo da socredade á na Rtla Ministro Orozimbo Non.lto, no 2'15

Paviírento 06, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP: 34006-053.

DA DURAÇÃO

Cláusula Quarta - O prazo tJr: duração da sociedadr: ó rncleterminado

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital social é de R§ 1.O01,oO (mil e um reaisl, dividido em 1.Oo1

qriotas no valor nominal unitário de RS 1,OO [um real], subscritos e integralizados, em

mo{)da corrente nacional. distribuídas da seguinte Íorma:

aJ Diogo Montalvão Souza Lima: 7OO (setecentasl quotas, no va or total de RS

/UU.UU Isetec()ntos ro;)rs];

bl lgor Montalvão Souza Lima: 150 [cento r: cinquenta) quotas, no valor total de RS

150,00 lcento e cintluenta reais];

cl Matheus Martins dos Santos: 15O (cento e cinquenta) quotas, no valor total de

RS 15O,OO [cento r: oinquenta reais]; e,

Junta Comcrcraldo Irslâdo de I\,4inas Gerais
(leíifrco o rcgistro sob o no 11391706 em OS:A112024 da Empresa IVONTALVAO & SOUZA LIIVA SOLUCOES EIVPRESARIAIS LTDA. Nire
31212992991e protocolo 237259036 - 04/01/2024. Autenticaçáo:86C7F73F8DE0E98816460E27595192273753324. lVaÍinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mq.gov.br e informe n" do protocolo 231725.903-6 e o códlgo d(]

segurânçâ DV2L Esta cópia íor autenticada digitâlmentê e assinadâ em 05/01i2024 por [,4aÍinely dê Paula BomÍm Secrê(ária-Gerâl -.

'','i -1. .ii", paq. o r;'



rll Marcello Antonio Dias: 1 (umal rluota no valor t(rt;ll do RS 1.0O [um reai]

Cláusula Sexta - As quotas saro iÍrdivisÍveis e não podr-'r:lo ser cedidas otJ traÍrsíerldâs a

teÍccrros sem o consentinrcnto do[s] outro(sJ sr)cio(s]. a quem fica assegttrado, errr

igualdade de condiçôes e preÇo direito de preferênci:r paTÉl a sua aqurstçào se Íl(rÍ;tas à

vcnda. íormalizando, se realizad.r.l cessão, a alteraÇí,o ooÍltratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio (i rcstrita ao valor de suô:; qUotas

rTlas todos respondem solidôriarnente pela integralizaÇ:io do capital social.

DA ADMTNTSTRAÇÃO E DA DTRETORTA

Cláusula Oitava - A administiaÇão da sociedade cabr:rá ao administrador/sócio DIOGO

MONTALVÃO SOUZA LIMA, corn os poderes e atritruiçÕes de representação :rtiva e
passiva na sociedade, judicial e extrajLrdicial, podr:ndo praticar todos os atos
cornprecndidos no ob.jeto social, sernpre de interessc da sociedade, autorizado o uso dcr

noÍre empresarial, vedado, no cntanto, fazê-lo erl atividades estranhas ao iÍrlcrcss{l
social ou assumir obrigaÇÕes srla em favor de qualqur:r dos quotistas ou de lcTcerTos.

bem corno oneíaí ou alienar bcns imóveis da sociL.dadc, seÍTl autorizacão do[s] outro {s]

sócio[sJ.

Parágrafo Primeiro - O Administrador não poderá praticar quaisquer atos seguiírl.-'s seín
a proviíl aprovaÇão, por escrito. dC, no minimo. O2 [dois] sócios quotistas, represoÍttílndo,
no rÍl,nirro, 30% (tranta por cr-'ntoJ do capital social:

a] pedido de aLltofalência ou concordata;
bl incorporação, transforÍnaÇão, fusão ou cisão d{rsta Sociedade;
c) a decisão de liquidar a socicdade; e,

dl a compra e venda de ativos da Sociedade corrt valor equivalente, em ÍT)oeda

coTTente nacional, a RS 15O.OOO,OO (cento e cinquenta mil reais].

Parágrafo Segundo - Totjas as f)rocuraçÕes outor!]a(l;rs pela Sociedade dcv(lr:lo tcr
prazo de validade determinado salvo aquelas para fins jLrdiciais.

Parágrafo Terceiro - O Administrador, neste ato, declarír não estãr sujeitos a rlLralqucr

saÍ]Çaro crimir]al ou de outrér nalrrreza, que [)c]ssaÍn trtllr:di-los de, livTeÍnente, oxcrcer
ô1rv,(lacics nceociars ou comÍ)ÍCl;ris

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Nona - Ao término (io cada exercício social cm 31 de dezembro, (l [)lretor

/í:il\ Junta Come.cialdo t-stado de Iúrnas OeÍâis
:.1:,YJ C"n,t,.o o íegistro sob o no 11391706 en\ OSIO1t2O24 da Emprêsa I\íONTALVAO & SOTJZA Lll\.'lA SOLUCOES EMPRI'sARlAlS LTDA Nire
'':1.+ 31212gg2gg1e prorocolo 237259036 - 04/01/2024. AutenticaÇão: 86C7F73F8DE0898U 16860E2759519227375332A.. Matine)y dê Pâula BomÍlm -

Secrelária-Geral. Para validar esle documento, acesse http://www.iucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 23l725.903_6 e o códr90 de

seguÉnça flv/t llsta cópia loi autenticádâ digitalmentc e assin ada efi\ 05n112024 pot N,4arinely de Paulâ Bomíim Secretánà (;orà1. , ,

, i.,i . ';!-1," páq //12



[:xocutivo prestará contas .JUstif icadas de sua adrr]tnistração, procedendo à claboraÇão

do lnvcntário, do balançc; pÉrtrrrnonial e do balanço dÉl resultado econÔmico, cabendo aos

sór;ic.:s, de forma desproporr;ional às suas quotas, os lucros ou perdas apuraclos.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao téímlno do exercÍcio soclal, os sÓctos

dcliberarão sobre as contas e designarão direto(esJ quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou or.rtTa dependência, mediantc alteração contratual delitrerada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mr:nsal, a título dc "pro labore", obsr:rvadas as disposiÇÕcs rc'gulamcntalros pilrtinL'ntt,'s.

DA CONTINUIDADE DE SOCIEDADE

Cláusula Décima Terceira - t-alecendo ou sendo interditado qualquer sÓcro, a sociedadc

CoÍrlinuaTá suas atividades com os herdeiros, sucessoíes e o incapaz. NAo sendo
pc:ssível ou inexistjndo interesse destes ou do(sl sócio[s) remanescente[s], o valor cle

sr:us haveTes será apurado o liquidado corn base na situação patrirÍlonial da sociedade,

.r (lata da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mestno procedirnento será adotado em outros casos em que a

soc cdade sc resolva e.n rr-'laçào a seu sócio.

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Cláusula Décima Ouarta - o[s] Diretor[es] Executivo(sJ declara(m). sob as ponas da lei. tlt-'

que nào está(ão) impedidos tjc exeTCeT a adrninislraçáo da sociedade, pr.:r lcr ospeci:tl, ou

cm virtude de condenação crim nal, oU por se cncontrar(em] sob os efeitos dela, a pcna

qur: vede, ainda que temporaflam€lnte, o acesso a cargos pÚblicos; otl poT cTlme

fâliÍÍlêntar, de prevaricaÇão, p(]ita ou suborrto, coÍrcussão, peculato, ou contTa a

r:r;onomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contTa normas de defesa da

r;c:rrcoTrêncra, contTa as relatçc)es de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - A necessidade de autorizaÇão ao[s] Direto(esJ Executivo(sl
para representar a sociedad[] e assumir obrigaÇÕcs em favor de terceiros, poderá ser

aíastada mediírnte sirnples íraniÍest.rção escrita de vontade do[s] outro(sl sclcio[sJ.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito r: foro de Belo t-lorizonte,/MG para o exercÍcio e o
or.rínprimento dos direitos e obrigâçÕes resultantes deste contrato.

7ji_:', "-nta Concrcral do Estaoo de lúrnas Ce.ars

,'. ' -; Cen,r'co o íegrstro sob o no 1 1391706 em O5tO1t2O24 dâ Empresa IVONÍALVAO & SOUZA LIMA SOLUCOES EN4PRESARIAIS LTDA., Nire
!", 3tZtZggZgSt ê protocolo 237259036 - O4lO'1/2024. Autenticaçáo:86C7F73F8DÉOE98Bí6860E275S5192273753324. lúarinely de Paulâ Bomíim'

Secretária,Geral- Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 231725.903-6 e o oódigo de

segurança DVzt. Estâ cópia foi autênticada digitâlmente e assinada em 05/01/2024 por l\.4arinely de PaLrlâ Bomilm Secrêtáriâ-Goral., ,,
#í,.íi}.*t,;" pás.8/12



E, estando o(s) sócio[s]justo[s] c contratado[s], assinarn o presente instrurnento

Nov:r LiÍna/MG. O'1 de dezemllro de 2023

Diogo Montalvão Souza Lima
Sócio-Administrador

Dlretor Executivo
(A s s ina do D tg ita lm en te)

Matheus Martins dos Santos
Sócio

Diretor Comercial
(Ass inado Dig ita lmen te)

lgor Montalvão Souza Lima
Sócio

Diretor JurÍdico
(A s sina do Digita I me n te)

Marcello Antonio Dias
Sócio

Diretor de Operações
(A ss ina do D Eitalm en te)

Junla Comerciãl do Lstado de N,4inas Gerars
CeíiÍico o regrsrro sob o n" 11391706 en O5lO1l2O24 cia Ernpresâ À/ONTALVAO & SOUZA Lll!'lA SOLUCOES EMI)ÍILSARIAIS LTDA.' Nire

31212gg2gg1e protocolo 237259036 - 04/01/2024. Autenticaçâo: 86C7F73F8DE0E98U 16860E27595192273753324. Marinely de Paula Bomfirn -

Secretária-Gerat Para validar este documento. acessa httpr//www.lucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 231125 903-6 e o código dc

seguranÇa DVzt Esta cópiaíoi autenticâdâ digitalmentc e assinàdâ efi O5lO1l2O24 pú [lârinely dê Paula Bomím Sêcretárjâ'Gorâ1., :^,
* '' 1; "" Dag 911')



JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE ÍVINAS GERAIS
Registro Dagital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

27 t12t202323t72"5.903-6 t\,4GN233825081 8

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CI'F'

103.389.976-36

a21.332.016-96

oao.gas.gzr;-9g

Nomc

DIOGO I\,4ONÍALVAO SOUZA LII\,14

IGO'1 IVlONTALVAO SOUZA t II\,,I4

MAITCLLLO ANTONIO DIAS

1 15.408.236-95 I\,4A1 I ]FI]S Í\,4ARTINS DOS SANTOS

Página 1 de 1

Junta Comorcra do Estado de lvl nas Gerars
CertiÍico o reg stro sob o n" 11391706 etn 0510112024 da Empresa IVONÍALVAO & SOUZA LIMA SOLúCOES EÍ\IPRESARIAIS LTDA., Nire
31212992991o protocolo 237259036 -041A112024. 

^olenlicaçáo: 
86C7F73 F8OE0É988'16860E27595192273753324. lMâflneiy de Palrlâ Bornfim .

Secretárla-ceral. Para validar este doc!menlo. acesse http://www.lucemg.mg.gov.br e informe n0 do protocolo 231725.903-6 e o códi9o de
sêguránÇa DV2L Eslâ cópia fo autenticada diqilalmente e assinadã em 0510112024 pat MêÍinely de Pairlâ Bomflm S".to tá: 

: lG":r?I.,. -.-
-*1, "..'"i1*" oag' 'o 12
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Sistema Nacion.ll de Regi5tro cle Errpresas À,4erLdrrtil
6overno do EstaUo dc Mrrlas r.,e,ais
Secretaria cl€ Estaclo.la Fazenda de Minas Ger.rrs
lLrnta Comerciai do E5tado de Minas Gerais

SINREM
/ t\I ,,

TERÍVO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Cêrt,Íico que o ato, assinado digitâlrnente, da empresa MONTALVAO & SOUZA LllVlA SOLUCOES
Êl\,4PRESARIAIS LTDA., de NlltE 312'1299299-1 e protocolado sob o númerô 2:l/72{,.903-6 em
o4to1t2O24. encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11391706, em 05/01/2024. O ato Íoi

deÍerido oletrônicamente pelo examinador Viviane Oliveirâ Duârto.
Certifica o re§ristro. a Secretária-Gorâ1, lvlarinely de Paula Íiomfim. Para sua validação, devcrá seí
acessado o sitio eletrônico do Portal de ServiÇos / Validar Oocumortk)s (httpsl//
portalservicos.juoemg. mg.gov. br/Porta l/pages/imagêm P roccsso/viaU nica.jsÍ) e informar o nLlmcro de
protocob e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinan s)

Nome
MARCELLO AN] ONIO DIAS

DIOGO MON TAI VAO SOUZA LII\,44

MATHEUS I\IAÍI T INS DOS SANTOS

IGOR MONTAI VAO SOUZA LII\,44

Documento Principal

Assinante(s)

Nome
I\,,1ARCELLO AN I ONIO DIAS

DIOGO N,,1ONTAI VAO SOUZA I.IMA

02'1.:132.016-96 IGOR [,4ONTAI VAO SOTJZA LIÍ\,14

1 15.408.236-95 MAI HEUS T\4AII I INS DOS SANTOS

Eelo l-lorizontc. sexta-Íeira. OS de jano,iío de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Oliveira Duartê. Servidor(a) Publico(a),
em O5lA1l2O24, às 14.03 conforme horário oíicial de BrasÍlia.

A autencidade desse documento pode ser conf(,'rida no portal de ser:Yiçqi; dâ l(li orlrg
informando o número clo protocolo 231725.903-6.

Í)áginâ 1de 1

1Íi;r Junla Comercral oo I stado de N4 nas GeÍars
il,? .'-l Co,tit .o o rea slro sob o no 1 1391706 em OSIO1l2O24 .ja Empresa I\TONTALVAO & SOtiZA LIMA SOLUCOES EI\TPRLSARIAIS LTDA , Nire
'..'l 3t2t2gg2ggt-e protocolo 23l259036 - 04/01/2024. A!lenlicâçào: 86C7F73FBDEOES8ll16860E27595'192273753324. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-ceral. Para validar este docúmento. acesse hltp://www.lucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231/25.903'6 e o código de

segurança DVZL Estâ cópia íoiautenticêdê digitalmente e assinadâ êm O5tO1PA24 pot Manr.ely de Paula BomÍlm Secreláflâ-Geral. ----
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CPF

046.943.976-99
103.389.9 /6-36

021 .332.0'16-96

CPT

046.943.976-99
1 03.389.9 /6-36
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE t\4INAS GERAIS
Registro Digital

O ato Íoi deÍerido e assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Cf, F Norno

u73.638.956-00 MAIIINELY DE PAULA BOMFIIV

Belo Horironte. sexta-feira, 05 de janeiro de 2024

Junta Comerc al do Estado de À,4inas Gerais
Cert Íico o regrstro sob o n. 11391706 en Aü0112024 da Émpresa l\4ON I ALVAO & SOUZA LIIVA SOLUCOLS LMPIILSARIAIS Ll DA., Nrre

31212992991 e protocolo 237259036 - O4lO1l2A24. Aulerlicação: 86C7F73F8D8089BB16860E2759519227375332Â. N,'larinely de Paula BomÍlrn -

Secrelária-Geral. Pata valtdü este documento acesse http://www.lucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 231725.9A3'6 e o código de

segurânÇá DVzt- Esta cópia for autênticede digitalrÍentê e assinâde erh ASIú 12A24 pot Matinely de Paulâ Bomfirrl Secretána_Gerâl -.
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M ô sterio dâ t,conomia
Seffelanâ de Gove.no Digital
Depa(amento Nacionâl dê Regislro Empresârial e lntegraçáo
Secrêtariâ de Estâdo de Fâzênda de Minas Gerais

Nq da Marricurá dô Age.le
A!x'l'â, do Comércio

NIRE (dã sedeôu ílrá1. quàndo a
sede ror em olira UF)

2062
1 T{FtSIIFRTMFNÍÕ

CON T RAT O

Nô DO PIt()IOCOtO {Uso da Junta Comercral)

lLl\,4O(A). SR.(A) PRESIDLN IE DA Junta Cornôrcial do Lstado de N/inas Gêrais

requer a v.sa o doíerimenlo do seglrinte ato

I,AÀJ SQI \IÇQL§!MPRLSARIAIS LIDA
(dá Empresa ou do Agente Auxiliâr do Oorrerc,o)

NÔ Í:CN/III MÍ'

ilr1ilIilililililil!ililt il]r
N'I)I:
VIAS

CODIGO COI)I(]O DO
DO AlO I:VtINlO OTDI: DÊSCRIÇÀO DO A]O / L:VENIO Í\il(i 1,2 2 U0 2 tl9ti 0 íl

RepÍesentânte I cgâl da Empresa / Agente Auxiliar do ComércioNqVA L.IMÂ

S LMABçAIOZz
Dâta

Nome:

2 USO DA JUN I A CON'lE, CIAI

DECTSÃo SrNG!t AR

I ekíono díi Or)nlâto

DI:C]SÀO COI t OrAD^

Processo em Ordem

DI:(;ISÀO SINGUI AR

Nome(s) Emprêsâíal(árs) rsual(ais) ou semelhante(s)

slM n",

N^O NAO
DalaDala

oBSERVAÇÕES

trI
Processô ern êxigência. (Vide despacho ern íolha ânexa)

Pro.esso deíerido I,ublique-se e arqulve-se.

Processo indeíerido Publique-sê.

r)r crsÁo cor tG 
^{)A

Processo em exigência. (V de dêspacho êm folha anexa)

Processo deÍoíido. Publiqua-se e arqu,ve-so.

t)rocêsso indeterido Í\rbliq!ê-sê

Vogâl Vogâi

Junta Comeroaldo t.slâdo de Minas Gerais
Cerrifico o regisrro sob o a" 312129g2g91 em 01l14t2O?? da Empresâ ÍAX3 SOLUCOtTS ÉMPRESARIAtS I.TUA., Nire 31?12992991 e proiocolo

221650946 - 01t04t2O22. Aulênticaçáo: CgCAgE 3C5A6a15FO2DCO 1 3243499863494t:tlÍ'4F. Marinely dê Pêula BomÍlm - Secrelária-Ge.al- Pàn
vatidar esre documênto, acessê hitp:/^,!lm.jucêmg.mg.gov.br e inÍormê nô do protocolo 22l165.094-6 e o código de sêgurânça !lF4B Éslâ cópra for

âutenticâda dig talmeniê e âssinadâ em O1/0412022 poÍ Ma.lnely de Pãulâ BomÍm Se.rotánâ-Gerâ1.
:l; 'l.i'r.ll^lLlli" 

páq. 1/a
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do Processo

JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Númcro do Processo Módulo lntegrador D ata

À,4(; P2 200 2Í19Éi06 01t04/2422

tocolo

2? t165.094-6

lden

ôpr-

tificação do(s) Assinante(s)
()orrN

021.332.0í6-96 IGOR I\,4ONÍALVAO SOUZA I II\,14

Página 1de 1

Juntâ Comero ãl do Estado de Minas Gerars
CerliÍico o registro sob o n 31212992991 ern 01lO412O22 da Iimprêsa ÍAX3 SOI.IICOES EIvIPRESARIAIS LTDA.. Nirê 31212992991 ê protocolo
221650946 - 01tO4t2O22. Autenricâçãor CgCAgE3C5A6815F02DCO132A3A99A634gAEAF4F. N-4arinely de Pâula Uomfim - Sacreiaía-Gerâ1. Para
vatidar esle documento. acessê http://www.tucemg.mg.gov.br o rnforme no dô píotocolo 221165.0S4-6 ê o código de segurança gF4B Esla cópra Íor

autênticada drgrralmente e assinada em O1/0412022 pot Màíinely óe Paula BomÍim SÊ..êráriâ-Gêal
-.;.",":1.'.1" pas.2.r3
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CoNTRATO DE CONST|TUTÇAO DE TAX3 SOLUCOES
EN/PRESARIAIS LTDA.

1. DIOGO I\,4ONTALVAO SOUZA t ll\,4l\, nâcionâlidade t-lR^Slt EIRA, Advogado. Casado(a),

regimc de bens Comunhao Parcial. no do CPF 103.3U9.976-36. documento de identidâde

16542515. SSP, MG, com domicílio / residência a ALAMEDA DO INGA, numerc 262. APÍ 5O2

BLOCO B, bairro / distrito VALE DO SERENO, município NOVA LIMA - MINAS GERAIS, CEP

34.006-042 e

2. IGOR l\,4ONTALVAO SOUZA LlMA. nacionalidade BRASIL.EIRA. Advogado, Solteiro(a), data

de nâscirnento o4/OA11997, no do Ct)Í: 021.332.016-96, docunronto de identidade 20336421. SSP,

I\4G, com domicílio / residênoiâ ê ttUA N,4ONTES CL.AltoS. número 692, bairro / drstrrto

ALVOUADA, município CONTAGtiÀ,4 - l\4lNAS GERAIS, CEP 32.042-130.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediantê as se{lurntes cláusulas

N Ol,rl I

DIOGO (4ON IALVAO SOUZA LII\,14

VAL OR RS

r.00

999.00

1000.00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderáo scr cedidas ou trânsfcridas a terc{}iros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica asscgurado, em igualdadc de condiÇóes

e preÇo rJir(,.ito de preíerência para a sua aquisiÇão se postas à venda, formalizando, se realiza.ia

a cessão. a alteíaçáo contratual pertinr)nte-

Cláusula Sólima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, m?.]s todo§

respondcm solidariamente pela inteÍlralizaçáo do capital social.

Cláusr.rla Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador(a)/sócio(a) DIoGO
l\,4oNTALVAO SOUZA LIMA ao admin istrador(a )/sócio(â ) lGoR IVlONTALVAO SOUZA t lN,4A,

com os poderes e atribuiçóes d() r()presentaçáo ativa e pâssiva na sociedadê, judicial c

cxtrajudicia,, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, seÍnpre de intert)sse

da sôcrodade, autorizado o uso dô norno empresarial, vedado, no cntanto, fazô-lo em atividâdes

MoDUr o rN r LGRADoR r. Mcp22oo2se606 llllllll I lllllll llll I I ll ll ll I I I I I lll Mcs.j61os27
l,r 3

Junta Comercial do Estado de Minâs Gorâis
Cerrifico o regisrro sob o n" 31212992991 em 01to4l2122 .1a E-r,prêsâ TAX3 SoLtJColiS EMPRESAR lÂlS LTDA., Nire 31212992991 e prolocolo

221650946 - O1tO4t2O22. Autêntrcaçãor CgCAgE3C5A6a15f:02 DCO 1 3243A99863494t: Ut:4t:. Marinely de Paula Bomfim SÔÕreláriã-Gerâl t'ara
vâiidâÍ êsle documento, acesse hup://ww.iucêmg-mg.gov.br e inÍorme nô do prolocolo 22l165.094-6 ê o códrgo da sêguÍançâ ilÍ:48 Lsla cópia íor

a(]renlicada digrrârmenre e assinada em O1/O4|2O22ooÍ nnat t,ely dePaula Bonrílm Sec«Íária-Geral. 
:,..,... .. .t..^.,.""" pág 3/a"''i'il ' '"'

N' DE QUOT AS

1

999IGOÍI \4ON]AI.VAO SOUZA LIMA

IOTAT i 000

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de TAX3 SOLUCOES
EIVlPRESARIAIS LTDA..

Cláusulâ Segunda - O objeto sociãl será PRESTACAO DF SERVICOS DE CONSULIOíilA.
AUDITORIA E ASSESSORIA CONTABIL. TRIBUTARIA E EI,4PRESARIAI..,

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA MlNlsl Ro oRozlMBo NoNATo. nLrmero

215, PAVMTO6, bairro / distrito Vlt.A DA SERRA, municipio NOVA Lll\,44 - [,4G, CEP 34.006-053.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciârá suas atividades em 01lo4l2122 e seu prazo de duraçâo é

indetêrminâdo

Cláusulâ Quinta - O capital social é R$ 1.000,00 (UI\,4 [,llL reaas) dividido em 1.000 quotas no valor

nominal R$ 1,00 (UM real). subscrito neste ato, estando os sócios comprometidos a integrali2á-lo

no prazo de 90 (noventa) dias em moeda corrente nacional e scndo as quotas distribuídas da

seguinte forma:



CoNTRATO DE CONSTITUIÇAO DE TAX3 SOLUCOES
EIVPRESARIAIS LTDA.

cstranhas ao interesse social ou assumir obrigaÇões seja em íavor de qualquer dos quotistas ou

de teroeiÍos. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaÇão do(s) outro

(s) sócio(s).

clár)sula Nona - Ao térrnino de cada exercício social, (,Ín 31 de dezembro, o adÍnini§trador

prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao tórmino do exercício social, os sôcios

deliberarão sobre as contas e de§ignarão administrador(es) quando for o caso.

cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquor tempo, âbrir ou fechar filial ou outra

clepcndência, mediante alteraçào contratual deliberada rra forma da lei.

cláusula Décima segundã - os sócios poderáo, de comum acordo, ílxar uma retirada mensal, a

titúlo de 'pro labore", observadás as disposições regulamentares pertinentes

cláusula Décirna Tcrceira - Faleoendo ou sendo interditado qualquer sócio. a sooiedade

oontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessorcs c o incapaz. Náo sendÔ possível ou

incxistindo interesse destcs ou do(s) sócjo(s) remanesconte(s). o valor de seus haveres sorá

apurado e liquidado corn base na situaçáo patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo

verificada em balanço especialmente levantado.ParágÍafo único - o mesmo procedimento será

adotado em outros casos em que a sociedade se resolvâ êm relação a seu sócio.

Cláusula Decima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(rn)' sob as penas da lei, de que não

cstá(áo) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por sc encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vedê, ainda que

tcmporariarnente, o acesso a cargos públicos: ou por crirne fâlimentar, de prevaricação, peita ou

suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

naoional, contra normas de defcsa da concorrência, contra as rêlaÇóes de consumo, fé pÚbtica, ou

ê pÍopriedade.

cláusula Décima Quinta - A neccssidade de autorização âo(s) administrador(es) pâra representãÍ

a sociedade e assumir obriqaÇóes em favor de terceiros, poderá ser afastada mediante simples

manrÍestação escrita de vontade do(s) outro(s) sócio(s) ou administrador(es).

cláusula Décima sexta - A integralizaÇão do capital social será tealizada em mocda corrente

nacional, através de depósito em conta bancária a ser criada Íuturamente e de titularidade da

sooiedade.

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o Íoro de BELO HORIZONTE - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes destc contrato

t-, ostando o(s) sócio(s)iusto(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento

Belo Horizonte, 31 de lvlarÇo de 2022

ilt lil il Iilt IIilillllI llllIIll lll MG5561092 /\,()i)LJl o TNTEGRADOR 14 MGP22002a9606
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Junta Comercraldo Éstado de N/inas Gerais
Cêrtifico o reqisrro sob a n 31212992991 em 01lA4l2O22 da Empresa TAX3 SOT UCOES EMPRESARIAIS l- IDA. N]re 31 212992991 e protocolo

221650946 - O.|O4t2O22. Autenticâção: C9CA9E3C5A6a15Í:O2OCO 1 32A3A9986349AEBF4F. Marinely de Pâulâ BomÍim - Secrêtáí a-GeÍal. Para

vâtrdar esre documenro, acêssê httpr//www.tucemg.nrg.gov.br o iníormê n'do p.otocolô 221165.094-6 € o código dê segurança gF4B Esta cópia fo

autenlicada d,grtâlmenre e assinada em 01/0412022 pot Mànnely de Pâula BomÍlm Socretánâ-Gê.âl-
;,;-ú?*Lt.*" pas.4/8



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE TAX3 SOLUCOES
EIVPRESARIAIS LTDA.

DIOGO I\,lONTALVAO SOUZA LII\,44

Sócio/Administrador

IGOR I\,4ONTALVAO SOUZA T I1\,44

Sócio/Administrador

lgor l\,4ontalvão Souza Lima

oAtJi Í\.4G.21571;ô

Nr.DULo NTTGRADoR 14 MGp220o2ue'ju'j lllllllllllllllllllllllllllllllllllll
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Junta comercial do Estado de Minas Gerais
Ceíifico o regjstro sob o n" 31212992991 em 01lO4l2O22 da E.r,prêsâ ÍAX3 SOL UCOt lS LlV')RESAR lAlS L ÍDA., Ni.e 31212992991 e protccôlo

2216j50946 - 01tO4t2O22. Aulenricação: CgCAgE 3C5A6815ti02DCO 1 32A3A99aô3494Í:llÍ14Ír. Mârinely de Í)aLrlâ BomÍim - Secretáriá-Gê.a1. t)arâ
valarlâ. esto docurnento. âcesso hrtpr/wlvw.jucêmg.rnal.gov.br e iníormê no do prolocolo 221165.094-6 e o códiqo de segurança ç1Í:48 Fsla cóprâ íor

autenricadâ digitalme.tê ê assinâdâ em 01/041202? pÍú Matinely de Paula Borníim Secft)lária-Geral.
;,.itri,r.ij:iÍI)" pás. s/8



JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
rotocolo Númcro do Processo lMódulo lntegrador

r!1c Í)2 200289606

D ata

01t04t2022
-l

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)

CI't

103.389.976-3ô

021 332 016-96

Norno

DIOGO À,4ONTALVAO SOUZA t IIVA

IGOÍT N,4ONTALVAO SOUZA LII\,4/\

Página 1de 1

Junta Conrerc!aldo Estado de Manas Gerais
Cerriíico o rcgisrro sob o n" 31212992991 em 01tO4t2O22 da ErÍ,presa ÍAX3 SOI tJ COES EMPRESARIAIS LTDA.. N,re 3121299299i e protocolo

221650946 .. A1tO4t2O22. Autênticação: c9cA9t:3C5A6815FO2rrC0132A3A99B6349AEBF4F. Marinely dê Paulâ BomÍim - secrelánã_Gêrál Para

vâ{idar este documenr(), acêssê ht|p:iiwww.jucêmg.mg-gov.br o,nformê no do prolocolo 22l165.094-6 ê o código de segurança gF4B Estã cópra íor

autcnrrcada dlgitalmente e assinada em O1/0412022 pot Matlnoly de Paula Bomíim Se'rêláriâ-Gêrál
-.:.,1.*^:r.1--',. paq 6.8

«.lEln!c.ôi

221165.094-6



Sisterrra Nacional cle Reqistro de E|r'rpresas MerL.rrtil
Governr: do Estaclo de Minas GeÍais
Secretaria de Eslado da Fazenda de Minas Ger.lrs
Junta Comercial do Esiado de Minas Gerais

SINIlEM

TERTVO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalrnente, dâ empresa TAX3 SOLUCOES EN,4PRESAIIIAIS LTDA.. de
NIRE 3121299299-1 e protocolado sob o númêro 221165.094-6 em 01lO4l2O22. encontra-se roqistrado na

Junta Cômercial sob o número 31212992991, em 01lO4l2O22,. O ato foi deferido êlêtrôn camente pelo
examinador Kassia Maria Cardoso dc Paula.
Certifica o registro. a Secretária-Geral, l\,4arinely de Paolâ [3omfim. Para sua validação, deverá scr
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Valid Documentos (https://
ponalservicôs.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viâUnica.jsÍ)ein'ormarônr'rmero.lê
protocolo e chave de seguranÇa.

Capa de Processo

Documento Principal

Assinante
Nome
DIOGO I\,4ONI AL VAO SOUZA LII\,4A

IGOR MON TALVAO SOUZA LIMA

Belo Horironte. sextâ-feira. 01 de abtil de 2022

Docuínento âssinado í-.letrônrcamente por K?lssia À,4âria Cardoso de PauJa, Sêrvidor(a)
Público(a). em 01lO4l2O22, às 15:55 conÍorme horário oíicial de Brasília.

A autcncidade dcss() doclrmcnto podo scr conrorida no poltal {lc ser v Ços ca j, r:r.Jrr rg

informando o número do protocolo 221165.094-6.

í);á!lina 1 dê 1

Junlã Comcrciáldo t:slado de lúinas Gerâis
Cerrifico ô reg,sr@ sob Õ n. 31212992991 em 01/O4t?A?? da t:mpresa TAX3 SOL UCOT S t:MPRESARIAIS L.l DA.. Nire 3r212992991 e protocolo
221650946 - A1rc412\22. Autenticação: CgCA9E 3C5A6u 15f:O2DCO 13243499E}6349l\1:llt;4r:- Ma.inely dê í)âula BomÍim - Sccrêlária-Geral. Para
valdar este docunrento, acesse http://www.jucemg.mg.qov.br e inÍormê n" do prolocolo 221165.094-6 e o côdr9o de sê9!rânçâ 9F4B Estâ cóp,a íol
autenlicada digrralmênte ê assinâdâ em 0110412122 pot Mannely daPaula BomÍim Secrelánâ-Geral. 

;^r, L, ";ll " pas. //{J

CPF

021.332.016-96

Assinante

IGOR MON TAI VAO SOUZA LII\,44

Nome

CPF

10:.j.:.189.976-36

021 .332.016-96



JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital

o ato Íoi deÍerido e assinado digitalmente por

lclen tificação do(s) Assinante(s)
NoÍn ect,f-

I/3.63U.9lt6-00 I\,4ARINI-LY DE PAULA BON,4FI{\4

Belo llorizonte. sexta-feirâ, 01 Íla abtil de 2022

Junta Com.nc,al do Estado de Mina§ Gerais
Ceniítco o rcgrsrro sob o n 31212992991 em 01lO4l2O22 da Enprêsa TAX3 SOI ÚCOES EMPRÊSARIAIS LÍDA.. Nire 3'1212992991 e protÔcolo

221650946 - A1/O4t2O22. AutenrrcaÇáor C9CA9t,i3C5A6a15FO2DCO132A3A99BO34gAEBF4F. Marinely de Pâula BomÍm - Secrelánâ-Gêral Para

vâtidâr esre documenro, acesse hup://www.jucemg.mg.gov.br e rnforme n' do protocolo 221165.094-6 ê o códisô dê sesurança gF4B Esta cóprâ foi

a-renl cadá d.g,ra,mcnle e âss,nada em 0 1.04/?0? ) poí \a nety dê Paula Bomfim SecÍolâaa-Geral' . - n
-,.r*.{:#i _, pás a I

.,, I : !.ij

i z.l'.r - i'i
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ATESTADO DE CAPACIDADÊ TECNICA

Pelo presente rnstrumento, BALDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. pessoa jurídica de direito Privado.

inscrita no CNPJ sob o no 14.441 .40910001-58, com sede na Rua Andalutila, 20, Carmo, Belo

Horizonte/l\,4c, CEP: 30.310-030, representâdâ por DIOGO DA SILVA LEITE, telefone (31199757 1324 e e'

mail diogo@yakan.com. br, doravante designada "Declarante", atesta que:

a)MoNTALVÃo & souzA LIMA soLUçoES EMPRESARIAIS LTDA. , sociedade especializada em

consultoria tributária, inscritâ no CNPJ sob o n." 45.878.968/0001-53 e situada na Rua Min stro Orozimbo

Nonato, no 21 5, 6o Andar, Bãirro Vilâ da Serra, Nova Lima/lvlc, CEP 34.006-053;

prestou serviços de consultoria, assessoria e auditoria tributária à Declarânte, com destâque pâra as

atividades de identificação e recuperação de créditos tributários.

Os seÍviços incluíram análisê detalhada clos encargos de natureza federâl ê das parcelas indenizatórias da

folha de pagamento dos últimos 60 meses anteriorês à contratação, identiÍicação de Íatos geradores e

revisão de âlíquotas aplicadas. Além disso, foram elaborados roteiros administrativos para garantir a

recuperação efetiva dos créditos, culminando na formalizaçáo de requerimentos âdministrativos ou judiciais

destinados à restituição dos valores apurados.

Os serviÇos foram executados por uma equipe técnica altamente quâliÍicada, composta por profisslonais

especializados cm direito e contabilidade, cuja experiência e competôncia foram essenciais para o sucesso

das atividades contratadas.

A Declarante declara estar plenamente satisÍeita com os serviços prestados pela l\,'IONTALVÃO & SOUZA

LIIVA SOLUÇÔES EIVPRESARIAIS LTDA, não havendo qualquer fato que desabone a condutâ proÍ ssional.

a competência técnica ou a responsabilidade da empresâ contratada. As informaÇões aqui contidas refletem

com exatidão os serviços reâlizâdos e a excelência da execuçáo por parte da contratâda.

Bêlo Horizontc/N.4G, 30 de janeiro de 2025

DIOGO DA SILVA LEITE

1



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pclo prcscntc insh'r.rnrento. GD M^NLTTE\CÀ(), MONT^(iEl\'l E SEIIVÍCOS LTDA. pe ssoa juriclicl

de rlirerto I'r'i!ado. insclita no CNPJ sob o n" 30.691 .1761000 l-50. corn scde na Av. Jorge Sachs' 1947.

Alvorur.ia lnclustrial. Sào Joaquim de Bicas,MG. CEP: 32.920-000. rcPrcscitada por Gil§on Neli§ Dos

Sâ n tos. tülctbnc 3 l 9863l -0 l 62 c e-nrail llilson(rggcinranutcncaoenron tagcrn.com.br, doravarl tc des iSrrxdir
''Dcclârrntc'_. Âtcsta que:

a) Il()l\1ÂL\'ÀO & SOUZA LIMA SOI.UÇÕES UIIPRESARIÂtS LTDA.. sociedade cspecializads

cm consultoria tributária. inscrita no CNPJ sob o n." 45.878.96iJ/0001-51 e situada ua Rua Ministt.o

Orozimbo Nonato, n" 215,6" Andar. Baino Vila da Scrla, Nova Lima'MG. CEP 34.006-053:

prcstou scrviços cle consultoÍia, assessoria e ruditoria n ibutáriu à l)eclat'ante, conr destaque parâ as

atividiLdes de identificaçào e recupelaçào de créditos tribLttários.

Os scrviçes incluiram análise detalhadl dos encargos cle nnturcza fcderal e das parceias tndetrizatórias clrt

Íirlhr dc Pagarncnto dos últimos 60 mcses antcriotes.i coniralilÇão. idcntiiicaÇio de Í'atos gcradores e

rcvisào dc aliquotas aplicadas. Alélrr disso. tbranr clabolados rotcilos adnrirlistlativos para garantit a

rccupcruçlio cl'etiva dos créditos. culrninrndo na lbnrralizaçiio dc rcqucrimentos adnrinistralivos otl

ludiciais clcstinirdos à restit]riçâo dos valorcs alurados.
Os scrr iços ioraltl cxecutados por-um0 cqulpe tócnica alliirncrtc !lualiiicarla. conrposta por profissionais

especializados em direito e contabilidadc. cuja expeliência e conrpctênciâ tbrarn essenciais para o \ucci\r,
das ativrdadcs contr'atadas.

À f)eclirr$rtc dcclara eslar plenaurcnte satrslcrta com os sctviços pÍcstados pela MONTAL\'ÀO &
Sotll.,\ LI\lA SOI-[-'ÇÔES hMPRL,S.\l{1,\lS L.[l)4. niio havcudo qual!] cr fato que desabone a

corrr.lrrtl prolissronal. r !onrpelênciâ léclicil ou I responsabrlidnde da enpresa contratada. As inÍi)rnlaça)er

ü](lr cor]lidns rctletcrll colrl exatidào os scÍ\'iços rcalizados o a cxcclênciit dir cxecuçào por parte dâ

contratada.
llelo llrrizonteiMG. 30 dejaneiro dc 2015.

Gilson \clis Dos Sânk,s

GD Manutenç§o, fulontasem e §erviços [-tda

Telefones:
\31) 3522-2044

Enderêço:
Avenida Jorge
Saches.1947-
Alvorada lndustrial
São Joaquim de Bicas
cEP 32.920-000

Site:
www. gdmanutencaoemontagem.oom.br

lnscriÇão Estadual:
00321 í4460070
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa

!pessoa 1rrídica de direito privado inscrita no CNPJ ne 11.468.681/0001-33, com sede

na Rua Conde de Linhares, 114, Cidade lardim, Belo HoÍizonte/MG, CEP: 30380-030, bem

como suas respectivas filiais, prestaram serviços à pREFETTURA MUNlctpAL DE cAÍutpt,

pessoa jr"rrídica de Direito Público interno, com sêde na R. Osório Ribeiro Nardês, 1S2 - Cêntro,

Caturpe RS, CEP 98770-000, inscrito nô CNp.l sob o ne 87.6j.3.063/OO01,OO, com 501 empre8ados,

oeste ato representado por seu PreÍeito Municipal em exercício, Sr. Rodolfo Antônio Burmann

Íe efone (55) 3336-0000.

Os serviços prestados são/foram de consultoria e assessoría tributária (iurídicã e

contábil), e audltoríã tributária, especialmente relativas a:

Recuperação de créditos tributários I previden ciá rios de contribuições

previdenciárias do regime geral de previdência pagas indevidamente pelo órgão

contrâtante sobre as parcelas indenizatórias de sua folha de pagamento pelo período dos

60 moses anteriores à contratação - auditoria e rctificação das bases de calculo, fatos

geradores e alíquotas (dentre elas, alíquotas FAP e RAT) utilizâdas pelo orgão responsável,

assi|n como retiíicação de escrituração contábil, elaboração de rôtêiro administrativo,

treinân]ento de pessoal para recuperação de credito através de requerimento em via

adíninistrativa (Portaria RFB Ne 754l2018 e 2.A55/202r) e, ou, judicial; ainda,

Destaque-se os responsáveis técnicos pelos trabalhos desenvolvidos MAGNU5

BRUGNARA, advogado, inscrito na OAB/MC ne 96.769; WANDER BRUGNARA advogado,

inscrito na OAB/MG ns 86748; OANtELtE ptERANGELt BOTREL MART|NS, acJvogada

especialista em Direito Tributário, inscrita na OAB/MG ns 151.925. MARíL|A MEDEtROs

RESENDE, advogada, inscrita na OAB/MG ne 96.451, ARTHUR GOMES MURTA, advogado

especialista em Direito Público, inscrito na OAB/MG ne 1,07.807; CELTANE FIRMtNO DA

5lLVA, contôdora espêciàlista em auditoria, inscrita no CRC/MG np 093562; e ANA

CRISTINA SPINOLA DIAS, contadora especialista em gestão de custos e cóntroladoria,

, tE



PPEFf ITURA Ií'UNI(:PAi I

inscrita r'ro CRC/MG ns

d ispon ibilizados.

1,09827 /A-2; alem de outros profissionais eventualmente

O órgão publico declara estar plenamente satisfeita com os serviços prestados ate

a presente data, não êxistindo fatos que desabonem a conduta da contratada ou a

responsabilidade com as obrlgações assumidas. Ratificamos a competôncia e idoneidade

da contratada, desta Íorma, atêste-se a sua capacidade técnica para os serviços

enumerados.

Catuipe, Rio Grande do SLll,4 de outubío de 2023.

i
PREFEITIJRA MU N ICIPAL DE CATUIPE

RODOLFO ANÍÔNIO BURMANN

Preíeito Municrpal em exercício

Tel: {55 ) 3336-0000



ESTÀDO DO RIO 6RA\DE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PREFEITURA MuNlclPAt DE ESPUMOSO, pessoa jurídica de direito público, ins€rita no CNPJ Ne

87 .61,2.143/@07-09, com sede na Praça Arthur Ritteí de Medeiros, S/N, Centro, Espumoso, RS,

cEP 99400-000, neste ato íepresentado por Douglas Fontana, prêfeito Municipal, inscÍito em

CPF Ne 003.030.550-06, ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS que êmpresã

I o".roa jurídica de direito privado, inscrita em CNPI 11.468.681 10001-33, com sede

nâ Avênidâ Ole8ário Meciel, ne 2251, bâirro Lourdes em Bêlo Horizonte, MG, CEP 30.380-180,

presta(ou) servlço técnlco de consultorl. e assessorla tributárla, especialmente íelativas a

regulariração de retenções aos coÍres municipals dos valores de lmposto de Renda (IRRF) de

seus fornecedores, além de recuperação admlnistrativã de valores não retidos para o perÍodo

não prescrito do crédlto.

Para as finalidades demandadas pela Prefêitura lúunicipâl a contratada desenvolveu as

seguintes diligências:

1) tstabeleceu íoteiro administrativo parâ regularização de retenção de valores de receita de

lmposto de Renda (lR) de fornecedores municipais, segundo dispositivos da lnstrução Normativa

RtB ne 7.234/2012, e lnstrução Normativa RtB ne 2.74512023;

2) Realizou cãpacitação de servidores municipais para apuração dos valores de IRRF dos

fornecedores municipâis;

3) Realizou auditoÍia sobre notas fiscais emitidas por fornecedores municipais, no período dos

60 meses anterioÍes à contÍatação, ocasião em que apurará valores refe.entes a imposto de

renda a gerarem crédito recuperável;

4) lnstruiu ptocesso edministrativo (procedimento da lnstrução Normativê 205512021 RFB)

peÍante a Receita Federal do Bíasil, solicitando compensação do crédito ê restituição de valores

de imposto de Íenda não retidos e não prêscritos;

5) Compensou efetivamente os créditos de imposto de renda a partir de processamento de

requerimentos pela Receitâ Federal do Brasil, com bâixa baixa de débitos vinculados em

Documentos de Arrecadôção Federal de Contribulções Previdenciárias Petronels do Regime

Geral de Previdência Social suportados pela prefeitura.

"Sentinela do Progresso. "

Praça Arthur Ritter de Medeiros. s/n I CEP 99400-000 | Espumoso I RS I Fone (54) 3383.4450
E-mail: gabinete@espumoso.rs.gov.br
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PRETIITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

ile5taque-se o rêsponsáveltócnlco pelos trabalhos desênvolvidos Magnus Erugnere, advogado

'ns(flto nâ OÀB/t\4G n o Qír 76í) alem da equipe técnica Íormada por Denielle Pieíangeli BotÍêl

M ertins, advogada especialistâ tÍibutária, inscrita na OA ÍI /MG ne157 .925; ArthuÍ Gomes Murte,

advo8ado especiâlista em direito público, inscÍito na OAB/MG sob o nc107.807; celiane tirmino

silva, contadora especialista em auditoria, inscrita no CRC nc 093.562, além de outÍos

Brofissionais eventualmente dispo n ibilizado s.

.1 Drefeitura Municipal de Espumoso declara estar plenamente satisÍeita com os serviços

irestados até a presente data, não existindo fatos que desabonem a conduta da contratada ou

ê Íesponsâbilidade com as obrigações assumidas. Ratificamos a competência e idoneidãde da

iontratada, deste forma, ateste-se a sua capãcidade técnlca para os serviços enumerados.

i5pumclso -RS, 28 de março de 2024

g'b
RODRIGO BAÍISTE tLA

Secretario da I azenda

"Sentinela do Progresso. "

Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n I CEP 9940O-OOO I Espumoso I RS I Fone (54) 3383.4450
E-mail: gabinete@espumoso.rs.gov.br

I



GOIAEEIRA. MG

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa

I, pessoa jurÍdica de direito privado inscrita no CNPJ no 11.468.681i0001-33, com

sede na Rua Conde de Linhares, 114, Cidade Jardim, Belo Horizonte/lvlc. CEP: 30380-

030, bem como suas respectivas Íiliais, prestaram sêrviços ao l\,4UNlCíPlO DE

GOIABEIRA/[,4G, pessoa jurídica de Direito Público interno, com sede na Rua Prri ], ,,. r.r:

44 (le,rtro Goiabeira/l\4G, CEP: 35 248-000, inscrito no CNPJ sob o n'01.615.42110001-

90, com 302 empregados, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. Samuel

Ferreira da Silva, Teleíone (33) 99927 -5444 e e-mail: 'Íenix.lucimara@gmail.com'.

Os serviços prestados são de consultoria e assessoria tributária fiurídica e contábil),

e auditoria tributária, especialmente relativas a:

Recuperação de créditos tributárioslprevidenciários de contribuições

previdenciárias do regime geral de previdência pagas indevidamente pelo

órgão contratante sobre as parcelas indenizatórias de sua folha de pagamento

pelo perÍodo dos 60 meses anteriores à contratação - auditoria ê retificaÇão

das bases de cálculo, fatos geradores e alíquotas (dentre elas, alíquotas FAP e

RAT) utilizadas pelo órÍlão responsável, assim como retificação de escrituraÇão

contábil, elaboraÇão de roteiro administrativo, treinamento de pessoal para

recuperaÇão de crédito através de requerimento em via administrativa (Portaria

RFB N" 75412018 e 2.05512021) e, ou, Judicial; ainda,

Destaque-se os responsáveis técnicos pelos trabalhos desenvolvidos MAGNUS

BRUGNARA, advogado, inscrito na OAB/MG no 96.769; WANOER BRUGNARA

advogado, inscrito na OAB/I\,4G n'86748; DANIELLE PIERANGELI BOTREL MARTINS,

advogada especialista em Direito Tributário, inscrita na OAB/ÍVG n' 157.925, MARiLIA

MEDEIROS RESENDE, advogada, inscrita na OAB/|\4G no 96.451, ARTHUR GOMES

MURTA, advogado êspecialista em Direito Público, inscrito na OAB/tv4G no 107.807; e

CELIANE FIRMINO DA SILVA, contadora espêcialista em auditoria, inscrita no CÍlC/lVG

no 093502; além de outros profissionais evenlualmente d ispon ibilizados.

A empresa declara estar plenamente satisÍeita com os servlços prestados até a

t.
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prosente data, náo exastindo fatos que desabonem a conduta da contratada ou a

responsabilidade com as obrigações assumidas. RatiÍicamos a competência e idoneidade

da contratada, desta forma, ateste-se a sua capacidade técnica para os serviços

enumerados.

Goiabeira, 04 de setembro de 2023.

MUNICIPIO DE Às nadode íorhadie,rarpo,

GoIABEIRA:o1 61 542 iàÀi'Ifl:3,',,,,,*,,*
1000'190 Dâdos:2023 0e rs ro ç7:72 -0r 00

l\,4 unicípio de Goiabeira/lvlG
SAMUEL FERREIRA DA SILVA

Prefeito(a) Municipal
lel: (33) 99927 -5444



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente instrumento, INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA, pessoa jurídlca de

direito Privâdo. lnscrita no CNPJ sob o no 05.208.408/0001 -77, com sede em Rua Capitão

Antônio Joaquim da Paixão, n.o 123, sala 102 - Bairro Centro, Contagem/N/G, CEP: 32.041-

230, representacla por MAYCON ROGÊR PEREIRA, teleÍone (31) 3351-4651 e e-mail

maycon@inovate cnologia.com, doravante designada 'Declarante", atesta que:

prestoLr serviÇos de consultoria, assessor a e auditoria tributária à Deolarante, com destaque

para as atividades de identificâção e recuperação de créditos tributários.

Os serviços incluírâm análise detalhada dos encargos de natureza federal e das parcelas

indenizatórias da folhâ de pagamento dos últirI]os 60 meses anteriorês à contrâtação, aiustes

nas bases de cálculo, identificaçáo de fatos geradores e revisão de alÍquotas aplicadas Além

disso. foram elaborados roteiros administrativos para garantir a recuporâção efetiva dos

créditos, culminando na formalizaçáo de requerimentos administrativos ou judiciais destinados

à restitu'Çáo dôs valores apu'ados.

Os serviços foram executados por uma equipê técnica âltamente qualificada, composta por

profissionais especializados em direito e contabilidade, cuja experiência e competência foram

essenciais pâra o sucesso das atividades contratadas.

A Declaranle declara estar plenamente satisfeita com os serviÇos prestados pela

IVoNTALVÃO & SOUZA LIN/A SOLUÇÕES EIVPRESARIAIS LTDA, não havendo qualquer

Íato que desabone a conduta proÍissional, a competência técnica ou a responsabilidade da

empresa contratâda. As informações âqui contidas refletem com exatidão os serviços

realizâdos e a excelência da êxecução por pârte da contrãtadâ

Belo Horizonte/lvlG, 30 de janeiro de 2025

- Á.'indoo do ro'r" drqrlâ Po'
IVIAYCON ROGER ,n,,io.,r oou',

PEREI RA:046300e7627 llluRi3lf,i3:;lÍ:1.,,. * *

'l

MAYCON ROGER PEREIRA

A) MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA., SOCiEdAdC

especializacla em consultoria tributária, inscrita no CNPJ sob o n." 45.878.968/000'1-53 e

situada na Rua l\.4inistro Orozimbo Nonato, no 2í 5, 6" Andar, Bairro Vila da Serra, Nova

Lima/N,4G, CEP 34.006-053;



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa

pessoaJurídrca de direito privado, inscrita enr CNPJ 11.4ô8.681 10001-33' com sede na

Avenrda Olegário Maciel, n' 2251 . barro Lourdes em Belo Horizonte. MG. CEP 30,380-

180, presta(ou) serviços para a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUATUBA (MG)' pessoa

jurÍdica c1e direito público,com sede na Praça dos Três Poderes , sin, centro. na cidade de

Juatuba, Ít4G, inscrita no CNPJ sob o n'- 64.487 .61410001-22'

Os serviÇos prestados são de consultoria com acesso a portal na internet cornposto

por aplicativos de gestão dê ações municipais de acompanhamento e conferência

da apuração do valor adicionado fiscal e dos repasses de cotas-parte de ICMS

devidos ao Município; assessoria e consultoria tributária, assêssoria jurídica e

contábil, auditoria tributária, especialmente relativas a:

ApuraÇão e melhoria do indice VAF e indice de participaÇão dos municÍpios para

incremento do repasse estadual cje lCIr/S ao município; Cadastramento da Prefeitura

na Secretaria de Fazenda do Estado, ou similar, para recebimento dos arquivos de

retorno do Estado; Acompanhamento da d isponibilizaÇão das DAMEFs pelos

contribuintes estabelecidos no município, relativos ao exercicio de 2021; Auditoria dos

Arquivos enviados pelo Estado, com a identificaçáo dos Contribuintes que devenl retificar,

entregar, justificar ou complementar suas declarações, para: Aumentar o número de

declarações apresentadas dentro do cadastro existente no município: Analisar e

propor soluções para as inconsistências do Valor Adicionado: Negativos, Zerados,

Comparativos a menor, Omissos e DeclaraçõeS Recusadas; emitir relatórios cotrtendo as

correções ou justificativas que devem sêr feitas por cada contribuinte para transmtssão

das declaraÇões retificadas; oÍicializar os responsáveis íiscais sobre as correções e

justificativas das declarações de seus respectivos contribuintes; Acompanhar a

apuração feita, com referência aos valores, decorrentes ce transaÇóes entre produtores

rurais L, Creciiio Próprio, etnititlos pela Administraçáo F azendária Estadual, relativo ao

exercÍcro de 2021 .Em relação aos créditos Externos: veriÍicarse todos os contribuintes de

outros municípios cuja mercadoria/prestação de serviço seja de transportes ooletivos

e de cargas, geradoras e distribuidoras de energia elétrica, companhias teleÍônicas,

centros de distribuição de alimentos, entre outros, declararam os valores correspondentes



ac município; Acompanhar os índices e repasses dos demais critérios utilizados pela lei

para formar o ind" final de distribuição do lclvs dos municípios; Após publicação

dos índices provisó ios, conferência de todos os dados lançados, os comparativos com

planilhas de anos anterior se todos os procêdimentos necessários para elaboração

ce eventual recurso; Elaboração de relatório sÍntese contemplando o detalhamento dc

serviço executado, premissas adotadas, resultados obtidos e orientaçÕes para r.r trabalho

no próximo ano.

1 contratante declara estar plenamente SatiSíeita com os serviços prestados até a presente

data, não existindo fatos que desabonem a conduta dâ contratada ou a responsabilidade

com as obrigaçoes assumidas. RatiÍicamos a co;npetência e idoneidade da contratada,

desta forma, ateste-se a sua capacidade técnica para os serviços enumerados.

Juatuba, 14 de março de 2023

Prefeitura Miunicipal dê Juatuba

CNPJ No 64.487.61410001-22

Í\,4arco Antônio Guimaráes Dinrz

Secretário Municipal de Fazenda

Destaque-se o responsável técnico pelos trabalhos desenvolvidos l,4agnus Brugnara,

advogaiio inscrito na oAB/lvG n." 96.769, além da equipe técnica formada por Danielle

Pierangeli Botrel Ir/artins, advogada especialista tributária, inscrila na oAB/lvG n"-157,925;

Arthur Gomes lvlurta, advogado. especialista ern direito público, inscrilo na oABIMG

sob o ne107.807: celiane Firmino silva, contadora especialista em auditoria, tnscrita no

CRC n"- 093.562, além de outros profissionais eventualmente d isponibilizados.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente instrumento, MSA PORTARIA REMOTA E FACILITIES LTDA, pessoa iurídica de dirêito

Privado. inscrita no CNPJ sob o no 08.933.189/0001-87, com sede em Ruâ Aggeo Pio Sobrinho n.o 141, Loja

01 - Bairro Buritis - Belo Horizonte/l,4c, CEP: 30.575-834. reprêsentada por MAYCON ROGER PEREIRA.

telefone (31) 3351-4651 e e-mail maycon@inovatecnologiâ.com, doravante designada "Declarante'. atesta

que:

a) MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA., sociedâde especialirada em

consultoria tributária, inscrita no CNPJ sob o n." 45.878.968/0001-53 e situada na Rua l\4inistro Orozimbo

Nonato. no 215, 6o Andar, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP 34.006-053;

prestou serviços de consultoriâ, assessoria e auditoria tributária à Declarantê, com destaque parâ as

atividades de identificaçáo e recuperâção de créditos tributários.

Os serviços incluíram análise detalhada dos encargos de natureza federâl e das parcelas indenizakirias da

folha de pagamento dos últimos 60 meses anteriores à contratação, identiÍlcaçào de Íâtos geradores e revisáo

de alíquotas aplicadâs. Além disso, foram elaborâdos roteirôs administrativos para garantir a recupr:ração

efetiva dos créditos, culminando na ÍormâlizaÇão de requerimentos administrativos ou judiciais destinâdos à

restituição dos vâlores apurados.

Os serviços Íoram executados por uma equipe técnica altamente qualificada, composta por profissionais

especializados em direito e contabilidade, cuja experiência e competência Íoram essenciais para o sucesso

das atividades contratadas.

A Declarante declara estar plenâmente satisfeita com os serviços prcslados pela I,4ONTALVÃO & SOUZA

LIIVA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, não havendo qualquer Íâto que desabone a conduta profissional,

a competênÇia técnica ou a responsâbilldad o da empresa contraiada. As informaçóes aqur contidas roÍlêtêrn

com exatidão os sêrviços rêalizados e a cxcclência dâ execuÇáo por pâde da contratada.

Belo Horizontei N,4G, 30 de janeiro de 2025

MAYCON ROGER
Atrinado de íorma digital Por
MAYCON ROGER

PEREIRA:046300e7627 3:1EJli3ll19líji'.1,,,,, 
", 

*

MAYCON ROGER PEREIRA

Rua Aggeo Pio Sobrinho n.q 141, Loja 01 - Bairro Buritis - Belo Horizonte/MG

Tclefone: (31) 3351-4651
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

pelo presente instrllmento, MSA VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. pessoa jurídica de direilo t)rivado.

inscrita no cNPJ sob o n" 26.664.333/0001-09, com sede em Rua l\.4aria de são José. 74 Bairro Arr;ádia,

contagcm . l\.4G, cEP -32041-270, representada por MAYCON ROGER PEREIRA, telefone (31)3351'465',]

e e-mail maycon@inovâtecnologia.com, doravante designada "Declarante", âtesta que:

a) MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., sociedâdê especiallzada ern

consultoria tributária. inscrita no CNPJ sob o n." 45.878.968/0001-53 e situada na Rua Ministro Orozimbo

Nonato, no 215, 6' Andar, Bairro Vilâ da Se rra, Nova Lima/l\,4G. CEP 34.006-053;

prestou serviços dê consultoria, assessoria e auditoria tributária à Declarante, com destaquo para as

atividades de identificâçáo e recuperação de créditos tributários.

Os serviÇos incluíram análise detalhada dos encargos de natureza Íederal e das parcelas indenizatórias da

folha de pagamento dos últimos 60 meses anteriores à contrataçáo, idêntificação de fatos geradores e revisão

de aliquotas aplicadas. Além disso, foram elaborados roteiros administrativos para garantir a recuperaçào

efetiva dos créditos, culminando na Íormalização de requerimentos administrativos ou judiciais destinados à

restituição dos valores apurados.

Os serviços Íorâm executados por uma equipe tócnica altamente qualiÍicada, composta por proÍissionais

especiâlizados em direito e contabilidade, cuja experiência e competência foram essenciais para o sucesso

das atividadcs contratadas.

A Declarantc declâra estar plenamênte satisfcita com os serviços prestados pela I.4ONTALVÃO I SOUZA

Llt\,|A soLUÇÔES EtVPRESARIAIS LTDA, não havendo qualquer fato que desabone a condutâ proíissional,

a competência t(-icnica ou a responsabilidade da empresa contratada. As informaçóes âqui contidas refletem

oom exatidão os serviÇos realizados e a excclência da execução por parte da contratada'

Belo Horizonte/N.4G. 30 de janciro de 2025

t\4AYCON ROGER A'snadodeío.mã die tà poÍ À.lAYcoN

ROGER PtREIRA:04610097627

PEREIRA:04630097 627 Dêdos: 2025 02 or i6,5r:ra or oo

MAYCON ROGER PEREIRA

Rua Maria de 5ão José, 74 - Bairro: Arcádia - CEP: 32.041 270 - Contagem/Mc
'T eleÍone: (31) 2566-3660
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ATESTADo DE cAPAcIDADE TÉcNlcA

pelo presente instrumento, MSA VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, pessoa jurídica de direilo Privado.

inscrita no CNPJ sob o n" 26.664.333/0001-09, com sede em Rua N.4aria de São José, 74 Bairro Arcádia,

contagem MG, cEP - 32041-270, representada por MAYCON ROGER PEREIRA, telefone (31) 3:lai1-4651

e e-mail mâycon@inovatecnologia.com, doravânte designâdâ "Declarante". atesta que:

a) MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇÔES ÉMPRESARIAIS LTDA., sociodade especializada em

consultoria tr butária, inscrita no CNPJ sob o n." 45.878.968/0001 -5il e situada na Rua Ministrô Orozimbo

Nonato. no 215. 6" Andar. Bairro Vila da Serra. Nova Lima/MG CEf'] 34 006-053:

prestou serviços de consultoria, assêssoria e auditoria tributária à Declârante, com destaque para as

atividades de identificação e recuperaçáo de créditos tributários.

Os serviços incluÍram análise detalhada dos encargos de natureza íederal e das parcelas indenizat(irias da

folha de pagamento dos últimos 60 meses anteriores à contrataçáo, identificâção de fatos geradorês ê rêvisáo

de alíquotas aplicâdas. Além disso, foram elaborados roteiros administrativos para garantir â recuperação

efetiva dos créditos, culminando nâ formalização de requerimentos administrativos ou judiciais destinados à

restituiçáo dos valores apurados.

Os serviços foram executados por uma equipe técnica altâmente qualificada, composta por profissionais

especiâlizados em direito e contabilidade. cuja experiência e competência foram essenciais para o sircesso

das atividades contratadas.

A Declarante declara estar plenamente sâtisfeita com os serviços prestados pela N.4ONTALVÃO & SOUZA

LIIVA SoLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, náo havendo qualquer fato que desâbone a oonduta proÍrssional.

ã competência téonica ou a responsabilidade da empresa contratãda. As iníormações aqui contidas refletem

com exatidão os serviços realizados e â excelênciâ da execução por parte da contratadâ

Belo Horizontei l\,4G, 30 de janeiro de 2025

MAYCON ROGER AÍ,nàdo de formJ d,qnàrpor r\'rAYCoN

ROGER PERtIRA 0461009/627

PEREIRA:04630O97627 Dâdo',202s0?or r6:57 r8 oloo

MAYCON ROGER PEREIRA

Rua Maria de São José, 74 - Bairro: Arcádia - CEP: 32.041-270 - Contagem/Mc

IeleÍone; (31) 2566-3660
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coHcErçÃo
DÂ BÂRRÂ
E§PIRITO SANTO*

Atestamos para os devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO A BIODIVERSIDADE SÃO

FRANCISCO DE ASSIS, sediada na Avenida das Américas, 3301, bloco 3, sala 204, Barra

da Tiluca. RJ. prestou e presta serviços ao N/UNICíPlO DÊ CoNCEIÇÀO DA BARRA. pcssoa

jurÍdica de Direito Público lnterno, com sede na Praça José luiz da Costa, 01, Centro, 29.960-

000,27.174.0771001-34, neste ato representado pelo secretário lvlunicipal de Planejamento,

Finanças e Tributação, sr. Geraldo Cardozo Bandeira, telefone e-mail:

semf@conceicaodabarra.es. gov.br.

Os serviços prestados sáo de estudo técnico tributário, apuraçáo de dados atravás

instrumentos tecnológicos e assessoria para adequação e restituiÇáo/compensaÇãô de

IRRF para o período não prescrito.

Destaque-se os responsáveis técnicos pelos trabalhos desenvolvidos RENATA

DEL RIO MANHÃES, advogada. inscrito na OAB/ES n" 24.094. ARTHUR GOMES

MURTA, advogado especialista em Direito Público, inscrito na OAB/[\4G n" 107.807;

IULY CAROLINA DUTRA, CPF 073.747 .466-10, CELIANE FIRMINO DA SILVA,

contadora especialista em auciitoria, inscrita no CRC/|\,1G n" 093562, além de outros

proíissionais eventualmente disponibilizados.

O municipio declara estar plenamente satisíeito com os serviÇos prestados até a

presente data, não existindo fatos que desabonem a conduta da contratada ou a

responsabilidade com as obrigações assumidas. RatiÍicamos a competência e idoneidade

da contratada, desta forma, ateste-se a sua capacidadê técnica para os serviços

enumerados.

Conceição da Barra, 05 de agosto de 2024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

lVunicípio de Conceição da Barra

Geraldo Cardozo Bandeira
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ÂN§ÍlADT LIMA

Pelo presente instrumento, PAULO CAMPELO DE A. LIMA FILHO, pessoa jurídica de direito Privado. inscrita

no cNPJ sob o n. 39.685.780/000l -96, oom sede na Rua Est das Ubâias. n" 20, sala 1004, Bairro Casa

Amarela. Recife/PE, CEP: 52.070-013, represcntada por PAULO CAMPELO DE ANDRADE LIMA FILHo'

telefone (81) 97121-67gg e e-mail paulofilho@andradelimaengenharia.com.br, doravânte designadâ

"Declarante ', atesta que:

a) MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇÓES EMPRESARIAIS LTDA., sociedade especialiTada em

consultoria tributária, inscritâ no CNPJ sob o n.o 45.878.968/000'1-53 e situada na Ruâ lvlinistro Orozimbo

Nonato, no 215, 6o Andar, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/tv1c, CEP 34.006-053;

prestou ServiÇos de consultoria, assessoria e auditoria kibutária à Declarante. Com destaque para as

atividades de identificação e recuperaçáo de créditos tributários.

Os serviços incluíram análise detalhada dos encargos de naturêza fedr-.ral e das parcelas indênizatóriâs da

folha de pagamênto dos últimos 60 meses antcriores à contratação, identiÍicação de fatos geradores o rcvisão

de alíquotâs aplicadas. Além disso, foram elaborados roteiros âdministrâtivos para gaíantir a recupeÍaçáo

efetiva dos créditos. culminando na Íormalização de requerimentos administrativos ou judiciais destinados à

restituiçáo dos valores apuÍados.

Os serviços foram executados por uma equipe técnica altamente qualiÍicada, composta por proÍissionais

especializados em direito e contabilidãde, cuja experiênciâ e competência foram êssenciais para o sucesso

das atividãdes contrâtadas.

A Declarante declara estar plenamente satisfeitâ com os serviÇos prestados pela ÀiIONTALVÃO & SOUZA

Lll\,4A SOLUÇôES El\,4PRESARIAIS LTDA. náo havendo qualquer Íato que desabonê a conduta profissional.

a competência técnica ou a rêsponsabilidade da empresa contrãtada. As informâçóes aqui contidas refletem

com exatidão os serviços realizados e â excelência da execuçâo por parte da contratada'

Belo Horizonte/Í\4G, 30 de ianeiro de 2025

PAULO CAMPELO DE ANDRADE LIMA FILHO

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCNICA

1



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente instrumento, E-ClA ÉNGENHARIA E CONSTRUÇÕES ITAMAR DE ALMEIDA LTDA
pessoa jurÍdioa de clireito Privâdo, inscrita no CNPJ sob o no 15.732 131/0001-30, com secie na Rua

2equinha Goutart 90, BairÍo Vila Fertiza, Araxá/MG, CEP: 38.184-243, representada por Elmo ltamar dê

Almeida. tebfone (34)3611 - 1515 e e-mail elmo@)e-ciaengenharia.com.br, doravânte designada
''Declarante". atesta que:

a) MONTALVÀO & SOUZA L|MA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTOA., sociedade especializada em

consultoria tributária, inscrita no CNPJ sob o n." 45.878.968/000'1 -53 e situada na Rua l\.4inistro

Orozimbo Nonato, no 215, 6' Andar, Bairro Vila da Serra, Nova Lirna/l\,4G, CEP 34.006-053, prcstou

serviços de consultoria, assessoria e auditoria tributária à Declarante, com destâque para as atividades

de identiÍicaÇão ê recuperaçáo de créditos tributários.

Os serviços incluíram ânálise detalhada dos encârgos de natureza federal e das parcelas indenizatórias da

Íolha de pâgâmento dos últimos 60 meses anterlores à contratação, idcntificaçáo de fatos geradorcs t:
revisão de alíquotas aplicadas. Além disso, foram elaborados roteiros administrâtivos para garântir a

recuperaçáo cfêtiva dos créditos, culminando na formalizaÇão de requerimentos âdministrativos ou
judiciais destinados à restituiçáo dos valores apurados.

Os serviços Íoram executados por uma equipe técnica altamente qualificada, compostâ por profissionais
espec alizâdos em direito e contabilidade, cuja experiência e competôncla Íoram essenciais para o

sucesso dâs atividades contratadas.

A Declârante dcclara estar plenâmente satisfeita com os serviÇos prestados pela Í\,'lONTALVÃO & SotJZA
t-ltüA SOLUÇÕES El\,4PRESARIAIS LTDA. não havendo quâlquer fato que desabone a conduta
profissional. a competência técnica ou a responsabilidade da empresa oontratada. As informações aqui

contidas refletem com exâtidão os serviços realizados e a excelência da execução por parte da

contratada.

Belo Horizonte/l\.4G. 30 de janeiro de 2025

ELMO ITAMAR DE ALMEIDA-SOCIO DIRETOR

l
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l3ontifína Olttiutrgibatre 6ató[Ír,r bc Jtlíttng It'dl5

)i(c:.

o Reitor da Pontifícia universiclade Católica de Minas Gerais,

;proÍcssor iDont loaquim Çiouani fuLof Çuimaracs , no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão

do Curso de Qireito . . , em 1 I íe janeiro f,e 2013 ,

confere o título de Sacfraref

a Larissa %-agaffrães [e Castro

edefilho(a) de ,Çau[o iJvíoreira [e lM.aga[{taes

l'{é fia Ç eman{c s S antan a

nascido(a) em 26 de outuÇro dc 1988 , natural de il)efo:l{on:onte - '}4ínts (je rats C

outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa goz.ar de todos os direitos e prerrogativas legais.

IJelo Horiz.onte, 1.1 ift.jurtfio ili' 2017

, 2 -t -
-7^--z'x-

l'Jó-reitor dc' grarJuaça. r.ilor

l)ipkrrrr.tdo

/"/
t9l .
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OE BgtO HORIZONÍ§

Ilantida peia gâiào gcn6ullcriô ( eiolôbilidâdt Ltdô.

REPUBLICÀ FEDERATIVA DO BRASIL

MrNtsrERro oa roucaçÃo

A Diretora da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Belo Horizonte - FACISABH, no uso de suas

atriburÇÕes e tendo em vista a conclusão do Curso Superior de Ciências Contábeis. na data de 13 de

Julho de 2018, e a colação de grau na data de 24 de Julho de 2018, confere o titulo de Bacharela a

Iu$ Caro[ind q)utra

Brasileira, nascido(a)em Belo Horizonte-MG, aos 05 de Maio de 1995, RG n'MG"18.ô§'N.S55 §SP-MG

e outorga-lhe 0 presente diploma, a Íim de que possa gozar de todos os direitos e prenogativas legais

Belo Horizonte, 03 de Maio de 2023

,lllÍ1ar'1. !r lr,r /. lLí, 'Vi.rrln5
DiÍotor.

Itrni.lmôColêJ

luly Carolina Dutra

))
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Repúblrcu I,:dernrrvl r.lo Brasil

Ministério <la Educrçào

UNIVERSIDADE FUMEC
À LlitvF-RSIDÀDF. !UN'iEC, lcrdo sm vista a çonclusão do curso de Espcciulização 

'filDireiío 
Tributôrio'

mrnisrrrdo cm ni\ cl dc Pós-CÍaduaçào lrÍo Sensu. lla ár'ca rlc CIÉncias Soçiais' Negócios e Direiio' no período

ilt ,- Llt maLço dc 2011 a 21 de dczcrrrbro rlt 1017' com carga horária dc 360 horas'

cxpsdú o !!tscntt ccrliliaodo r

Lorissc Magalhães de Castro

nacionalitlatle brasileira. nôturâl de Belo Horizontc - MC. nascida em 26 dc outubro de l98l{'

ponadora dâ ( êdula de ldentidadc MG-I3.966.887 PC/MG, nos tcmos da Resoluçào CNBCES n' I . de 0S

junho de 2007 .

Brl. Il.)ri/onl(- lt Jc 'c\creiÍ\, J( 201{)

t

-*rÁ
lJ1rcl,,r nidldc - FCll

PÍof. Rodígo Suzaoa Guimaúes

Pró-Rcitor dc ', Pesquisa e Extersão

FtJI'JIEC

Proi H ue Cordeiro Maíins

,. t'.J
.ü.I
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Unihorizontes

r r,,, 1 r\i,í,.r.r,,,i,ri ,l)r§. lMar{cnC CAtaritu dc OÊqsira Lopu frLeh , Qlçitor(a) [o ('entro

i ""i , '| \t?,1'rr! i ',r,/,'tD. (,rtra.{, ,r(',/,rr,rrr r'll1 ,llr'irr 'ltittixorttt/:M(i, ntt uso d'a suas atriíuições, tendo em l)tsta que

L e o nardo ç é fr .X lF o tu e ca
!i,r.\.r,:,,,.i,',,' gíiregmü tn 16dceeznúm&1gg5,ftfio(a)le

L.cudm,I7Â.lfionsecc e Sirnot:a *tattins f,a Castm lFonsecd

.',)rri/irrrr r, , rr,.§ir ,li' CiênciLt Coatáhcis

r'rf: JI {c ça.vçim [, 201E ;ttn_fert'-llie o títu[o de

fucfranf cm Ciilr.cicr Cotttáícis

..'..;'.'...:.:.i1,'r\ j',,'.iri,il',,i tiirJ.ri'.:r.;.lrr.'lt{rs§rJ(r:i?r.1.'to,ípsos,íirritos eprerrogatn,asfegais.

.iii.' :i..,--=.'rrl t, 28 de *loíço dê 2016,

t.,..

- a.-\f-1
Pro-Rêrtoíla!Drplomado{a!te.tç'-:
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rÀEULDÀDE DE EIÊNCIAS SOEIÀIS .{PLIEÀD.AS
OE BELO HORIZONTE

Jllanlida pela Boiáo 0onaultoria e gonlàbilidade Ltda

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MtNtSTERtO DA EDUCAÇÃO

A Diretora da Faculdade de Ciências sociais Aplicadas de Belo Horrzonte - FACI5ABH, n0 uso de suasatribuições e tendo em vista a conclusão do curso superior oe cún.i.s contábeis, na data de 09 deJulho de 2018' e a colação de grau na data de 31 de Agosto d; rôià, confere o tituto de Bacharela a

'Íliay ara (Patrícia 
fu: z e n[e 14 rauj o

^ 
Brasileira, nascido(a)em Belo Horizonte-MG, aos 16 de setembro de 19g1, RG n. MG.15.g92.033.

SSP'MG, e outorga-lhe o presente diploma, a Íim.de que possa goiuio. toclos os direitos e prerrogativas
legais.

FÂCI§A

Be!r x,:ii:,tli: í!11 .:!: -!l;!hl r+'-: ?._,1?3

An d reia Gã ravello Martins 'r*
diptomado(a)

Íhâyara Patríciâ Rezende Araujo

)

D iret or a

)



Faculdâde de Ciências Sociais Aplicadas de Belo Hoíironte - FACISABH

Baião Consultoria e Contabiirdâd€ Ltda

73.581.118i0001"24

CÍêdênciamento; Portaria n" 73, de 30/01t2014, DOU n" 22, Seção 1, pág 24, de

31/0112014.

Curso: Ciéncias Contabeis

Reconhêcimento: Renovaçâo do reconhecimento pela po(aÍia n" 752, em 17107/2017,
publicâdo no DOU no 136, Seção 1, pá9.23. de 18/0712017

Diploma expedido sob o no; 5054

No livro no: 2 Folha: 29

Enr: 03 de Juiho de 2023

IJNIVERS]DADE FÊITÊRAL DE M]NÂS GERAIS

Àlillí(l l, Fi i'i'l t:t)7)11)' "rir''il1 'r1
Pr',: ,, l,-r Írrjl.r ?Orl1r i I 5!1. t,.,1 , i.: )''' -.:..,.' .,i l- I :

Dii,, 'rr r r ,! slrrr.lN sib o n' t lr i ' .,

Plrcesso nu ;i,r) ' (jl '.:.- ',.'::

pcÍ delellação de compelênoa do l'4rn,slério Ca adrca',ao nos lerrnos da L?r n' I :]9j de 2ll le
dezembío de 199ô. e do Decreto no I 235, de 15 de rlezernbto de 2017

Belc Honzonle, 'c) 
de

.-, ,\, :, ,,

-"'aà),ü\
Luciana Moreira dê Avelar

Drretora da Drvisáo de Regrsko de Ciploínâ5

Portâna de 0esignaÇão n" 5.1ô0, de 27107/2016. DoU n" 146 Setóo 2 paq 31.deii/r)8'2'r1ô

Mârà lne2 Coírea de Soura PiÍes

Drreicta iio D!fatlamIrl'l (lc RaJisiÍ0 a 1l lÍ , i' .rLlilltii ,' -iil:Ài
PcÍlr'ra dc Dcsl!raairo n' iJ ô55 4.?gr0!i?113 lStl: ir)::.;.1): iaj! -:.l,. lir :.1 .1
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BARBARA RESENDE
ADVOGADA I CONÍROLLER COMPLIANCE

R lvlaÍra, r'io (i00 --Coqueiros/BH (31)99161-9402 iJárrb;rra.rese.rdêâdv@ôtilluok.coíil

Sou ad\,ô!,ãdâ. determinâdâ, anelilrca e otganzada. cari'r qrand-o interesse por I L :os
orqaf ;a;; onãis- Atualmente. estou ,t,a cspecialrzando em CoÍltlrànce. á!'ea que nre reconecr , .oíl
c |r'roi vo ilelo qual escolhi a ca$e{? lurídica a blisca pela ccníorrridade e pela prálica ítlL) ,r, É É

c€rtô lJusco oportLrnidades para ãLrIcar meus ci)nnÊcimerrlos ê habilidades l]ê i]rcni{)c,.,i, ae
p:âtrL.!! i)nrlltêSariarS ótiCas e reÇUlaiCraS.

Gestâo de Pessoas e §esenvolvimento Organizacional
Faculdado UNIEDUCAR (201 U)

GraduaÇão Têcnóloga em Gestáo de Serviços Juridicos e Notariais

Fa .rkJâde UNINTf R (2019)

Bacha,.liido em Direito

Ullrv.rri (lirijo Saigâ(lo dr) Olivr,:iril - l:§iVÍ^RSO (2022)

Compliance Anticorrupçào

lr', "l I t., r & C(,í,,ptiarLc - LE(. ,2.:2à\

GDAX - Ltel Têlêcomunicacôes ltda., (2015 - 2015)

Consultora de Televendas

BÂNCO tTAÚ PERSOMVALTTÉ. (2015 - 2015)

fstr:lrrrir, .r Íiê bárrco - Apre diz

AÊOÂLLA Ê LANDULFO SOC|ÊDADE DE ADVOGADOS, (2016 * 2023)

Assisterrte,lrrrídico,/ Contfoladoriâ

FOR.MAÇÂO ,1 ICA

OBJ.ETIVO

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS



AlLj;il raç;)o o{, processos no §istt}nil do clienle'

Íüx; .rle e protocolo em sistemas iud:ciais (PJEIEPROCi TR I TESAJ " )

C' r ,,,:(rào rie guias tecursais e ôRU:

l:i;a,tj.,., p,:\()ac) er'] aUdiências coÍ]ro frrepústa, ccnlrole de pairla) e ala, contÍal''Çáo de cÚrríispoficlentes

ar a.jr.rÍ :aCi)CS

,,,i ..t . í: ,t') a'-,-: rt, rrtdrat,r:;t

iirirl,, ;lli'ii) d: cllltlú,lcrils luri(jiL,'is axldrrlas

. ...oít. , ...a.1crrdr n-a r, . :

frcr:ri' açár') de valores paral r'loví)il paroeiros Çorre§ponde,llos:

C - r' z.)Çao de Lluxos Ope'Jc'-'.. §:

cÊoriJenadora - Corltroladoria Juridica (2022 - 2023)

')a.a a: i),.e.l.í,r:jil arf )oractro

Gai,if o de Pessoas.

Ai).,.:,rrnlação de Rêlatórlos EstriiielllÇos:

ai.). rir, r cle Riscos,

a?r'rfr)ll] lnterno

....

MoNTALVÁO & SOUZA LIMA I ÀOVOCACIA DE NEGÓCIOS (2023 - Atua')

l\a',,i,.jarijil Coírlrollel i Conlpiian.le

G.i',. - .ra,tie.tc e ContÍole ce PraTa,t F) pubirceçoet

lÀij Ir rn rstra livôlC ivel/Tribt.ltario,'rra h:l lhrsta;Soc ielá no )

Êr.il, i lcoes de fulanLrilts e ?lirrrili-f1!i Divefsa§ pala apuracai) iie Dadcsi

Lr :, . .l,i RüraloÍr()s lr:Lr;" .. ' L r:',r',t.r

Gas::ro e GerencraÍilenlos d-Ê Sr:;:a§la Advwin

Cli'iirr (.) di] P-t.rl" dü ALldlê'rc irs c Gllrcnclerrerto do Corrospolldenlesi

.':.... i.t,-erlc p i.oriStru\,in (:É i.-x..-

C)l(R,,' lndiôadores Istrategií]osl

f :i i raÇão e lrnplementacáo Prc-'r'anra: de Compliance:

4,.,r )les lnl-ornos e Auditefla,



fir t":i:ii tal

l;i'':i3, ) 3(' fêmPo e Pd§sü:';
.ii,,trr:,rIirô 

ern eclLripe e,ideritii{tit

Ri,s,'rlu cão dc pr-oblemas

Câ Lraaidãde Anãlitica e OToar.rz;:cional

Sistemasl

8J , GCP.] I CP].3C / LEGAL ONE / CP-PRÓ / ADV1,ryIN

PIi.I)TE OFTTCE

P..,rv,fÍi EjJ

CÂNVA / ChAtCPt

itl-, i:-.)Àr , l,l?.i )-llrDl / ff,rl(_1," ,, Slslcr.r!: llrr:ti r.' Lrrvr:rsl:s

§

§OFT'i I.IARD §KI'tL.S



ll_ l _\' c,\Rol_t\ \ DL l'rt.\

Brasileira. Casada. 29 anos

São Marcos. Belo Horizonte ,À4G
Tclcfoncr (31 ) 99353-4545
E-rnail: irr lr cl0{)t) i!r,l1otr1rail.eorrl
Ilabilit iio: All e vciculo o l,lO

Cargo nas áreas: Administrativo, Comercial, Tributário, Contábil. Departamento Pessoal c Rccursos
llumanos.

Obietivo

Formrção,\cadênrica

Gladuação em Ciências Contábeis: Cbrrpleto na Faculdadc dc Ciências Sociais Aplicadas de Belo
I iorizonte - FACISA 2018

Pós Gradr.ração cm curso - Gcstào Fiscal c Triburaria Favcni 2023

I\ criôncia ProÍissional
0l/2025 Atual - Montalvão & Souza Lima I Advocacia de Negócios - Head ofTax

Gestão da cquipe do setor rributário, consultivo, Íevisões c contencioso;

Acornpanhamcnto da legislação buscando novas oportunidaclcs cle operações:

Construção de novas soluções tributárias e jr.rridicas;

Rcalizaçâo de planejamento tributár'io para viabilizaçào de clenrandas dc M&A:

Revisào fiscal para empresas do lucro real, buscando confolmidade e creditos legais nâo tonrados:

Consultoria em Municipios, Flstados c Altarquias visando acrcscimo de receitas vindos dc rcpasses de
inrpostos tàderais, municipais e estaduais bem conro consultoria juridica e conjunto com o
Dsparlamento Cívcl e Societário e prcvenção aos cfeitos da rcl'orma tributária;

Planejamento tributário voltado para preparação e adapção à rclorma tributária;

Gcrào dc conteúdo para as midias sociais da empresa;

Acompanhamento ao Setor Comercial nos atendinrentos aos clientes;

Busca constante de inovação pala a melhoria c funcionanrcnto de toda opcração tdbutáriâ.

03/2024 Atual -Fundação São Francisco de Assis - Pesquisadora

Intcgllnte da cquipe de Estudo tccnico científico de análisc tributária, compensaçào tributária.
produzittdo parccer'. cxecutando cornpensaçôes administmtivas. criâção de sisternas de B.l

01/2024 a 0l/2025- TRIBUTARIE - Inteligência Tributária, Financeirâ e Gestão Fiscal.

Catgo: Dirctora de inteligência dc mcrcadcr

Pronrover o crescimento conrercial do grupo e fortalecimcnto da marca;

'/ Criar planos de negôcios cor'npletos para atingir as ntctas e os objetivos estabelecidôs pela
diretoria:

'/ Realizar o acompanhamentô das tcndências tributárias a tirn tle criar. rcformular e integrar novas
sol uçôes para comcrcialização;
../ Prornovcr a aberlura de novas urridades pr'óprias em todo ter'Íitório nacional, obselvando as

ntelhores regiões e a aderência da nrarca:



,/ Realizar a contrataçào cic cquipe etlcaz de lídercs. lbrnecendo orientaçào c Íeitramento aos

gcstores;

./ Direcionar e supervisionar esÍbrços de captação de recursos;

./ Analisar os relatórios dos lideres para compreender a produtividade e crescimento'

,./ Atuarjunto as lideranças tlos setores operacionais (auclitoria e jurídico) garantintlo a implantação e

exccução dos novos Produtos;
.,/ I-idcrar a tiente comercial imptantando estratégias de aumerlto de novos clientes c conversão do

atiYo existente:

./ Atuarlunto aos RH's para contratação de gestores locais para abertura de regionais cstratégicas

en todo tcrritótio nacionall

'/ Promover o planejamcnto de diretrizes orçamcntarias' buscando a mensutaÇão da receita

llnanceira necessária para rnanutcnção e crescimento da operação'

08/2023 Atual - Finl-v Tech

Cargo: Cootdcnadora Iriscal c l ributária' Po

Rcalizar os trabalhos de compliance Ítscal para os clientes do regime do lucro real' presumido e do



simples nacional:

lnspecionar as informações, atividades, rotinas e sistemas fiscais de um negócio, a fim de vet ificar se

ele es!í ou não em conformidade oorr a legislação tributária vigente:

Garantir mais segurunça fiscal aos negócios da olganizaçào:

Prevenir a organização contra todo e qualqucr risco fiscal e rributório,

Oferecer aos negócios meios para melhor controlâ[ plocessos e atividades, bem como paLa

identifisar aquilo que prccisa ser ajustadoi

Blindar contra possíveis autuaçôes por parte do Fisco e, consequentemente, contra pleJuizos no
faturamerto:

Aprimorar a gestão fiscal e o melhor controle das rotinas e registros conrábeis:

Atuar junto ao time de tecnologiâ e desenvolvimento espccificamentc na aplicaçào sc chama Fy
TAX que é um software de análise t butária para o compliance clerrônico.

Lidcrar o time tech para planejar, executar e entregar resultados satisfatórios e dentro do prazo
combinado e validando &s funcionalidades da ferramenta Fy TAX.

06i2017 .\ 08/2023 - TRIBUTÁRIE - Intcligôncia 'I'ributária, Financcira e Gcstão I;iscll.

Cargo atual: Controllcr
I'rincipais atividades:

Garlntil a cxccuçâo dos recursos cla cmpresa da forma mais rentável possível;
Plancjar. organizar e desenvolvcr planos cconômico-tinancciros;
Analisar informações contábeis c dc performance para reduzir perdas. auntentar o lucro e
aconrpanhar projcções de Íàturamento:
DeÍlnir diretrizes que estejatn alinlradas ao planejamento econônrico c estratégico da ernprcsa
Acornpanhar e estudar o mercado cnt que a entpresa está insctida;
Avaliar os ciclos operacionais;
Verlficar onde é possível melhorar c definir ações con.etivas.

Cargo antcrior; Cooldenadora de Auditoria Tributar iír

I)nnciplis ati\ idadcs

Acotnpatrhanrcnto dos cálcttlos c rcalizaçào dos rclatórios clc cncontro de créditos tlibutár'jost

,Acorr'rpanharnento das solicitaçrics dc cotnpensaçào c rcstinliçào dos créditos cnconnados:

ConsLrltoria'fributaria conrplet a clientes. analisaldo as possibilidades dc cada pcrÍil

AcLrmpanhamcnto das rrrudanças de legislação para desenvolvinrento de novas estrategias e

corrpl iances tributários.

Atcndinrcnto de notificações perante ao FISCO

Descnvolvcr a estrategia dc trabalho com foco no atingimcnto de mctas;

Responsável pela gestào de resultados e indicadores de perÍbrmance do tinre;



( iarantir ellciência no uso do CRlvt, incluindo adaptaçõcs. usabilidade e nrelhot ias:

Acompanhar o desenvolvimcnto do time por meio de monitoramentos' feedback e indices dc

desempenho;

Criação de ações para impttlsionar o resultado;

(iarantir que o tinle tenha todas as feffamentas necessárias para desenvolver o tmbalho

(ierenciaL o iluxo das tarefàs:

l{eportar para Diretoria o rcsultado diário do time e trazer oportunidades de melhorias para

cr.escimento de Produtividade;

Cargo Iniciâl: Analista dc Aur.litoria tributária
p rrr:inais atividades: Audttur as contribuiçôcs pâgils ao INSS e levantamento dc Crôdito para

,;,,,,,#i#;;;ãip . i:-*."r, .,r., .,rprlru. ác io,it, Brasil. composiçào da basc de-cálcul.o do

;ir§i#;;;'.;;, ;.;;,;;;; ibtho d.'pugo,n.n,o e GFlp, tocalizando verbas quc nào incidenr

INSS.

I 0/2015 á 05/2016 - Sketch Men's Collection

Calgo: Analista de Pessoal e ('ontas a Receber (Gerencialista)

Princioats atividades de Analrsta de Pessoal: Responsável por toda rotina de pessoal' tais conlo

;lll;.#" "";;;ilà", "nràir" 
a" Íblha de ponto, troras extras, conrissôes, decirno rerceiro salário,

i;;;;;;,; de .'erbas à L.l,o-"nto da folla de paSanento' beneÍlcios' arquivo dc docunentos'

";l;i;;" co,',t,ibuiço"s GPS GI]TP' p"potto p"i''" sintlicatos-' Jusliça do 'frabalho c o MTI-'

i;;;;;;""i tambénr pclo ..".,,tulrl"l"o' e se Êçao' ar aliaçào de desemçrenho c treinamclrto c

tlcsenvoh'inlcnto dc pessoal. Íixpcriência no sistema Virtual Agc

principais atividades de contas a Receber: cobr:ança clc titulos, baixa de pagamento c reccbturcntos'

controlc de inadimplência dc clicntes c conciliaçào bancária'

{)6/2013 á 05/2015 - Roma }'lA'l'

Cargo: Assistente de Pes§oal
pri,ilpri. 

"ririOr,fes: 
Respotrsiivel por toda rotina tlc pcssoal' tais como admissiio e demissào'

^pr,r-",;- 
o. lolha dc ponro, horas extras, comissões, décimo terceiro salário. bencficios, arquivo de

al.unl"n,or. conlecçáo de crachás, preposto perante sindicatos' Justiça do 'frabalho e o MTE.

;;;;;i;;;;;... sistemas: Rrv t.abore jotvs, Rubi e Ronria Sênior' Mastermaq Nc folha

0ll20ll it 04/2013 - Ekipar Acessórios

Cargo: Auxiliar de Pessoal

à,i"?ip^i. atividades: Admissào c dcmissào' benct'icios' lórias' apuraçào dc folha dc ponto' horas

"xtrrsl "omosô"r. 
Apoio no Recrutamento e seleç'ro rle pessoal' confecçào e rJistribuiçào de

"rit"r-"t e crachás. homologaçÔes no sindicato abcrtttra tle contas' impostos atçndimcnto a

tin.lonarior. Experiôncia n,, alrtan',u RM t.abolc totvs e apnração dc ponto clctrônico no sistctrra

( lhronus.

Qualil'icaçõcs

Pacotc OÍÍicc (Exccl avutlçatio, Witldolvs' Wortl'

I'r'ofissionalizatrte ( ALrx. Administrativo, Aux dc

Secretariado) - CNI (Centro de Fomaçào ProÍissional);

Porvcr Point. Intcnlct c

I)cpartamcnto Pessoal, Aux
Digitação) c

L-inanceiro e



Culso rlc Dcpartamcnto Pcssoa. atritlrtos e irnplantaçào ckr F-social. calculo dc açÔes trabalhtstas c

dcsrnr olr inrento de pessoal,

Anrlisc dc I('MS:

\risào rr,.:ral tle PIS c C'OIrINS:

( rrrso tli: I ( iPD

Opor tu n iciilclcs clc rectrpcllçlio no sctor'pLrblico

Ern curso;
Contabi lidade Financcira c Gercnçial
Gestão cnr Contabilidade Tributária
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Larissa Magalhães de Castro Alvim
Brasileira, 35 anos (26110/1988), casada

R. Maura, 115/401 Palmares

CEP: 31160-260 - Belo Horizonte, lúinas Gerais - Brasil
cel 55 Í31) 98819-6282

> Obietivo
Especialista lurídico - Tributário - Coordenação

> ADresentacão e resumo profissiona l:
Advogada, especialista na área tributária. Facilidade em descnvolver e tratar questões complexas.
Gerenciamento de clientes e escritórios parceiros. Realização de reuniões com clientes. Controle
de prazos. Planejamento estratégico, Elaboração e análise dc pareceres e documentos societários.
Expertise no contencioso e preventivo tributário. Foco no êxito e redução dc riscos.
Desenvolvimcnto de equ ipes.

Disponibilidade para atuar em regime Híbrido ou Remoto

> Forma ao
. Curso de Extensão

Gestão de Tributos - Fundação Getúlio Vargas - FGV (Agosto/2020)
. Pós- Graduação

Direito Tributário - Centro de Atualização em Direito - CAD (FUMEC) ldezembro/ZO77)
. Curso de Atualização Novo Código de Processo Civil

Curso ministrado pelo professor Dr. Me. Gustavo de Castro Faria - (março/2016)
. Graduação

Direito - Pontiíícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG (janeiro/2013)

, Históricoprofissional

. MSL Advocacia de Negócios - Montalvão Souza & Lima - 0712024 até o
momento
Car8o: Coord enadora Tributá rio
Atribuições do cargo:
- Coordenação de equipe; revisão de minutas processuais, acompanhamento de
processos e cumprimento de prazos;
- Contato com cliente, reunião e despachos com procuradoria, juízes e desem bargadores.
- Delegação de tarefas, conferência de protocolos.
- Desenvolvimento de teses e acompanhamento de processos administrativos de
recuperação fiscal e regularização de situação Íiscal.

> ldioma

lnglês avançado - Escola de ldiomas Berlitz.



- Acompanhamento de planejamento tributário e consultoria tributária e fiscalizaçâo

- Orientação e desenvolvimento do time para solução de litígios e prevenção de

contingência.

. HL Advocacia Empresarial - ogl21zl até o\l2024'
Cargo: Coordenadora Tributá rio

Atribuições do cargo:

- atuaçao em ações tributárias administrativas e judiciais, bem como fornecimento de orientação

jurídico-tributária, visando salvaguardar o nome dos clientes e seus direitos e redução dos rtscos

tributários;
- Atuação na defesa dos interesses das empresas

processuais, monitoramento de andamentos dos

cumprimento das exigências;

- Contribuição nos procedimentos adotados pelos clientes para que estejam de acordo com a

legislação aplicável, promovendo orientação jurÍdica adequada nas diversas áreas das companhias'

bem como a elaboração de pareceres jurídicos e opiniões legais;

- Redução do risco de novas autuações fiscais para as companhias' assistôncia e atuação

preventiva.iUntoàsfiscalizações,responsávelpelasrespostasàsnotificaçõesedevidasoÍientaçõeS

às empresas e filiais em assuntos relacionados à área tributária'

. Sifva Vitor, Faria & Ribeiro Advogados Associados - o3lzo27 a 09l2ozl

Último cargo: Advogada Consultora Tributário / Planejamento Tributário

Atribuições do cargo:

- Experiência na elaboração de planejamento tributário, apuração de impostos federais' estaduais

e munrctpais, taxas e contribulções

- Análises de contratos, de diagnóstico atual da empresa para prospecção futura e adequação do

melhor regime tributário e societário;

- Responsável pela elaboração de pareceres jurídico tributário e consultoria tributária

em ações

processos;

tributárias, elaboração de Peças

solução de Pendências fiscais e

para melhor- Análise da situação fiscal da empresa

a proveita m ento da carga trlbutária;

e elaboração de simulações fiscais

- Análise de custos, de contratos c notas fiscais a fim de planificar precificação;

-Acompanhamentodetransiçãoderegimetributárioeelaboraçãodeprojetoparareformulaçãoe

adeq u ação da carga tributária;
.Análisesinternaseexternasparaaproveitamentodeoportunidadesdecreditamentoeutilização

de be n efícios fiscais.

. Cursage & Pires Advogados Associados - oT lzoLS a o3/2ozl

Último cargo: Advogada Pleno Tributário

Atribuições do cargo;

- Experiência em análise estratégica de demandas tributárias, Contenciosas e consu|tivas, sendo

responsávelpelaeIaboraçãoerevisãodepetiçõesiniciais,defesasedemaisrecursospara
instâncias superiores, além de controlar prazos nos processos judiciais e administrativos;



'Responsável pela elaboração de teses, mandado de segurança, pareceres fiscais, controle de

documentos fiscal para suporte às manifestações em fiscalizações, controle de garantias judiciais,

acompanhamento de pendências em Certidões de Regularidade Fiscal, bem como pelas análises

de impostos, interpretação e reporte da legislação tributária aplicável ao cliente nos âmbitos
fed eral, estadual e municipal;
- Estudo e análise de jurisprudência em matéria tributária, suporte à contabilidade e financerro e
execução de rotinas administrativas, como procurações, controle de paganrento e

acom pa n ha mento de anda m entos processuaisj
- Vivência no relacionamento com o cliente, atendimento e suporte à fiscalização, estudo de
regimes êspeciais e atualização de dados corporativos, alóm de realizar o acompanhamcnto em
reuniões para dirimir dúvidas jurídicas.

. Santos Rodrigues Advogados Associados - tolzol: a 07 /zoLB
Último cargo: Advogada Cível/Consu m idor/Contratos/Bancá rio - Grupo Banco Bradesco

Atribuições do cargo:
- Experiência em demandas contenciosâs, sendo responsável pelo acompanhamento de
publicações, andamentos processuais, providências a serem tomadas, alimentação de sistemas,

revisão e elaboração de defesas e recursos;

- Responsável pela análise processual e pareceres jurídicos;

- Coníerência de contratos e suporte na análise de risco;
- Atuação nos processos de conhecjmento e execução judiciais;

- Suporte aos advogados terceirizados e.jurÍdico do Grupo Bradcsco.

- Elaboração de relatórios, pesquisa e estudo, em equipe, com foco no êxito das ações.

i Região de trabalho
Preferência pela região de Belo Horizonte/Mc/BR, ou cidades em um raao de até 125 km

Aceita considerar propostas de outras regiões.

Aceita viaja r pela empresa.

Regime remoto.



Larissa Magalhães de Castro Alvim

zrP coDl:

Brazilian, 35 years old (10/26/1988), marr ed

R. Maura, 115/401 PaLrnares

31160-260 - Belo Ilorl?onte, M nas Gcrals Bra2il

Phone' 5; (31) 98819 6282

z Obiective
L-egal Specialist - Tax

.- Professi onal prese ntat io n and sum

Lawyer, specialist in the tax area'

Management of clients and Partner
Strategic planning. Preparation and an

Ease of developing and dealing with complex issues'

offices. Holding meetings with clients. Deadline control'

alysis of opinions and corporate documents. Expertise in tax

rv:

litigatron and prevention. Focus on success and risk reduction'

Availability to work in a Hybrid or Remote regime

; Trainins
. Extension course

Tax Management - Fundação Getúlio Vargas - FGV (August/2020)

. Postgraduate

Íax Law - Law Update Center - CAD lFU M Ec) (Decembcr/2017)

. New Civil Procedure Code Update course

Course taught by professor Dr. Me Gustavo de Castro Faria - (March/2016)

Graduation

Law ,pontifical catholic university of Minas Gerais - PUC/MG (January/2013)

, Languaqe

Advanced English - Berlitz Languagc School

. ProÍessional h istorv



. HL Advocacia Empresarial - Og12027 to OSl2O24.
Position: Tax Coord inator
Position responsibilities:
- Expertise in administrative and .judicial tax actions, as well as providing legal and tax guidance,

aiming to safoguard the name of clients and theír rights and raduca tax risks;

- Acting to defend the interests of companies in tax actions, drafting procedural documents,

monitoring the progress of processes; resolving tax issues and complying with requirements;
- Contribution to the procedures adopted by clients so that thcy are in accordance with applicablr:

legislation, promoting adequate legal guidance in the different areas of the companies, as well as

the preparation of legal opinions and legal opinions;
- Reduction of the risk of new tax asscssments for companies, assistance and preventive action

with inspections, responsible for responding to notifications and providing appropriat{r guidance

to companies and branches on matters related to the tax area.

. Silva Vitor, Faria & Ribeiro Advogados Associados - os/zozL a oslzozL
last position: Tax Consultant Lawyer / Tax Planning

Position responsibilities:
- Experience in preparing tax planning, calculating federal, state and municipal taxes, fees and

contributions.
- Analysis of contracts, current diagnosis of the company for future prospecting and adaptation of
the best tax and corporate regime;

- Responsible for preparing tax legal opinions and tax consultancy.
- Analysis oí the company's tax situation and preparation of tax simulations to make bettcr use of
the tax burden;

- Analysis oí costs, contracts and invoices in order to plan pricing;

- Monitoring the transition of the tax regime and preparing a project to reformulate and adapt the
tax bu rden;

- lnternal and external analyzes to takc advantage of credit opportunities and use of tax benefits.

. Cursage & Pires Advogados Associados -07 /zorl a o3/zoz:-

Last position: Advogada Pleno Tributário

Position responsibilities:

- Experience in strategic analysis of tax, contentious and consultative demands, being responsible

for preparing and reviewing initial petitions, defenses and other appeals to higher authorities, in

addition to controlling deadlines in judicial and administrativc processes;

- Responsible for preparing theses, writ of mandamus, tax opinlons, control of tax documents to
support demonstrations in inspections, control of judicial guarantees, monitoring of pending Tax

Regularaty Certificates, as well as tax analysis, interpretation and reporting of tax lírgislation

applicable to the client at federal, state and municipal levels;

- Study and analysis of jurisprudence in tax matters, accounting and financial support and

execution of administrative routines, such as powers of attorney, payment control and monitoring

of procedu ral progress;



- Expoflcnce in customer relations, service and support for inspection, study of special regimes and

updatinS of corporate data, in addition to monitoring meetings to resolve legal doubts.

. Santos Rodrigues Advogados Associados - lol2oL3 a o7 /2078

Last position: Advogada cível/consu midor/contratos/Ba ncário - Grupo Banco Bradesco

Position responsibilities:

-Experienceincontentiousdemands,beingresponsib|eformonitoringpublications,procedural
progress,measurestobetaken,systemfeeding,reviewandpreparationofdefensesandappeals;
- Responsible for procedural analysis and legal opinions;

- Conference of contracts and support in risk analysis;

Expertise in judicial knowledge and enforcement pÍocesses;

- Support to Bradesco Group's outsourced and legal lawyers'

- Preparation of reports, rcsearch and studies, as a team, focusing on the success of actions'

) Work region

PreferenceíortheBeloHorizontc/MG/BRregion,orcitieswithinaradiusofuptol25km.
Agree to consider proposals írom other regions'

Agrec to travel for the comPanY.

Remote regime.



Leonardo Félix Fonseca
Casâdo/ 28 anos/ ConduÇão cât. B

Av. Wilson Tavares Ribeiro
Chácaras Reunidas Santa Tcrezinha - Contagem-N,4G/BR - CEP. 32183-680

leonardofonsecaconsultoria@gmail.com | +55 31 98361-0192

OBJETIVO
Cargos para contrataÇão CLT ou PJ: Consultor Tributário; Coordenador fiscal
Supervisor fiscal; Analista fiscal; Coordenador de contabilidade; Especralista fiscal.

soBRE I SÍNTESE DE OUAL|F|CAÇOES
Especialista Tributário e LÍder com uma carreira consolidada no setor de contabilidade
e consultoria fiscal, atuando há mais de uma decada em apuração de impostos,
planejamento tributário e gestão de operações fiscais. Possuo forte expertise em
regulamentaÇão íiscal e tributária, com habilidade comprovada em coordenar equipes
de alta performance e liderar pro.ietos estratégicos para mitigação de riscos e
otimização de processos.

Ao longo da minha trajetória, atuei em Íunçôes de lideranÇa em organrzaçôes
renomadas, gerenciando operaÇôes fiscais e assegurando a conÍormidade com as
legislações vigentes. Ívlinha experiência abrange auditoria fiscal, análise de apuraçôes
contábeis, elaboração de estudos tributários e desenvolvimento de estratégias de
planejamento para atender necessidades específicas de clientes. AÍém disso, sou
certiÍicado pelo CRC-MG, o que reforça meu compromisso com a excelência técnica
e ética profissional.

[t4inhas principais competências incluem

. Gestão de Proletos Tributários: Coordenação de operações complexas e
desenvolvimento de soluções para maximizar eficiência fiscal e frnanceira;
. Planelamento Tributário e Compliance: Elaboração de estratégias para otimizaÇão
de tributos e conformidade em todas as esÍeras - municipal, estadual e federal;
. Consultoria para Empresas e Proíissionais: Oferecimento de suporte especializado
para advogados e contadores, com foco em legislações Írscais e na estruturação de
sistemas de escrituração contábil e fiscal.

Com um perfil analítico e orientado para resultados, sou motivado pela melhoria
contínua e pela implementação de processos que promovem a excelência
operacional. Estou sempre atualizado sobre mudanças na legislação e tendências do
setor, pronto para contribuir com insights estratégicos para a maxrmizaçáo do
potencial tributário e financeiro das empresas.

FORMAÇÃO
Bacharel em Ciências Contábeis, formação O2o 2017. (Destaque acadêmico do curso
de Ciências Contábeis (dezl2O17), Índice acadêmico 90.8%.)
Centro Universitário Unihorizontes (MG - BR).

RECONHECTMENTOS E LTCENÇAS. Registro no Conselho Regional de Contabilidade de ÍVlG, emissão Marl2o18
(CFG/CRC): MG-1 20349/0



EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS
Montalvão & Souza Lima Sociedade de Advogados - MSL Adv. de Negócios
(Junl2024 - Atual)
iunção: Analista Tributário Pleno (Jun/2024 - Sell2024) | Líder Operação Fiscal.

Respon sabilidades:
. EvoluÇão técnica e tecnológica de apurações de créditos tributários;
. Manutenção da qualidade em prol de mitigação de falhas e riscos;
. Gestão da operação fiscal e do time;
. Auditoria Fiscal:
. Análise de tributação e arquivos digitais (SPED's);
. Análise de retenções;
. Análise de escriturações fiscais de entrada e saída;
. Análise de escriturações e demonstrativos contábeis (BP, DRE' LALUR e ETC);
. Elaboração de planilhas de apuração de créditos tributários;
. Realização de parcelamentos em geral;
. Realização de comPensaçôes;
. Rcalização de estudos de regime e planeiamento tributário;
. Assessoria e Consultoria para a área Tributária,
. Revisão Tributáriai
. Desenvolvimento de relatórios gerenciais;
.Descnvolvimentoeapuraçáodetesestributáriasexistentesnomercado.

HDM Consultoria Contábil (Agot2023 - Mail2024 - í0 meses)

Função: Coordenador Fiscal no regime PJ'
Sistemas: Domínio e Busca NFE.
Respo n sa bilid ad es:
. Gestão de equiPes;
. Coordenação das tarefas e processos da área Fiscal;
. Assessoria e Consultoria para a área Fiscal;
. Desenvolvimento de relatórios gerenciais;
. Apuração dos imPostos;
. Auditoria;
. Planejamento Tributário;
. Revisão Tributária;
. Atendimento a Fiscalizaçáo Tributária nas esferas Ít4unicipal, Estadual e Federal;
. Suportc na área Comercial, Legal, Contábil e Pessoal;
. processo de melhoria contínua visando alta qualidade e otimizaÇão de processos;
. Demais demandas do Escritório Contábil.

L.J. Assessoria consultoria contábil Ltda. (contabilidade LJ) (Nov 12022

Jull2023 - 9 meses)
Função: Coordenador Fiscal.
Sistemas: Domínio, SIEG, SIEG OnBalance e Gestta

Re s pon sa b ilida des:
. Gestão de equipe;
. Coordenação das tarefas e processos da área Fiscal;
. Suporte e Consultoria para a área Fiscal;

' Desenvolvimento de relatórios gerenciais;
. Apuração dos imPostos;
. Emissão de notas fiscais,
. Atencjimento a Fiscalização Tributária nas esferas [trlunicipal, Estadual e Federal;
. Processo de melhoria contínua visando alta qualidade e otimização de processos;
. Demais demandas do deP. Fiscal.



Teknisa Service S.A. (Jun/2022 - Nov/2022 - 6 meses)
Função: Analista de Suporte - Controladoria.
Sistemas: Pebbian (ERP Completo), Retail, Gestão de Vendas, Facilities, S l\4

Contratos e SQL Server.
Respon sa b ilid ad es:
. Suporte aos clientes do sistema Pebbian (ERP completo para gestão empresarial,
com foco principal em indústrias do ramo alimentício);
. Analisar requisiçôes dos clientes, identificando problemas via sistema e pelo Banco
de Dados SQL Server:
.ldentificar a complexidade técnica dos chamados, direcionando o atendimento e
atuando na solução de íorma ágil e prática;
. Deíinir recursos necessários para a operacionalização dos atendimentos;
. Registrar em sistema as ações referentes às resoluções dos chamados;
. lvlanter o cliente sempre atualizado do andamento do chamado;
. Prover informaçôes sobre os chamados em aberto.

TCT Contabilidade - TACTUS (Fevl2021 - Marl2O22 - 1 ano 2 meses)
Função: Especialista Tributário.
Sistemas: NG ltrÍastermaq, Contmatic, Omie, Nibo, lrrlaster Doc, Conta Azul, Alterdata,
SIEG, SIEG OnBalance e Gestta.
Responsabilidades:
. Elaboração de planejamento tributário;
. Elaboração de estudos e revisões tributárias:
. Acompanhamento de alterações nas legislaçôes;
. Revisão da apuração de impostos diretos e indiretos e entrega das obrigações
acessórias;
. Auditoria tributária interna:
. lmplementação de estratégias tributárias de acordo com o segmento;
. Supofie tributário no atendimento para o time de São Paulo e de Belo Horizontê;
. Gestão, controle e implantação de novos clientes.

Previsa Assessoria Contábil (Jull2O2O - Dezl2020 - 6 meses)
Função: Analista Fiscal Líder I (Coordenador Fiscal).
Sistemas: Domínio, SIEG, Korok, Gabriel Bot, Athenas e Omie.
Respon sab ilid ad es:
. Gestão de equipes;
. Coordenação das tarefas e processos da área Fiscal:
. Processo de melhoria contínua de processos e otimizaÇão do serviço em pequenas,
médias e grandes empresas com o auxílio da tecnologia;
. Demais demandas do dep. Fiscal.

ACCE Assessoria Contábil e Consultoria Empresarial Ltda. (Jul/20í I - Jull2020
-2anos1mês)
Função: Coordenador Fiscal.
Sistemas. NG lvlastermaq, Questor, Omie, Nibo, Master Doc, Conta Azul, SIEG e
Gestta.
Respon sa brlidades:
. Gestão de equipe;
. Coordenaçáo das tarefas e processos da área Fiscal;
. Processo de melhoria contínua de pequenas e médias empresas com a utilizaÇão
do sistema Conta Azul e Nibo.
. Demais demandas do dep. Fiscal.



CSB Consultoria Contábil Ltda. (Nov/2017 a Jull2018 - 9 meses)
Função: Auxiliar Fiscal e Contábil.
Srstemas: NG Mastermaq e SIEG
Respo n sa b ilid ad es:
. Apuração de lmpostos Federais, Estaduais e Municipais, e escrituração flscal (Lucro

Real. Lucro Presumido e Simples Nacional);
. LanÇamentos e consolidação Contábil;
. Fechamento de exercício;
. Entrega de declarações acessórias;
. Emissão de demonstrativos contábeis;
. consultoria ao cliente prezando qualidade atuando junto ao cliente sobre a situação

econômica da emPresa;
. Atualização perante as legislações;
. Análise das demonstrações contábeis;
. Planr:lamento fiscal e planejamento tributário'

Mastermaq Softwares Ltda. (F evt2017 a Nov/2017 - 10 meses)

Função: Analista de Treinamentos'
Súte.rs, l\,4asterDos (Mastermaq), NG Mastermaq, CRM lVastermaq e Microsoft

Project.
Respon sa bilid ad es:
.lVinistraçãodetreinamentoparaLinhaAdministrativaeContábildaMastermaqpara
pJÀf i.nr d'e clientes internos (funcionários e parceiros) e externos (clientes);

IÊiuúà,"uçao de materiais de apoio dos treinamentos sob orientação da coordenação;

. É*u,,riá" das ações estabeiecidas nos projetos da empresa ou do setor' quando

demandado Pelo gestor imediato;
. Gravação de vÍdeos para aulas online;
. Horas iécnicas e eventos técnicos de treinamentos em GoToÍVleeting/EAD;
. Suporte às demais demandas do setor.

CSB Consultoria Contábil Ltda. (Jun/2016 a Fevl2017 - I meses)

Função: Auxiliar Fiscal.
Sistemas: NG Mastermaq e SIEG.
Respo n sa bilid ad es:
. õi,;;;ã; áL trpostos Federais, Esraduais e tvlunicipais, escrituração Íiscat (Lucro

Real, Lucro Presumido e Simples Nacional);
. Consultoria ao Cliente prezando qualidade;
. Atualizaçào perante a legislação;
. Planejamento flscal e planejamento tributário'

soares & Zschaber Assessoria contabil Eireli (ouu20í4 a Mai/20í6 - 1 ano 8

meses)
Função: Auxiliar de Escritório.
Sistemas: MasterDos (Mastermaq), NG Mastermaq e Domínio'

Respon sa b ilid ad es:
. Apuração de lmpostos Federais' Estaduais e Írilunicipais;

' Escrituração fiscai;
. Classificação contábil;
. Entrega dê declarações Federais, Estaduais e [t/unicipais;
. ÀU"rt-rru de emprésas, baixa em empresas, alterações contratuais, paralisaçÕes

temporárias;
. Alvará de Localização e funcionamento e todos os demais serviços na área cadastral

e de regularização empresarial frente aos órgãos públicos;
. Responsável pela gestão;
. Responsável em manter a escrituração contábil e a fiscal em dia;



. lmplantaÇão e parametrização das áreas flscal, contábil e folha do sistema Domínio
e a exportaÇão de dados dos sistemas DOS e NG lVastermaq para o Domínio
Sistemasi
. Gestão e coordenação do escritório e das atividades dos setorês Fiscal, Contábil e

Legalização.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Pacote ÍVicrosoft Office- Nível avançado.
SQL Server- N ível básico.

REDE SOCIAL
Linked ln: http
lnslagram: https://www.instaqram.com/leonardofelix m1l3dol



Mariella Bins Santana
19/05/1986 38 anos

Dona Clara - Belo Horizonte - Minas Gerais
(21199894-0327

mar t li)santa nâ.adv@gma il.com
www.linkedin com/in/mariellasantana

OBJETIVO

Atuar como advogada nas áreas do Direito Societário e Emprr-'sarial

RESUMO PROFISSIONAT

Advogada com mais de 13 anos de expertise na área juridica, focada principalmênte no suportc
a pessoas jurídicas. Ampla experiência em contencioso judicial e administrativo nas áreas Cível,

Empresarial, Societária, Marítimâ e Portuária. Destaco-me na elaboração e negociação de
contratos complexos e na prestâção de consultoria jurídica estratégaca a empresas de diversos
segmentoS.

Tenho sólida vivência em rotinas societárias de sociedades limitadas e anônimas, alem de
significativa participação em operações de Fusões & Aquisiçõcs (M&A) e planejamento
patrimonial e sucessório. Reconhecida pela minha habilidade em coordenar equipes e pelo meu
espírito de liderança, estou compromctida com a excelência na entrega de resultados.

Pós Graduação MBA LLM em Direito Empresarial - FcV - 07 /2022
Pós Graduação em Direito Marítimo e Portuário - FDV - 201.3.
Graduação em Direito - UVV - 201 1.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PUC Minas - Belo Horizonte/MG lOBl2O24 - alé a presente)
Cargo: Profêssora - Pós Graduação Planejamento Patrimonial e Sucessórro

. Disciplinas ministradas: Planejamento Sucessório e Holding Familiar;
Seminários - Tema: Holding Familiar;

Montalvão & Souza Lima - Belo Horizonte/MG (09/2023 - até a presentê)
cargo: ADVOGADA SÊN tOR/COORDt NADORA JURÍDtCA

r Coordenação da equipe Societária.
o Elaboração e análise de diversos tipos de contratos I Memorandos de Entendimento I

Acordos de Confidencialidadc I Acordos de Acionistas/Quotistas I Contratos Sociais i

Estatutos Sociais I SPA/QPA.

. Reestruturaçôes Societáriâs I Fusões e Aquisições (M&A) | Rotinas societárias de

Sociedades Ltdas e Anônimas I Planejamento patrimonial e sucessório I Due Diligonce.
. Registro de marcas
. Licenciamento de casas de apostas

Eernardes & Advogados Associados - Belo Horizonte/MG llll2o2o - Ogl2o23l
ca rgo: cooRDENADORA I U RÍDtCA, O7 /2021, - O812O23.

r CoordenaçãodaequipeEmpresarial/societária.
. Atendimento de clientes estratégicos.
. condução de processos judiciais, m ajorita riam ente rccuperações judiciais e Íalôncias I

Controle de prazos I Audiências I Sustentações orais I Despachos com juízes e

desembargadores I Condução de procedimentos arbitrais.
. Elaboração e análise de diversos tipos de contratos I Memorandos de Entendimento I

1

is!rv'4§



Acordos de confidencialidade I Acordos de Acionistas/Quotistas I contratos Sociãis I

Estatutos Sociais I SPA/QPA

Reestruturações Societárias I Fusôes e Aquisiçôes (M&A) | Pós-closing I Due Diligence

I Rotinas societárias de Sociedades Ltdas e Anônimas

Pareceres.

car8o: ADVOGADA 5ÊNlOR, 11/2020 - 06/2021

. Atuação em processos judiciais, majoritariamente recuperaçóes judiciais c falências I

Peças iurÍdicas I Controlt de prazos I Realização de audiências | Sustentações orais I

Despachos com iuízes e desembargadores'

. Elaboíação e análise de diversos tipos de contratos I Pareceres I Memorandos de

Entendimentos I Acordos de Coníidencialidade I Acordos de Acionistas/Quotistas I

Reestruturações Societárias I Due diligence I Fusões e Aquisições (M&A) | Elaboração

de SPA/QPA I Pós-closing.

. Rotinas societárias de Sociedades Ltdas e Anônimas I Atos Societários I AGo' AGE'

Reuniões de Sócios I Procedimentos e arquivãmentos nas Juntas Comerciais'

. Registro de marcas

Mend€s & Santiago Advogados - Parauapebas/PA (12/2019 - ozl202ol

Ca rgo: ADVOGADA

. Atuação em contcncioso cível, emprcsariale tributário

. Acompanhamento de processos I Elaboração dc peças jurídicas'

Sant' Ana Advocacia e consultoria lurídica - Vitória/ES (O4l2OL6 - 11làOLgl

cargo: ADVoGADA TITULAR

.AtuaçãoemcontenciosocíVeleâdministrativonasáreasdeDireitocivil,Empresarial,
Tributário e Portuário

.ConduçãodeprocessosjudiciaiseadministrativoslElaboraçãodepeçasjUridicasl
controle de prazos I Rr:alização de audiências I Sustentações orais I Despachos com

juízes e desembaíSador(]s
.consultoria.jurídicaparaempresaslAnáliseeclaboraçãodecontratoslPareceresl

Notificações extrajudiciais.

JunBer Duarte & Vettore Advogados - vitória/ES (11/2010 - 03/2015)

Car8o: ADVOGADA, 09/201L 0312016

. Atuação em contencioso cíVel e administrativo nas áreas de Direito civil, Iributário,

Marítimo, Portuário, Ambiental e Regulatório'

. condução de processos judiciais I Elaboração de peças jurídicas I Realização dê

audiências I Acompanhamerrto de julgamentos em tribunais I Realização de

sustentações orais I Dcspachos com juízes e d esem bargad ores '

. Condução de processos administrativos I Elaboração de deÍesas administrativas I

Acompanhamento dc fiscalizações.

.ConsultoriajurídicaparaempresasdossetoresLogístico,MarítimoePortuárioIAnáIise
e elaboração de contratos I Pareceres I Notificaçóes Extrãjudiciais

. Atuação junto a Autoridade Portuária e ANTAQ'

. Responsável pelo controle de prazos de todo escritório'

)

cargo: ESÍAGlÁRlA , fl/2O|O '08/20LL
o Pesquisas jurídicas I Diligências forenses I Elaboração de peças jurÍdicas



BANDES - Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo -VilôÍialÉS (L112009 - 10/20f0)
CarBo: ESTAGIÁRlA

. Análise de contratos c garantias reais.

IDIOMAS

lnglês lntermediário
tspanhol Básico.

cuRsos E QUAUFTCAçõES

EPs - Engenharia do Planêiamento Sucessório - Prof. Pablo Arruda, 2024.

EFAE - Escola de Formação em Advocacia Emprêsarial - Profs. Andre Santa Cruz ê Pablo

Arruda,2023 e 2024.
LGPD, Regulamentação e a lmportância da ANPD - Opice Blum Academy, 2020.
curso de Dirêito Digital e LGPD - lnstituto de Direito contemporâneo e Opice Blum Academy,

2020.
curso intensivo de Advocacia em arbitragem - Escola Superior dc Advocacia da OAB/ES, 2016

TNFORMAÇOE5 ADtCtONAtS

Mcm bro da comissão de Dirêito Empresarial - o A9/MG, 04/)o?4 ate a presente.

Membro da Comissão Especial de Direito Tributário - oAB/PA, Subseção Pa rauapebas,05,/2019

a 0212020.
Secretária Geral da comissão Espêcial de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro - oAB/Es,
o3/2o17 a o3/2o18.
Membro da Comissão Especial de Direito Mârítimo, Portuário e Aduaneiro - OAB/ES, 03/2016a
o3/2O11 .

OAB ativa - OAB/ES 18.452 e OAB/MG 208.881
Disponibilidade para viagens,

.l



TIIAYAITA PÂTRICIA REZENDT] ARAUJO

Brasileira, soltêirâ, 33 anos I São .loão Batista, Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 98273-1133 | E-mail: tl.;v;:r.,.,,rli11o{tqÍÍillílo lôo il
CNH:Categoria B

OBJETIVO

Atuar na aréa de Auditoria Tributária, contribuindo com minha experiência em gestão, conformidade |egal e

otimização de processos.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

. Graduação em Ciências Contábeis - taculdade dc ciências sociais Aplicadas de Belo Horizonte I

Conclusão: 2018

. TecnólogoemGestãodeRecursosHumanos-FaculdadePitágoras lConclusãor 2013

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Montalvão & Souza Lima Consultora Tributaria | 01/2025 - Atual

Realização de revisão de obrigaçõcs acessorias buscando cróditos tributarios de acordo com os

procedimentos legais para empresas e orgãos públicos;

Realização de compensações € restituições perante aos orgâos competentes;

Atendimento de questionamentos vindos do Fisco;

Retificação de obrigações acessorias â fins de atender as conformidades exigidas pela legislação e
mitigâção de riscos fiscais.

Tributare Gestão e Consultoria Tributária ITDA (Grupo Brugnara)

Gerente de Auditoria Tributária I 07l20t7 - 01/2025

. Supervisionava cálculos e relatórios para recuperação de créditos tributários, assegurando

conformidade legal para empresas privadas e orgãos publicos

. Geronciava solicitações de compensação e restituição de creditos, maximizando rcsultados

financeiros.

. Prestava consultoria tributária personalizada, propondo estratégias para otimização fiscal e
adaptação a m uda nças legais.

. Reprêsentavâ clientes em processos administrativos perante o Fisco, garantindo respostas precisas e

tempestivas.



Desenvolvia estratégias operacionais e gerenciais para atingir metas, promovendo cficiêncla do time

c melhorando KPls.

Gercntc de Departamento Pessoal

Gerênciava processos dê admissão, demissão, apuraçã0 de folha de ponto, horas extras e cálculo de

benefícios, assegurando conformidade com legislações trabalhistas e previdenciárias'

Experiência com sistemas Mastermaq NG e Questor, otimizando processos e assegurando êficiência

operacional.

Elaborava e implementava polÍticas para mitigâção de riscos trabalhistas e promoção das melhores

práticas.

Assistente de Departamento Pessoal | 06/2O14 - O7l2o77

.Realizavaadmissãoerescisãodecontratos,fechamentodefolha,cálculodefériaseenviode
obrigaçõcs acessórias (DlRF, RAIS, CAGED)

. Experiência com sistemas Alterdata e Questor'

Bicalho e Associados LTDA

Assistente de Departamento Pessoal I O2/201'4 - 05/2014

. trxecutava apuração de Íolha de pagamento, cálculo de contribuiçóes e gerenciamento de registros

de pessoal.

. Expêriência com o sistema Alterdata

José Geraldo de Lima (3e Setor)

Auxaliar de Departamento Pessoal I 01/2013 - 10/2013

.Realizavacálculosdefolha,rcscisões,fériaserecolhimentodecontribuições'

. Experiência com os sistemas Mastermaq e scl

QUAr-rflCAçÔES

. Legislação Trabalhista e Previdenciária: Profunda experiência em cLÍ e obrigações accssórias, com

foco na mitigação de riscos e conformidade.

. Gestão de Pessoas; Desenvolvimento de equipes de alta performance por meio de feedbacks

estruturados e análise de indicadores.

. Ferramentas e sistemas: DomÍnio de Mastermaq NG, Questor, Alterdata, scl, Ponto secullum, cRM

Piperun, E-auditoria, TaxSheets e Econêt.

. lnformática: competência avançada no uso de ferrameíltas como Excel, Word e PowerPoint'

CURSOS COMPLEMENTARES

. Contabilidâde para não contadores - sENAc | 2013

. lnformática Básica e Profissionalizante (Aux. Administrativo, DP, Financeiro e secretariado) - cNl I

2010
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DECLA DE EQUIPE TÉCNICA

A MONTALVÂO & SOUZA LIMA SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA pessoa iuÍidica de direito privado.

lnscrlto.ro Cadastro Nacional de Pessoas .furidicas sob o número 45.878 968/0001-53, e-môlpara

contato cJ: rtí-r',oarl Ír rsladvccacr a qo!! lll, com sede a Rua Ministro OroziÍnbo Nonato n' 215. pavinrcrrto 6

ba rro Vila da Serra, N4unicipio de Nova I irrra, Minas Gerais. CÊ P 34 006-053. neste êto represenlada por

seu sócio a(JÍninistrador o Sr. Diogo Montalvão Souza Limâ, brasikl Ío Advogado, casáldo, rnscrto no (ll)[

sob o número.1O3 389 976-36. e Cl núrncro 16542515 SSP/lvlG r;orn endereÇo proflss ona à Rua AÍrla)fro

de ALbuQirerque. n" 271, 4" andar, Bairro Savassi, em Belo Horizonte, capital do estado de Minôs Gerais CEP

301'12.010 declaÍa disponibilizâr êquipe técnica a realizaÍ o serviço de consuttoÍia/ assessoria tributária

oferecido para recupeÍação de valores de imposto de renda em beneficio âo Eíário Municipal

-
ARTI]U It GO[,4ES N4URTA oAB/t.1i; 107 U07

Advogada oAB/t/G 226.221

^dvogado 
Tributarista 0AB/MG 140.312

\4ARIILLA B NS SANTANA
Advogada Empresana e

fy'aritirno Portuário OAB/N/]G 2OB BI],1

PEDRO IIENRIOUE CURI DE
Advooadô trâbâlhista e civel oAu/rvG 15u 1ô9

OLIVEIRÂ

Nada mais permânecemos a disposição paía sanar quâisquer questiooamentos ou complementalr
documentaÇão necessária a instrução de processo de contratação.

Atencrosameí)te,

BARBARA JENNIFER
RODRIGUES RESENDE

[]e o IlorizoÍ]te 19 de rnarço dc 2025

l)ro.ro Monla vão SoLrza [- nra

cÍrÍ: N" '103.389.976 36

DIOGO MONTALVÃO SOUZA LIN,1A

FERNANDA XIIVENES SARAIVA Advogado Tributarista oAB/NrG 207 89rl

GABRIET A I'IRES ESTEVANOVIC
Arlvogêda Trlbutaísta /

Contadora
OAB/MG 185 714 / CRI] MG

129817 /O-3

IGOR MON TALVAO SOUZA LIN,1A
Advogado Especialista erÍr

SocJetário
oAB/NrG 215 /56

ISAL]EI. UZAC DIAS ZANNIN]
I'ONSECA

Advoga(l.l oA8/Nr(; 205 081

IURY IVENDES DA SILVA Àdvooado l írbutarista OAB/lvlG 229.65'1

I AR sJSÀ IVAGAI I IAES DI
CASTRO ALVIM ^dvo0adê 

Tributarista oAB/MG 160173

LEONARDO FÉLIX FONSECA Contador rvG 120349/0 I

Rua Antônio de Albuque.que, n" 271
4o Andar - Bairro Funclonários
Belo Horizonte/MG

w(rw ms êdvocêc a com bí
+55 {311 2s']1.2500

contatocÔmsladvocêc a coín bi

Advogado Especlalista cm
Direito Púb ico

l
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11102125.1619 lgor Montâlváo Souza Lrrna no lúigaihas

..: ;^tlt

No AR: Migâlhas n" 6.037

X Ê

MIGALHEIRO VIP

Hômê > Migãlhêiro Vlp > lqor Môntalv;!o 5ôrr-r Lima

lgor Montalvão Souza Lima

Advogado, formado pela PUC-MC. Possui especializaçào em
Direito Empresarial pela PUC-RS, em Direito Tributário pela
PUC-MG e em Direito Societário pelo EBRADI. Palestrante e

a uto r.

MIGALHAS DE PESO

Expectativas tributárias para 2025: Planejamento e
adaptação à reforma

rqoí Môntaivilo Solrza Lrrnê

O ono de 2025 rnorco o início do implementoÇõo de mudonços estruturontes no sistemo

hllps://www.migalhas.com.br/autor/igoÊmontalvao-souza-limâ 1!4



11102125- 16:19 lgor lúontêlvão Souza Limâ no ['ligalhas

tributorio brosileiro, impulsionodos pelo reforma tributório.

MICALHAS DE PESO

Taxação de super-ricos: tmpactos e como a holding
pode ajudar

A novo tribu|oÇõo porc! super-ricos troz desofios poro cmpresÓrios. Descubro como o holding

poütnoniol pode redutir imposlos e proteger seu polrimônio'

MICALHAS DE PESO

MIGALHAS DE PESO

!lor Monla vaio Souza [ fi]a

o fim do Perse: O teto de R$ 15 bilhões e como manter
o benefício

!lor Mo.i.r váo Souza I rna

A impr>siçoo de um limite de l?$ 75 bilhões no PE|)SE ttouxe incertezos poro empresas

beneÍiciados. A)udiciolizoçerc pode ser o soluÇõo pora monter os íncentivas até 2-027

A !legalidade das mudanças no Perse: Análise e
consequenclas

Tema 1348 do STF: lmunidade do ITB! nas holdings e
seus impactos

qor MonlaLvâo Souza Lima

Fntendo o impocto dos muclonçcts na progromo t-,mergenciol de retomoda do selor de

even los

MICALHAS DE PESO

hllps://www.mrgalhas.com.brautor/igoÊmonlalvâo_soLlla_l ma 2t4



11102125, 1619

lgor Monta lvào Souza Lima

E D ITOI{ IAS
,.i, i,r r: ,

o STF julgoró o imunidode do lTt)l no femo l3/+8. Solbo o que esto em iogo a corr)o urrl
plonejomento potrimoniol estrotégico pode proteger e otÍmizclr seu potrimônío, rnesmo cam
mudclnços legois.

MIGALHAS OE PESO

Modulação de efeitos no Sistema S: lnsegurança e
concorrência

lgor Montalvào SoLtza Lima

Fntendo camo o ntodulação de eícifo-s do STJ gerou dt)siguoldctde entre contribuintes e
i m pocto no concorrê ncio.

lgor l\,4onlalvão Souza Linra no lüigâlhas

,.

https://www-migâlhas.com.br/âutorigoÊmontalvao-souza-l ma :314



111o2i25.16:19

https://www.Ínigalhas.com.bí/ar.llor/igormontalvao-sou2a'l ma

lgor lúontâlváo Souza Limâ no lúigalhas
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Empresas investem em tecnologiâ para modernidâde do negócio Dino Vâlor Econónrrco

\trlrií'

Empresas investem em tecnologia para
modernidade do negócio
\o lxis1:l rrrlurria, 85% das crnpresas ficatarn atcntâs tr)ulâ itrcorporaçào de n(,vas
(rrrrolo{iaq r: 7i';c buscanr inova:";: ara lnrlrlentizaç;io cto negricitr

lj*r lriiro

14 0i líi2.t i|lrh.t.! .,\ruirlir:rtlo Lu rrr:r .rrrU

Tecnologia e o rnundo corporativo;lndam de mãos dadas. Um indicativo distr: e um

levantamento feito pela TOWS em parceria com a H2R Pesquisas Avançadas,

diagnosticando que 8570 das empresas ampliaram os investimentos em Tl dllrante a

hltp s J/valor.g lobo. com/goog le/amp/patrocinad o/dano/nolicra/2023/05/24lem presas-investe m -e m-l()cnolog ia-pa ra -modernidad e-do-n og ocio. g htm I 1 112
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Ainda clue o estudo tenha sjdo realizado ao longo cia pandemia, os dados apontam que

as emf)resâs não fecharam os olhos para a adesão de novas metodologras tecnolÓgicas

em seu escopo de trabalho. Pelo contrário, as empresas e seus Iíderes estão cada vez

mais clrspostos a entenderem o mundo moderno e trazer tâis modernidades pâra seu

cotidiano

Prova drsso foi a constatação de que 820/o dos executivos ouvidos pela pesquisa

assinalaram que as empresas estão abertas para mais investimentos em Í1. Neste

mesmo barco,76o/odos tomadores de decisão consicleram a tecnologia como algo

estrateg,ico para suas emPresas.

Na prátlca, empresas que produzem tecnologia 1á perceberam essa lacuna e estão

prÕnt.rs para suprir essa tjemanda. Ao menos e 0 que relata l\4aria Cristina Diez,

engenlreira de softwares e d iretora-comercial da MosT, empresa provedora de

soluçõee que apoiam proce§§os de onboarding digital a partir de técnica§ dê

lnteligência ArtiÍicial.

"Existem diversas razões que motivam oS empresários na busca por tecnologia' Entre

as principais estão a redução de custo e aumento da produtividade, ainda a melhoria

nas torradas de declsão graças a informações mais precisas e em tempc «-'al, alem cla

diíerenciação no mercado por ser inovador e, contudo, a possibilidade de uma melhor

erperiência do cliente corn atendimentos mais rápidos e precisos", salienta'

Essa nretodologla não fica a cargo apenas de empresas que produzem tecnologias.

Outros setores também têm suas apostas. Um exemplo e a construção clvil.'A

engenlraria civil também é impactada por estas mudanças que vêm acontecendo

Atualmente a inovação tem surgido em meio à busca da redução de desperdícios,

tanto no aspecto material, qLranto no aspecto operacional. Estamos em um cenário de

aceleracia inovação tecnológrca, acompanhada de inteligências artiflciais, ambientes

virtuais, ctimizações logísticas e operacionais", argumenta Laura Paiva, gestora de

pesqur!ô e desenvolvimento e sócia da Projelet, empresô de engenharia e

ârquiti.,tura especializada eín soluções inteliSente§ pâra a construção civil.

https.//vatorgiobo.com/googte/amp/patroc nad oidinotnoticêt2123l05l24/empresasrnveslen-em-tecnologia_parã_modernldade"do'negocio-ghtmt 2t12
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\akrr'
compulaclonars que envolvem o desenvolvlmento cie apll(açÔes, laclhtaçáo na

implementação de tecnologias e gerenciamento de dados. Neste outro cenário, a

jovem profissional justifica a atividade da tecnologia já entre os alicerces de unla

construção.

"Nos canteiros de obras, podemos notar cada vez mais a preocupação com a

otimização da planta através de metodologias como o Lean Construction. As

necessidades de deslocamento em campo sãO mtntmrzadas e COmo conseqtle' rClê

ocorrern a rerJução de tempo e desgaste.Já a utilizaÇão da metodologia BllV p:ra

acompanliamento da conslrução tambem tem se intensiÍicado, sendo possível rastrear

as informações de execução, como datas e suprimentos utilizados através de modelos

de dados e tridimensionais', sustenta.

§omos *,',oecialislas em brandr

Na medicina novas tecnologias tambem são realidade. Só que desta vez o obietivo está

atrelado ao consumidor final: o paciente. Em evidência está a telemedicina, ou

teleatendimento, que não passa de um método de consultas, triagem ou

aconselhamento à distância, por meio de sisternas informatizados a consulta ocorre

on-line no ro[nputador ou teleFone do paciente.

,,o atenclimento por telemedicina permite acesso e e capaz de resolver grande parte

clas clemandas dos pacientes, díminuindo tempo de espera e aumentando;rs r:pções

cle profissionais drsponíveis.Seu uso tem aumentado por Uma série de fatores como a

desnecessidacle do deslocamento do paciente ate o profissional de saLide, alérn da

https://vâlor.globo-com/googte/amp/patrocinado/dino/noticia/2023/05/24lempíesas-investem-em-lecnolog a_parâ-modêrnidade_do_neqocio ghtml 3t12
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ilodern gerar economla devldo a ausencla de deslocamento", expllca o Dr. Celso dl

Lascio, rnedico da You Saúde, operadora de planos de saúde.

Em mero a tanta novidade, a pesquisa da ToTVS e da H2R Pesquisas Avanqadas traz

uma preocupação referente à proteção de dados e ao combate de fraudes' Tambem

está no rad.lr dos executivos a Lei Geral de ProteÇão de Dados (LGPD) citada por 1890

dos respondentes.

''A LGPD tem a função de proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e

o livre ciesenvolvimento da personalidade da pessoa natural. As empresas devem se

aclequar à LGPD, pois esta estabeleceu severas consequências para as empresas que

ciesrespeitem suas determinações como, por exemplo, a multa de ate dois por Cento

do faturamento da pessoa juríclica de direito privado, multa diária, bloqueio dos dados

pessoars a que se refere a infração até a SUa regularizaÇão ou a eliminaçâc destes",

explica o advogado Diogo lVlontalvão, sócio-administrador do escritório &ilcntalvão &

Sçuza i.rma Advocacia de Negócios.

Diogo arnda esclarece que essa preocupação com .r LGPD é de fato imporiarlle e uma

empresa qr-ie não a seguir pr:de ter problemas.'As empresas que violam as

determinações da LGPD estão sujeitas a diversas punições, conforme será exposto a

seguir. A adequação à LGPD pode ser considerada um fator beneflco para empresas

que faz-,m negocios em oLltros paÍses, uma vez que muitos destes também possuem

hltps r/vâtor.globo com/google/amp/pâlrocrnad aldinolno\cal2A23l15l24lempresas-inveslom-em'lecnologia-para-modernidade-do-negocro.ghtml 4112
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Alem disso, de volta ao estudo, a inteligência de dados e apontada como um dos

principais desafios para 330Á dos tomadores de decisão.'As tecnologias são

fundamentais para garantir e manter de forma ágil e efetiva processos, melhorar a

qualidade dos produtos e serviços e reduzir custos. As empresas que não investem em

tecnologia estão fadadas a não serem competitivas e com isso perder agilidacl€r, clientes

e receita", completa lVaria Cristina Diez,

Website: https:l/most.com.br./

Ít

( lVla;s reiente

Agora o Valor Econômico está no WhatsApp!

Siga nosso cânal e receba as notícias mais importantes do dia! l'ü_i{"11ljc.§ft ]

UE estuda impor limite no preço do gás para manter competitiviciade de
empresss do bloco
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Lula: Papel do governo federal, inclusive ministros, é estar na rua

con\ír, sando corn o P<lvcl
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Renata Arnaral deixa comando de secretaria no Ministério do
Planejarnento e Orçamento a pedido
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Ka'aft f.{einz tem lucro de u5$ 2,13 bilhões no 4o trimestre. quase 3 vezes

mâis ':ii: que há un"r ano
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Lewanelowski autoriza uso da Força Naeional enr área indígena no Pará
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Juros futuros caern com dado,s fracos cle serviços e d6lar ronda a
estabilidade à espera de inflação ao consumidor dos EUA
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1,!DÂ
Logradouro / NúÍneÍo I Cofiplêmênlo / CEP / Ediíicio, Loteatnênto
Ii-ri i"ll\.Cl?O:.,1:':i: 'al]À:'O, lJ" i )1.a, 1\' t), i-E?i

Bairro Cidade: l".r' 'i lli' I'1.,

c.N.PJ.lC.P.F
a ti-] i< jí t. ,

Dâta Expediçao Validade N'Protocolo Data Protocolo
))ti\i. ): ,..,

J

N.o De Autenticidâde 721 350 859 97D

CERÍIOAO NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS ÍRIBUIOS MUN tclplts E a o. nrtva Do MUNIC Pto

CertlÍicaôros oara os Cc'vidos fins. âter'ldendo ao rêquêrimento

os ârq

solicitado atravós do prcccsso admillistalivo acirlla, qLle reven(l

l-t I
L:ivos. Ílchas e bit,tcos de dados da: Oivisáo de Rendas lmobilianas. Divisão de Rendas Mobiliárias e Oivisão d

Taxas ê Divida do Departâmênto de Rendas.Ja Secretaria Mtlnicipal dâ Fazenda - SEMFA: que alii'ir presento data'

nome rio Requerente nao conslam pendê

1 . IPTU - lmposto Predial e Territorial UÍb ano e TSU - Taxas de Serviços Urbanos. neste Município de Nova Lima'
nciãs em scu nome rêlativas aos trlillitos

2 Tâxas dê Serviços Divêrsôs ê Multas lnÍracionais:
ISSQN - lmposto ScLrre Serviços de Qualquer Nat[:reza llFF - Taxa de Êiscalizaçâo e Funcionamentc

lTBl - lmposto dê Transmissão de Bens lnróveis,

5. Divida Ativa.
Ilessalv?rdo o dirêito de a F azenda pública Municipal cobrar e inscrever çuárisqLrôr débitos de responsâbillda(je do suieilo pá]ssi"n

;irna ide|rtificado qüe vierem a ser apuíados

oNTRIBUINTE OPTANÍE DO SIMPLES NACIONAL - Está cND não certiÍica a quitação do lss (quando pÍestadoÍa. cl -

erviços) que é recolhido diretãmente na Receita Federal através do DAS ' Documento de Àrrecadaçáo do simplel

evendo portando, a empresâ apieientar a cND FÊDERAL para comprovação de quitação do referido tributo.

stá cer|dão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito dô secrctaria 14unicipal ''
s
d

E

Fazenda - 5E["1F4

,:::
-. ..)..-.). ., . :t t,1l i i tlr r,..,.. .r-

,:i- : w.ir!. novâ1ima-mg.gov.br,

., r)) r PREFEITURÀ MUNTCIPÀ! DE NOVÀ LIMÀ - MG

!e â1cnlãrlenle as rn,oÍmàçó.5 déscÍilr':!esl' cêttid'Ô

\\u r§\\il.

Wander Henrique Vieira
Ív1alrícula 17.505

Diretor de DePartâmento de Rendâs

l

I

I

I



SecJe Praça Bernar.lilro de Lima. 80 _ Cêntro _ Nova Lirna / [{G, 3á.000-279, Telefones: 31 - 354t.4340, 3Y1.4346

Reg;onal Noroeste - JtLlâ Kênon, 119. Jardim Cânadá Nova Lirna / MG - 34.007.750 i/ TÊlr 3'l " 3581.1982, 3581,8523

Reg ional Nordeste " avn Natalicio de Jesus Ca.salâde . 358. Honório Eicalho, Novâ Lima / MG - 34012.646 /l Tê1. 31 " 3547.5040

Unidade Vilâ da Serr, - Rod. Jan!rário Carnêiro, n" B625. 4'andar. Vale do Sêreno - T2, Novâ Lima MG 34006-000 iÍeli3 '1)3180.5920



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

r-omc: MONIALVÀO & SOUZÀ -, 114À SOLiJCOES llMl)lll,lSAI1Í l\ I S l.'IDA. (Ml,'llt1Z 1'l

TTLIAIS )

CNPJ: r15.8?8.968/0001-53
Ce rf- i dãc n": 14638136/2A25
ExpedrÇão:. 12 / A3 /2A25, às I3:57;49
Validad-^: aB/09/2A25 - 180 (cento e oiLenl,a) dias, ccntados d.r data
de sua expedição.

Certifica-se que MONTALVÀO e souzÀ LIMA SOLUCoES EMPRESÀRIÀIS ITDA.
(MÀTRIz E TILIAIS), inscr:ito (a) no CNPJ sob o n" 45.878.968/0001-53,
NÁo coNsTÀ como rnad:mplente ro Banco Nac.:onaI de De,iedotes
Tr:aba i irr stas .

CerLrclãc emitida corn l:ase ncs arts - 642-L e 883-A da Colis.r l rdaaào
da,. Le - sr dc Trabalhc, acr r:scen:ados pelas i-eis ns. ' 12 .14t),1 2l,1L e

73.4e, 1r?C-."1 , e nc Ài-o C',i20?2 da CG'il, di:, 2i de janeirc :1:.', ?'a2.?-.

als caC.s cônstantes dcs:-a Cer:1,i dão sào de respcnsab l I icla'ic ics
Tl:rbu:rais do Tr:ãba Lhc.
No cas. de pessca jrtriiii:a, at Ccrt.i dão a+.-t-'sL:.t a L'np:esa L'm rel;tc;1.
a todos os seus estabelei:rmcntcs, agências ou fi lrais.
A ace- taÇão desta cerL idão condicrona-sc à verifrcaÇão de sua
autentrci-dade no porta.L do Tribunal Superior do TrabaIho na

Tnternct (http: /r'www. ts1,. jus.br)
Certidãc emitida gratui tamente .

INFORMAÇÀO IMPORTÀNTE

Da Banc.r Naci ona l .1e llílr.rcdo]:es l ral-'a - lll.s1-as ccrlsLan os Cados
,. a .o-.. . . : d'. I .' : j

inad.i np onl,es llerartLe a JLrsliÇa do :l'ral-'a lio 'luan'ao às cb:iqa:rcs
esr,abc L r,.c i clas em senl cnÇ;l (tor'l.f enat-ór.la i- ransi Lada em i Lllg.rrlr'' ou ':n
acordos ,udic::ais trabal:Ilist-as, 1nc1'::', lve nc ccncêrn'rr'-e aos
recoli:monl-os prev Cílllaliárro-s, a hollorár:ios, a c1l:l:.as/ a

emoLulncnl-.os ou a ::ecc lh jncr:'.-os CeLel:m-:liialos em l::r; ou de''lL'ent-cs
de cxc::Çào Ce acorCos í'i:maclos perànlc o Minis--érr: Pi"rl:r ic' a'
'l'r:aba tho, Comissãc ie Con.liliaiá. ,rr(:v a otl r]enal -s LituLos :litc, por

I .., 'x



CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

(:ERIIDÃO FMfIIDA T'[4
?3/Os/2O25

CERTlDÁO VALIDI\ ATF
21/AA/2025

NO[1E: MONÍÂIVAO & SOUZA LI[1A SOlI]COÊS FMPRE :;ARIAIS ITDA

CNPI/CPr: 45.878.968/0001-53

LO6RADOURO: RUA ANIONIO DE AI BUQU{:RQUI NUMtRt]

CEPr 301i2010tl^IRROT SAVASSICOMPLTMEN ] O

UF: 1.4 GBELO I1ORIZON'T LI'.1U N I C PtoDIST RI I O/POVOADO

Rêssalvado o direito de ô Fazenda PúL'lica Estadual cobrãr. c ins'rovêr ouaisouer dívidas dc

L1,"ri.ii".?i,irrã"ã! ãà"=Jj.ii"'i* jiiã i.'iíiiia""iiriãa" que vicrcm a ser apuradãs. é cêrtiíicãdo
q ue:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazendâ Pública
À;";à;l;'à;à à; Estàdo com u ãiüúiiiaaau suspensà' nos te.rmo§ do art'
i]iii,-àliuE àã",úui.-aãróoo - códróo Íributário Nàcronal (cIN);

Estâdual e/ou
151 da Lêi no

2. No caso de utilização Pàra lavratura de escritura pública.ou registro de Íormâl de partilha' de

Ê"iiJ àã rai"aiiiç:o'exfedida "-ã'iti 
at inventáiio ou 

'le-arrolamênto 
de sentenca em açdo

IÊis"já;{li$,'h"r"l.á,i:".'s'":i,fl'.tJ;Í*:"i! ".""'rqa,üAisj'3l;n;ji?1:j:iT".sH"'j'§s É:

É;;:;"";;.7'ó-.;;li.àíá"ã;riCo,;;';i;i;;;;Ais' 3e do Decreto 43'eal/zoos'

S,T:ig.t?""3Ji93 8,i'Ê.'.TÂ"d.3Í"ii'*i'i:iii,l:3.,s,9: ""fi'Ji"iÊ; 
il,',',?:"'o' 

débitos tributários do

DLSCRIÇAONÚMERO DO PIAtDÊN r 1CAÇAO

conÍi d t f a d p tivo d sp n b I iza d p I

ut nt d a d d sta c rti d a d i a r a a fa d m s I l,a
d d M G is nte rn t htt p

s cret d É ta d d z n tosnt d d d D
E P rês a Ce rti lr ça d a u te â

https://www2.farenda.nlq.qov br/sol/ctrl/SOL/CD I/DE IAI'Htl

SIARE - Secretariâ de Eslado de Í:azenda MG

746?descservico-solicitar+Certid%l- 3o+de+D%Egbilos'Tribut%É l rio§&numProlo

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

11

2va5!2125. 1214

202 5000 8778 78640



Bolonço Potrimoniol

amp.êso: Nl(J\ I A. VÂa .! :;O,,74 lll'lÁ Í;OiiICOI:l alJii(iiÀRiAili IDA

Endereço:ur.l!r.r]ai'1l(lai,o/li\,alrotioNAlo 215PÂvr'11.);l v al)a§rÍlfiÂ rr()vÀr''rrl :''l!l .l:1i]01: '-)ã-'

CNPJ:,]!rí,rS!b,i.ríli;ii.1 lnscr. Istoduol: NIRE: J]2l2rr,'-''rlrl EM..,illt),ila..'

tsêlonço Redlizodo êfi,'l t2: t)2':.

Â VO

ATIVÔ CIRCULÁI\17

CAIXÀ f EQUIVAI,ENITS DE CAIXÂ.

NU[,1ERÁRIÔS

Cíl i)ilr (lêrirl

CAIXÂ E EQUIVÂLÉN'IES DE CAiXA

BÂN C OS C C)i.lÍÂ rvtôVtMENÍO

ilorl.ô ilro iiasa a)

BO.ao 1r i , 1...: L]ôl

uo.cé,:l! il,.rs I ll/A l

ÀPl.icÂÇ,.1t : i:ti^NCEIRÀs

Apliacaa,. !'rírr'c.jiIc (lôni_§ tr'i:C.r:i',:)

^pliccLo!! 
1 :'l.lrrce;ro - u(lllco BlÜ

cRÊDtÍos A cuRTo PRAzo

ADIÁNTAT,1T:I;Ô A FÔRNECTDORIS

AdioÍrlolltÊl.lios o for',leoedoles

IMPO§TOS À IiICUPÊRÂR

CSll o Íe.uüer(rr

ÍlÍ)l o ,r_,,]lj|].) a,

ISSQN (r r.:r',iPcrcr.

CRÉDIÍÕS A IiECIÊER

[4Oli ] 
^l 

\//,O & IIOUZA illr^ SOCltll^i)i lil Â;)V

CII[NTÊS SAiDL) DT IVPI ANTÂÇÀO

cllnll I s NAi laNA S

a:1 .if,tí:. ) t...,a)a:cal

soldo Aturl
3tlt2l20.23

t.63t.6St,8g

1.2b3.ri7i,55

26 301,73

-,it til l:i

1.c53 814,43

977,07

!ll.B0

àê,1t)a)

a)..i,,::t'J6

!',i, ! ,j g!

2A6 ,!24J,3,-

tô8.755.39

ô.00

L1 i,l0

2 /-80.39

'lr:i5.6 J

r3ôf,,r7

'49,19

2r-14ii,65

?14éa.64

lá4 0:7 75

,l0c.0c

rÍit'i\'.
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Bolonço Potrimoniol

ãnlprêss: l'ri: iiÀ-,/Aa & soijza I lrla sÔi LrcC:i:j i irlPRIsLR]Àll! I iDA

6ôdereço: il i,l:l'::-'; I llO Ol?ÔZlL!tiC liÔNÂ I i-: 2:5 ÀitnlCi). viiÀ i)A StRiA. lia!j' rüÁ \'4O 'l'1C0ri C5'l

cNpJ .i:: ,tri:rrjr r'ra_l lnrct. Êsto6urrl: NlÍif: ' " '')'' ' " rM' \\lil:'i)j ::

Bõlonço Reoliu {]do em.'a :.:t ,:1/ 1

slÂ código HistóÍico D/c

i)

C

c

C

c

C

C

C

C

|,,,

C

c

c

C

(l

C

C

c

C

(l

(:.

i,

C

c

C

c

C

c

al:

Scldo anteÍior

3tlt2l2022

il.0i)

2 4:t2,:)2

t 0-i

)1,?tj

r.]:

::l tl i ;l il ll , / 
":

!i

s

S

^

PÀSSIVÔ

PÂS5i!.) a lri ,,liÁlii I
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c:tf l..tit o rel,ulh.!

CSL: i: rei:oiher

!Rl) I o recolher

iRk: r*t dÕ o rÊcolher

Pi:l il'tr'rolir{"f

lrer(.'.rit]o cslr lPrs/ccFll.ls ler lc;i.l.l
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Bolonço Potrimoniol

l.nprês.r: l.J(ill,, \:Àaô SOt.il4 tl§44 !Ô.tiCOtS lY')(íirÂPlAl:i i:ni\
tnderêço. j!..,'. ri'"a.lri-'ilí_,f.,:rl.lAi(l:l'r ,'i\''j .i r'. /.i)À ir Ít'ir. ri ),':. '-rr t,rr: iilCtl )iri

chtp.1:,i.,:r . :r;.!. , tn§cr. Estr!dudl: §lRE:.liillr., ') ,".ÉM]'alii)-1t?1.).:)

Solonlo Reõlizodo e.]..: )' '.::: ))')':''

s/e código HistóÍico olc

C

C

C

C

s

ÍrI,1PRlS I rlii) .al,lw l)1,-)(i() [r(:,N ÍÂl YÀa]

Ê^iRIMONtO Lie!rDô

CAPITAI SCCIÂ

CÀTIÍAT SÔ{]IAI REALIZÀDÔ

Copil..rl sr,(r!ül sllbscrito

RESUTÍÂDÔ5 A',UI',1UIÂDOS

RÊSULTAIOS

( ) Prejnr/cs Í!iírors

Lr-rCir(, r)r.., ir'!,iif )O A\ MiLi)À:)Lill

L-rrí:r.r í),:i' irrriirr Arllei:rp.raio

soldô Anlerior

3t11212022

Ssldo Atusl

311r212023

.l I l: :'l

l.c5t! ) 5s,4?

riol.0c

tu0ú,00

lJ00,ai)

1.06A255.42

ri", !iJ lb

. "., ai )l

,"1t:.t,tt!2.i]

l)

:)

I I iil'rll r)l ltllll:'i)li5À3lL.lDÀDf

Lf ), ..ur. i) .r',:,'li.r irc qLrc deleimino o porÓg'c1o 2'clo AItl'Jo I 184 dc CL)al:Eo Civil Brqsileiro, Lel 10 4!i 're lO/Ülr120C:

oít" conÍormidúde conr o NBC TG ICCO - Ccr'rlobilidode poro Pequeíro1i (, l'lliclius Enlpiescls. (rprovolirr pel''r lL'J)l1l(:'j{)

L:fC 1.2It5/09, crssillontos o presente ter|no de respor'lSUbilidoaje rl)lãr.'v.r íj iiClclid(lclc e.; r.cll.1.:lcle d :i :i.ll(rort 'l'r!
contos oqui lovrodos, consoonte os exigênctcs do l\rt.ll88 do rlresl-í]o (,aclgo o§ registros Llo exe:cir:r(i iororn

reolizsClos com (]r-npOrO erÍr doCUmentoÇÔo competente, repqssclciq cO prcÍlssionC]l encqrreçl(rda.io êscr to contooil'

este no aLroliclode cle pre!f,osto dos sóctos cio empresq O lnventórlo lisrco c'lÔs eienlentos llcltnllrorlrir iiqu'll toirvo e

ít1r.rit totjvo).. rl inventaJrio cie n]êt'codorios e suos pertinenies r]vclloÇt)ê5, loram sob cjlreto respÔnt(ihrlr'iodê do

erÍ'ot€soÍio gra]| roiall o dê!;te terlTlo.



§oionqo Potrirnoniol

Empreso: i i1, , i,\i vÀa ,\ sc jza Lil'1Â sÔ:11ílr'']i :i rr'1lRt:iARlÂ11; irLlÁ

gndereÇo: ,r ^.irr.. r' Í llo ()lczll"1$Ô iloNA i al, :'llr i'Àv),a l oô, vli À i)Á sFRii^ l'la)\,ii rltlÂ \ra 3'130i]'0::

CNpj:,:!ir',,llj:. lnscr.Estdduol: NlPCjlr,ir!'ll:',1ÊtJ nilCtl?l)).

Bdlonço Êeõl,zodo *, : lill:l:023

[ír)ureso: r,í(]NTALVÀO & SOUZA LllüA SOLUCOÊS IN,IPRESARIAIS LIDA

SOCIO I\D\,11NISÍRADOR: DIOGO N4ONiAI.VAO SOUZA LIIVlA

('.lt Â1, 1t:i,tJ 916-38

PRTCONIA
coNrADoRr,s :[::"llâ,:?iJj"Ti"
t TD4r045684:J:10001 07

MONTALVAO E SOUZA LIMA Assinado de Íorma digital poÍ

s o L u co Es E M p R Es AR I A I s iffi }ltl'-ffi f ,1?T,l:'x*".'#:ff '
LTDA:45 8789680001 5 3 Dados:2025.03.r7r6:2e:20 03'00



,^i\,./\\+:"ai Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

Observações:
â) certidáo expedidâ gratuitamentê atravós da internet, nos termos do câput do art. 8o da ResoluÇáo 12112010

do Conselho Nacional de Justiçâ;

b) a informação do número do cPF/CNP.l é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nomo e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nomc e a titularidade do númcro do cPF/cNPJ informado, podendo

confirmar a autenticidade da certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estâdo de lr,4inas Gerais

(http:/lwww.tl mg. jus. br), pelo prazo de 3 (tÍês) meses após a sua expediçáo;

d) esta certidáo inclui os processos fÍsicos e eletrônicos, onde houver sido implantâdo o Processo Judicial

Eietrônico - pJê, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução unificada, tendo a

mesma vãlidade da certidáo emitida dirátamente no Fórum e atrrange os processos q" lg"llqo comum. do

Luizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisadâ, com exceçáo do SEEU, (;ujo sistema

uniÍicado abrange todas as comarcas do Estado:

e) A presente certidão náo Íaz reÍeréncta a período de anos, uma vez que somente s-e referc à oxistência de

t"ito. 1,0i"i". em ândamênto (processos ativos) contra o nome pesquisãdo, conforme Provimcnto :]55/2018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existênciâ de outras açóes de natureza divr:rsa daquelas

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros dc distribuição de ação de NAÍUREZA CÍVEL nesta cornarca. até a

pÃsente Oata, nas açõês u=p"ãÍfi"". de Concordâta Preventiva / Suspensiva, Falência dc Empresários,

bociedades Empresáriais, lr,4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Fxtrajudicial,

Recuperaçáo Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: N,4ONTALVAO & SOUZA Lll!1A SOLUCOES EN,4PRESARIAIS LTDA'

CNPJ: 45.878.968/0001 -53

aqui mencionâdas.

Certidáo solicitada em 18 dê Junho de 2025 às 10:50

BELO HORIZONTE, 18 de Junho de 2025 às 10:50

Código dê Autenticação: 2506-1 8 1 0-5042'027 1'3405

para vatidar estâ certrdáo, aôesse o sitto do I J[,4c (www.tjmg.lus.br) êm Cêíldáo Judi.râl/AU IÉN IIC lD^Dt DA CtiR i lD^(J

/ALJIENI loAÇÃO 2 lníormândo o código

ATENÇÀo:DoCUmentocompostodelfolhâS(s).DocUmentoemitidoporprocessamentoeletrônico,QUalquer
emenda ou rasura gera sua invaliJa-de e serâ consiOeraOa como indício àe possível adulteraÇáo ou têntativa

de fraude
1 do 1
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DECLARAÇÃO

A MoNTALVÃO E SoUZA L|MA SoLUÇÔES EMPRESARTAIS LTDA, pessoa jurÍdica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 45.878.968/0001-53, com endereÇo na Rua

Antônio de Albuquerque, n'.271 - bairro Savassi, em Belo Horizonte/MG, CEP 30112-

010, neste ato representada por seu sócio, Diogo Montalvão Souza Lima, OAB/MG

140.312, vem, por meio desta, declarar, para os devidos fins, que inexistcm Íatos

impeditivos a contratação como fornecedor.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração pêra os devidos íins

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2025

Diogo Montalvão Souza Lima

OAB/MG 140.312

_1
Rua Antônio de Albuquerque, n" 271
4" Andêr - Bêirro Funcionários
Belo Horizonte/MG

+55 (31J2511 2500

www.rnsladvocacia.com.br contato@ms advocacla com.br
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A MONTALVÃO E SOUZA LIMA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 45.878.968i 0001-53, com endereço rta Rua

Antônio de Albuquerque, n".271 - bairro Savassi, em Belo Horizonte/MG, CEP 30112-

010, neste ato representâda por seLr sócio, Diogo Montalvão Souza Lima, OAB/MG

140.312, vem, por meio desta, declarar, para os devidos fins, que não se enquadra em

nenhuma das hipóteses de impedimento e proibição previstas no artigo 14, da Lei Federal

n'14.13312021, que estabelece normas gerais de licitação e contrataÇào para a

AdministraÇão Pública,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente dcclaração para os devidos fins

Diogo Montalvão Souza Lima

oAB/MG 140.312

Rua Aotônio de Abuquerque, n' 271

4' Andar - Bairro Funcionários
Belo Horlzonte/MG

_1
15s (311 2s11 2s00

www mslaalvocacrê com.br contato@ msladvocaciê com br

DECLARACÃO

A empresa declara ainda que não há, em seu quadro societário ou funcional' agentes

públicos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança que possam

configurar situação de conflito do lnteresses e que não possui qualquer vínculo que a

impeça dc parlicipar de licitação ou íirmar contratos com a AdministraÇão PÚblica.

Belo Horizonte, 11 de fevereiro dc 2025.
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A MONTALVÃO E SOUZA LIMA SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA, pessoa juríclica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 45.878.968/0001-53, com endereço rta Rua

Antônio de Albuquerque, n'.271 - bairro Savassi, em Belo Horizonte/Mc, CEP 30112-

010, neste ato representada por seu sÓcio, Diogo Montalvão Souza Lima,OAB/MG

14O.312, vem, por meio desta, declarar que não emprega menores de 18 (dezoito] anos

em qualquer função dentro da organização, em conformidade com o disposto na

ConstituiÇão Federal, no Estatuto da Criança e rlo Adolr:sccnte (Lei n" 8.069/19901 r; na

Consolidação das Leis do Trabalho [CfT).

Adicionalmente, a empresa curnpre rigorosamente todas ês normas e legislaçÔes

trabalhistas vigentes, bem como as disposições legais rcÍerentes à proteção da criança

e do adolescente no ambiente dc trabalho.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para os devidos íins.

Belo Horizonte, 11 de fevereiro dc 2025

Diogo Montalvão Souza Lima

0AB/MG 140.312

:1

+55 [31)2s11 2500Rua Antônio de Albuqueroue n' 271
4" Andar - Bairro Funcionários
Belo ilor'lzonte/MG

'/üww mslâdvocêcra com bí coatato(ômslâdvocacla corn ba

DECLARAÇÃO
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DECLARAÇÃO

A MONTALVÃO E SOUZA LIMA SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídrca de

direito privado, rnscrita no CNPJ sob o n" 45.878.968/0001-53, com endereço na Rua

Antônio de Albuquerque, n".271 - bairro Savassi, em Beio HoÍizonte/MG, CEP 30112-

010, neste ato representada por seu sócio, Diogo Montalvão Souza Lima, OAB/I'4G

14O.312, vem, por meio desta, declarar, para os devidos fins, que cumprc integralÍnente

as exigências legais referentes à reserva de cargos para pessoas com defictência e

reabilitados da Previdência Social, conforme estabolecido no artigo 93 da l-ei n"

8.213l1991 e demais normativas aolicáveis.

A empresa adota políticas de inolusão e acessibilidade, garantindo igualdade de

oportunidades e condições adequadas para o desempenho das atividades por csses

profissionais, respeitando os percentuais mínimos exigidos pela legislação vigente.

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presente declaração para os devidos fins

Belo Horizonte, 11 de fevereiro dc 2025

Diogo Montalvão Souza Lima

oAB/MG 140.312

t.
ii ca

Ruê Antônlo de Albuquerque, n" 271
4' Andaí - Barrro Funcionários
Belo Honzonte/MG

1ss [31] 2s'11 2500

www msladvocacra com br cont msladvocacrê com.br
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contrato ou instrumento equivale.ie. Doç.69024124. Dalat 1010612024 1{}:40. Resron!ável: Jose 
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Li Ramálho.
lmpresso por convid ado em 21102t2.025 14:50. Validação: 5283.31F8.705^ F558.0D48 269O.0472 6854'
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Contrato ou instrurnento equrvalente. Doc. 69024124. Dala 101A612A24 18:40. Responsável:rJbse L. L. Rêmalho
lÍnpresso por conv dado en 211021202.5 14:50. Validação: 5283.31 F8.7054. F558.0DA8.269C.0472 6854.
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contrato ou instrumento equivale nte. Doc. 69024124. Dalat 10rc6t2024 18:40. Responsável Jo1._L L: R.âmalho

lrnprcsso por convid ado em 21102t202.5 14:50. Validação: 5283 31 F8.7054.F558 0D48.269C.0472.6U54'
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ESTADO OÂ FÀRAI8A

PREF§ITURA MUNICIPÀL DE IMACULAT}Â

Contrato ou instrumento equivalente. Doc.69024/24. Dala: 101A612024 18:40. Resloonsável: J01'L. Lr Ramalho
lmpresso por convLdado em 21102t2025 14:50. VâlidaÉo: 5283.31 FB.7054. F558.0D48.269C.0472.6854.
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Comprovante de publicldade. Doc. 69A24124. Dala. 101A612024 18r40. Responsável: Jose t- L-. Ramêlho
lmpresso por convidado em 211021202514:50. Validação 792D 7320.11DC9.7069.4449.623F.(101F 31/6
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Comprovante dê publicid ade. Doc. 69024 124. Dala 10lo,l2o24 1 8:40 Re-slonsável: JoseL L. Ramalho.
lmpresso por conüida do em 21t02.12o25 14:50. Validação: 792D 7320 DDCg.7069.4449 623E.C01F 3'176
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I'STAI)O DIi AI,A(;O,.TS
PREFEITL }( À MLNI{:IP.\I DE }I ÂIIAGOGI

COI!flSSÃO PIiRtrÀNENTli DE t,lclr.\ÇOES. CO§TR rrOS E CONII',ITAS

Pl{ocH,sso ÀDNr INIs'rRÀ'l'lvo N' 3.060i2023 (1 Doc).

coYl R{To Dr.: r.rcrT,\Ç,io \" 3v/202.1.

INUXtGII t,lDAl)It \" 2720?3.

Tcrmo dc Corttrat,.r n" 3q/2021 quc fazcÍn cntre sr o
MUN]CíPIO DI.] \IÂRÂGOGI _ AL C A

EIIPRIiS,\ GL]ERRÀ A§§ESSORIA TECNiCT\
LTDÀ. I\SCRITÂ CNP.t N' 19.674.-187/0001-90.

C0)ITRÂTÂr"'I'E: PREÍ'EITI:RÂ }ltl\lCIP^l. DF LIÀR-,\GOGUAI,, pessoa jurídrca de

Dircito I'úblico lnicmo, inscritc, rlo CNP.I/NII' soh o t 2.2{8.5220001-96. com 'cd.
.rdnr:nistrali!a n.r Praça Cueoes ce tliÍênda, 30, C!' tr.o- UiiÍápo,qi- CEP: -5?.9554í10, Destc ií)
rcprescnrado por rcu Prcfcire. o Sr. FIIIL\AI\'DO SERGIO LtRÁ n-E fO. inscrito no CPF:
I 90.SE3.144.72. dorilvilntÊ denominirdo CONTRA1'AN1'!:.

CONTIIÀTÂDÀ: DMPRXSÀ GI-IERRA ASSESSORI^ TECI{ICÁ LTDÀ, INSCRITÀ
CNPJ N'19.674.387/0001-90, loc;rlizado na Rua Trinta c Quatro. no 112. Tirr.rl, Belcr Horizonte
- Ii'ÍC. CEP n' 10.662-0?2, e-nraii: admnistrativos (a.'grupogue .com.br e tclclonr (l l)3568-4??1.
represerltados pelos Senhores Admiristradorcs ROSll,l:NB DO N^SCI[íENTO rnscriti no
RG n" IÍG11012706 SSP^IG e Cl'!- n' 0.í0.451).286-50. dorarunte Jenotninadr
CONTRATÂDÂ.

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EIIIPRESA ESPECI,{LIZADA 8,, AUDITORIA E

CONSULTORIA TECNTCA COI'TABIL VISÁ"\DO REÁIZAR OS TRA.BALHOS DE
I.ÉVT\\'|AMENTO. APURA("\O E RECEBIMEN'I'O DL, CREDITOS TRItsUTÁRI()S
ÍTISCAI§ OU PREVIDENCIÁRIo DO MUNICÍPIO DE MT\R,{OOCI - AL.

FUNDÂNÍE,r"TO LEGÀL: Dcriva do Processo dc Incxigihilidadc dc Licitaçixr. dc acorilo cont
()\ arl.igos ôo - inciso I, IIc ÍlI.25. inciso ll, §)"c art l-l da LeiFederal 8.666 Llc 2l dc íevcrcirt,
rlc lvQil. c dirs c.rndiçôcs c clíusul:rs scguintcs.

CLÁUSULÂ PRIMIIIRÂ - DO VAI-OR DO CONTRÀTO

l.l.O C(»lralanto pirgürá ao Conlrülarlo, a títuk) dc honorários advocatícios. pcla pre§tação (1os

.urviçr)§ pr(,ft\\tonris ohlctr: d., nrij\cntc contÍirl(). a scBull)(c rcnluneÍação:

I]ÂNTIDÀT-}I, ESPECIF'ICA Ão i vAr.oR
Scr u- iços
Auditória/
Consultona
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Scrviços dc

ArrccÍllliid0

CL.iUSUL.\ SI]GTi)iDr\ _ DIr \:IGÊNCLT

2.1. Á duraçâo do contralo será dc l2 (doze) mcscs contados a paíir da ordem de início dos

seniços, ernitido pcla llscalizaçio, podcndo ser pronogado na forma do art. 57' inciso [1 da

i.ei Fetlcral ti.6ó6/93.

Páqriíà 1/6 Drcrnênti, ôs§inâCo no 8s)nador Irk. Para mart tntonnaç;.ls vâla â riltinr' página

paà venfrcar cste dc,cumcoto acess3: [tt9s:/ía5sitreCoLlinjtle-dilirÀl;Âa-ç90j,bíaqllrôeal§.{da e rnÍoiÍtrB o loqin: 024'1860 e seflh;: 04111]14

2A1.loç Rí
().?0 a catla r,:til

r]NII)ADI'ORDE}I
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L. i.ioEs'l,llx) Dli Al,A{;oAS
PRIiI'IiITTjIiA MI.,N]CIP , I)E IIÁR-,ICOGI

coMr§sÂo PER)Í,\\EYll, DE l,ÍCl't^Ça)Es, C0NTRÂTOS E COltl',Rl\§

cr,Áusula rencEIRA - FoR[14 DE ENTREGÂ Dos I]ENS

3.1. Os rclat(inos dcvcrão scr entregucs. cnt meio físico ou eletrônico, no cndcrcço da scdc da

Prr:fcjtura Municipal dc Maragogi - AL. protocolado.

CLÁU§ULA QUARTA . T-ORNIA DE PRESTAÇÁO DOS SERYIÇOS

4.1. Cls ssryiços poderão ser Prcstados nâs dcpcnclências tla cmprcsa COiVTRATADA, ou na

sçdc rla CONTRATAN'l'F. quando se hzer necessário, scrnprc buscando maximiziu a qualidade

e confiabilirlarlc na cxccuçào dos sen iços:

4.2. Os trabirlhos dc .\uilitoria indcpcndcntes dcvcrão scÍ conduzidos em contirmrrclaric com a

Icgisluçit' pátria c de acordo com os princípios da A,lrninisrração Pública:

{.3, Os trdbalhos scrão cxecütados por profissionars de comprovada capacidadc técnica. nas

rJependênciils da cç»ttratada e contmtante (quando necessário), com base em documcnrtls c

ilformaçôes fonreCtdos pc]a rontratanlc. Os drrcumentos e aS infonnaçõeS fontecldas xerãtt dc

údcá e exclusiva Ícsponsabllidade da conratarte em relação a sua idoneidadc

{.é. A contratada dcvcrá executar os scrviços aqui discnnrlnados na ssdc dÀ Pre[eitura Municipal

rle Maragogi -AL, ondc tcÍá iiYrc accsso a documcntaçÔes e informaçôcs quc julga.rcm

pc(incnles. A clahoraçào dos relatórios poderá seí executâda na sede dâ contratada-

{.5. No caso di} capacitaçio dos scnttlorcs. cstii dcvcra (xjorÍcr cm local a ser indicado pela

Adrrunistração Vunicipal.

.1.ó. liomecer os subsídios ncccssários, quando houvcr solicitação, ao Conlrole lntcmo MuniciPal

e parlicipar das rcultiõcs ordinárias para aProvsÇão das dcmolstrações financctras.

,1.7. Conrunicar à Preleilura Municipal sr:bre as alteraçt1es de nonnas exislcntes c rrbrigatória5,

bern como novas regulanrettlações aplicávci§ à cntidadc:

CLÁUSULA QUINTÀ _ DT\S OBRIGÂÇÓES GER.\IS DA COI\TRATANTE

5.1. Acomp:mhar e ltscalizar a execução do Contrato através de um servidor especialmentc

designado para lart iltividu(lss. quais scjrun: uDotaçôcs e registros de todas as occ'rrências

detenrrini$do o que 1br necessário a regularização das talhas ou de-têitos observados. e a:nda

prtpor aplicaçõcs dc ponalidildes e â rcscisdo do Cont.a!o' quando for o caso:

5.2. Efctuar o pagaDrerlo na tbrma convencionada por meio das Notas Fiscais,faruran

discrinrinativâs dos scrviços prcstados. dsvidamente atcstadas;

5.3. Comunicar imediatanente à CONTRA'I'ADAS quaisquer irregularidades apresentadas

na prestaÇào do5 scrviços. tixando prazos piua a sua corÍcçãoi

5.4. Prestu as inibmrações e os esclare\cimcnl.os que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;
5.5. Exigir, a qualqucr Lempo, il seu crltério. a comprovação das coldiçoe§ da

CONTRATADA que ensejaram sua contrataçáo, nolad nl:nte no tocantc a qualificação

econôuúco-[inanccúai
5.6. Cumprir c cxigir o curnprimcnlo das disposiçõcs conlida§ nas cláüsulas deste Te.mo de

Referência. podendo apiicarr as pcnalidades prcvistls em lei pelo não cumprintento das

obrigâçõcs contÍatuais ou execuçío hsatisfatória,
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I]S'I'A D{I I}H "II,ACO,\S
ITtlil'EITURÀ MtiNICIt'ÀL DIi §1 r.! rIOGI

c0}IIS§Ào PriRlt",t\trI1'E D!l r.tcrT,\ç(iEs, C()\'11 rTí)s E colÍpRÀs

cL.\usul-A sr.lxl'A n,\§ (.)rJ L{t(;.{ÇÕr.t§ íjE RA ÍS I).\ C0: i"',&\'t ÀU..\

ó.1.A Co trarada obriga-se a cumprir todas as obrigaçôes dr-,r:nta! no Tcnno dc Referêacia
e todas as dcrnais obrigaçócs ioercnlcs ao objelo conlr.itado. como sc aqú transrÍitas
Í:stilcssem c indicsr, no momerto da assinâtua do C( r (ratô, reFrl:sentante da empÍesn c
substitutô cventual, quc nrantcrá inrcrlocução dir'jl,a ; m a CONTRATÀNTE, por rncro
do Fiscal do Contrülo.

1i.2. Rcparar. corrigir. remover ou substitüir, às suas c ' i: :lsas, no lolal ou cm pa.nÊ. no praz()
tixado pr;kr §scal do cqntratr.r, os scrviços sÍcl r ].:,,s Êm que sc vcrificam vícios, dcfcito
ou incor?eraçõss resultitntrr dà c:ecLrçio ou ír()j l.rateriais emprcgadost

ó.3.\lantcr o cmprcgado nos horános pró-dctern r,trr.os pel:r AclminiÍtÍe!jo:
6.4. Respon;abilizar-sc pclos riclos e danos d.:.í r,Jntcs dt elccuçio r.1o ob]rlo ilc a.ordo

colr ot afiigos l4 c l7 a 21, do Códigll clc D, I ;sa do Consunrirlor fl-ci n.8.0?8. dc l(lq0'j:
6,5. Utilizar ernprcgados irabilitados c com c.) rhecimeuÍos básicôs dôs scrvlços ü ser<Llt

executados. em colÍbnnidrrde com âs nôri .ts e detelninaÇáês em vigor;
6.6. Caso tcnha atleridr: ao inrposto si ples, a JONTRÁTADA deveiá lazcr colstar na Nora

Fi§câl/Fatura c§§a opçàô:
6.7. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causaCí )s ao pat rnônio da CON"IRATANTII, pôr dolo,

nogligôlcia, imperícia ou irüpíudêncir de scus ernpregados, ticando obrigadr a prornovcr
o ressarcimento a preços ilualizadrJ, dentro de l0 itrjrtâ) dias, contados â partir d.1

cornprr)virção dc sua rcspoilsabilir]r tdc. Caso nic o faça denuo do priuo (stipulado. a

{]ONTRi\TÂNTE rcsôrva-se ao d;,reito de dcsconrar o !aior do Ífssarcimento dt,atura
do mês, sem prcjuízo cle prorJer de nunciar o Cortrâto, ds pleüo dteito;

6.S,Odentaros emlregâdos FarJ que secompoÍtem de Ibrnra cordial, e se apresentem scmprc
dentro dos padrões dc àprcscnÍ Jção e higiene comparír ris conr o local de prestação dos
lerviços de entrega:

6.9.Âdotar todos os critdrios dc . cguratça para os ir prceatlos:
6.10, Os cmprcgacios <ra CON'IRATAIIA não tcrio ne nhum víDÇulo crrln i1

CONTRATANTE, ticiin, i, , sob a sua intciÍa rciponsabilida{ie os pêgiunentos c os ônus
rclau!os a laxas, tlibuto\. conÍibuiçõç5 sçrcia:s, iilJenizaçio lrabalhista, I-all] Uanspollo-
!a}t r€fêiçiio c outros çirjirrgos prevjstos em lei. ;D.idantcii cu dccorrÊ tes do Contruto:

6.11. O iltrÀ§o no p4 -lâ, Íitrlo de fnturâ por pane da C0fiTRATANTE, tlcconentc dc

circunrlânçias divrrs.r r. não cximc ír t íjN I'RA'l'AI)A de pÍorrover o palamcflto das

crrtptcgudeis nas dat:r', rcgrlarncntares;
6.12. Assunrir a lcsponsabilidade por todâ$ ís obrigeçõcs cstâbeleÇidas oa legisiilç,ao

cspccílica dc acideute ds trabaiho quando. el]r o-1)rÍincir da cspicie, íorem vítimas scus

eÍBprcgadot na c),ccuçaro (ls serviços de molltagern inerenles ao Conlrab, ainda que

àcontôcido Das dr.pcndências da CONTRATANTE;
ó.13, Rfspo dcr por turlos os cncargos dc possí\'cl .lcrrarida rÍabalhislir civiJ ou pcntl.

relacionado lr execuçâo do Con$atô. orlginariarlettte ou viículads poÍ prcvençío.

conexão ou ccilliüôncial
6.14. Reslcitàr as normas e prÍ.)cedirnentos da CON]RATANTE, além de rcspcitc) às

norÍnas dc sc-g!raúça do lrrbalhoi
6,1§. Fortrcser c oxigir quc os cnplegados utilizem Ilquipamcnlo de PÍol.çalo

lndividuai (tiPl), quantlo e'rigirlo enr lei ou cül]vcflçáo. e inlpor pcnalidatles àquelcs qtte

§e lregarclrl i] xsá-los;
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LSTAI)O DE AL,\e OÂS

PRíi:IíITLRA ST T]NICIPÁI, DE IIÂIT..TGOGI

C{iMISSÂO I' iR],I,§iEIilT] UE l,ICIfÂÇÔHS. CON]'RÁTOS E CO}IPTAS

6.16, Providencrr,, po, sua cintâ, todos os registros e licenças, oxigidos por lüis ou

atos dos órgaos l'ed,r: i.(. esl:idü.us e munlcipais competentes, patâ pre§I8ção do serviço.

objeto deste ContratL.

cl-Áusrt.A sÉT'lNlo . n.\ i't-BLI(:^q Ào
?.1.4 publicaçáo resunrida c.r \rresente Çonrato na lflpÍensa Oficid, que é condição

indispensávei para sua elir'â'riâ. será providenciada pelo Conaâtar}re, nos termos do

parágrafo úniço do artigo 6l ,-a l.ci n.'8.ó6ó193.

CI,ÁUSUI,Â OITAVÂ _ DÁ T.ISCÀJ,IZAÇÃO

8.1. Á Fiscaliz"açãolCes(ão do Coltrax, jl'raÍá â c{rrgo do Cdslor. a segutr designado

KEL,VY§ON .IÁC()}I PIiIXOI'O
AUDI'IOR I'ISCAI,
I'ORTARIÀ D!) i\-0!IEr\ÇÁL1 N' 007/1020

8.2 A COi\-TR{TÂN'I'E ó rcsc:'vada o direito dc sem qut de qualquer íorma rc§llingir a pleulude
ilessa respnnsabiliclade, exerccr a n.tiús ampla e .r'rpleta tiscalizaçâl

CI,ÁUSULÀ NONA - D1T5 SÀNÇÕE§

9.1, Sançôel pua o Caso de Inaclimplemento

9.2. Sc ! Contratrda inadinlplir as obrigâções ii§sumicias. lo todo ou em pârte, tjcaÍá srjeirâ às

\nnçõc\ pÍcvistas nos Arts 86 e 87 da Lei n' 8,&rr-'/1993 e ao pagamenlo de rnulta nos

seguintes termos;

9.3. A contrstada obriga-sr: ao pagamcnlo dc mllta dç locl idez por ceqto) do valor do contrato.

çÍr clso dc descumprimenlo do ajustado. sem prejuízo,.i"§ dcmds qançõcs previstas em lei

9^4, Ó.gãô CentÍatânte poderá. ainda, cancelar a Ordeirt de Sc'r /iço, §e$ prejuízo (las penalidades

preüslas nos slbitens anteriores e de out âs previstas em lr'.

CI,ÁU§t]LA DÉCI\{A _ DO FÂ.I"T]RAFIEI(TO E PAGAML.NTO

l0.l - .,\ notâ Íiscal. e/ou latula- clevcrá ser emitida em nome do O.iIão Contratânte!

ll|.2" Prazr: para P;rgirmento: O pagarúloto do abjeto ocorrerá em r:lé 30 diàs útei§ côntado§ (lil

cntrcga ria noLa fiscâl ou fatura no ato dâ entrega do obicto, mediÍ.ü e crédito ern BANCO DO

BRÀSIL , ÀGÊNCIA ii" 2115.6, CONTA N" 56867.8, dA CONTF],ATADÀ.

CLÁUSULA DÉCINI.\ T!RIT{EI&'l. - DO§ ENCÀRGOS

11.1. Os encffgos tributários que incidam sobre o conralo. terão sua§ lt ipectivâs quitaçõÊs sob

total respousabil idade da Corltralada.

CLÁU§ULA DÉCIMÀ §EÇUNDA '- DA RECI§;\O

12.1. O Corrtrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por iúclativâ da§ panes. bastand() ape[as

uma noúhcação por escrilo com antecedência {.le 72 ísetent! e du.rs) horas eÁPúdida pclir

Contrataüte. inrlependenre de nr-rtilicação .iuriicial ou ert.zliudicial, sirtr rct a ConÚillad! (r diteit()

r indeoização se esta: ialir, elli.ar em coucordaiâ ou dlsso]ver a limral ransierir no todo Ôu em
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PITE}'I]ITI'I'A }ILI}ICU'ÀI, DE ]IIÀII,TGOCI
colrrssÀo rnnjrlÁNlt\TE ltI t.tctr',rçoes, (:o\Tt {Tos E co}IpR,ts

pane o conúato. sem exprc§sa aulorização tlo Confatantc; cm caso de dcsacordo mútuo ou
ccrnveliência do Contratantc c por infringir qualquer cláusula dcsle Conraro.

CLÁU§T]LA DÉCIMA TERCEIR,\ - Do FoRo

13.1. .{s qucstôes decorlentes da execução dcsle Instrumcnto que aào possam scr dirimidas
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tcslcmunh{s âbâixo.
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Aracaiu - 5E

8elém'PA

Belo Horizonte - MG

Brasílla - DF

Câ ín po Graide - MS

Cuiôbá - MT

Curitiba - PR

th("nóootis 
- sc

Fortalela - CE

Golânia - GO

Mâceió - Al-

Manaus - AM

Natal- RN

Palmas - ÍO

Petrolina - PE

Porto Ale!Íe - RS

Porto velho- Ro

flre - ne

Rio Branco - Ac

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

Sãotuls"MA

São Paulo - sP

Teresina - Pl

vitória - E5
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MONTEIRO E MONTEIRO
^DVôGADC-c,\S!CCiÁDOS

À PREFEITURA MUNtctPAL DE tTAPoRANGA - PB

EXMO(A), SR(A). PREFEITO(A) DIVALDO DANTAS

ASSUNTO: PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO - REPASSES AO FPM -

ReciÍe/PE, 2 de abril de 2024

CONTRATA Ão vtA tNExIGTBtLtDADE DE LlclrAÇÃo

Sr(a). Prefeito(a),

Ao passo que cumprimentamos Vossa Excelência, levamos

ao vosso conhecimento inÍormações relevantes e que podem gcraÍ um

incremento de receita aos cofres municipais atraves da Recuperaçilo de

repasses Íederais diminuídos pela Uniáo de Íorma ilegal.

O FPÀ,4, principal Íonte da receita de 900/o dos lvunicípios

brasileiros, é composto pela repartiçâo das receitas oriundas com a

anecadaçâo do lmposto sobre a Renda e Proventos de Qualqtler

Natureza - lR e do lmposto sobre Produtos lndustrializados - lPl, tendo a

Uniáo Federal, por expressa determinaÇáo constituclonal, o dever de

repassar um total de até 23,50/o (vinte e três inteiros e cinco décimos por

cento) aos municíPios.

Dito isto, devem ser incluídos na base de cálculo rlo FPM

TODA E QUALQUER entrada oriunda do lR e do lPl, aí incluidos os

acessórios das cobranças e náo apenas cjeterminadas parcelas, como se

observa atualmente.

A título meramente exemplificativo, temos a situaÇáo de

determinados ingressos em que os cÓdigos não são considerados pelo

nua Ln8. Oscar terrêirâ,4f
Casâ [orte, CEPr 52.061-022

Recife-PE
Têl: +55 81 2121 6444
www.monteiro,âalv,br
monte)ro@ínonteiro.adv €

tTEIRO E MONTEIRO ADVOGA... Doc. 49559/24. Datà.261O4t2024 11i5f ..Resp,onsáv^e I D-ivaldo Dântas
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Aracãju - 5E

Belém - PA

Belo Horiuonte - MG

Ilrasiria .DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Cuíitiba - PR

Iq'iaôópoli§ 
- sc

tortale2ã - cE

60râôiâ - GO

Maceió - AL

Mânaus - AM

Natal . RN

Palmes - ÍO

Petrolina - PE

Porto Alegíe. Rs

Porto Velho - RO

ftfire - ce

Rio Eranco - AC

Rio de Jôneiro - Rl

Salvador - BA

São Luis - MA

Sâo Paulo - SP

Íeresinô - Pl

Vitóíâ - €S

MONTEIRO E MONTEIRO
^D 

! a G ^.CiC 5 r.::(-1 aiÂ Da S

Banco do Brasil como originários do lR e do lPl e que por tal razão neo

sáo repassados ao FPI\4.

Por outro lado, receitas geradas a paÍtir de forma djversas

de adrmplemento das obrigações tributárias tambérn nâo estão sendo

repassadas nos últimos cinco anos aos Municípios.

Ademais, ainda podem ser enquadrados eventuars

incentivos Íiscais eventualmente incidentes sobre o lR e o lPl, tais como

FDCA, lncentivo ao Despono, Doações para lnstitutos de Pesquisa, etc.

Percebe-se a premente necessidade de correÇáo das

distorções acima apontadas, o que levará ao incremento de Receitas aos

CoÍres Municipais.

Dada a especificaçáo do tÍabalho proposto, bem como as

peculiaridades que envolvem a matéria, o serviço proposto deverá ser

realizado por escritórío de advocacia preparado para tal labor.

O ESCritóriO MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS é pioneiro na recuperaçào de créditos em favor de

Municípios, como demonstram os precatórios acostados (DOC. 01).

De outra banda, o proponente já ingressou com mais de

1.000 (rnil) ações em favor de Ír,4unicípios em todo o País, também

atuando em favor deste por meio de AssociaçÕes Municipalistas, tais

como a API'.4, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES (DOC. 02).

PropostaeAncxos-Ívl TEIRO E MONTEIRO ADVOGA... Doc. 49559/24. Datat 2610412024 11:57. Respon

Matri2
Rua Eng. OscaÍ Ferreira,4T
Câsã Fortê, ctP: 52.061-022
Rccife-PE
Tel: +55 81 2121.6444
www.monteiao.adv.ba
monteiro@monteiro.âdv.0

sável: Divaldo Dantas.
lmpresso convidado em 21 lO?.12025 1 5:12. Validaçãor 28C5.0E50.9F44.76CE.1FF8.1 636 E7A4,DAFE
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Aracaju - SE

8êlém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - Df

Cámpo Grande - MS

Cuiabá " MÍ

Curitiba - PR

FFianóporr§ - sc

Fortaleza - CE

Goiânia.GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal- RN

Palmas - ÍO

Petroline - PE

Po.to Alê8re - RS

Porto velho - Ro

fte-nE

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São l-uis. MA

Ieresinà - Pl

vitória-ES

PropostaeAnexos-l\,4

4
Nóa Lonfiam,Js êm :lau5

MONTEIRO E MONTEIRO
ÂDVOGADC5 ASSOCIADOS

Percebe-se, desta Íorma, que o Município estará

representado por Escritório com notória especialização nas recupêraÇões

em favor de Municípios.

No quê toca à Íorma de contratação, devem ser respeitados

os parâmetros da Lei de Licitaçôes e Contratos, procedendo-se com o

devido proced i mento d e I N Extc| BI LDA-DE OE LLC-IIJ ÇÃQ.,çoossêlte

os requisitos encartados no artigo 74. lll. "c" e "el'.-b,em-qsmo §cll§
3o. da Lei No 14,13312021:

Ad-14 É inexigível a licitacão quando inviáwêLÂ-cgmDefiçãa-lm
especial nos casos de;

L,J

1l : çg.Í,Írjllêgâe.-dos-§egüfuIerseívicos lé'e0iço§-e§peEla/iaados de

AAIUTeZA_=prcdAnjOe emeLle intelectual coryLorofissionais -gll
etrere s as d e n otó ri aj.sceç ializaçãa,. uedLü-a-incxiglblld ad e pa.ra
seryiços de publicidade e divulgação:
(.)
c.l essessorias ou consurtorias técnicas ê euditoflaslinançei'a§..au
tributárias:

LÀ

el patíocínio ou detesa de causas judiciais ou adlninistralivata;

L)
§'31 Parj rn§-dLd]spesÍg -Lo inciso tll do caPut deale ülifg,
considera-se de notória especialização o orolissional ou a-elnlrresa
çuia-=ç9açsile--g-can&9.-.de-.. §lla. -especialidade, 

deco rrente . de
dêsemsenho anterlot. estudos, exoeriência, wÔlic4çõ95,
arcaIitaçáa,-arE,l§1han9fia, eq!,iPL técnlce ou outro§- requi§iÍa§
rclacionados com suas atividades. permila ioleÍiL que- 9'-§9u.
ÍÍaiâlâol-esseaç,al ere nhecialemcnte a à _Jlejc
sa ti§Íaqão d o- shielo d LÇan I rF.to,

O requisito da notória especialização necessita de

comprovaÇão documental da capacidade do proponente para a execuçào

NTEIRO É I,4ONTEIR O 
^DVOGA... 

Doc. 49559t24. Datat 26i0412024 1 1;57. Resp

Matri!
Rua In8. Oscar Ferrt]ira,47
Casa Fortê, cEPi 52.061-022

Recife-PE
Têlr +55 8i 2121,.6444
www.monteiro.ãcv.br
mônterro{omon:etro,aúv,bÁ

onsávol Dlialdo Dantas.
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Aracôju - SE

Ilele,'n . PA

Eelr.Horizonte - MG

Erasilla-Dt

CJínco Grànde - Ms

Cuiabi - MÍ

Cúr;tibi - PR

Flrri.anóôoli( - SCFt'
Fortaletâ - CE

Goiânia GO

Ma.eió - Al

Mêraus - ÁM

Naiál- FN

Palmas ' TO

Petrolirrô - PE

Pgrto AleÊrê - RS

PcÍto Velho - HO

fre Pe

Rio Branco -AC

Rio deJaneiro - RJ

Sêl;âdor - AÁ

Sào Lurs - MA

5ão Paulc - SP

TsÍesrna - Pl

viróÍia - Es

de um serviço, coniorme1á demonstrado anteriormente.

De igual sorte, impende registrar que recenle alteíaçã.o no

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasii esclareceu

que, quando cumprrdos os requisitos, o üabalho do advogado é srngular e

com caracterÍsticas de notória especializaÇão:

AtÍ. 3o'A. Os seviços proflssrbnals de advogado sãa, pgr sAA_oÀlaEZa,
téclllco§-g s,nourares, quando comprcvada sua qotóne especialiraÇec,
nos termos da lei.

PaÍ ágr af a único. Co nside ra-se notória espe.çial_i«açãa .a-proíissional
g-g- a sqerledadg-dejCvasadoa cuio conceito no qaIBÊü de s!ê
e-specialidade. decorrerrtl' !ç --deseolertg arteLgr, lsludo§.
exp.eriências.- pu b1içagÕpt,. -qÍganizaçAe. aparclha,agrta- -es.aipe.
(eeoieá qu- jc-sqlrasleqqlÍÍoilclaÇlbrados com suas-al,f dades,
p e r m ita. j nlleljrgu e o sstl !! ahalhg]é .e s§ie- i a!_ejlldjso Aliu_elmsnte_§
mais ad equado à p na s al§-laçÃg_dLabj?Ip_slLçp-Dlralo

Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei

estáo efetivamente cumpridos, sendo possível a contrataÇão p!'oposla.

Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de (rma

avença entre este Município e o escítório proponente, é de se notar que o

próprio Conselho Nacional do Ministerio Público - CNMP já chancelou a

legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos,

conforme se vê da Recomendação no 36/2016 (DOC, 03).

Nc mesmo sentido, a Advocacia Geral da União, nos autos

da ADC movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil, entendeu pela possibilidade de terceirrzação dos serviços de

advocacia poÍ entes públicos, nas hipóteses de serviços náo corrrqueiros

para as Procuradorias (DOC. 04),

,.-"r".,r"ilil::J

Matrir
Ruâ t n8. Oscâr Fêrreirâ,47
Câsa Forte, CEP: 52.061 022
Recifê PÊ

Tel: +55 81 2121,.6444
www montetrc.adv.br
fl onteitÍ)@monIêrro.àdv.b5

nsavel: llrvelrlo tJenlâs)NTEIRO E I'ONTEIIIO ADVOGA,,, O oc.49559124. Dalà: 26104t2024 '11:57. Respo
)r convidado em 21tC212025 15:12. Valídaçáo: 28CS.0E50.9F44.76CE.1 FFB.1 636. E 7A4.DAl.:E

I

I

I

I



\c,,, r.onii;rnc,E em t)tuP

Aracaju - SE

Belém'PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

curitiba - PR

ffinónolis 
- sc

vFortaleza - CE

Goiânia - GO

Macêió - AL

Manaus - AM

Natal - nN

Pâlmas - To

Pêtrolina - PE

Pono AlegÍe - RS

Porto Velho - RO

ffe-eE

!^

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - Rl

salvador - BA

São Luis - MA

São Pâulo - SP

Teresina - Pl

vitórla - Es

MONTE]RO E MONTE]RO
ÀDVOGADOS r\S5OClÁDOS

E mais, quando instados a se manifestar acerca da

constitucionalidade e legalidade de lais conlrataÇões, o STF e o STJ

emitiram pronunciamentos Íavoráveis (DOCS. 05 e 06),

Além disso, ainda que o Município detenha Procuradoria

própria, tal não afasta a possibilidade da contrataçâo ora proposta e para

os Íins exclusivos a que se destina - seja pela complexidade, seja pelo

insuficiente aparelhamento humano local, seia pela impossibilidade

recorrente de a Administraçáo manter e custear o diligenciamento da

demanda durante toda marcha processual.

Para além das razões acima expostas, o atual cenário de

Pandemia e a queda abrupta das receitas próprias e de transÍerências,

exige do Gestor a adoção de posturas legais, sempre vtsando à

manutenÇão dos serviços e da coisa ptjblica - com a chancela normativa

da Lei no 13.e79, da MP 92612020 e do Decreto-Lei no 4.6571L942-

Desta feita, não existe qualquer óbice para a contrataÇáo

pleiteada, mormente quando o requerente possui toda a documentaÇão

necessária paÍa a sua contratação, em especlal as CertidÕes dos Orgãos

Públicos atestando a sua regulaÍidade Íiscal e previdenciária (DOC. 07).

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê de

forma Íutura, em valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte

centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado

aos Cofres deste lüunicípio, sendo o valor total apurado no procedimento

de Cumprimento de Sentença'

Matíiz
Rua Eô8. oscâr Ferreira,4T
Casâ Forte, CEPr 52.061-022
RPcife - PE

Tel: +sS 81 2t2\.6444
www.monteiro.âdv.br
monteiro@monteiro adv.b6

PropostaeAnexos-M
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Arôcaju-SE

tsêlém - PA

Belc tlorironte - MG

Brasília - DF

CârÍrpo Grance - MS

Cuiabá - MÍ

Curitiba. PÀ

tlFiínóPoris sc

Fortâlerá - CE

Goiánrâ GO

Màceió-AL

Màneus'AM

Natal- RN

Paln'as - TO

PetÍolina - PE

Porto Aiegre RS

Porto vêlho - Ílo

fte cE

Rro Eranço -AC

Rio deJeneiÍo - RJ

Salvadoí " 8Á

5ão Luis - MA

5ão Paulo - SP

Iercsina - Pl

Vitórla - ES

MONTEIRO E MONTEIRO
ÀDVOGADOS ÀSSOCIÁCOS

Esperando ter esclarecido os principais pontos relativos ao FPM

colocarÍro-nos à disposição para novas consultas, juntamos tarnbém a

estimativa dos valores a serem recuperados (DOC. 08), bem como

renovamos os protestos de elevada estima e consideraçâo.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

oAB/PE 11.338

Matrir
Rúâ Eng. Oscar Ferreira,4T
Cesa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE

Tel: +55 A1 2121.6444
www.mônteiro.âdv.hr
monteiro@monteiro.adv.bz
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Contrato de Prestação de Servrços que enlre pactuam

sntre sr, de um lado. como contratante, MUNICIPIO
DE |P|AçU/MG. representada por RAFAEL
EVANGELISTA CAPANEMA, e de outro lado, a

CONtÍAtAdA TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA,

representada por MAGNUS BRUGNARA, na íorma e

condiÇões seguintes:

1. DAS PARTES:

Como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE lPlAçU, pessoa jurÍdica de direto

pÚblico, devidamente inscrito no CNPJ Sob n. 1 8.457 '259/0001.21 , representado pe o Sr

iUfrcl EVANGELISTA CApANEMA, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal,

inscrito no cPF sob n' 105.904.35647, residente e domiciliado na Avenida Milton

Campos, n' 344, centro, CEP 38.350-000, lpiaçu, Minas Geíais, e

como coNTRATADA, a empresa TRTBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL, pessoa iurídica de

Jiieito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n' 11 468.681/0001-33, reprêsentada

pái.uu sO"io aarinistrador MAGNUS BRUGNARA, brasileiro, advogado' ins-c1!o 19 cfi
sobn"046.047.296-S9,comsedenaAvenidaAfonsoPena,n"3'll,centro'CEP30130-
008 Belo Horizonte, MG.

2. FUNDAMENTO E DA LEGISLAÇÃO APLICÂVEL

O presênte contrato decorre de PROCESSO LICITAiORIO DA MODALIDADE DE

INEXIGIbILIDADE N" 029/2024, estando as partes vinculadas ao respectivo PROCESSO

f-rcirnrOnrO N" 059/2024, cuia execução e especialmente os casos omissos estão

iuÊitos a. normas gerais de direito e especialmente a Lei Federal n' 14.11312021 '

Os atuais termos, cláusulas e as condições pactuadas são irrevogáveis'
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coN ODEPRESTACÀ O DE SERVICOS

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA (art. 92, XtV, XVI e XVll da Lei

14.13312021):

3. DO OBJETO (art. 92, ldâ Lei 14.133/2021):

o presente contrato tem como obielo a contÍatação do serviço de Consultoria

kibutária para recuperação administraliva de créditos de parcelas indenizatórias e

demais eiementos de iontribuições previdenciárias patronais de regime gerâl de

pàvrdencia pagas indevidamente pelo contratante sobre de-sua folha de pagamento -

procedimento 
"estabelecido na inslrução NoÍmativa RFB n" 2'05512021; assim

consulloria tributária com a finalidade deiegularizar retenção aos coÍres múnicipais dos

valores de lmposto de Renda (IRRF) de fornecedores municipais, além de realizar

recuperaçâo de eventuai§ creditos tributários para o periodo dos últimos 60 meses' em

|.à.pãito ã lnstrução Normativa RFB n' 1.2à4i2012, e lnstÍuÇáo Normativa RFB no

2.145t2023.
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4.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os termos destê contrato, notâdamente

os que se seguem para desenvolvimento de consultoria tíibulária para

rêcuperação dos créditos de parçelas indenizatórias, e demais fatofes

indevidamente pagos sobre as contribuições previdenciárias patronais do Regime

Geral de Previdência Social (RGPS) dos servjdoreslempregacloslcontÍatados
submetidos a esla gestáo; ainda, regularizar apuração, e destinação aos cofrês
municipais, dos valores de lmposto de Renda Retido na fonte (IRRF) dos
Íornecádores municipais, além de realizar a recuperaçào de eventuais
cráditos tributários para o período prelérito de 60 meses:

4.1 .1. Relacionado á recuperação administrativa de crédito previdenciário, a

CONTRATADA se obriga â:

4.1 .2. Realizar auditoria sobre a folha de pagamento do contratante apurando

crédito relativo a contribuiÇÕes previdenciárias pagas indêvidamente pela

administração sobre verbas indenizatórias enumeradas em Portaria N" 75412018 da

Receita Fóderal do Brasil; elementos do artigo 34 da lnstrução Normativa No

2.110t2O22 RFB; e verbas pacificadas em Temas de Repercussão Geral ou

Julgados Vinculativos do STJ.

4.1.3. Disponibilizar ao gestor público um relatóÍio com o montante de crádito a

ser requerido, indicando os valores das parcelas indenizatórias respectivas;

4.1.4. lnlerpor Íequerimento adminslrativo perante â Receata Fêderal do Brasil,

solicitando compensaÇáo do crédito, encontro de contas entre débito e crédito
previdenciário municipal ou Íe§tituição - procedimento regulamentados lnstruçáo
Normativa 205512021 da Receita Federal do Brasil.

4.1.5. lnstruir e acompanhar o processo administrativo até o seu desíeÔho,

inclusive com oposição de recutso administrativo|judicial caso necessário

4.1.6 Elaborar planilhas demonstrativas com os cálculos dos valores

encontrados em desconíormidade, constando diÍerença a íecolher, âÍém dos
créditos eventualmente recuperáveis - informando-se, de Íorma detalhada, todos os

critérios utilizadosi

4.1 .7 Emitir parecer conclusivo, apontando-se eventuais créditos a serem

recolhidos e, ou, créditos a serem recuperados;

4.1.8. Prestar assessoria jurídica, durante o período de 5 anos posteriores às

respectivas compensaÇões ou restituições, para oferecer resposta a eventuais
autuaÇÕes da Receita Federal e demais Órgãos ÍiscalizatÓíios sobre os
procedirnentos realizados para cumprimenlo do presente contrato

4.1.9. Disponibilizar seguro indenizatório, no valor remunerado nesse contrato
adicionado a multas e demais atualizaçÕes, por eventual preiuízo deconente da
prestação do serviço contratado.

4 2. Relacionadô à íegularizaÇão de retenção dê lmposto de Renda e recuperação de
valores não prescritos a CONTRATADA deverá:
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4.2.1. ÊstAbeleoer roteiro administrativo para regularização,de retenÇão de valores

de receitâ de lmposto a" n"^àã- iin) de fõrnecedores .municipais' 
segundo

disoosrtivos da lnstruÇão *orrnlti* itr'g ,r" 1 23a, de 1 1 de ianelro de 20 i 2 ' e

I;rfüil,i";;ri,à À'ie rr" 2 145 de 26 de lunho de 2023:

4.2.2 Drsponibilizar modelos ou f"çut admiáistrativas e^9::utot legrslativos para

normatizaÇão municipal oos piocLdimentos a inrplicarem em. eYt11r11i1 3
oãti"q"ãàã ,.r"res relalivos ao IRRF em notas Íiscais de fornecedores muncrpars:

4.2.3. Realizar capacitação de seruidores municipais para apuraçáo dos valores de

IRRF dos fornecedores munlclPals;

4.2.4 Realizar auditÔria sobre notas fiscais emitidas por Íornecedores mulliclpais'

no perioao dos 60 meses anteriores à contrataÇâo;

4.2.5. Apurar valôres reÍerentes a imposto de renda a gerarem crédito recuperável;

4.2.6. Disponibilizar aÔ gestor públlco um.relatÓrio com o-montanle de crêdito a ser

,uir-ó"ruão, inooanoo o1 uatoies oiiginátiot e suas íespectivas competências'

4.2.7. lnterpor requerimento adminstrativo perantê a Receita Federal do Brasil'

solicitando @mpensação o" 
"Àoiiá' 

à' à"' Íestituição de.valores - procedlmento

regulamentados ln§trução N";;t* z Oistzozl da Receita Federal do Brasill

4 2.8. lnstrulr e acompanhar os procedimentos administrativos de compensação e'

ou restituiçáo, ate o seu iesÍecho' inclÚsive com oposição de ÍecuÍso

administrativo|judicial caso necessário;

4.2.9, Emitir parecer conclusivo' apontando-se eventuais créditos a serem

à"orniOou e, ou' creditos a serem recuperados:

4'2.10'Prestarassessorialurídica,duranteoperíododeo5(cinco)anosposteriores
à Drestaçáo do serviço, p"'liJiu""i t""posta a eventuais autuaÇÕes da receita

Íeàeral e demais órgãos l""iiIàiã'iot uàbre os procêdimêntos realizados paÍa

cumprimento do presente contrato'

4.2.11. DisponibilizaÍ seguro indenizatório' no valor de R$ 3 000'00rJ'00 (três

milhÕes de reais) p",u ututt'f"u"-niu"r'pr."iui'o 'o 
utário decorrente da contrataÇão'

Tal seguÍo restituirá os vatores despe'rdidos n3 lgrnunsração do contratado e

atualizaçáo de valores tontpãn-"-'Oot' 
''rém de nlultas decoÍrentes da prestaÇao de

servico, e será acionado ,pã;ã;ji;; luigado administíativo e, ou judicial' da

decisão prejudicial ao contratante'

s. DA OBRIGACÂo DA CONTRATANTE (art

5.1. A CONTRATANTE obriga-sê a cumprir

notadamente os que se seguem:

92, X, Xl e XIV da Lei 14 13312021)

tôdos os termo§ deste contrato'

5.1 .1 .

a doc
Disponibilizar à contratada, em até 30 dias da publicação clo contrato toda

umentaÇão nêcessária para rea lizaÇão do objeto do contratol
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5.1.2. Acompanhar os serviços desenvolvidos'^ dando ciência imediata à

CONTRATADA a" qur,.qrâ' nãtifLações realizadas por Ôrgãos de Fiscalizaçáo

sobre as diligencias e reriãiios encaininhados e pareceres disponibilizados pela

contratada;

5.1.3. A constatar legalidade e regularidacle- dos €tos' agir com celeÍidade e

"n"ã,," 
á ná reatização-das orientaçÕes dâ contratada:

5.1 .4. Realizar todos os pagamentos renluneratórios nos prazos e condições

estiPulados nesse contrato'

6. OBRIGAçÔÊS PERTINENTES À LGPD

6.1. As partes deveÍão cumpíir a Lei no13'709'de14deagostode2018(LGPD)'quanto

a todos os oaoo" pessoal-À que tênham acesso êm Âzáo do certame ou do

contrato admini§trativo q'u"e iJ"^t"ãr*unt" venha .a- 
ser Íirmado' â partir da

aDresentação da ,'oro"Ji'o p"'t"áo"i'"iti" o" contrataçào' independentemente de

declaraÇào ou de aceitaÉo expressa'

6.2. Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados-. nâra as finalidades que

justificaram sêu acesso "i;#ã;;rn 
a boa-fê e Gom os princrpios do art 6o da

LGPD.

6 3 E vedado o compãrtilhamento com terceiros dos dados oblidos ÍÔra das hipótêses

peÍnltidas em Lei'

6.4,AAdministraÇãodeveráSeÍinformadanoprazodeS(cinco}diasútersSobíetodos
os contratos ot "o opãáàao" iit*ãoot ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado

6.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD' é dêver do

contrarado eliminá-to§, ;il;;;,ã d* hipóreses,do-art. 16 da LGPD. incluindo

aquelas em qr" no"*inuJátsãããu o" guarda de documentaqao para fins de

comprovaçâo oo ""pa'ãiià-a" 
outiguõou" Iegais ou contratuais e somente

ánqü"nto Ââo prescritas essas obrigações'

ô.6. É dever do conlratado orientar e treinar seus- empregados sobre os deveres'

" " ;ü;""; responsabilidades decorrentes da LGPD'

6.7, O Contratado deverá exigiÍ de sub operadores e sub-contratados o cumprimento dos

deveres da presente "iá'*r'' 
permanecendo integralmente responsável por

garantiÍ sua observáncia'

6.8. O Contratante poderá Íealizaí diligência para aferiro cumpÍimento,de^ssa cláusula'

devendo o contratado 
-aé;der 

úontamente êventuais pedidos de comprovaçao

formulados
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6.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantê, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descârte realizado.

6..10. Bâncos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham à atmazenaÍ dados pessoais, devêm ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registÍo individúâl rastrêável de tratamêntos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e rêgislro da finalidade,
para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissóes, desvios ôu
abusos.

6.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íornrato
interoperável, a fim de garantir a ÍeutilizaÇão desses dados pela AdminlstraÇào nas
hipóteses previstas na LGPD.

6.1 1 . O conlrato está sujeito a ser alterado nos procedinrentos pertinentes ao tratamenlo
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente. em especiai a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçÕes, editadas na Íorma da
LGPD

7. DO VALOR É DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl da Lei
14.133t2021],

7.1. O valortotal máximo do presente contrato será de 798.685,31 (seteôentos e noventa
e oito seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos), correspondendo às
remunerações da cônsultoria tributária para recuperação de crédito prêvidencláno
e adequação de retenção e recuperaÇão de valores de IRRF aos cofres municipais.

7.2. Pela execuÇão da parcôlâ do serviÇo dê consultoria tributária para recuperação
administrativa de créditos previdenciários a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valoÍ máximo de R$ 108.737,06 (cento e oito mil setecentos e
trinta e sete reais e seis centavos);

7.3. Pela execuÇão de parcela do sewiço de consultoriâ tributária para regularizaÇão da
retenção, ao erário municipal, dos valores de lmposto de Renda (IRRF) de
fornecedores municipais, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
máximo de R$ 51 .00{J,00 (cinquenta e um mil reais);

7 .4. Q vdü renruneratório eslipulado em cláusula 7.2. desse contrato está vinculado à

compensação dos créditos previdenciários de pârcelas de regime geral de
previdência no montanle de R$ 543.685,31 (quinhentos e quarenta e três mil

seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e um reâis);

7.5. Os valores remuneratórios estipulados em cláusula 7.3. desse contrato eslão
relacionados à restituição e, ou, compensagão dos créditos tÍibutários de IRRF no

montante de R$ 255.000,00 (duzentos e cinguenta e cinco mil reaisli

7.6. Qualquer valor a mênor dos montantes estipuládôs êm clausula 7.4 e 7.5. implicará
em redução da respetiva remuneÍaÇão. Nessa hipótese, o contratante pagará ao
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contratado R$ 0,20 (vinte cêntavos) por cada R$ 1,00 (um real) compensado ent

benefício do contratantê.

7.7. O pagamenio da contralada será realizado em relação à parcela do serviÇo prestado

e ocórrerá no prazo de até íO (dez) dias da efetiva compensaÇão do crédito

tributáíio, que poderá ocorrer íace a debito de qualquer tributo administrado pela

Receita Federâl do Brasil.

7.g. A compensaÇão parcial (mês a mês) do crédito apurado ao contratanLe implicârá

em remuneraÇão proporcional ao§ valores considerado§'

7,9. No Valor da remuneração estão incluidos todos oS custos operâCionais no

desenvolvimento dâS atividades descritas, excluindo.se eventuaiS CUSlaS e, ÔLl,

emolumentos pela interposição de açÕes ou recursos judiciais'

8. DA DOTAÇÂO ORCAMENTÁR|A (art.92, Vlll da lei 14.13312021)

A despesa de que trata este instrumento correrá a contâ da seguinte dolaçâo

orçamentária vlgente:
. Ficha: 43 e F.R: 1.500.

9. DA EXECUCÃO DO CONTRATO:

9.1 . o contrato dêverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avenÇadaseasnormasdaLeinol4l33de202l,respondendoospartícipespelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

g.2. Fica a Secrelária Municipal de Governo, responsável pela Íiscalizaçáo e

âcompanhamênto do presentê instrumento.

10, DA VIGÊNCIA:

O Prazo da vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses â partir da

homologação da contrateÇáo do proGedimento de inexigibilidade de licitaÇão'

11. DAS MODIFICAçÔES BOU ALTERAçÔES

O presente conlrato poderá ser alterado unilateralmentê pela Administraçâo,
quando necessária à modiíicaçáo do valor contÍatual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objêto, nos limites permitidos pela Lei 14,133/2021 com as

devidas justiícativas.

12, DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

A fiscalização do contrato será exêrcida Pela Prefeitura Municipal por melo da

secretaria solicitante ou por servidor(es) nomeado(s) para este ím, visando assegur'ar o

cumpÍimento dos requisitos solicitados. um satisfatório equilíbrio econômico-financeiro da

contratada e o atendimento dos aspectos legais da lei de regência, Lei no 14 13312021 e

súas allerações.
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DAS PENALIDADES (a'1. 92, XIV da lei 14.133/2021)13.

13.1 Em caso dê inexecução parcial ou tolal dirs condiçÕes fixadas no contrâto, erros ou

atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades. a

AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratadâ as seguintes
sançôes:

13. 1 .1. Advertência i

1 3.1 .2. lúulta de 10o/o (dez por cento) sôbre o valor do contrato, nos casos

a) inobseNância do nível de qualidadê dos materiais;
b) transÍerência total ou paÍcial do contlalo a terceiros;
c) subcontÍatação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização da
Contratante;
d) descumprimento de cláusula contralual - especialrnente as cláusulas 4.1.1 e
5.1.1.
13.1.3. DeclaÍação de inidoneidade para licitar oll contratar com a Admini§tração
Pública, enquanto perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que o
contratante promova sua reabilitação;

14, DA RESCISÃO.

14 1. A rescisão do presente contrato está condicionada a:

14.1.1. Ato motivado da Administração, ãpós processo regulaÍ processo,

assegurado o contíaditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a Xll e XVllda
Lei dê LicitaÇõês;

14.1.2. Acordo entre as panes, ato reduzido a termo em ato formal, desde que haja

conveniência para a Adminislração;

14.1.3. Açãô Judicial. nos termos dâ legislação administrâtiva

14.2. No caso de rescisão do Contrato, Íicará suspenso o pagâmento à Contratada ate
que se apurem eventuais perdas e danos.

14.3. Haverá encerramento automático do contrato se a quantidade dos serviços ou os
pagamentos ocorrerenr antes de se esgotar o prazo de vigência da avença'

15. DO FORO (art. 92, §1" da Lei 1a.13312421\

Fica eleitô o Foro da Comarca de Capinópolis/Mc, para dirimiÍ quaisquer dtjvidas

referentes a este contrato, cont renúncia exprêssa de qualquer outÍo, por mais especial
que seja.

E, por estatem assim justos, combinados e contratados, digitou-se o Presentê
contrato em 03 (três) vias, sêndo que uma delas constituirá o arquivo cronológico da

Prefeitura, e após lido e achado conforme pelâs partes. na prêsença das testemunhas
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ábaixo declaradas, foi em tudo âcêito' sendo as§inãdo pela Contratante' pela Contratada

e pelas testêmunhas.

, MG, 20 de maio de 2024

MU Çu

TRIBUTARÊ EFICI NCIA FISCAL LTDA.



: t piperun

e 27 s3 L20z49La42Í8 59 la3osslt S27f 1z1ltld,tbct 3468 I 576e6s0{iÉ 9 bê073-plp€ run.pdr Chave e(ittil'iâ d' 'l3crr 
Ír'}'nlo

e ! ,- 5yn2lf4!ca42l85gl$ lt)rl / t 5277 4242Í8d1O'1 34t'81 576eê5CoÍ'lgoe07 3

Com,:_.,r.nte de a§slt' ri'i '' ( rrr''nn:J
" ii!. -., rir rrr. :i;r . ir '1i i "i

Àssinaturas

Mâqnú5 gÍugnáít (sirn.laÍior
lrneú rnag,u:rb.ugna.3€)bÍrgilara mm'llr
.i,E 046.047.296-{t9
Dâ!â dê t'iãsc ienlo 1:'/:C,'1979

Assnou ênr 20/u5/2024 18 28 56

lP. 187 J2.,12.25
ir"* à. ã"S"*,", Sf:"gc3ce85doe!846cf/911310ââ50âb115âb16erl5deb5a832ddM8649942aê
Émlt'do oor Oirg SúloçúsJ Oqii?us LTOA'PrleRun

Arlhur Murta ii§slermrnhâl
É-marl. âíthuÍ,ínurla@brugnara com.br

uP! 1.)55 50b 99ôra,i
firra,lc Ná§omenv) 07/r r'1080
Àssnuo lln] 20105120?4 14rLl8:i7

P \at.32 t12-2')
i,*iià, ã".inril.rn 

' 
g^ ,.ede6ceda428a1 47Í,C491 55d65 I 18Ía1656'8â 14 25080c87 72 i:rdÍtut',5'r61

Ênritido no! Odig So,r\õrs DigitaLs l lDA _ PrDeRÚi

llistórico

.i.)I riuR r.tLP rÂ (r_nar! r'r\!r Íiuíagr(!9^: 'r &rr Órr §'ro! o r-r'r:rrrnlÓ

-.1.,c!l!l]ô']à.sjn.tJ.a'íyi,cl]l]iÍr,Jli';iaã(l]ulILLll.(4hlJ,:q.lÍic.l]l!lliaslEn!]ihr),.-újc§qêi,ille\Pllt,,1à.i.

r,.' rn-e c-nr.i. rrPt *tr -1' n':!r'!rri''|::j "':';;;;;^t;"' 
':'""" "ç 'r" 'e 'iasx 

o ro"""rnn' " 'o'" '! 
Í 

'q - ' ' 
t r'r'r

,l lr13r!,iJs..re^lú:(l/,rirlalan r_r1 firlrr:t I !l rrárr'rLin cíl'nrÇ ) dí: t' ilr 1' lr2lr 
'1\§11 -

;":;.:-;:;}ü,;;,;.',álii;s,le",rl.o".ijiijÀó..]n:,,.j]ru,i."o,...*".,dIr'1n.J(,o5T.i!,5cê

,l.;..,,,.,."^ -r,i,t,.i

;,Jiil;;;i;.;"' 
"";;;,m.n,rc. 

Ir'rlr'rit *" '"r" uioi'"i"*'' "':Íxú?!i ')! iti 1!7ri:.1r?'1 ÊastI

, ::- . ,;- ;.; .. 
" 
,..... ..-. . ...'..,..;.1;;. .. ..,. ., .,, ..

. . . :.. .*,..,4

,r,:,r.ih c. do do.Lr1iÊil r e??'-311:t.lt'2at !rit;918jl)9!//'r'177'll:rrlllr^ r'ii6rl5tlie'i,.69ii{?:l'



L5 I ,\ ll( ) il.\ l'.\;l \ lil \
\li \li ltr r,lll l:lll \li'

Contrato de Prestação de Serviços Técnicos que entre si

celebram, a Ptcfeitura de friunfo, estado da Paraiba, e

de outro lado. a Montalvão e Souza Lima Soluções

Empresaliais. na lurnla c contlições seguinles:

Pelo presente instrumento, conrparccem de um lado, o MTJNICIPIO DIr TRIUNFO PB,

pessoa juridica de direito públioo interno, inscrito no Cadastlo Nacional de Pessoas Jur'ídicas

sob o número 08.924.060/0001-02, c-mail para contato uabinctel0!"iri:r to.ttb.gqv.br, conr sede

à Rua da Matriz, SN, Centro, TriunÍb, Paraíba, CEP 58.920-000. Nestc ato rcpresentacla por

seu Prefeito, o Sr. Espedito Cezario De Freitas Filho, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a MONTALVÃO & SOUZA LIMA

SoLUÇÔES EMPRESARIAIS LfDA. pcssoa jur'ídica dc direito privado, inscrito no Cadastro

Nacional dc Pcssoas Juridicas sob o númcro 45.tt7Íi.96lti 0001-53, e-mail para conta[o

con tat(r,'ri. l1ls lad\lcac ia.con] br. corn sede a Rua Ministlo Orozimbo Nonato, no 215, pavimento

6, bairro Vila da Scra, Municipio de Nova Lima. Minas Gcrais, CEP 34.006-053. Ncste ato

rcplcscntada por seu sócio adnrinistrador o Sr. Diogo Montalvào Souza Lima, brasilciro,

Advogado. casado, inscrito no Cladastro de Pessoas Físicas sob o númeto 103.389.976-36,

documcnto de identidade número 16542515, SSP/MG, com endereço profissional à Rua

Antônio de Albuquerque, n" 271,4" andar, Bairro Savassi. etn Belo Horizontc, capital do

estado de Minas Gerais, CEP 30.1 l2-010.

As partes acima qualiÍicadas tênr crtÍe si justo e contÍatado o presente instrumento. qtrc será

r egido pelas cláusulas e condições a segttir, em conÍbrmitladc com a legislaçào aplicável.

DO OI}JETO

ARTIGO PRIMI'IRO. O prcscntc contl'a[o lcnl por objcto a l]rcstaçilo dc sclr' iços tócnicos

espcciaiizarlos de consultoria e assessoria tributátia pela CONTRATADA, visando à

regulalização da retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobrc

CONTRNI-O DE PI{ESTACÀO DE SI]IIVICOS



ldriii*l'

l:§TÀD0 tiÀ l)1H,.\i11Â

X,l1 \l( tl''{) t)t: Iitlt.itiF(}

pagamentos tcalizados pcla CONTRATANTII a forncccdores, à recupclaçào dc créclitos

tribulários relêrcntcs ao per'íodo não prescrito, à claboração dc normativas e rotciros

administrativos para regulamentação das retenções, bem como à capacitação tecnica de

scrvidores municipais, garantindo n.raior eficiência nâ gestão fiscal A CONTRATADA

Íbrnecerá relatórios técnicos e pareceres conclusivos sobre os créditos apumdos e prestará

suporte técnico-jurídico durante a execuçào do contrato, assegurando conformidade legal e

administrativa.

DA F UNDAMEN'IAÇÃO JURÍDICA

ÂRTIGO SEGUNDO. O presente contrato encontra amparo legal na Lei n" l4.l33lZ021,em

cspecial no anigo 74, inciso TTI, alínea "c", que pemite a contratação diÍeta por inexigibilidade

dc licitaçào paÍa a prcstação de sen,iços técnicos cspecializados dc natuteza sitrgular, que

demandem notória especializaçào, Adicionalmente, são observadas as disposiçôes da Lei n'

1.1.039i2020, que reconhece a singular-idade de setviços de consultoria e assessotia juddica e

tributária, quando prcstados por profissionais ou cnlpresas devidamcnte qualificadas. O

contrato tambóm se fundamcnta nos princípios que regem a administração pública. como os da

legalitlade, eficiência, economicitlade e transparência. assegutando plena conformidade com a

legislação aplicável.

DA REMUNERÀÇÃO

ARTIGO TERCEIRO. I'ela execução dos ser-viços de consultoria tributária obieto deste

contrato. a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor corespondente a R$ 0,20

(vinte centavos) para cada RS 1,00 (um real) efetivamente rccuperado ou compensado cm scu

beneficio, observando o seguintc limite:

a) O valor referente à regulalização das retençires do Imposto de Renda Retido na Forte

(lRRl-) c à recuperaçào dc créditos tributários pâra o pcríodo de 60 (sesscnta) meses anteriores

à contr-alação, ou oLrtro prazo prcscricional aplicávcl. llca limitado ao montantc dc RS

397.8'75,46 (trezentos c noventa e sete mil, oitocentos e setenta e cinco teais e quarenta e seis

ceÍrtavos).

Parágrafo Primeiro. O pagarnelrto scrá realizado no prazo de até l0 (dez) dias úteis após a

ct'etiva compensação ou restituição dos creditos apurados, entendendo-se como momento da

compcnsação ou restituição o efetivo pfoveito econômico obtido pela CONTRATANTE, e não

da hon.rologação da referida co:npensaçào. Caso haja pendências ou erros rlos documcntos
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aprcscntados pela CONTRATADA, o prazo para pâgamento será suspenso até que as

ilrcgularidades sejam sanadas, sendo retomado após a regularização.

Parágrafo Segundo. A compensação parcial, realizada mensalmente. implicar'á enr

remuneração proporcional aos valores efetivamente apurados e utilizados.

Parágrafo Terceiro. No valor da rcmuneraçào estào incluídos todos os custos operacionais

relacionatlos à execução dos sewiços contlatados. como deslocamentos, análises. auditorias e

relatórios. excetuando-se eventuais custas judiciais e/ou emolumentos pela interposiçào de

açõr:s ou rccursos administrativos e judiciais.

IiEAJUSTE DE PREÇOS

ÂRTIGO QLr^RTO. Os valorcs estipulados ncste contlato serào fixos durante os p:-itreiros

l2 (doze) rlrcses de vigência. Após esse pcríodo, poderão scr reajustados anualmente conr base

na variaçà, tlo indice Nacional de Preços ao Consunridor Amplo (IPCA) ou outro índice

oticral que venha a substituí-lo. observada a data-base da contrataçào.

ARTIGO QUINTO. O limite total da remuneração selJt atualizado confoLme a atualização

monetária dos valores restituídos ou compensados pela Rcceita I'ederal do Brasil, observado o

critório dc pr.oporcionalidade estabclccido na cláusula dc renruneração. corres;rondcntc a RS

0,20 (vinte centavos) para cada t{s 1,00 (um real) et'etivamente recuperado ou compcnsado,

em confonnidade com o disposto no artigo 124. inciso Il. alínca "d", da Lei n" 14 133'2021'

asscgurando o rccquilíbrio econôntico-Íinanceiro do contrato.

,\RTIGO SEXTO. A CONI'R^f_AD^ devcrá aprcsentiu pedido fbrrlral de rcrriuste.

acorrrpanhrdo cle planilha justilicatiYa tletalhada. cotrr tto uíninro 30 (trinta) diâs dc

ânt!,cedência do pagamcnto atualizado. I-.sse pcdido dclcrá cortel a dernonstrÀçào clara dos

critórios tlc atualização utilizados, fundamentados crr indiccs oliciais ou na atualizaÇão

monctária aplicável aos valores compensados ou restituídos.

DA DOTAÇÁO ORÇÀMENTÁRIA

/\RTIGO SÉTIMO. As dcspcsas dccorre,tcs dcstc co.tfato se'ão custeadâs pela tlotaçào

orçaurcntária da CONTITATAN'|II, devidamentc alocada tro oIçamento vigentc. dcstinada a

consultolia técnica e tributária.
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DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

,\|{TIGO OITAVO. A CONI'RATADA comprotrcte-se a cumprit todas as obrigações

pÍevistas neste contrato. desempcnhando os sewiços tle consultoria e assessoria úibutáÍia de

tirnra tócnica, cficientc c conÍbrmc os princípios da boa-fé e da legalidadc. Para tanto. obriga-

sC ll

a) Realizar diagnóstico inicial detalhado, incluindo auditoria de notas llscais cntitidas por

Íbrnecedores municipais nos últimos 60 meses ou outro prazo prescricional diverso,

para identificar retenÇões de IRRF inadequaclas ou créditos tributários passiveis de

rccuperaçâo.

b) Dcsenvolvcr rotciros administrativos para rcgularização das retenções de IRRF', cm

conformidade com as Inshr:çõcs Nonnativas RFB n' 1.23412012 en" 2.14512023.

c) Disponibilizar rnodelos de peças administrativas. rtonrativas e dccretos Ic.uislativos

para padronizar os plocedimentos municipais dc retençào e escrituraçào do IIIRF.

d) Capacital os servidores municipais, promovcndo tr€inamento tecnico para apuração.

controle e gcstào cficientc dos valores dc IRRlj, garantindo autonomia administrativa.

e) Elaborar e entregar rclatórios técnicos e pârecercs conclusivos que indiquem o

montante de uéditos tributários a serem lecuperados, detalhando valores,

competências e fundamentos legais.

Í) Intcrpor requerirnerrtos administrativos junto à Receita Federal do Brasil para

solicitaçào de compensação ou restituição dc créditos tributários, em contbrmidade

com a Instrução Nomrativa RFB n' 2.055/2021 .

g) Acompanhar os proccdimentos administrativos e, quando necessário. opor recursos

adnrinistlatilos ou judiciais, garântindo o dcsl'ccho favorável das dcmandas lratadas.

h) Assessorat na execução dos pLocessos administrativos para recolhimento espontânco

dc tributos ou recuperação de créditos apurados.

i) Fomecer suportc téc n ico-iurídico durante a ligôncia do contrato, garantjndo rcspostâ a

eventuais notiÍicaçõcs ou autuaçôes de órgàos fiscalizadores sobre os serviços

prestados.

.j) Quando solicitâdo, aptcsentar um cronogramâ detalhado das atividades. incluindo

prazos e metas, para assegurar a transparência na execução dos serviços.

k) Assegular a confidencialidade e o sigilo dc todas as informações e documentos

tbrnecidos pela CON'fRATANTE, utilizando-os exclusivamente para os Íins previstos

neste contrato.
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l) Disponibilizar seguro indenizatório fonrccido pcla Berkley Intemational do llrasil

Scguros S.A., conforme apólice n" 25008523. com linrite máximo dc indenizaçào de

RS 3.000.000,00 (três milhões de reais). para cobrir eventuais plejuízos ao crário

deconentes da execução dos serviços, incluindo restituição de valores pagos, rnr.Lltas

ou atualizações.

nr) Manter suporte tecnico contínuo para mollitorar a eficácia das nrcdidas implen'lcntâdas

c rcalizar ajustes, caso ncccssário, durante a vigência do conrato.

l) Dulante a vigência do cotrtlato, acompanhat cvcntuais atualizações norn'rativas ou

jurisprudenciais que impactem os sewiços, ajustando os procedimentos de acortlo com

as mudanças Iegais aPlicár'eis.

Parágrafo Único. A CONTILA1âDA declara que dispõe dc equipe técnica qualilicada,

ferramentas tecnológicas avançadas e estrutura operacional necessária para a execuçào integral

dos seruiços, cumprindo todas as condições estabclecidas nestc instrumellto contlatual.

DAS OITRTGAÇOES DA CONTRATANTE

ARTIGO NONO. A CONTRATANTE compromcte-se a adotat'todas as rredidas neccssárias

para viabilizar a execução dos scn'iços contratados, asscgurando a colaboraçio e o

Íbrnccintento de inlbrmações e documentos de lbrnra tenlpestiva. Para tanto, obriga-se a:

a) Disponibilizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatuÍa do contrato,

Iotlos os documentos c informações solicitados pela C'ONTRATADA, conro notas

tiscais, comprovantes dc pagamento, declarações Ílscais e outros docunlcntos

rclevantes.

b) Designar seruidoles ou Bcstoles responsáveis 1'ro[ acompanhar o attdamettttl dos

serviços, facilitando a comunicação e a execuçào das atividades plevistas no cor'ltrato.

c) Tnformar à CONTRATADA, com celeridade, quaisqucr notiÍicações, questionanrentos

ou autuações relacionadas aos procedimentos objcto dcste contrâto, galantirldo quc

sejam tratadas dentro dos prazos legais.

tl) Zclar pela regularidadc c conformidadc dos atos administrativos nccessár-ios para

intplcmcntar as recomendaçties c nornlativâs elabotadas pela CONTRAI"ADA'

e) Rcalizar a validação inrcrna das planilhas. relatórios c dernais docunrcntos tócnicos

cllborados pela coN'IIlÀfADA, asscgr,rr.ando cluc csl.c-jam cm conlbrtrridadc com a

legislação vigente e os principios técnicos aplicáveis, com o objetivo de garântiÍ a

segurança jurídica e administrativa das operaçÔes realizadas'
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t) Elituar os paganrcntos rlcriilos nos pralos cslrpLllarlos no contralo. Ic\Pcrtarl(lo ts

corrdiçõcs dc rcnrutteraclio prcliantctttc pacttladas.

I'lr:igralir t-inico. i\o currprit cssas obngaçÔes. a CON l[{ALANl-F. asscgrtta l cllciêncla c a

tcnrpcsli\ idil(lc nl cxccuçl-ro ilos sclvicos contralr(los. r'iabilizando os rcsultado\ r.:spcrados c

nurxirnizattdo os l)crcllcios liscais c llnancciros para o ntttnicil.tio.

DA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

ARTIGO DÉCIMO. O contrato deverá ser executado de forma fiel pelas paÍes, em

conlbrmidade com as cláusulas acoÍdadas e as disposições da Lei n" 14.13-112021. scnclo

ambas responsáveis pclas consequôncias de sua incxccuçào total ou parcial, salvo etn casos de

lbrça maior ou motivo .iustillcávcl. devidauentc comprovados e accitos pela

CONTRÀl AN-1'L.

,\RT!GO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRAIhNTE designará fonnalmentc o fiscal do

cor'rtrato. sendo responsável por acompanhar a execução, verificar a conformidadc dos serviços

rcalizados. rcgistrar ocorrôncias cm relatório próprio. c adotar medidas ncccssárias para

couigir eventuais làlhas ou inadcquações.

.\RTIGO DÉCIMO SEGI.INDO. Caso ocorram interupçôes temporárias ou aJustes na

cxccução do conhato, estas deverilo ser' Íbrmalmcnte justificadas e acordadas cntre as partes,

respcitando os limites da lcgislação vigente e os interesscs públicos envolvidos.

ÂRTIGO DÉCIMO TE,RCEIRO. O tlescumplimento das obrigaçôes contratuais pela

CONTRATADA ou pela CONTRATANTE. total ou parcial, poderá ensejar a aplicação de

sanções prcvistas ncste contrato c na legisiação apiicávcl. sem prejuizo da rescisâo contratual e

da responsabilizaçào por peldas e danos eventualmcnte causados.

ART'IGO DÉCIMO QUARTO. Todas âs comunicaçõcs e determinações rclacionatlas à

cxccução do contrato dcvcrâo scr rcalizadas por escrito e rcgistradas, para assegurar a

transparência c a rastreabilidadc das ações rcalizadas.

DA CONFIDENCI/TI,IDÂDE E DA PROTEÇÃO DE DADOS

.\lfTlGO DÉCIMO QUIN'IO. A CONTRATAD^ complomete-se a manrer abso[úo sigilo e

confidencialidade sobre todas as informações, dados e documentos acessados ern decorrência

dr cxccuçào dcstc contlato. É vcdada a utilizaçào ou divulgaçâo de qualqucr informação

obtida. dircra ou indirctanrcntc, salvo pala subcontr.atados ou mediante autorizaçào prévia e
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expressa da CONTRATANTE, sob pena de responsabilização civil, administrativa c pcnal.

Essa obrigação permanecerá válida mesmo após o término do côntrato.

Parágrafo Primeiro. Ambas as palles deverão obscnar e cumprir rigorosamcnre as

disposições da Lei n" 13.709/201 I (I-GPD), em relação a todos os dados pessoais accssados no

ânrbito dcste contrato, gârantindo o tratamento adequado contbrnlc os princípios do art 6'da

referida lei.

Parágrafo Segundo. Os dados pessoais obtidos somer'lte podcrão ser utilizados para as

finalidrdcs quc justillcaram o âccsso, sendo vedado seu cornpartilhatllcnto colrl tcrceiros lbra

das hipóteses permitidas pela legislação vigenre.

Parágrafo Terceiro. E obrigação da CONTRATADA:

a) Iilirninar.os dados pessoais tmtados ao Íinal do prazo prescriciotlal de 05 (cinco) anos

contados «lo término contrato, salvo nas hipótescs ptcvistas nos arts. l5 e lÓ tla I.GPD'

incluindo situâções de cuurprimento de obrigaçôes legais ou contlatuais. enquanto não

prescritasl

b) Exigir de subcontratados c suboperadores o cumprimento integral das obrigações

prcvistâs ncsta cláusula. permaneccndo resçronsávcl por sua observâtrcia e llelas

consequências de eventual descumprinrenlo:

c) Prestar informações e comprovações solicitadâs pelâ CONTRAIANTIi sobre o

tlatamento de dados pcssoâis, illcluilldo registlos de descartc e rastreabilidade de

âcessos:

d) Desenvolver e manter bancos de dados pessoais cnl ambiente controlado. cont registro

indivitiual e rastreável dc todos os tratamentos fcalizados, incluindo acessos, datas,

horários e tinalidades espccihcas (arr, 37 da I-(iPI)):

e) Garantir que os bancos de dados sejam dcscrrvolvidos crn Íbrmato interoperável,

possibilitando sua reutilizaçào pela Administração Püblica, nas hipótescs pcflrlitidas

pela LGPD.

Parágrafo Quârto. A CONTRATANTE poderá realizar diligências periódicas ou pontuais

para vcrificar a conlbrrridadc conl as disposições dcslc artigo, dcvcndo a CONTRA|ADA

atendeI prontamente às solicitaçõcs e apresentar ds cotnprovuções ncccssárias'

Parágralb Quinto. O contrato podcrá ser alterado para adequaçào aos proccdinlentos

relacionatlos ao tratante[to de dados pessoais, conforrlc dctclminações ou reconrentlaçõcs da

Autoridade Nacional de Ploteçiio de Dados (ANPD) on em decorrência de alterações

legislativas ou normativas.
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.\lll I(;O DÉCI\,lO SEXI O. o dcscunlprilltürkr tlas obligações prclistàs ncslc capitulo

sujcilar'ír a partc inliiltora às pcnulidadcs conlrrtuais- bcrr cottto às sançircs adtttirtislratiras c

lcuais prcristus na L(iPD. scnr prr'lLlizo da lesponsahilrz;tçlio por tlanos t't'tatcrirlis . ttt()rais

cr enlualnrcnlc caLtsltrlos.

DAS PENÂLIDADES POR DESCUMPRIMENTO

,,\RTIGO DÉCIMO SETIMO. O descumprimento dâs obrigações previstas nestc contrato

sujeitará a parte inÍr'atorâ às penalidades previstas. gladuadas conÍblme a gravidade da

iníraçào:

a) tlrtiações lcvcs: Consideranr-se infraçõcs lcves aquclas que rcprcsentem

descumprimcntos lornrais ou procedimentais que não causem prejuizos relevantes à

execução do contrato ou à Administração Pública, como atrasos justificados na entrega

de documentos ou falhas pontuais na comunicação. Penalidade: advertência Íbrmal.

b) Infiaçõcs nrcdias: Inliaçôcs nrédias sào aquclas quc câuscm inlpacto nroclcrado à

execução do contrato ou ir rcgularidatie administrativa, como o atraso injLtstiiicado no

cumprimento de etapas contlatuais. falhas recorrcrttes nos setviços contratados, ott

dcscumprimento parcial das obrigações. Pcnalidadc: multa de âte 5% (cinco por cento)

do valor do contrato, senl prejuízo da con'eçào das fàlhas.

c) Infrações graves: lntiaçôes graves sào aquelas que comprometam a execuçào do

objeto do contrato. causem prcjuizo significativo à Administração Pirblica, ou

configurem prática dc atos ilicitos, como o descumprimento total de obrigações

contratuais, a apresentaÇào rle infornrações falsas, ou a condttta dolosa. l'cnalidade:

rnulta de ate I0% (dcz por cento) do valor do contrato, impedimento dc licitar c

contratar com a Adrninistração PÍrblica pelo prazo de até 2 (dois) anos. c rescisào

contmtual, conÍbrme art. 156 da l.ei n" 14.13312021 .

ParágraÍb Primeiro. Na aplicação das pcnalidades. serão considerados os seguintes

critérios;(a) A gravidade da infração e os danos causaclos à Administraçào Pública: (b) A

rcincidôncia no dcscunrprimcnto dc obrigaçõcs contranrais: c, (c) As circunstâncias atcnuantes

ou agravantes verillcadas no caso concreto.

Parágrafo Segundo. As penalidades prcvistas nào cxcluern a rcsponsabilidadc da parte

inÍi'atora por evenfuais perdas c danos causados à outra pâltc.
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DA RESCISÃO

ARTIGO DÉCIMO OITAVO. O presentc contrato poderá ser lescindido nas seguintes

hipóteses. enr conformidade com o disposto na Lei n' 1,1. I 3.3i202I :

a) Rescisão por iniciativa da CONTRATANTE:

1. Por ato unilateral e nrotivado, quando ocolcrcm as situações previstas no rlrtigo

137 da Lci n' 14.133i2021, como inexecução total ou parcial do contrato,

desatendimento às cláusulas Çontratuâis, atraso injustiticado na cxecuçào dos

ser.riços ou comprovaçâo de prática de atos ilicitos pela CONTRATADA:

2. Por conveniôncia adrninistfativa. mediantc justificativa Í-undamentarla e

preservados os dircitos de contraditório e ampla deÍtsa,

b) Rescisão consensual: Pol acordo formal entre as pafies, teduzido a termo e assinado,

desde que comprovada a conveniência para ambas e presewados os interesses da

Administraçào Pública.

c) Rescisão judicial: Mcdiante decisão judicial transitada em julgado. com base nos

preceitos da legislação admioistrativâ c civil aplicáveis.

d) Rescisão por força maior ou caso fortuito: Quando cventos exterrros- inrptcr isireis e

ilresistíveis impossibilitale m a continuidade tla execuçào contratual, nrccliante

comprovaçào c accitaçào pcla CON'|RA|ANTE.

ParágraÍb Primeiro. Caso a CON fIIAIADA cometa in1l açào passível de rescisào, a

CONTRATANTE deverá notitlcá-la fonralmente, coucedcndo prazo de ate l5 (quinze) tlias

útcis para con igir as falhas, salvo cm situações de urgôncia ou de prejuízo iminente ao et ário.

Parágrafo Segundo. Em caso dc rcscisão contratuâ1. a CONTRATANTL. podcrá r-ctcr

pagamentos pendentes até a apuraçào de eventuais perdas e danos causados pela

CONTRATADA, compensando valores devidos.

ParágraÍb Terceiro. Etn caso de lescisão contratual, a CON'I-RATANTE estará obrigada a

pagar à CONTRATADA a rcmttneração referentc ao h-abalho cfetivarnentc realizado c às

apuraçõcs devidamente apresentadas e aprovadas, considet anilo-se os resultados.já entrcguos e

os scrviços concluídos até a data da rescisão. Alcm disso. será devida à C(IN]'RATAI)A a

rcmuncração proporcional ao proveito econômico que venha a ser obtido futuran]eltle pelí]

CONI'RAIANTE cm decotrêneja dos ttabalhos lcalizarlos, r'cspeitando os tellnos c con,lições

estabclecidos neste contlato.
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parágrafo Quarto. As partes rcspondcrão pelas obrigações assumidas ate a data da rescisào.

incluindo a finalizaçào de etapas executadas e a lestituição de valores proporcionais, quando

apiicável.

Parágrafo Quinto. O encc aÍuento do contrato não cximirá as partes de respondercnl por atos

praticados durante sua vigência, bem como pelas penalidades e sanções aplicáveis decorentes

LIc dcscumpritnento de obrigrçô.'s contlanllis.

parágrafo sexto. o contrâto sefá considerado autontaticanlente cncerrado caso os selviços

contratados sej arr integlalmente plestados e os pagalnentos realizados antes do término do

prazo de vigência.

ParágraÍb sétimo. Todas as comunicaçõcs sobre a rescisão deverão ser feitas por-escrito,

acompanhadas de justificativas e dos documentos nccessários. assegulando a transparência e a

r astreabilidade do processo.

DO PRAZO

,\RTIGO DÉCIMO NONO. O presente contrato ter'h vigência de l2 (doze) mcses. contados

a parlir da data de sua assinatufa, podendo ser prolrogaclo, mediante acordo entre ts pancs, por

Ircio de tcrmo aditivo. dcsdc quc devidanrcntc justillcado e observado o disposto rra Icgislaçiio

r,igente, em especial os artigos 105 e 106 da Lei n" 14.133/2021.

ARTIGO VIGÉSIMO. A eventual necessidade de prorrogação de prazo deverá ser

lbrrr.ralmente comunicada por uma das partes à outrâ com antecedência mínima de l5 (quinze)

ilias, acompanhada da dcvida justiticativa técnica e administrativa.

O contrato será automaticanrerte extinto caso todas as obrigações sejam integralmente

cunrpridas antes do tértnino do prazo de vigência. ressalvadas as disposições sobr:e

conlldencialidade, proteçào de dados e responsabilidades pós-contratuais. 8

DAS DISPOSIÇOES GIi]RAIS

r\llTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO. Para garautit t publicidade e a transpalôncja nos atos

ailnrinistrativos. a CONTRAIANTE compromete-sc a providenciar a publicação do cxtràto

deste conhato na Imprensa Olicial. em contbrmidade com o afiigo 94 da Lei n" 14.133i2021.

no pLazo máxirno de l0 (dez) dias úteis contados da sua assinatura.

ÀRTIGO vIGÉSIMO SEGUNDO. As questões ():rissas ou situaçõcs Itâo previstas

exprcssamente neste contÍato serào resolvidas cotl base nas disposições da Lei n"
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Contrato dc Prcstaçào clc Serviços Tócnicos qrie cnttc st

cclebram, a Pret'eitura de Poço de José de Moura. csrado

ila Paraiba. c tle oulr'o lado. a N{ontalvào c Souza l.irra

Soluções Empresanais. na tbrma e condições seguintcs:

Pelo presente instlrmento, compalecem de um lado, o MI.INICIPIO DE POÇO DE JOSIi DF.

MOIIRA - PB, pessoa jurídica dc direito pÍrblico intcrno. inscrito no Cadastro Naciorlal de

Pcssoas luridicas sob o nitmero 01.615.711410001-25, c-mail pârâ contato

osericr nr»tt;t com sedc à Avenida flci Danriào.252, Centro, Poço tle .losémail conr

de Moura, estado da Paraíba, CI'.P: 58908-000. Ncste ato rcpresentada por sua PÍefeita. a Sra

I..ais Raquel Dantas De Olivcira, residente e rlorrriciliado nÇsll cidade, doravante denotttinadâ

(()N |.ILAIANTE. c .lo ourlo l.r.lo. a MuN'fAl.vÀo ,\ SOU/A t.lMA Sol I!a)llS

EMPRUSARIAIS LTDA. pessoa.luridica tle dileito 1:rtivado, itlscrito no Catlastto Nacional de

Pessoas Jurídicas sob o nirmcro 45.878.968/0001 -5i. e-rnail parc contato

crlrlitlord.:lrslit1lIlr:acia.COnr. hÍ, com sede a Rua Ministro Orozimbo Nonato. n" 2l 5, pavimento

6, bairro Vila da Sera, Município cle Nova Linra, Minas (ictais. CEP 34.006-053 Nestc ato

representada poÍ seu sócio admirristrador o Sr. Diogo Montalvào Souza Lima, br:rsileiro,

Advogado, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o número 103.389.976-16.

documerto tle identidade número 16542515, SSP/MG. conr endereço proÍissional à l{ua

Antônio de Albuquerque. n" 271- 4" atrdar. Bairo Savassi. ern Belo Horizonte. capilal do

cstirdo dc Minas Cerais. CEP 30 I I 2-010.

As partcs acinra qualificadas têln cntrc si justo c contralado o prcsentc instrumcnto, quc sefá

rcgido pclas cláusulas e cotidiçõcs a scguir. cm conibrnridadc conr a lcgislaçào aplicávcl'

DO OR.IETO

CONTRATO DI] PRESTACÀo I)I.] SI.]RVICOS



l.:5 l.\[]r ) I li\ i'].\it.\llll
\'ll \l( llll() l)l'l'{X,'tl l)l .l(i§,r l)l:1'1(-)1 ri{'\

,\RTIGO PRIMEIRO. O presentc contrato tenr por objeto a pÍestação de scrviços técnicos

espccializados cle consultoria e assessoria tributár'ia pela coNTILAll{DA, r'isiindo à

reguiarizaçào da retenção do Tmposto de Renda Rctido na Fonre (IRRF) ircidcnte sobre

|:rgairrclios realiz:atlos pcla (-oNTRAL{NrE a ibrnccedorcs. à recupcracào dc ctcditos

triburários rcÍêrentes ao pcr'íoclo r-.ào prescrito, à elaboraçâo de normativas e totciros

arlrnuristrativos para regrtlanretttaçào das retençõcs. bem como à capacitação tecnica de

scr.vidorcs municipais. garantindo maior eficiência na gestão fiscal. A CONI RAlADA

lt,r.nccerá relatórios tccnicos c pâleccles conclusivos sct.rre os créditos apurados t prestará

supotte técnico-jurídico dulante a execuçâo do contrato, assegurando conformidade legal e

admin istrativa.

DA FUND,,\N{ENTAÇAO JURIDICÂ

,\RTIGO SEGUNDO. O ptcsente contÍato encontra anrparo legal na Lei rr" l4.ll3/2021, ert

especial no artigo 74, inciso III, alinca ''c", que permitc a corrtrataçàr) direra 1''rrr rne'rrgibrlithde

de licitação pata a prestaçào de serviços técnicos especiaiizados de Íâtureza singular. que

denra:rdcm rrotór'ia cspecializaçào. Adicionalnrentc, são obsen'adas as disposições da l-ci n"

1,1.039/2020, que reconhece a singularidacle de serviços de consultot tir c rssessot'i;.iurrtiica e

tributária, quando prestados por profissionais ou enrpresas devidamente qr.ralilicadas. O

contrato também se titndamenta nos princípios que rcgcnl a administraçàrl pÍtblica. co:no os tla

lcgalidadc, eficiência, economicidade e trânsparência, assegurando pletra conformidade com a

legislaçâo aplicável.

DA ITEMUNERAÇAO

AR'IIGO 'I'ERCII,IRO. Pela exccuçrio dos serviços dc consultoria tributária objcto dcstc

cortrrto, a CONTRAI'AN'I E pagará à CONTRAIADA o valor corrcspondentc a R$ 0.20

(\inr.c centavos) pala cada ItS 1,00 (urr real) efcti';attlcntc recupeta«lo ou compcusado cnl scu

bcncficio, observando c scguinte lirnitc:

a) O valor referentc à rcgulalização das retcnçõcs do [mposto de Renda Rctido nâ Fonte

(lRRt) e ii recuperaçào de cróditos ü'ibutálios para o pcliodo de 60 (sessenta) mcses antetiores

à contrataçâo, ou outl'o plazo prescricional aplicávcl. Ílca limitado ao ntontanle de RS

2i -1.387.69 (duzcntos e setcr]tit e trôs mil, Í'ezentos e oiteuta e sctc rcois c ses-sent a nore

ccntavos).
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Parágrafo Primeiro. O pagamento scrá realizado no prazo de âté l0 (dcz) dias úteis após a

efetiva compensaçào ou restituiçào dos cr'éditos apurados, entendendo-se como ntomento da

compensaçào ou restituiçào o efetivo proveito econômico obtido pela CONTRATANTE. c não

da horr.rologação da referida compensação. Caso haja pendências ou erros nos doculnentos

apÍesentados pela CONTRATADA, o prazo para pagamento será suspenso ate que as

iregularidades sejam sanadas, sendo retomado após a reglrlarização.

Parágrafo Segundo. A compensação parcial, realizada nrcnsalmcntc^ inrplicar-á em

lernuneraçào proporcional aos valoLes efetivamente apulados e utilizados.

Parágrafo Tercciro. No t.alor da remuneraçào estão incluidos todos os custos operacionais

relacionados à exccuçào dos sewiços cotrtratados. como dcslocatnentos, análises. auditorias e

relatórios. excetuando-se evcntuais custas judiciais e/ou enlolunlentos pcla interposiçào dc

ações ou t'ccursos administrativos e judiciais.

RE,AJUSTE DE PREÇOS

ARTIGO QUARTO. Os valores estipulados neste conrrato serào fixos durante os primeiros

12 (doze) meses de vigência. Após esse período, poderào ser reajustados anualmente com base

na variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (ÍPCA) ou outro índicc

oticial que venha a substituí-lo, obscruada a data-base da contlataçâo.

ARTIGO QUINTO. O limite total da remuneração ser'á atualizado confoflne a atualização

monetária dos valores Íestituidos ou compcnsados pela Rcceita Federal do Brasil. obsclYado o

critério de proporcionalidade estabclccido na cláusula de remuneração. corresPondente a RS

0,20 lrinte cc[tavos) para cada RS 1,00 (um r0al) eÍêtivatrerte tecuperado ou compensado,

em conibrnridade com o disposto no atligo 124, inciso II, alínea "d", da Lei n" 14 133"2021'

assegurando o lecquilíbrio econômico-financciro do contrato.

ARTIGO SEXTO. A CONTRATADA deverá apresentar Pcdido tbrnral dc reajuste,

acompanhado de planilha justificativa detalhada. com no míninto 30 (trinta) dias de

antecedência do pagamento atualizadô. Esse pedido deverá conler a demonstração clara dos

critórios dc âtualizaçâo utilizados, Í'undamentados em indiccs ollciais ou na atualização

monctária aplicável aos valores compensados ou Iestituídos'



[.{ tk
P0tü.,0sÉ

. M(}URA
LS Í \l)( ) Di\ P.{R.\lttÀ

\lt Nl('ll'lO t)l: ll()('() l)l:.1()Sl: l)l: \'lOt 'lt.\
D^ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÀRTIGO SETIMO. As despesas decorentes deste contrato serão custeadas pela dotação

orçamentária da CONTRATANTE, devidamente alocada no orçamento vigente, destinada a

consultoria técnica e tributária.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

^RTIGO 
OITAVO. A CONTRÁTADA compromcte-se a cumprir todas as obligações

previstas neste contrato. dcsclupenhando os sewiços de consultoria e asscssoria tlibutária de

tbIra técnica, eficiente e conlbnrrc os princípios da boa-fé e da legalidadc. Para tânto, obriga-

sC ll

a) Realizar diagnóstico inicial detalhado, incluindo auditoria de notas fiscais emitidas por

fomecedores nrunicipais nos últimos 60 meses ou outro prâzo prescricional diverso,

para identificar retcnçõcs dc IRRF inadequadas ou créditos tributários passiveis de

recuperaçâo.

b) Desenvolver roteiros administrativos para regularização das retençôes de IRRF, em

conformidade com as InstruÇões Normativas RFB n' 1.23412012 en'2.145/2023.

c) Disponibrlizar modelos dc peças administrativas, normativas e decrctos legislativos

para padronizar os procedimentos municipais de retenção e escrittrração do IRRF.

d) Capacitar os servidorcs rnunicipais, promovendo treinamento técnico para apuração,

controle e gestào eficicntc dos valores de IRRI, garantindo autonomia adnrinistrativa.

e) Elaborar e entregar relatórios técnicos e pareceres conclusivos que intliquem o

montante de créditos tributários a serem recuperados. detalhando valores.

competências e fundamcntos legais.

f) Interpor requerimentos administrativos junto à Receita Federal do Brasil para

solicitação de compensação ou restituiçào de créditos tributários, em confonnidade

com a Instrução Normativa RFB n' 2.05512021.

g) Acompanhar os procedimentos administrativos e, quando necessário, opor recursos

administrativos ou judiciais, garantindo o desfecho favorável das demandas tratadas.

h) Assessorar na exccuçâo dos processos administrativos para rccolhimcnto espontâneo

de tributos ou recuper-açâo de créditos apurados.
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i) Fomecer suporte técnico-juridico durantc a vigência do contrato, garantindo resposta a

eventuais notificações ou autuações de órgãos Iiscalizadores sobte os serviços

prestados.

1) Quando solicitado, apresentar um cronogranla detalhado das atividades, incluindo

plazos e metas, para asseBr,lrar a tlansparência na execuçâo dos serviços.

k) Assegurar a confidencialidade e o sigilo de todas as informações e docunrentos

lbrneçidos pela CONTRATANTE, utilizando-os cxclusivatnente para os Íins prcr istos

neste contrato.

l) Disponibilizar seguro intJenizatório Íbnrecido pela Elerkley International do Bfasil

Scguros S.A., confonrc apólice n" 25008523' coÍn linlitc ntáximo dc indcnizaçio dc

RS 3.000.000,00 (três milhões de reais), para cobrir evcntuais pre.juizos ao crário

deconentes da execução dos serviços, incluindo restituiçào de valores pagos. nrultas

ou atualizações.

m) Manter suporte técnico coutinuo para lronitorar a clicácia das medidas inrplettrcnladas

e realizar ajustes, caso necessário, durante a vigência do conrato

n) Durante a vigência do contrato, acompanhar eventuais atualizações noÍrnativas ou

jurisprudenciais que impactem os serviços, ajustando os proccdimentos de acordo com

as mudanças Iegais aplicár'cis.

parágrafo único. A CONTRATADA declam que dispõe de equipe técnica qualilrcada.

ferramentas tecnológicas avançadas I cstrutura operaciorral ltccessária para a execução intcgral

dos sewiços, cumprindo todas as condições cstabclccidas ncste instlumento contratual.

DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

ARTIGO NONO. A CONTRATANTE compromcte-sc â adotar todas as medidas neccssáIias

para viabilizar a execução dos sewiços contratados, asscgurando a colaboraçào c o

fomecimento de informações e documentos de fbrma tempcstiva. Para tanto, obriga-se a:

a) Disponibilizar, no prazo máximo dc 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato'

todososdocumentoseinÍbrmaçõessolicitadospclaCONTRA-fADA'comonotas

Íiscais, comptovantes de pagamento. declarações fiscais e outlos documeDtÔs

relevantes.

b) Designal ser,iidores ou gcstores tesponsávcis pot acompanhat o anclatnento dos

ser.riços, Íacilitando a cotllunicação e a cxecução das atividades pÍevistas no conlrato'
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c) Inlbrmar à CONTI{ATADA, conr celeridade, quaisquer notiticaçôes. qucstionamcntos

ou autuações relacionadas aos procedimentos objeto deste contrato, garantindo que

sejam trâtadas dentro dos prazos legais.

d) Zelar pela regularidade e conformidade dos atos administrativos necessários pâÍa

implementar as recomendações e normativas elaboradas peta CONTRATADA.

e) Realizar a validação intema das planilhas, relatórios e demais documentos técnicos

claborados pela CONTITATADA, assegurando que cstejam em conformidade com a

legislaçào vigente e os princípios técnicos aplicáveis, com o objetrvo de garantir a

segurança jurídica e administrativa das operações realizadas.

0 Eíetuar os pagamentos devidos nos prazos cstipulados no contrâto, respeitando as

condições de remuneraçâo previamente pactuadas.

Parágrafo Único. Ao cumprir essas obrigaçôes, a CONTRATANTE assegura a eficiência e a

ternpestividade na execuçào dos serviços contratados, viabilizando os resultados esperados e

rnaximizando os beneÍicios fiscais e financeiros para o rnunicÍpio.

DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

ARTIGO DÉCIMO. O contrato deverá ser executado de forma fiel pelas partcs, em

confbnnidade com as cláusulas acordadas e as disposições da Lei n' 14.133/2021, sendo

ambas rcsponsáveis pelas consequências tle sua inexecução total ou parcial. salvo em casos de

força maior ou motivo justiÍicável. devidamcntc comprovados e accitos pcla

CONTRA'IANTE.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATANTE designará formalrncntc o fiscal do

contrato, sendo responsável por acompanhar a execução, verificar a conformidadc dos scrviços

realizados. registrar oconôncias cm lelatório próplio. e adotar ntedidas necessárias pala

con igrr cventuais falhas ou inadcquaçõcs.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO. Caso ocoffam intenupções temporárias ou ajustes na

execução do contrato. estas deverão ser Íbrmalmente .justificadas e acordadas entre as paúes,

respeitando os Iimites da legislaçào vigente e os interesses públicos envolvidos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO. O desculnprinrcnto das obrigações contratuais pela

CONTRATADA ou pela CONTRATANTE, total ou parcial, poderá ensejar a aplicaçâo de

sanções previstas neste contlato e na Iegislação aplicável, sem prejuízo da [escisão conú-atual e

da responsabilização por perdas e danos eventualmentc causados.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO. Todas as comunicações e determinações relacionadas à

execução do contrato develão ser realizadas por escrito e registradas, para assc8ulal a

transparência e a rastreabilidade dâs ações realizadas.

DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇAO DE DADOS

ARTIGO DÉCIMO QUINTO. A CONTRATADA compromete-se a manter absoluto siSilo e

con fi dencialidade sobre todas as iniormaçôes, dados e docuurentos acessados em dccorrência

da execuçào deste contrato. E vedada a utilização ou divulgaçào de qualquer inlornração

obtida. direta ou indiretamentc. sah,o pam subcontratados ou nrcdiante autorização Prcvia c

expressa da CONTRATANTfi, sob pena de responsabilizaçào civil, administrativâ e penal.

Essa obligação permanecerá válida mesmo âpós o tennino do colltt'âto.

Parágrafo Primeiro. Ambas as partes deverão obser,,ar e cumprir rigorosamcntc as

disposiçtics da Lei n" I3.709/2018 (LGPD), cnr rclâçào a todos os dados pessoais accssados no

âfirbito deste contrato, gamntindo o tratamento adequado conlbnre os princípios t]o art. 6" da

referida lei.

Parágrafo Segundo. Os dados pessoais obtidos someÍrte podcrão ser utilizados para as

finalidades que justificaram o acesso. sendo vcdado scu comPartiihamcnto com terceiros fora

das hipóteses permitidas pcla legislaçào vigente.

Parágrafo Terceiro. É obrigação ria CONTR.ATADA:

a) Elirninar os dados pessoais trâtados ao linal do ptazo presct icional de 05 (cinco) anos

contados do térnrino corltrato. salvo nas hipóteses prcvistas nos arts. 1 5 e l6 da LGPD.

incluindo situaçõcs dc currl.rt'imcnto dc obrigaçõcs lcgais ott contratuais. enquanto não

prescritas:

b) Exigif de subcontratados c subopetadores o cunlprimcnto integral das obrigações

previstas nesta cláusula, permanecendo responsávcl por sua obsewância c pelas

consequências de eventual descumprimento;

c) Prestar inÍbrmações e comprovações solicitadas pcla CONTRATANTE sobre o

tratamento de dados pessoais, incluindo registros tle descarte e rastreabilidade de

ACESSOS;

d) Dcsenvolver e !Ílanter bancos dc dados pessoais em âmbiente contt'olado, collr rcgistro

individual e rastreável de todos os tratan'lentos realizados, incluindo acessos, dâtas,

horár'ios e finalidades cspecít'icas (arr. 37 da LGPD):
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e) Gal?ntir que os bancos dc dados sejam dcscnvolvidos em formato irlteroperávcl,

possibilitando sua reutiiizaçào pela Adminisú-açào Pública, nas hipóteses pcrmitidas

pela LGPD.

ParágraÍb Quarto. A CONTRATANTE poderá realizar diligências periódicas ou pontuais

para verificar a confotmidade com as disposições deste anigo, devendo a CONTRATADA

atender prontamente às solicitações e apresentaÍ as compÍovações necessárias.

Parágrafo Quinto. O contrato poderá ser alterado para adequaçâo aos proccdimentos

relacionados ao tratamento de dados pessoais, conforlne determinações ou recomendações da

Aúoridade Nacional de Proteçào de Dados (ANPD) ou em decorrência de alterações

legislativas ou normatil,as.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO. O descumprimento das obrigações previstas nestc capítulo

sujeitará a pane infratora às penalidades contmtuais. bem como às sançôes administrativas e

lcgais prcvistâs na LGPD, sem prcjuizo da responsabilizaçào por danos materiais e morais

cventuallncntc causados.

DAS PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO

ARTIGO DÉCIMO SÉTfMO. O descumprimento das obngações previstas lteste contrato

sujeitará a parte infratora às penalidades previstas. graduadas contbrme a gravidade da

irfi-ação:

a) hrfraçõcs leves: Consideram-se infraçõcs Ievcs aquelas que rcprcscntcm

descunrPrirlentos t'orrrais ou procedirnentais q

na entrega

de documentos ou falhas pontuais na comunicaçào. Penalidade: advertênciâ tbrmal.

b) Infrações medias: Ínlrações módias são aquclas que causem impacto nrodcmdo à

execução do contrato ou à regularidade administrativa, conlo o aúaso injustiÍicado no

cumprimento de etapas conttatuais, falhas recon'entes nos sewiços contratados. ou

descumprimento parcial das obrigações. Penalidade: multa de até 5% (cinco por ccnto)

do valor do contrato. scm prejuízo da correçào das talhas.

c) lnÍiaçôes graves; lnfraçôes graves são aquelas que comprometam a execuçào do

objeto do contrato, câusem prejuízo significativo â Administraçào Pirblica, ou

configurem prática de atos ilícitos, como o descumprirnento total de obrigaçôcs

','rl
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contratuais, a apresentaçào de informações falsas, ou a conduta dolosa Pcnalidadc:

multa de aÍé l0oÁ (dez por cento) do valol do contr-ato. impedimento de licitür e

contratar com a Administraçào Pública pelo prazo de ate 2 (dois) anos. e rcscisão

contratual, confonne art. 156 da Lci tt" 14.133/2021 .

Parágrafo Primeiro. Na aplicaçào das penalidades, setão considerados os segttintes

criterios:(a) A gravidade da infi'ação e os danos causados à Administração Pública: (b) A

rcincidência no descumprirrcnto de obrigâções contÍatuaisi c, (c) As circunstâncias atcnuantes

ou agravantes verillcadas no caso concreto.

Parágrafo Segundo. As penalidades previstas não excluenr a responsabilidade tla pane

inflakrra por evcntuais perdas c danos causados à outra pafie.

DA RESCISAO

ÂRTIGO DÉCIMO OITAVO. 1] presentc contrato poderá scr rescindido nas scguintes

hipótcses, err confonnidade conr o disposto na t,ei n' 14. 133,202 I :

a) Rescisão por iniciativa da CONTRATANTE:

L Por ato unilâteral e motivado, quando ocorrerem as situaçôes previstas tro artigo

137 da Lci tf 14.13312021, como inexecução total ou parcial do corltrato,

desatendimcnto às cláusulas contratuais. atraso injustiÍicado na execuçito dos

serviços ou comprovaçào de prática de atos ilicitos pela CONTR-ATADA;

2. Por conveniêtrcia administrativa, mediante justificâtiva fundamcntada e

preservados os direitos de contraditório e arrpltr deltsa.

b) Rescisão consensual: Por acordo Íbrnral cntle as partcs' t'cduzido a tetmo c assirado.

dcsde que conrprovada a convcniêucia para ambas c prcservados os intct'csscs da

Administração Pública.

c) Rescisão judicial: Mediante decisão judicial transitadâ em julgado, com bitse rros

preceitos da legislaçào administrativa e civil aplicávcis

d) Rescisão por força maior ou câso fortuito: Quando eventos externos, imprcvisivcis e

irTesistiveis impossibilitarem a continuidade da execução contratual. mcdiante

comprovação e aceitação pela CONTRATANTE

Parágral'o Primeiro. Caso a CONTRATAI)A cometa inÍ'l'açào passivel dc rcscisão' a

CONTRATANTE rleverá notificá-la fornalmente. concedendo prazo de ate l5 (quinzc) dias

úteis para conigir as lalhas. saho crr situaçÔes de urgência ou de prejuizo iminentc ao criirio.
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ParágraÍb Segundo. Ilm caso de rescisào contrâtual, a CONTRATANTE podcrá reter

pagamentos pendentes até a apuraçào de eventuais peÍdas e danos causados pela

CONTRATADA. compensando valores devidos.

Parágrafo Terceiro. Em caso de rescisào contratual, a CONTRATANTE estará obrigada a

pagar à CONTRATADA a temuneraçào leferente ao trabalho efetivamente realizado e às

apurações devidamente apresentadas e aprovadas, considerando-se os resultados já entregues e

os serviços concluídos ate a dâta da rescisão. Alérr disso, será devida à CONTRATADA a

lenruneraçâo proporcional ao proveito econômico que venha a ser obtido futulal]'lente pela

CONTRATANTE em decorência dos trabalhos realizados. respeitando os termos e condições

eslabelccidos neste contrato.

Parágratb Quarto. As partcs rcspondcrão pclas obrigaçôcs assumidas âtó â data da rcscisào,

incluindo a finalização de ctapas executadas e a restituiçâo de valores ptoporcionais, quando

aplicável.

Parágrafo Quinto. O encr'ffanrento do contrato não eximirá as partes de respondcrcnl por atos

platicados durante sua vigência, bem como pelas penalidades e sanções aplicáveis decottentes

de descumprimento de obrigações contrah.lais.

Parágrafo Sexto. O contrato será considerado automaticamente encerrado caso os serviços

contrâtâdos sejam integralnrcnte prestados e os pagamentos realizados antes do término do

prazo tle vigência.

Parágrafo Sétimo. Todas as comunicaçôes sobre a rescisão deverão ser feitas pot cscrito,

acompanhadas de.justificativas c dos documentos necessários, assegurando a transparência c a

rast[eabilidade do processo.

DO PRAZO

ARTIGO DÉCIMO NONO. O presentc contrato terá vigência de l2 (doze) mcscs, contados

a partir tla data de sua assinatura, podendo ser pronogado, mediante acotdo entre as paftes, por

mcio de termo aditivo. desdc que devidamente justificado e observado o disposto na legislação

vigentc, enr especial os artigos 105 c 106 da Lci n" 14.133i2021 .

ARTIGO VIGÉSIMO. A eventual necessidade de prorrogação de prazo deverá ser

lbnnalmente comunicada por uma das partes à oura com ântecedência mínima de l5 (quinze)

dias. acompanhada da devida justificativa técnica e âdrninistÍativa.
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O contfâto será automaticamcnte extinto caso todas as obrigações sejam integralmcntc

cumpridas antes do término do prazo de vigência. ressalvadas ds disposiçires sobre

confidencialidade. proteçào de dados e responsabilidades pós-colttratuais. 8

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

ARTTGO VIGESIMO PRIMEIRO. Para garantir a publicidade e a transparência nos atos

administrativos, a CONTRATANTE compromete-se a plovidenciar a publicação do exúato

deste corrtrato na Inrprensa Oficial. em conformidade com o âftigo 94 da I-ei n" I 4. I -13 2021 .

no prazo máxirno de l0 (dez) dias útcis contados da sua assinatula.

ARTIGO VIGÉSIMO Sf,GtlNDO. As questões onrissas ou situações não previstas

expressalrellte neste contrâto scr'ão resolvidas com base nas disposiÇões da [.ei n"

l4.lll 2021. subsidiariamentc na legislação aplicável c nos princípios gerais do Dircito

Adnrinistrativo. conr obseryância aos irteresscs públicos c às Íinalidadcs do contrato.

DO FORO COMPETEN'IE

ARTIGO VIGESIMO TERCEIRO. Fica eleito o foro da comarca ern que se encontra a sede

da CONTRATANTE, com cxclusào de qualquer outro. por rrais privilcgiado quc scja. para

dirimil quaisqucr dúvidas ou contlovérsias oriundas dcstc contrato, r'cssalvados os casos cnt

que a legislaçào determinar conrpctência divelsa.

E, por estarem assim ajustados e contratados. as parles íjn]ram o presente instrumento. apôs

tercnr plcno e prcvio conhccirncnto dc seu tcor. cm vias clc igual contcúdo c forma, na prcscnça

de duas tcstemunhas. ReconhcccÍn, dcsde já, a eÍicácia plcna c Íbrça cxccutiva deste corttrato,

nos tcrnlos e pala os fins previstos no art. 784, inciso Il. do Código de Processo Civil. para que

produza todos os eÍ'citos legais.

Rondolândia. 10 de rnarço dc 2025

LAIS RAOUÊ. DAN IAS DL

o. lvÍ lR^ 08?2'38,401

MUNICIPTo r)rj POÇO DI, JOSti I)lr MOIJRA- PII

CNPJ N'01 .6I5.784i 000I -25
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MONTALVÀO & SOUZA I,IMA SOLTJ('ÕES EMPRESARIAIS I,TDA

CNPJ: 45.878.9681000 I -53

l' Testemunha
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CPF
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Docur crto de ldentidade (RG):
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Assinatura
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CONTRAI! DE PRI'lS'JA(lAO I)1, SEI]VI('OS

Contrato de Prestação de Serviços Técnicos que er'rtle si

celebram, a PrefeitLrra de São José da Lagoa Tapada.

estado da Paraiba. c dc outro lado, a Montalvào c Souza

Lima Soluçõcs [:mprcsariais. na tbrma c condições

seguintes:

Pelo prcsente instrumento, conrpalecen] dc um lado, o MUNICIPIO DE SÀ() JOSh DA

LAGOA TAPADA - PB, pessoa jurídica de direito p(rblico interno. inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o núnrcro 08.999.682/0001-0ti. e-mail para contato

ottvitirrrra/rr,saoiosclt. pb. qov.br , conr sede à l{ua f'rancisca'f da Silva, SN, Centro. cstado da

Paraíba. CEP: 58815-000. Neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Evilasio lrotmiga

Lucena Neto. residentÍr e dorniciliado nesta cidade. dorat'rnte detrorninada CONTRA'Ir\N'fE.

e do outro lado, a MoNTALVÀ() & SOUZA LIMA SOI.[]ÇÕES EMPRESARIAIS LTDA.

pessoa jurídica de direito privado. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sob o

núnrcro 45.878.968ru001-53, c-nrail para contato !,11!t!at()tr-nr.:]rljj\-()qircia !olit !r. cont scde a

Rua Ministro Orozimbo Nonato. n" 215, pavimento 6, barrro Vila da Sena, Município dc Nova

L,ima, Minas Gerais, CEP 34.00(r-053. Neste ato reprcscntada por seu sócio adntinistradol tr

Sr. Drogo Montalvão Souza l.inra. brasileiro. Advogado. casado, inscrito no C-adastro de

Pessoas F'isicas sob o número 103.389.976-36. documento de identidade número 165425I5.

SSP/MG. com endcreço profissiorral à Rua Antônio dc Albuquerque, rf 271, 4" andar. Bairro

Savassi. em Belo Horizonte, capital do estado de Minas Gcrais. CEP 30.1 l2-0 I0.

As partcs acima qualiÍicadas tênr cntre si justo e contratâ(lo o prcscntc in\trunlcrll(). quc sclr

regitlo pclas cláusulas c condiçircs a seguir, ent conformitlar.lc com a legislâção aplicár'el.

DO OB,IETO
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ÂltTÍGO PRIMEIRO. O prcscntc colttrato tem por objcto a prestação de serviços técnicos

cspecializados de consultoria e assessoria tributária pela CONTRÁTADA. visando à

regularização da retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidentc sobre

paganrentos realizados pela CONTRATANTE a forneccdores, à r'ccupcraçâo dc créditos

rributários refeÍentes ao periodo nâo prescrito. à elaboraçào de normativas e roteiros

administrativos para regulamentâção das retenções, bem como à capacitação tecnica de

scrvidores municipais, garantindo maior eficiência na gestão fiscal. A CONTRATADA

tbmecerá relatórios técnicos e pareceres conclusivos sobte os créditos apurados c prestará

suporte tócnico-jurídico durantc a execução do colltl'ato, assegurando confonnidade legal e

ldm in rstral iva

DA F'UNDAMENTAÇÀO JURiDICA

,,\RTIGO SEGUNDO. O presente contrato encontra amparo legal na Lei n" 14.133/2021. em

cspecial no artigo 74. inciso IIT. alinca "c", quc pcrmitc a contratação dit'cta por incxigibilidade

de lcitação para a prestação de serviços técnicos especializados de natureza singular, que

demandem notória especializaçào. Adicionalmente, sào observadas as disposições da Lei n"

l4.O39i2O2O, que reconhece a singularidade de serviços de consuhoria c assessoria juridica c

tributária, quando prestados pot' profissionais ou elnpresas devidamente qualificadas. O

conü'ato também se fundâmenta nos principios que regem a administração pública, como os da

legalidade, eficiência. econon.ricidade e transparência, assegurando plena conformidade conr a

legislação aplicável.

DA REMUNERAÇÂO

ARTIGO TERCEIRO. Pcla cxecuçào dos serviços de consultoria nibutária obieto deste

contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente a R$ 0.20

(\,inte centavos) para cada RS 1,00 (um real) efetivamente recuperado ou compensado em seu

beneficio, observando o seguinte limite:

a) O valor referente à regularização das retenções do Imposto de Renda Retido na Fonte

(IRRF) e à r'ecupelação de créditos tributários para o periodo de 60 (sessenta) meses anteriores

à conffataÇão, ou olrtro prazo prescriciottal aplicável. Íica limitado ao morrtante de R$

293.519.24 (düzentos e noventa c três mil. quinhentos c dezenovc' rcais c vintc .- quatro

centavos).
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Parágralb Primeiro. O pagarnento scrá rcalizado no prazo dc atc l0 (dez) dias úteis após a

efetiva corlpensação ou restituição dos créditos apuratlos, ententlendo-se cotttu tttot'nettto da

compensação ou restituição o efetivo proveito econômico obtido pela CONTRATANTIi. e não

da homologação da referida compensaçâo. Caso ha.ja pendências ou eÍros nos docrrncntôs

apresentados pela CONTRATADA. o prazo para pagamento será suspenso ate que as

irregularidades sejam sanadas, sendo retomado após a legularização.

Parágrafo Segundo. A compensação parcial. rcalizada ntcnsalmentc. inrplicará enr

rerruncraçÀo proporcional aos r'aloles cl'etivamente apulatlos c utilizados.

ParágraÍb l'erceiro. No valor da rernuncração cstão incluídos todos os custos opcracionais

lelacronados à execuçào dos serviços contratados, conro deslocamcntos, análises. audttotias c

rclatórios, excetuando-se eventuais custas judiciais e/ou emolumentos pela interposiçào de

ações ou rccursos administrativos e judiciais.

REAJUSTE DE PREÇOS

ARTIGO QUARTO. Os valores estipulados nestc contrato serào Íixos durante os primeiros

l2 (doze) meses de vigência. Após esse período. poderão scr reajustados anualmente corn base

na variação do Índice Nacional de Preços ao Consurnidor Arnplo (IPCA) ou outro indicc

oticial que venha a substituí-lo, observada a data-base ria contrataçào.

ARTIGO QUINTO. O limite total da rerruneraçâo será atualizàdo confomre a atualização

monctária dos valorcs rcstituidos ou conrpcnsados pcla Ilcceita Fcdcral do Brasil. olrscnado o

critério de proporcionalidade estabelecido na cláusulâ de remuneraçào. conespondente a RS

0.20 (r.intc ccntavos) prra cada R$ 1,00 (urn real) cÍ'ctivanrcnte rccuperado ou contpcnsado,

cnr conlbrnridade cont o disposto no attigo 124. inciso ll, alínea "d", da Lei n" 14.133/2021.

asscgr,rrando o reequilíblio econônrico-fi nanceiro do contra«r.

ARTIGO SEXTO. A CONTRATADA deverá apresentar pedido fbrnral dc rcajustc.

acompanhado de planilha justiÍicativa detalhada, com no míninro 30 (tlinta) dias de

antecedência do pagamento amalizado. Esse pedido deverá contet a demonstração clara dos

criterios dc atualizaçàô utilizados, Í'undamentados cnr indiccs ollciais ou na atualização

nronetár'ia aplicável aos valores colnpensados ou restituidos.
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ARTIGO SÉftmO. As despesas deconentes deste contrato setão custeadas pela dotaçào

or'çamentária da CONTRATANTE. devidamente alocada no oÍçamento vigente. destinada a

consultoria técnica e tributár'ia.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

ARTIGO OITAVO. A CONTRATADA compromctc-se a cumprir todas as obrigaçôes

pl.cvistas neste contrato. descmpenhando os sewiços de consultoria e assesso a nibutária de

lormâ tecnica, cticiente e conÍbnne os princípios da boa-té e da legalidade. Para tarlto. obriga-

a) Realizar diagnóstico inicial dctalhado, incluindo auditoria dc notas Íiscais cnritidas por

Í'orncccdorcs nrunicipais nlrs últinros 60 ntcscs ou outro prazô prcscticional diverso.

para identiticar retcnções de IRRF rnadequatlas ou créditos tributários passivels de

recupcrâção.

b) Desenvolver roteiros administrativos para rcgularizaçâo das retenções dc IRR!-, em

conformidade com as Instruções Normativas RFB n" 1.23412012 e n' 2.14512023

c) Disponibilizar modclos de pcças administrativas, normativas e decretos lcgislativos

pam padronizar os plocedimentos municipais de I etenção e esct ituração do IRRF.

d) Capacitar os servidores municipais, promovendo treinamel'lto técnico para apuração.

controle e gestâo cliciente dos valores de lRRli, garantindo autonomia administrativa.

e) Elaborar e entregat relatórios tecnicos e pareceres conclusivos que indiquem o

rnolltante de crétlitos tributários a serctll recuperados, detalhando valores,

competências e Ílndanrentos Iegais.

t) Inrclpor requerimertos administrativos junto à Receita Federal do Brasil para

solicitação de cornpcnsação ou rcstituição dc creditos tributários. etn corlÍbnnidade

com a lnstmção Normativa RF'B n" 2.055/2021.

g) Acompanhar os proccdimentos adminjstrativos e. quando necessário. opor recursos

adnrinistrativos ou judiciais, garantindo o desttcho favorável das demandas tratadas.

h) Assessorar na execução dos processos administrativos para recolhimento espontâneo

de tributos ou recuperaçào de créditos apurados.
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i) liomecer suportc técnico-jurídico durante a vigência do contrato, garantindo rcsposta a

eventuais notificações ou âutuações de ór-gàos fiscalizadores sobte os serviços

prestados.

j) Quando solicitado, apresentar um cÍonograma dctalhado das atividades, incluindo

prazos e metas, para assegurar a ransparência na cxccuçào dos serviços.

k) Assegurar a confidencialidade e o sigilo de todas as informações e docunrcntos

lblnecidos pcla CONTt{A-fANTE. utilizando-os cxclusivamente para os lins prcvisto§

neste contrato.

I) Disponibilizar seguro indcnizatório t'ornecido pcla Berkley [ntemational do Brasil

Scguros S.A., confomc apólice n" 25008523, conr limite máximo de indenizaçào de

RS 3.000.000.00 (três rnilhões de reais), para cobrir eventuais prejuízos ao erário

decorrentes da execuçâo dos serviços. incluindo rcstituiçào de valores pagos. multas

ou atualizações.

m) Manter suportc técnico contínuo para monitorar a eÍicácia das medidas irrrplenrenladas

c realizar ajustes, caso neccssário, durante a vigência do contrato.

n) Durante a vigência do conffato, acompanhar evcntuais atualizações normativas ou

jurisprudenciais que inrpactern os serviços, ajustando os procedimentos dc acordo corn

us mudanças legais aplicávcis.

Parágrafo Único. A CONTRATADA declara que dispõe de equipe técnica qualificada.

tbrranrcntas tecnológicas avançadas e estruturâ operacional nccessária para a exr'cução intcgral

dos sclviços, cumprindo todas as condições estabelecidas ncste insruntento contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ARTI(;O NONO. A CONTRÂTANTE compromete-se a adotar todas as medidas neccssá as

para viabilizar a cxecuçào dos scrviços contratados, assegurando a colaboraçào e o

fornecimento de informações e documentos de fotma tenrpestiva. Para tanto, obriga-sc a:

a) Disponibilizar, no pÍazo rnáximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

todos os documentos c inlbrnrações solicitados pcla CONTRATADA. como notas

Íiscais, comprovantes de pagamento, declalaçÕes fiscais e outros documentos

relevantes.

tr) Designar servidores ou gcstores rcsponsáveis por acompanhar o andâmcnto dos

sewiços. Íàcilitando a conrunicaçào e a execuçào das atividades previstas no conüato.
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c) InÍbrrnar à CON'I'RA'fADA, com celeridade, quaisquer notificaçÔcs, qucstionarrentos

ou autuações telacionadas aos plocedimentos ob1eto deste contmto, garantindo que

sejam tratadas dentro dos prazos legais.

d) Zelar pela rcgularidatle e conformidade dos atos administrativos necessários para

implementar as recomendações e normativas elaboradas pela CONTRATADA.

e) Rcalizar a validação intcrna das planilhas, r'elató os e demais documentos técnicos

elaborados pcla CON |RATADA, asscgurando quc estejam cm conformidade com a

Iegislação vlgente e os princípios técnicos aplicáveis, com o objetivo de garantir a

scgurança jurídica e adnrinistrativa das opelações rcalizadas.

f) Eletuar os pagamentos devidos nos plazos estipulados no contrato, respeitando as

condições de remuneração previamente pactuadas.

Parágrafo Único. Ao currprir essas obrigações. a CONTRATANTE assegura a ellciôncia e a

lempestividade na exccuçâo dos serviços contratados. viabilizando os resultados csperados e

maximizando os bencficios fiscais e financeiros para o mutticipio-

D/\ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ARTIGO DÉCIMO. O contrato deverá ser executado de forma fiel pelas pirrtes, em

conformidade com as cláusulas acordadas e as disposições da Lei n' 14 133/2021, sendo

ambas rcsponsáveis pelas corrsequências de sua inexecução total ou parcial, salvo em casos de

l'orça nraior ou nrotivo justiÍicável, dcvidanlentc comprovados c accitos pela

CONTRATANTE.

,\IITIGO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRA'IAN I'E designará fomralmente o tlscal do

contrâto, sendo respotrsável por aconrpanhar a execuçâo, vcrificar a conl'ornlidadc dos scrviços

lealizados, registrar ocottências er.n relatório próplio, e adotar medidas necessárias para

corrigil clcntuais Ialltas ou inadcquaçõcs.

,\RTIGO DÉCIMO SEGUNDO. Caso ocorram intcnupções temporárias ou ajustes na

cxecução do contrato. estas deverão ser fonnalmente justificadas e acorcladas entre as partes,

rcspcitando os Iimites da legislaçào vigente e os interesses públicos envolvidos

,,\RTIGO DÉCIMO TERCEIRo. O descumprimento das obrigações contl'atuais pela

CONTRATADA ou pcla CONTRATANTE, total ou parcial, poderá ensejar a aplicação de

sançôcs prcvistas neste contlato e na legislação aplicávcl, sem prejuízo da rescisâo contratual c

da responsabilizaçâo por perdas e danos eventualmellte causados.
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ARTIGO OÉCIUO QUARTO. 'lodas as cornunicaçries c detemrinações rclacionadus i
execução do contrato deverâo ser realizadas pol escrito c registradas. para assegurar a

transparência e a rastreabilidade das ações realizadas.

DA CONFIDENCIALTDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS

ARTIGO DÉCIMO QUINTO. A CONTRATADA compronlcre-se â manrer absoluto siFilo

c confidcncialidade sobre todas as intbrnrações. dados e documentos accssados cnt decorrôncia

da execuçào deste contrato. Él vedada a utilização ou riivulgaçào de qualquer inÍbrnraçào

obtida. direta ou indiretamentc. salvo para subcontratados ou mediante autorizaçào prcvia e

explcssa da CONTR^TANTE. sob pcna de lesponsabilizaçào civil, administrativa e pcnal.

Iissa obrigaçào permanecerá válida rresmo após o término do contrato.

ParágraÍo Primeiro. Ambas as pa cs dever'ào observar e ctinrprir rigorosamerllc as

disposições da Lei n" 13.709/2018 (LGPD), em lelaçào a todos os dados pessoais acessados no

âmbito deste contrato, garantindo o tratamento adequado conforme os principios do at. 6" da

rctêrida lei.

Parágrafo Segundo. Os dados pessoais obtidos somenle poderão ser utilizados para as

llnalidades que justiticaram o acesso, scrrdo vedado seu cornpartilhanrcnto com tcrceiros lbra

das hipóteses pelrnitidas pela Iegislação vigente.

Parágraíb Terceiro. E obrigaçào da CONTRATADA:

a) Elinrinar os dados pessoais tratados ao tinal do plazo prescricional dc 05 (cinco) anos

contados do término contrato, salvo nas hipóteses previstas nos arts. l5 e I ó da t.(iPD.

incluindo situações dc cunrprirrento de obrigações lcgais ou contratuais. enquanto não

prcscritas;

b) Exigil de subcontratados e suboperadores o cr.ll'nprimento integral das obligações

previstas ncsta cláusula. permanecendo rcsponsiivcl pot- stta observância c pclas

consequências de eventual descumprimento;

c) Prestar informações e comprovações solicitadas pela CONTRATANTE sobre o

trâtanrento de dados pcssoais, incluindo rcgistros dc descarte e rastreabilidadÊ dc

acessos:

d) DescnvolveÍ e n'rante!' barrcos de dados pessoais em atnbiente cotttrolado, com rcgistro

individual e rastreável dc todos os tratanlentos rc'alizados. inçluindo acessos. datas.

horários e tinalidades cspecíficas (art.37 da t.(iPI));
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e) Garantir quc os bancos de dados sejarrr descnvolvidos enr fornrato irltcroperável.

possibilitando sua rcutilizaçâo pela Administlação Pública' nas hipótcses pctmitidas

pela LGPD.

Parágrafo Quârto. A CONTRATANTE poderá realizar diligências periódicas ott pontuais

para verificar a confotmidade com as disposições deste artigo' devendo a CONTRATADA

atender prontamente às solicitações e âpresentaÍ as comprovações necessárias.

Parâgrafo Quinto. O contrâto podeÍá ser alterado para adequação aos proccdimenlos

rclacionados ao tratamento de dados pessoais, confotme determinações ou recomendações da

Autoridadc Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou eln decorrência de altcraçõcs

I cgislativas ou nomrativas.

ÂRT'IGO DÉCIMO SEXTO. O descumprinrento das obrigaçõcs previstas nestc capirulo

sujcitará a parte inl'[âtora às pcnalidatlcs contrâtuais. betn como às sançõcs adnlinisn'ativas r.'

lcgais pr.cvistas na I-GPD. scnr preiuizo da resporrsabilizaçào pol danos materiais e morais

evcnhlâlmente causados,

DAS PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO

i\RTIGO DÉCIMO SÉTIM9. O descumprimento das obrigações previstas nestc contrato

sujeitar'á a pârte infi'atora às penalidades previstas, graduadas confotme a glavidade da

in lrtrção:

a) Inliações leves: Consideram-se intiaçôcs leves aquelas quc rcpresentenl

descumprimentos fomrais ou procedimentais qtte não causem pre.iuízos rclcvantes à

execução do contrato ou à Adrninistraçào Pública, colro atrasos justiÍicados na

cntrega de documentos ou Íalhas pontuais na comunicaçâo. Penalidade: advertência

folmal.

b) lnÍiações nrédias: Inli'ações mcdias sào aqttelas que causem itnpacto modcrado à

exccuçào do contrato ou à regularidade administlativa. como o atrâso inlusttficado no

cumprimento de etapas contratuais, falhas lecorrentes nos serviços contratados, ou

descumprimento palcial das obrigações. Penalidade: multa dc até 5% (cinco por cento)

do valor do contrato, scm prejuizo da coneção das falhas.

c) Infrações graves: Infr-ações graves são aquelas que comprometam a execução do

objeto do conú'ato. causem prejuízo signiÍicativo à Administraçào Püblica. ou

configurem prática de atos ilícitos, como o descumprimento total de obrigaçôes
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contratuais. a apreselrtâçào dc informações Íhlsas. ou a conduta dolosa. Penalidade:

multa de até l1yo (dez por cento) do valor do contrato, impedimento de licitar e

contratar com a Administlação Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos. e rcscisão

contratual, conforme art. 156 da Lei n" 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro. Na aplicaçào das penalidades. scrão considerados os seguintes

critérios:(a) A gravidade da iníraçào e os danos causados à Administlação Pública: (b) A

reincidência no dcscumprimento dc obrigações contratuaist e. (c) As cilcunstâncias atenuantes

ou âgravantes verificadas no caso concreto.

Parágrafo Segundo. As penalidadcs previstas não excluenr a responsabilidade da parte

illfiulola por evcntuais perdas e danos causados à outra partc.

DA RESCISAO

,IRTIGO DÉCIMO OITAVo. O presenre col'ttrato poderá ser rescindido nas seguintes

hipóteses, em conformidadc com o disposto na Lei n' 14. I 3 3/202 I :

a) Rescisão por iniciativa da CONTRATANTE:

L Por ato unilateral e rrotivado, quândo ocotrercr]r as situações previstas no anigo

137 da Lci n" lr4.lt33/2021, como incxecuçào total ou parcial do contrato,

desatendimento às clhusulas contratuais. atlaso injustiÍicado na cxecuÇào dos

serviços ou comprovaçào de pr'ática dc àtos ilicitos pela (.ONTRÁT,\DI\:

2. Por conveniôncia administrativa, nrcdiantc justificativa lundamentada e

preservados os dircitos de contraditório c ampla defesa.

b) Rescisão consensual: Por acordo Íbrmal entrc as par[cs. reduzido a tenno e assinado,

desde que comprovada a conveniência para ambas e preservados os interesses da

Administração Pública.

c) Rescisâo judicial: Mediantc decisào judicial transitada em jLrlgado. corn base nos

preceitos da legislação adrninistrativa e civil aplicávcis.

d) Rescisão por forçâ maior ou caso fortuito: Quando eventos externos, imprevisiveis e

irrcsistíveis impossibilitarcm a continuidadc da cxccuçâo contratual, ntcdiantc

comprovação e aceitação pcla CONTRATANTE.

ParágraÍb Primciro. Caso a CONTRATADA comcta irÍiaçào passivel dc tescisiio. a

CON f Il.A'fAN'fE dcverá notilicri-la lormalnrcnte. conccdertdo prazo dc ató l5 (quinzc) dias

úteis para corrigir as tàlhas. salvo r-nr situações de urgência oLr dc prejuizo imiuente ao crário.
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I'arágralb Segundo. Ent caso dc rcscisão contratual. a CONTRATANTE podcrá reter

pagamentos pendentes atc a apuração de eventuais perdas e danos causados pela

CONTRATADA, compensando valores devidos.

Parágrafo Terceiro. Em caso dc rescisão contratual, a CONTRATANTE estará obrigada a

pagar à CONTRATADA a remuneraçào referente ao trabalho efetivamente realizado e às

apurações devidamente apresentadas e aprovadas, considerando-se os resultados já entreSlres e

os scrviços concluídos até a data da rescisão. Além disso, será devida à CONTRATADA a

remuneraçào proporciona) ao proveito econômico clue venha a ser obtido futulamente pela

cONTRATANTE em clecon.êr.rcia dos tr.abalhos rcalizados, respeitafldo os tenl)os e condiçÔcs

cstabelecidos neste contrato.

ParágraÍb Quârto. As pates rcsponderão pelas obrigações assumidas ate â data da rcscisão.

incluindo a finalizaçào dc etapâs executadas e a lcstituiçâo de valores progrorciotrais, quandtr

lplicár cl.

parágraÍb Quinto. O encetTamento do contÍato não cximirá as partes de respondelem por atos

praticados durante sua vigência, bem como pelas penalidades e sanções aplicáveis decorrentes

dt' descumprimento de obrigrções contl atuais.

Parágrafo Sexto. O contrato scrá considerado automaticamente encerrado caso os serviços

contratados sejam integralmente prestados e os pagâmentos realizados antes do termino do

prazo dc vigência.

Parágrafo sétimo. Todas as comunicaçõcs sobrc a rescisão deverào ser ttitas por escrito.

acompanhadas de justificativas e dos documentos necessários. assegurando a transparência e a

rastreabil idade do processo.

DO PRAZO

r\RTIGO DÉCIMO :{ONO. O presente contrato tcr'á vigência de l2 (dozc) tneses. contados

a partir da data de sua assillatura. podendo ser protrogado, medianle acordo entt e as partes, por

nreio de termo aditivo. dcsde que devidamente justificado e observado o disposto na legislaçào

vigentc, em espccial os artigos 105 e 106 da Lei n" 14.13312021.

,\RTIGO VIGÉSIMO. A evcntual necessidade de pronogação de prazo deverá ser

lbrnalmente comunicada por uma das partes à outrâ com antecedência mÍnima de l5 (quinze)

dias. acompanhada da dcvida justilicativa técnica e administrativa
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O cortlato scrá automaticamcnte extinto caso todâs as obrigações sejanr integralmctttc

cunrpridas antes do termino do prazo de vigência. r'essalvadas as disposrçrics sobrc

confidencialidade. proteçâo de dados e responsabilidades pós-contranrais. 8

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO. Para galantir a publicidade e a transpaíência nos âtos

adnrinistrativos. a CONTRATAN-IE compromete-se a providenciar a publicação do extrato

deste contrato na Imprensa Oficial. em confomridade conr o afiigo 94 da Lei n" 14.133 2021.

no prazo rráxirno de l0 (dez) dias (rteis contados dâ sua àssinatura.

.\RTI(;O YIGÉSINtO SEGtINDO. As questões onrissas ou situaçrlcs nào prcvistas

expressamentc neste contrato scrão resolvidas corn base nas disposições cla Lei rr"

14.lll 2021, subsidiariamente na legislação aplicávcl c nos prrncipios gerais do I)ircito

Administrativo. com observância aos interesses públicos e às finalidades do contrato.

I)O FORO COII{PETENTE

ÂRTIGO VIGÉSIMO TERCIIIRO. Fica eleito o fbro da comarca em que se encontra a scdc

da CONTRATANTE, conr exclusão de qualquer outro, por nrais privilegiado que sc.ja. para

dilimit quaisquel dúvidas ou controvérsias oriundas destc contrato, ressalvados os casos errr

que a legislação determinar coÍr]pctêrrcia diversa.

E. por estarem assim ajustados e contratados, as pa es finrâm o presente instrunrento. após

tcrcrn pleno c prévio conhecinrcnto de seu teor, cÍn vias de igual contcÍrdo e firrrna. na

prescnça de duas testcnrunhas. Ilcconlrccem. desde já. a cÍicácia plena e lbrça executiva destc

contlato, nos tennos e para os llns previstos no art.784. inciso II. do Codigo de Processo

Civil, para que produza todos os ctêitos lcgais.

São Jose Da Lagoa Tapadr r A ,1,, ,-..^^ ,l- ?ô') <

ML}IICiPIO DL] SÀO JOSE DA I-AGoA 'IAPADA - PB

('NPJ N' 08.999.6rJ2/000 I -0tt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SETOR DE CONTRATAçÃO

INEXIGIBILIDADE NO INOOOO2/2O25

PROCESSO ADIYINISTRATIVO NO 2503I lINOOOO2

CONTRATO No: OOO122,/ 2025-SDC

TÊRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAN4 A PREFEITURA I4UNICIPAL DE SAO ]OAO DO RIO DO

PEIXE E ATTIVA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, PARA FORNECIÍ\4ENTO CONFORIVIE DISCRIMINADO

NESTE INSTRUI',1ENTO NA FORI\44 ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura l4unicipal de São João do Rio do Peixe - Rua

lose Nogueira Pinheiro, SN - Centro - São loão Rio do Peixe - PB, CNPI no OA.924.O29 /OOOI-71, neste ato

representada pelo Prefeito Luiz Claudino de Carvalho Florencio, Brasileiro, Divorciado, Empresário,

residente e domiciliado na Sitio Olho D'agua, SN - Zona Rural - São loão Rio do Peixe - PB, CPF no

019,700.804-69, Carteira de ldentidade no 1.975.250 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e

do outro lado MoNTALVÃO&SOUZA LI[44 SOLUCÇÕES El'4PRESARIAIS LTDA - Rua Ministro Orozimbo

Nonato, 215, 60 andar, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/MG * Minas cerais - CE, CNPJ no 45.878.968/0001-

53, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

As pa,1es acima qualificadas têm entre si lusto e contratado o prescnte instrumento, que será regido pelas

cláusulas e condições a seguir, em conformidade com a legislação aplicável.

I, DO OB]EÍO

ARTIGO PRIMEIRO,O presente contrato tem por objeto a prestaÇão de serviços técnicos especializados

de consultoria e assessoria tributária pela contratada, visando à regularização da retenção do Imposto de

Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre pagamentos realizados pela contrôtante a fornc'cedores, à

recuperação de creditos tributários refeÍentes ao período não prescrito, à elaboração de normativas e

roteiros administrativos para regulamentação das retenções, bem como à capacitação técnica de scrvidores

municipais, garantindo maior eficiência na gestão fiscal. A contratada fornecerá relatórios tecnicos e

pareceres conclusivos sobre os créditos apurados e prestará suporte técnico-jurídico durante a execuçào

do contrato, assegurândo conformidade legal e admínistrativa. LUlz CLAUDINO l;; ili-:j,""]iiI,illi"'
DE CARVALHO ii",, .,"

rr. DA FuNDAMENTaçÃo ruRÍDrcA rLoRrNecro:o] e7 
[!ri"ijfií:-*'

1



ARTIGo SEGUNDO. O presente contrato encontra amparo legal na Lei no 14.133/2021, em especial no

aftiqa 74, inciso III, alínea "c", que permite a contratação direta por inexigibilidade de licitação para a

prestação de serviços técnicos especializados de natureza singular, que demandem notória cspecializaçào.

Adicionâlmente, são observadas as disposições da Lei no 14.039/2020, que reconhecc a srngularrdadc de

serviÇos de consultoria e assessoria jurídica e tributária, quando prestados por profissionals ou empTesas

devidamcnte qualificadas. O contrato tambem se fundamenta nos princípios que regem a administraçào

pública, como os dô legalidade, eficiência, economicidade e transparência, assegurando plena conformidade

com a leqislação aplicável.

III, DA REMUNERAçÀO

ARTIGO TERCÉIRO.Pela execução dos serviços de consultoria tributária objeto deste contrato, a

contratante pagará à contratada o valor coTrespondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um

real) eÍctrvamente recuperado ou compensado em benefício da contratante, limitado ao montante de R$

754,594,04(setecentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa e quatro reais e quatro

centavos) referente à regularização das retenções de lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e à

recupr:raçào de creditos tflbutárlos pa-a o período de 60 (scssenta) meses anterrores à co'trataçà'r ou

outTo prazo prescricional diverso,

parágrafo Primeiro. o pagamento será realizado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis após a efetivâ

compensação ou restituição dos creditos apurados, entendendo-se como momento da compensação ou

restitr.rição o efetivo proveito econômico obtido pela contratante, e não da homologação da referida

compensação. Caso haja pendências ou erros nos documentos apresentãdos pela contratada, o prazo para

pagarnento será suspenso até que as irregularidades sejam sanadas, sendo retomado após a regularização.

Pará9rafo Segundo. A compensação parcial, realizada

proporcional aos valores efetivamcnte apurados e utilizados

mensalmente, implicará em remuneração

parágrãfo Terceiro. No valor da remuneração estão incluídos todos os custos operacionals relacionados

à execução dos serviços contratados, como deslocamentos, análises, auditorias e relatórios, excetuando-

se eventuais custas judiciais e/ou emolumentos pela interposição de ações ou recursos admlnistrativos e

j udicia is.

IV. REA]USTE DE PREçOS

ARTIGO QUARTO. Os valores estipulados neste contrato serão fixos durante os primeiros 12 (doze)

meses de vigência. Após esse período, poderão ser reajustados anualmente com base na varraçào do Índice

Nacional de preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, observa.la

a data-base da contratação.

ARTIGO QUINTO. O limite total da remunêração será atualazado conforme a atualização monetária dos

valores restituídos ou compensados pela Receita Federal do Brasil, observado o critério de

proporcionalidade estabelecido na cláusula de remuneração, correspondente a R$ 0,20 (vlnte centavos)

para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado ou compensado, em conformidade com o disposto

no artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei no 14.733/2O21, assegurando o reequilíbrio econômrco-financelro

do contrato.



ARTIGO SEXTO. A contratada deverá apresentar pedido formal de reajuste, acompanhado de plan lha

justificativa detalhada, com no mínimo 30 (trlnta) dias de antecedência do pagamento atualizado. Esse

pedido devcrá conter a demonstração clara dos critérios de atualização utilizados, fundamentados em

índices oficiais ou na atualização monetária aplicável âos valores compensados ou restituidos.

V. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

ARTIGO SÉTIMO. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas pela dotação orçamentáfla

da contratante, devidamente alocada no orçamento vigente i

20.30 SECRETARIA DE FINANCAS E PLANEJAN4ENTO
5OO, RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IÍ\,IPOSTOS
3.3.90.3 5.01 SERVTÇOS DE CONSULTORIA
3,3,90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URIDICA

VI. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA

ARTIGO OITÂVO. A contratada compromete-se a cumprir todas as obrigações previstas neste contrato,

desempenhando os serviços de consultoria e assessoria tributária dc forma técnica, eficiente e conforme

os principios da boa-fé e da legalidade. Para tanto, obriga-se a:

a) Realizar diagnostico inicial detalhado, incluindo auditoria de notas fiscais emitidas por fornecedores

municipais nos Últimos 60 meses ou outro prazo prescricional diverso, para identificar retenÇõcs de IRRF

inadequadas ou creditos tributários passíveis de recuperação,

b) Desenvolver roteiros âdministrativos para regularização das retenções de IRRF, em conformidade com

as Instruções Normativas RFB no 1.23412012 e no 2.745/2023.

c) Disponibilizar modelos de peças administrativas, normativas e decretos legislativos para padronizar os

procedimentos municipais de retenção e escrituração do IRRF,

d) Capacitêr os servidores municipais, promovendo treinamento tecnico para apuração, controlc e gestão

eficiente dos valores de IRRF, garantindo autonomia administratrva,

e) Elaborar e entregar relatórios técnicos e pareceres conclusivos que indiquem o montante de créditos

tributários a serem recuperados, detalhando valores, competências e fundâmentos legais,

f) Interpor requerimentos administrativos junto à Receita Federal do Brasil para solicitação de

compensação ou restituição de créditos tributários, em conformidade com a Instrução Normativa RFB

no 2.055/2021.

g) Acompanhar os procedimentos administrativos e, quando necessário, opor recursos administràtivos ou

judiciais, garantindo o desfecho favorável das demandas tratadas.

h) Assessorar na execução dos processos administrativos para recolhimento espontáneo de tributos ou

recuperação de creditos apurados.

i) Fornecer suporte técnico-jurídico durante a vigência do contrato, garantindo resposta a eventuais

notificações ou autuações de órgãos fiscalizadores sobre os serviços prestados.

j) Quando solicitado, apresentar um cronograma detalhado das atividades, incluindo prazos e mctas, para

assegurar a transparência na execuÇão oos serviços.
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k) Assegurar a confidencialidade e o sigilo de todas as informações e documentos fornecidos pela

contratante, utilizando-os exclusivamente para os fins previstos neste contrato.

l) l.4antcr suporte técnico contínuo para monitoTar a eficácia das medidas implementadas e realizar

ajustes, caso necessário, durante a vigência do contrato.

m) Durante a vigência do contrato, acompanhar eventuais atualizaçôes normativas ou

jurisprudenciais que impactem os servtços, ajustando os procedimentos de acordo com as mudanças

legais aplicáveís.

parágrafo Primeiro. A contratada declara que dispõe de equipe técnica qualificada, ferramentas

tecnológicas avançadas e eStrUtUra operaCiOnal neceSSária para a exeCUção integral doS SerViços,

cumprindo todas as condições estabelecidas neste instrumento contratual'

VII. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

ÂRÍIGO NONO. A contratante compromete-se a adotar todas as medidas necessérias para viabilizar

a execução dos serviços contratados, assegurando a colaboração e o fornecimento de irlíorrnações e

documcntos de forma tempestiva. Para tanto, obriga-5e a;

a) Disponibilizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, todos os documentos

e informações solicitados pela contratada, como notas fiscais, comprovantes de pagamento, declarações

fiscais e outros documentos relevantes'

b) Designar seTVidores ou gestores rcsponsáveis por acompanhar o andãmento dos serviços, facilitan.lo a

comunicação e a execução das atividades previstas no contrato.

c) Informar à contratada, com celeridade, quaisquer notificações, questionamentos ou autuações

relacionadas aos procedimentos objeto deste contrato, garantindo que sejam tratadas dentro dos prazos

lega ts.

d) Zelar pela regularidade e conformidade dos atos administrativos necessários para implementar as

recomendações e normativas elaboradas pela contratada.

e) Realizar a validação interna das planilhas, relatórios e demãis documentos técnicos elaborados pela

contratada, assegurando que estejam em conformidade com a legislação vigente e os principios técnlcos

aplicáveis, com o objetivo de garantir a segurança jurídica e administrativa das operações realizadas.

f) Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estipulados no contTato, respeitando as condições de

remuneração previamente pactuadas.

pará9rafo primeiro. Ao cumprir essas obrigações, a contratante assegura a eficiência e a tempestivldâde

na exeÇução dos serviços contratados, viabílizando os resultados esperados e maximlzando os benefícios

frscars c financerros para o municípro.

VIII. DA EXECUçÀO DOS SERVIçOS

ARTIGo DÉCIMO. o contrato deverá ser executado de forma fiel pelas partes, em conformidade corn

as cláusulas acordadas e as disposições da Lei no 14-1331202r, sendo ambas responsáveis pelas

consequôncias de sua inexecução total ou parcial, salvo eÍr casos de força maior ou motivo justificável,
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devidamente comprovados e aceitos pela contratante

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO. A contratante designará íormalmente o fiscal do contrato, sendo

responsável por acompanhar a execução, verificar a conformidade dos serviços realizados, registrar

ocorrênclas em relatório próprio, e adotar medidas necessárias para corrigir eventuais falhas ou

inadequações.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO. Caso ocorram interrupçóes temporárias ou ajustes na execução do contrato,

estas deverão ser formalmente justificadas e acordadas entre as partes, respeitando os limites da legrslação

vigente e os interesses públicos envolvidos.

aRTIGO DÉCIMO TERCEIRO. O descumprimento das obrigaÇões contratuais pela contratada ou

pelô contratante, total ou parcial, poderá ensejâr a aplicação de sançôes previstas neste contrato e nâ

legislaçâo aplicável, sem prejuízo da rescisão contratual e da responsabilização por perdas e danos

eventualmente causados.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO, Todas as comunicações e determlnâções relacionadas à execução do

contrato deverão ser realizadas por escrito e registradas. para assegurar a transparôncia e a rastrcabilidade

das ações realizadas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO. A contratada compromete-se a manter absoluto sigilo e confidencialidad(l

sobre todas as informações, dados e documentos acessados em decorrência da execução deste contrato.

E vedada a utilização ou divulgação de qualquer informaÇão obtida, direta ou indiretamente, salvo para

subcontratados ou mediante autorização prévia e expressa da contratante, sob pena de responsabilízação

civil, administrativa e penal. Essa obrigação permanecerá válida mesmo após o termino do contrato.

Parágrâfo Primeiro. Ambas as partes deverão observar e cumprir rigorosamente as disposiçõos da Lei

no 13.709/201Íl (LGPD), em relação a todos os dados pessoais acessados no âmbito deste contrato,

garantindo o tratamento adequado conforme os princípios do art.60 da referida lei.

Parágrafo Segundo. Os dados pessoais obtidos somente poderão ser utilizados parâ as finâlidâdes qu.!

justificaram o acesso, sendo vedado seu compartilhamento com terceiros fora das hipóteses permitidas

pela Iegrslação vigente,

Pará9rafo Terceiro. É obrigação da contratada

a) Eliminar os dados pessoais tratados ao final do prazo prescricional de 05 (cinco) anos contados do

termino contrato, salvo nas hipóteses previstas nos arts. 15 e 16 da LGPD, incluindo situações de

cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais, enquanto não prescritas;

b) Exigir de subcontratados e suboperadores o cumprimento integral das obrigações previstas nesta

cláusula, permanecendo responsável por sua observáncia e pelas consequências de eventual

descumprimento;

c) Prestar informações e comprovações solicitadas pela contratante sobre o tratamento de dados pessoais,

incluindo registros dc descarte e rastrcabilidade de acessos;
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d) Descnvolver e manter bancos de dados pessoais em ambiente controlado, com registro individual e

rastrcável de todos os tratamentos realizados, incluindo acessos, datas, horários e finalidades

específicas (art.37 da LGPD);

e) Gãrantir que os bancos de dados selam desenvolvidos eÍr formato interoperável, possibilitando sua

reutilizôçâo pela Administração Pública, nas hipóteses permitidas pela LGPD.

parágraío euarto, A contratante poderá realizar diligências periódicas ou pontuais para veriflcar a

conforrnidade corn as disposições deste artigo, devendo a contratada ãtender prontamente às solicitações

e aprcscntar as comprovaçôes necessártas.

parágrafo euinto. O contrato poderá ser alterado para adequação aos procedimentos relacionados ão

tÍatamento de dados pessoais, conforme determinações ou recomendações da Autoridade Nacional de

Protcção de Dados (ANPD) ou em dccorrência de alterações legislativas ou noTmativas'

ARÍIGo DÉCIMo SEXTO. O descumpímento das obrigações previstas neste capítulo sulcitará a parte

infratora às penalidades contratuais, bem como às sançôes administrativas e legais previstas nô LGPD,

sem prejuÍzo da respon sa biliza ção por danos materiais e morais eventualmente causados.

X. DAS PENALIDADES POR DESCUMPRÍMENTO

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO. O descumprimento das obriqações previstas neste contrato sujeitará a

parte infratora às penalidades previstas, graduadas conforme ô gravidade da infraçãoi

a) Infraçóes leves: consideram-se infrações leves aquelas que representem descumprimentos foÍmars

ou procedimentais que não causem prejuízos relevantes à execução do contrato ou à Administraçâo

pública, como atrasos Justificados na entrega de documentos ou falhas pontuais na comunicação

Penalidade: advertência formal.

b) Infrações médias: Infrações médias são aquelas que causem impacto moderado à execução do

contrato ou à regularidade administrativa, como o atraso injustificado no cumprimento de etapas

contratuais, falhas recorrentes nos serviços contratados, ou descumprimento parcial das obrigações

penalidade: multa de até 5olo (cinco por cento) do valor do contrato, sem preluízo da correçào das

fa lhas.

c) Infraçôes graves: Infrações graves são aquetas que comprometam a execução do objeto do contrato.

causem pretuízo significativo à Administração Pública, ou configurem prática de atos ilícitos, como o

descumprimento total de obrigações contratuais, a apresentação de informaçóes falsas, ou a conduta

dolosa. penalidade: multa de ate 10yo (dez por cento) do valor do contrato, impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, e rescisão contratual, conforme

art. 156 da Le, no 14.t33/2O21.

parágrafo primeiro. Na aplicação das penalidades, serão considerados os seguintes critérios:(a) A

qravrdadc da infraÇão e os danos causados à Administração Pública; (b) A reincidência no descumprimento

de obri{laçôes contratuais; e, (c) As circunstâncias atenuantes ou agravantes verificadas no caso concreto.

parágrafo Segundo. As penalidades previstas não excluem a responsabilidade da parte infratora por

eventuais perdas e danos causados à outra parte. 
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XI. DA RESCISÃO

ARTIGo DÉcIMo OfTAVo. O presentc contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipótcses,

conformidade com o disposto na Lei no 14.133/2021:

l u17 ct At.{)rNo t)t
aARVAítO

L'Ín

a) Rêscisão por iniciativa da contratantei

(1)Por ato unilateral e môtivado, quando ocorrerem as situações previstas no artiqo 137 da Ler no

14.L33/2027, como inexecução total ou parcial do contrato, desatendimento às cláusulas contratuais,

atraso injustificado na execução dos serviços ou comprovação de prática de atos ilícitos pela contratada;

(2)Por conveniência administrativa, mediante justificativa fundamentadã e preservados os d reitos de

contraditório e ampla defesa.

b) Rescisão consensuali Por acordo formal entre âs partes, rcduzido a termo e assinado, desde que

comprovada a conveniência parà ambas e preservados os interesses da Administração Pública.

c) Rescisão judicial: Mediante decisão judicial transitada em julgado, com base nos preceitos da

legislação administrativa e civil aplicáveis.

d) Rescisáo por força maior ou caso fortuito: Quando eventos externos, imprevisíveis e irresistíveis

impossibilitarem a continuidade da execução contratual, mediante comprovação e aceitação pela

contrata nte.

Parágrafo Segundo. Caso ô contratado cometa infração passível de rescisão, a contratant(j deverá

notificá-la formalmente, concedendo prazo de até 15 (quinze) dias úteis para corrigir as falhas, salvo em

situações de urgêncra ou de prejuízo iminente ao erário.

Parágrafo Tercêiro.Em caso de rescisão contratual, a contralante poderá reter pagamentos pendentes

ate â apuração de evcntuais perdas e danos causados pela contratada, compensando valores dcvidos.

Parágrafo Quarto, Em caso de rescisâo contratual, a contratant(: estará obrigada a pagar à contratada

a remuneração referente ao trabalho efelivamente realizado e às apurações devidamente apresentadas e

aprovadas, considerando-se os resultados já entregues e os serviços concluídos até a data da rescrsâo.

Alem disso, será devida à contratada a rcrnuneração proporcional ao proveito econômico que vcnha a ser

obtido futurarnente pela contratante em decorrência dos trabalhos realizados, respeitando os termos e

condições estabelecidos neste contrato.

Parágrafo Quinto. As partes responderão pelas obrigações assumidas até a data da rescisão, lncluindo

a finalização de etapas executadas e a restituição de valores proporcionais, quando aplicável.

Parágrafo Sexto. O encerramento do contrato nâo eximirá as partes de responderem por atos

praticados durante sua vigênciâ, bem como pelas penalidades e sanções aplicáveis decorrentes de

descumprimento de obrigações contratuais.

Parágraío Sétimo. O contrato será considerado automaticamente encerrado caso os serviços

contratados sejam integralmente prestados e os pagamentos rcalizados antes do termino do prazo de

viqên cia.

ttORINCIO:O]970080469 ordor 202t0r1303lrrr
0lo0



Parágrafo oitavo. Íodas as comunicaçôes sobre a rescisão deverão ser

acompanhadas de justificativas e dos documentos necessários, assegurando

rastreabilidade do processo.

feitas por escrito,

a transparência e a

XII, DO PRAZO

ARTIGO DÉCIMO NONO, O presente contrato terá vigência de 72 (doze\ meses, contados a partir da

data dc sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por meio de termo

aditivo, desde que devidamente justificado e observado o disposto na legislação vigente, em especial os

artigos 105 e 106 da Lei no 74.733/2O2L.

ARTIGo vIGÉsIMo.A eventualnecessidade de prorrogação de prazo deverá ser formalmente comunicada

por uma das partes à outra com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, acompanhada da devida

justificativa técnica e administrativa.

o contrato será automaticamente extinto caso todas as obrigações sejam integralmente cumpridas antes

do térrnrno do prazo de vigôncia, rcssalvadas as disposiÇões sobrc confidencialidade, protcção de dados t!

responsabilidades pós-contratuais.

XIII. DAS DISPOSIçÔES GERAIS

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO. Para garantir a publicidade e a transparôncia nos atos

adrnintstrativos, a contratante COnlpromete-Se a providenCiar a pUblicação dO extrato deste contrato na

lmprensa oficial, em conformidade com o artigo 94 da Lei no 14.1,33/2021, no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis contados da suô assinatura

ARTIGo vIGÉsIMo SEGUNDo. As questões omissas ou situaçôes não previstas expressamente

neste contrato serão resolvidas com base nas disposições da Lei no 14.133/2021, sU bsid ia riam ente na

leqislação aplicável e nos princípios gerais do Direito Administrativo, com observância aos interesses

públicos c às finalidades do contrato.

XIV. DO FORO COMPETENTE

ARTIGO VIGÉSIMO ÍERCEIRO. Ficir cleito o foro da ComaTca em que se crlcontr.r a scdc da

contratante, com exclusào de qualqu(rr outro, por mais privalegrêdo que seja, para dirimir quaisquer dúvldas

ou controvérsias oriundas deste contrato, ressalvados os casos em que a legislação determinar

competôncaa diversa.

E, por cstarem assim ajustados e contratados, as partes firmarn o presente instrumento, apóS terem pleno

e previo conhecimento de seu teor, em vias de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas

Reconhecem, desde já, a eficácia plena e força executiva deste contrato, noS termos e para os fins previstos

no art. 784, inciso II, do Código de Processo Civil, para que produza todos os efeitos legais.

{l
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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ALPERCATA

Roa v-.reaoar Anlono Sates 1AL CNF'J 18332 627,'ACAI-Cs

ALPERCATA . MG

I

Contrâto de Prestação dc Serviços no 001-2025 quo iazerr a

MUNICÍPIO DE ALPERCATA C MONTALVÀO & SOUZA LIMA

soLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, na forma abâixo

Pelo presente instrumento, comparecem, de um lado, como Contratante, o M uNlCiPlO DE ALPERCATA, pcssoa lurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 1 8.332.62710001-05, com sede e fôro na Rua Joâo l\,4assariol, 55. Vila Eugênio

Franklin, Alpercata/MG, CEP 35138-000, neste ato representada por RAFAEL AUGUSTO FRANçA OLIVÉ|RA

MACHAOO. brasileiro, casado, prefeito. portado(a) da cédula de identidade RG n" 11.989.956 emitida por SSP lVlG

inscrito(a) no CPF sob o n" 016.397.1 16-19 e residente e domiciliado(a) na Rua Ailton [,4endes Pereira, 240, Cidade Nova,

CEP 351 38-000, Alpercata/MGi

E. de oulro lado como Contratada, MONTALVÁO & SOUZA LIMA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA pessoa turidica
de direito privado, inscritâ no CNPJ sob o no 45.878.968/0001 -53, com sede na Rua Ministro Orozimbo Nonato. no 215.

6o Andar. Bairro Vila da Serra, Nova Lima/l\,'lG CEP 34.006-053. neste ato representada por seu sócio-admrnistrador

Diogo l\4ontalvão Souza Lima, brasileiro, advogado, casado inscrito no CPF sob o no 103.389.976-36 e na OAB/N,4G sob

o no 140.312 e com endêreço profissional na Ruâ N,4inistro Orozimbo Nonato. no 215, 60 Andar, Baino Vila da Serra, Nova

Lima/[.,|G. CEP 34.006-053.

As partes acima qualiÍlcadas têm entre si ]usto e contratado o presentê instnrmenlo, que será regldo pelas (láusulas e

condições a seguir. em conformidade com a legislação aplicável.

I. DO OBJETO

ARTIGO PRIMEIRO. O presente contrato tem por objeto a prestaçao de serviços técnicos especialzados de

consultoria e assessoria tributária pela contratada, visando à regularização da retenção do lmposto de Renda Retido na

Fonte (IRRF) incidente sobre pagamentos reâlizados pela contratanle a Íornecedores, à adequação dás vqbas de

natureza indeniratóriâ na base de cálculo da contribuiçáo prevrdenciária. à recuperação de créditos tributários rcíerentcs

âo pêrÍodo não prescrilô. à elaboraÇão de normatlvas e roteiros administralivos para regulamentaÇão das retcnÇões e da

base dc cálculo da contribuiÇão previdenÇiária, bem como à capacitação técnica de servidores municipais, garantindo

maior eílciência na gestão Ílscal. A contratada Íornecerá relatórios técnicos e pareceres conclusivos sobre os créditos

apurados e prestará suporte técnico-jurídico durante a execução do contrato, assegurando conÍorrnidade legal e

administrativa.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO JUR|DICA

ARTIGO SEGUNDO. O presente contrato encontra amparo legal na Lei n' 14.133/202'1, ern especial no artiqo 74,

inciso lll, alinea "c". que permite a contratação direta por inexigibilidade de licitaçâo para a prestação de serviÇos lécnrcos

especializados de natureza singular, que dcmandem notória especialização. Adicionalmente, são obsorvadas as

disposições da Lei nô 14.039/2020, que reconhece a singularidade dc serviÇos de consultoria e assessoria juridica e

tributária, quando prestados por proflssionais ou empresas devidamente qualificadas. O contrato também se Íundamenta

nos princípios que regem a administraçáo pública, como os da legalidade, eficiência, econom,cidade e transparência.

assegurando plena conformidadê com ê legrslâção aplicável.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
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III. DA REMUNERAçÃO

ARTIGO TERCEIRO. Pela execução dos serviços de consultoria tributária objeto deste contrato, a contratante pagara

à contratada o valor correspondente a RS 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado ou

compcnsado em seu benefíc,o, observando os §eguintes limitesl

a) o valor referente à rcgulaização das retençôes do lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e à recuperaçáo de

créditos tributános para o perÍodo de 60 (sessenta) meses anteriores á contrataçáo, ou outro prazo prescricional

aplicável, Ílca limitado ao montante de R$ 326.590,77 (trezentos e vinte e seis mil, qUinhentos e noventa reais e selenta

e sete centavos).

b) O valor referente à adequação das verbas de natureza indenizatória na base de cálculo da contribuição previdenciária

e à rccuperaÇão de créditos tributários para o período de 60 (sessentâ)meses anteriores à contrataÇáo, ou outro prâzo

prescricional aplicável, também fica limitado ao montante de R$ 19.689,66 (dezenove mil, seiscentos e oitenta e nove

reârs e sessenta e sels centavos).

c) O valor global do contrato. considerando os limites estabelecidos nos itens "a" e "b", Íica limitado ao montante totálde

R$346,280,43(trezentoseqUarentaeseismil,duzentoseoitentarealsequarentaetrêsccnlavos),

parágrafo segundo. o pagamento será reaiizado no prazo de até 1o (dez) dias úteis após a efetiva compensaçáo ou

restituição dos créditos apurados, entcndcndo-se como momento da compen§açáo ou restituiçáo o efetivo proveito

econômrco obtido pela contratante, e náo da homologação da referida compensaçào. caso haja pendênoas ou erros nos

docuínontos apresentados pela contratada, o ptazo paru pagaÍnento será suspenso até que as irregulaídades sejaÍn

sanadas sendo retomado após a regulanzaçâo.

parágrafo Íercêito, A compensaçáo parcial, realizada mensalmente, implicará em ren'luneraÉo proporcional aos

valores efetivamente apurados e utilizados.

parágÍafo euarto. No valor da remuneraçáo estão incluldos todos os custos operacionais relacionados à execuÇão

dos servrÇos contratados, como deslocaÍnentos, análises, auditorias e relâtórios, excêtuando-se eventuais custas iudiciars

e/ou emolumentos pela interposiçáo de aÇóes ou recursos administralivos e judiciais'

IV. REAJUSTE DE PREÇOS

ARTIGO QUARÍO. Os valores estipulados neste Conlrato Serão íixos durante os pÍimelros 12 (doze) me§es de

vlgêncta. Após csse período, poderão ser reajustados anuãlmentc com base na variação do lndlce Nacional de Preços

ao Consuínidor Amplo (IPCA) ou outro índice oíicial que venha a substitui-lo, observada a data-base dâ contrataçào

ARTIGO OUINTO. O limite total da rcmuneração §erá atualizado conforme a atualizaçáo monetána dos vâlores

restituidos ou compensados pela Receita Federal do Brasil, observado o critério de proporcionalidade estabelecido na

cláUsuta de remuneraçáo. correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ '1,00 (um real) efetivamênte

recuperado ou compensado, em confoÍmidade com o disposto no artigo 124, inciso ll, alÍnea "d", da Lei n'14.133/2021,

assegurando o aeequilibno econômtco-Íinanceiro do contrato.

ARTIGO SEXTO. A contratada dcverá apresêntar pedido formal de reajuste, acompanhado de planllha iustificativa

detalhada. com no minimo 30 (tflnta) dias de antecedência do pagamento atualizado. Esse pedido deverá conter a

demonslraÇáo clara dos critérios de atualização utilizados, Íundamentados em indices oíiciais ou na atualiTaÇâo monêtária

i
t
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aplicávêl âos valores compensados ou restituidos.

V. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

ARTIGO SÉTIMO. As despesas decorrentes deste contrato serâo custeadas pela dotação orçamcntária da

contratante. devidamente alocada no orÇamento vrgente, destinada a consultona técnica e tributána.

VI. OAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

ARTIGO OITAVO. A contratada compromete-se a cumprir todas as obrigaçóes previstas neste contrato,

desêmpênhando os serviÇos de consultoria e assessoria tributária de Íorma tecnica, eÍiciente e conforme os princípios da

boaJe e da legal'dade. Para tanto. obriga-se a

a) Realizar diâgnóstico inrcial detâlhado, incluindo auditoria de notas fiscais emilidâs por íornecedores municipais nos

últimos 60 meses ou outro prazo prescricional diverso, para identificar retençóes de IRRF inadequadas ou créditos

tributários passiveis de recuperação.

b) Desenvolver roteiros administrativos para regularização das retençóes do IRRF, em conformidade com as lnstruçÕes

Normativas RFB no 1 .23412012 e no 2.14512023.

c) Disponibilizar modelos de peças administrativas, normativas e decretos legislativos para padronizar os procedimentos

municipais de retenção e escrituraçáo do IRRF

d) Capacitar os servidores municipais, promovendo treinamento técnico para apuração, controle ê gestão t)ficiente dos

valores de IRRF, gaÍantindo autonomia administrativa.

e) Elaborar e entregar relatórios técnicos e pareceres conclusivos que indiquem o montante de créditos tributários a

serem recuperados, detalhando valores, competências e fundamentos legais.

0 lnterpor requerimentos administrativos junto à Receila Federal do Brasil para solicitaçao de compcnsaçáo ou

restituição de créditos tributários, em conformidade com a lnstrução Normâtiva RFB no 2.055/2021.

g) Acompanhar os procedimentos administrativos e, quando necessário, opor recursos administrativos ou judiciais.

garantindo o desfecho favorável das demandas tratadas.

h) Assessorar na execução dos processos administrativos para recolhimento cspontâneo dc tributos ou recuperação de

créditos apurados.

i) Fornecer supoíte técnico-jurÍdico durante a vigência do contrato, garantindo resposta a eventuais notiÍlcaçóes ou

autuações de órgãos fiscalizadores sobre os seryiços prestados.

i) Quando solicitado, apresentar um cronograma detalhado das atividades, incluindo prazos e metas, para assegurar a

transpârôncia na execuÇáo dos serviços.

k) Assegurar a conÍidencialidade e o sigilo de todas as inÍormações e documentos Íornecidos pela contratante, utilizando-

os exclusivamente para os fins previstos neste contrato,

l) Disponibalizar seguro indenizatório fornecido pela Berkley lnternational do Brasil Seguros S.4., conformc apólice nô

25008523, com limitê máximo de indenização de RS 3.000.000,00 (três milhôes de reais), para cobrir eventuals

prejuizos ao erário deconentês da execução dos serviços, incluindo restituição de valores pagos, multas ou

atualizaçôes.
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m) I\.4anter suporte técnico contÍnuo para monitorar a eÍcácia das medidas implementadas e realizar âiustes, caso

necessário, durante a vtgência do contrato.

n) Dilrantc a vigência do contrato, acompanhar eventuais atualizaçôes normativas ou jurisprudenciais que impactem os

scrviços, ajustando os procedimentos dc acordo com as mudanças legais aplicáveis.

parágrafo primeiro. A contratada declara que dispóe de equipe técnica qualiflcada, ferÍamentas tecnológlcas

avançadas e estruiura operacional necessária para a execução integrâl dos serviços, cumprindo todas as condiÇões

estabelecidas neste instrumento contratual.

VII.DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

ARTIGO NONO. A contratanto compromete-se a adotartodas as medidas necessárias para viabilizar a execução

dos scrviÇos contratados, assegurando a colaboração e o fornecimento de informações e documentos de forma

tempestiva. Para tanto, obriga-se a:

a) Disponibilizar, no prazo máximo de 30 (tnnta)dias após a assinatura do contrato, todos os documentos e informaçoes

solicitados pela contratada, como nota§ fiscats. comprovantes de pagamento, declaraçóes Ílscai§ e outro§ documêntos

relevantes.

b) Destqnar servidores ou gestores rcsponsávets por acompanhar o andamento dos serviços, facilitando a comunicaçáo

e a execução das atividades previstas no contrato.

c) lnÍoínar à contratada, com celeridâde, quaisquer notiÍicaçôes, questionamentos ou autuaçóes relacionadas aos

procedimentosobjetodestecontrato,garantindoquesejamtratadasdentrodosprazoslegais.

d) zelar pela regularidade e conÍormidade dos atos administrativos necessários para implementaÍ as recomendaçôes e

nonnativas elaboradas pela contratada.

e) Rcalizar a validaçáo tnterna das planilhas, relatónos e demai§ documentos técnicos elaborados pela contratada.

assegurando que estejam em conformidade com a legislação vigente e os princlpios técnicos aplicáveis, com o

objetivo de garantir a segurança juridica e administrativa das operações realizadas'

f) Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estipulados no contrato, respeitando as condiçÕes de remuneraçáo

previâmente Pactuadas.

parágraÍo primeiro. Ao cumprir essas obrigações, a contratante assegura a eficiência e a tempestividadê nâ

execução dos serviÇos contratados, viabilizando os resultados espcrados e maximizando os beneÍÍcios fiscais e

financeiros para o municíPio.

VIII. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ARTIGO DÉC|MO. O contrato deverá ser executado de Íorma Íiel pelas partes, em conformidade com as cláusulas

acordadas e as disposições da lei n 14.133t2021, sendo ambas responsáveis pelas consequências de sua inêxecução

total ou parcjal, salvo em casos de força maior ou motivo justiÍicável, devidamente comprovado§ e aceitos pela contratante.

ARTIGO DÉCIMO pRlMElRO. A contratante designará formalmenle o fiscal do contrato, sendo responsável por

acompanhar a execuçáo, verificar a conformidade dos serviços realizados, registrar ocorrências em relatório própflo e

adotar medrdas necessárias para corrigir eventuais falhas ou lnadequaÇôes.

)
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO. Caso ocorram interrupçóes têmporárias ou ajlrstes na execuçáo do contrato. estas

deverão scr Íorrralmente justiíicadas e acordadas entre as partes, rcspeitando os limites da legislaÇão vigente e os

interesses públicos envolvidos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO. O descumprimento das obrigações contratuais pela contratada ou pela contratante.

total ou parcial, poderá ensejar a aplicação de sanções previstas neste contrato e na legislação aplicável. scm prelurlo

da rescisão contratual e da responsabilização por perdas e danos eventualmente causados.

ARTIGO DÉCIMO QI,JARTO. Todas as comunicaçóes e determinaÇóes relacionadas à execuÇáo do contrato deverão ser

realizadas por escrito e registradas, para assegurar a transparência e a rastreabilidade das açóes realizadas.

IX. OA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS

ARTIGO DECIMO QUINTO. A contratada compromete-se a manter absoluto srgilo e confidencralidade sobre todas as

lnÍormaçôes dados e documentos acessados em decorrêncra da execuçáo deste contrato. E vedada â r,tlrzação ou

divulgaÇáo de qualquer informação obtida. direta ou indiretamente, salvo para subcontratados ou mediante autonzaçào

prévia e expressa da contratante, sob pena de responsabilização civll, administrativa e penal. Essa obrigação

permanecerá válida mesmo após o término do contrato.

Parágrafo Primeiro. Ambas as partes deverão observar e cumprir rigorosamente as drsposrçoes da Le n'
13.709/2018 (LGPD), em relação a todos os dados pessoais âcessados no âmbito deste contrato, gârantindo o tratarnento

adequado conÍorme os principios do art. 6o da reíerida lei.

Parágrafo Sêgundo, Os dados pessoais obt dos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que lustiÍicaram

o acesso, sendo vêdado seu compartilhamento com têrceiros íora das hipótescs permitidas pela legislação vigente.

Parágrafo Têrceiro. É obrigaçáo da contrâtâda

a) Eliminar os dados pessoais tratados ao Ílnal do prazo prescricional de 05 (cinco) anos contados do tórmino contrato.

salvo nês hipóteses previstas nos arts. 15 e 16 da LGPD, incluindo situações de cumprimento de obngaÇoes legârs

ou contratuais, enquanto não prescritas;

b) Exigir de subcontratados e suboperadores o cumprimento integral das obrigaçóes previstas nesla cláusula,

permanecendo responsável por sua observância e pelas consequências de eventual descumprimento;

c) Prestar inÍormaçôes e comprovaçóes solicitadas pela contratante sobre o iratamento de dados pessoais. incluindo

registros de descarte e rastreabilidade de acessos;

d) Desenvolver e manter bancos de dados pessoais em ambiente controlado, corn registro individuâl e rastreável de

todos os tratamentos realizados, incluindo acessos, datas, horários e Ílnalidades específicas (art. 37 da LGPD);

e) Garantir que os bancos de dados sejam desenvolvidos eÍn Íormato interoperável, possibilitando sua reutili2açáo pela

Administração Pública, nas hipóteses permitidas pela LGPD.

ParágraÍo Quaío. A contratante podetá rcaliz diligências periódicas ou pontuais para verificar a coníormidade

com as disposiçóes deste artigo, devendo a contratâda atendcr prontanrente às solicitações e âpresentar as

comprovaÇões necessárias.

O contrato poderá ser alterado para adequaçâo aos procedimentos relacionados âo tratamento

5
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de dados pessoais, conforme determinaçóes ou recomendaÇôes da Autoridade Nacional de ProteÇão de Dados (ANPD)

ou em decorrência de alteraÇões legislativas ou normativas.

ARÍ|GO DÉCIMO SEXÍO. O descumpnmcnto das obrigaçoes previstas nesle capítulo suleitará a parte iníratora as

penalidades conkatuais, bem como às sançóes administrativas e legais previ§tas na LGPD, sem prejuilo dâ

responsabllizaÇão por danos materiais e morais eventualmenle causados.

X, DAS PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO

ARÍlGo DÉclMo SÉÍlMo.o descumprimento das obrigações previstas neste contrato suieitará a parte infratora às

penal .lades prev stas. graduadas conforme a gravldade da inÍração:

a) Infraçóes leves: consideram-se infrações leves aquelas que representem descumprimontos Íorrnais ou

procedtmentais que não causem prejuízos relevantes à execução do contrato ou à Administração PÚblica, como

atrasos justificados na entrega de documentos ou íalhas pontuais na comunicaçáo. Penalidade: advertência íormal.

b) lnfraçóes médias: lnÍraçoes médias sào aquelas que causem rmpacto moderado à execuçáo do contÍato ou á

regularidade admini§trativa, como o atraso injustilioado no cumprimento de etapas contratuais, falhas recorrentes nos

servrÇos contratados, ou descumpímento parcial das obrigações. Penalidade: multa de até 5% (cinco por cento) do

valor do contrato, sem prejuizo da correção das falhas.

c) lnÍÍaçóes graves: lnírações graves sào aquelas que comprometam a execução do objeto do contrato causem

prejuizo signiÍicativo à Administraçáo Pública, ou conÍlgurem prática de atos ilÍcitos, como o descumprimento total de

obngações contratuais, a apresentação de informaçoes falsas. ou a conduta dolosa. Penalidade: multa de até'10%

(der por cento) do valor do contrato, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até

2 (dois) anos, e rescisão contratual, conforme art. 156 da Lei no 14"13312021'

parágÍafo Primêiro. Na aplicaÇáo das penalidades. serão considerados os seguintes criterios;(a) A gravidade da

rnfração e os danos causados à Administraçáo Pública; (b)A reincidência no descumprimento de obrigaçôes contratuais;

e. (c) As circunstânclas atenuantês ou agrâvantes verjficadas no caso corlcreto'

parágÍaÍo Segundo. As penalidades prcvistas náo excluem a responsabilidade da parte infratora por cventuals perdas

e danos causados à outra Parte.

xt. oA REsclsÃo

ARTIGO DÉCIMO OITAVO.O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, em conformidade com o

disposlo na lei n' 14]3312021:

a) Rescisão por iniciativa da contratante:

(,1) Por âto unilateral e motivado, quando ocorrerem as situaçôes previstas no artigo 137 da Lei no 14.133/2021, como

inexecução total ou parcial do contrato. desatendimento às cláusulas contratuais, atraso injustificado na execução dos

sêrviços ou compíovação de prática de atos ilícitos pela contratada;

(2) por convêniência administrativa, mediante justiÍicativa fundamentada e preseryados os direitos de contraditórlo e

ampla dcíesa.

b) Rescisáo consensual: Por acordo formal entre as partes, reduzido a termo e assinado, desde que comprovada a

.{
!
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conveniência para ambas e preservados os nteresses da AdministraÇáo Pública.

c) Rescisáo judicial: Mediante decisão judicial transitada em lulgado. com base nos preceitos da legislaçào

administrativa e civil aplicáveis.

d) Rescisão pgrÍorça maior ou caso fortuito: Quando eventos eíernos, imprevrsíveis e irresistÍveis imposslbilitarem

a continuidade da execuçáo contratual, mediante comprovação e acertação pela contratante.

Parágrafo Segundo. Caso a contratada cometa infração passivel de rescisão, a contratante deverá notiÍicá-la

formalmente. concedendo prazo de até 15 (quinze) dias úteis para corrigir as falhas, salvo em situações de urgêncra ou

de prejuízo iminente ao erário.

Parágrafo Terceiro. Em caso de rescisão contratual, a contratante poderá retff pagamentos pendentes até a

apuração de eventuais perdas e danos causados pela contratada, compênsando vaiores devidos.

ParágraÍo Quarto. Em caso de rescisão contratual, a contratantc eslará obrigada a pagar à contratada a

remuneração referente ao trabalho efetivamcnte realizado e às apurações devidamente apresentadas e aprovadas,

conslderando-se os resultados lá entregues e os serviços concluidos aló a data da rescrsáo. Além disso. sera devida à

conlratada a remuneração proporcional ao proveilo econômico que venha a ser obtido íuturamente pela conlratante em

decorrência dos trabalhos realizados, respeitando os termos e condiçÕes estabelecidos neste contralo.

Parágrafo Quinto. As partes responderão pelas obrigações assumidas até a data da rescisão. ncluindo a

finalização de etapas executadas e a restituição de valores proporcionais, quando aplicável.

Parágrafo Sêxto. O encerramento do contrato não eximirá as partes de rêsponderem por atos pratioados durante

sua vigência, bem como pelas penalidades e sançóes aplicáveis decorrentes de descumprimento de obngaçóes

contratuais.

Parágrafo Oitavo. Todas as comunicaçr)cs sobre a rescisão deverão ser feilas por escrilo, acoÍrp.rnhadali de

justificativas e dos documentos necessários. assegurando a kansparência e a rastreabilidade do processo.

XII, DO PRAZO

ARTIGO DÉCIMO NONO.O presente contrato terá vigência de'12 (doze) mescs, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser pronogado, mediânte acordo entre as partes, por mcio de termo aditivo. desde quc dcvidamt,,nle

justificado e observado o disposto na legislação vigente, em especial os ártigos 105 e 106 da Lei no 14.133/2021 .

ARTIGO VIGÉSIMO. A êventual necessidade de prorroqaÇão de prazo deverá ser formalmente comunicada por Lrma

das partes à outra com antecedência mÍnima de 15 (quinze) dias, acompanhada da devida iustificativa técnica e

âdministraliva.

O contrato será aulomaticamente extinto caso todas as obrigaçóes sejam integralmente cumpridas antes do término do

prazo de vigência, ressalvadas as disposiÇóes sobre confidencialidade, proteção de dados e responsabilidades pós-

contratuais.

Parágrafo Sétimo. O contrato será considerado automaticamenlê encerrado caso os serviços contratados selam

inlegralmente prestados e os pagamentos realizados antes do término do prazo de vigência.
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xIr. DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS

ARÍlcO VlcÉSIMO pRlMElRO. Para garantrr a publicidade e a transparência nos atos administratrvos, a contratânte

coínproÍnete,se a providenciar a publicaçáo do extrato deste contrato na lÍnprensa OÍicial, em conforínidade com o adigo

94 da Lei no 14.13312021, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO. As questões omissas ou situaÇôes não prevista§ expressamente neste contrato seráo

resolvidas com base nas disposiçóes da Lei no 14.13312021, subsidiariamente na legislação aplicável e nos principros

gerais do Direito Admini§trativo, com observância aos interesses pÚblicos c às Íinalidades do contrato.

XIV, DO FORO COMPETENTE

ARTIGo vlcÉSIMO TERCEIRo. Fica eleito o foro da comarca em que se encontra a sede da contratante, com exclusáo

de qualquer outro, por mais privilegiado que sela, para dirimlr quaisquer dÚvidâs ou controvérsias oriundas deste contrâto

ressalvados os casos em que a legislaÇão determinar competência dlversa'

E, por estarem assim ajustados e contratados, as partes íirmam o presente instrumento, após tercm pleno c prevro

conhecimento de seu têor, em vias de agual conteúdo e forma, na presenÇa de duás testemunhas. Re0onhecem, desde

lá. a eíicácla plena e Íorça executiva deste contrato, nos termos e para os Ílns previstos no art 784. inciso ll, do código

de Processo Civil, para que produza todos os efeitos legais

ALPERCATAJMG, 26 de fevereiro de 2025

IPágina de assinaturas a seguir.]
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Contrato dc Prestaçào de Scrviços Tccnicos quc cntrc si

celebram, a PreÍ'eitLrra de 'friunfo, estado da Paraiba, e

de outro lado, a Montalvão e Souza Lima Soluçôes

Iinrpresariais. na fornrr c c()ndiçõcs scguintes:

Pelo presente instrumento, compalccem de um latlo, o MUNICIPIO DE MARIZOPOI IS PB.

pessoa jurídica de dileito púbiico intemo, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas

sob o número 01.612.941/0001-,19, e-nrail para contalo f,!el-çt!!!_i!4;$ llll/( ' ro lis .nLr !0

com sede à Rua Joào Vicente Almeida. SN - Centro. Marizópolis. Paraíba, CEP 58.8I 9-000.

Neslc ntu reprcscntada por scu Prcí'cito, o Sr. Lucas Gonçalvcs [3r'aga, r'csitlcntc c tlonriciliado

rcsta cidade. dolavante denonrinada CONTRATANTE. c do outro ladu. a MONTAI..\'.\O &

SOTJZA LIMA SOLUÇÔES IIMPRITSARIAIS l,-fDA. pcssoa jurídica dc di|eito privado,

inscrito no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas sob o núrlero 45.878.961J/0001 -53. c-nrail

para contato er11dlAí4llUsl{li,toçltç i!1. co!L!2!, com sede a llua Ministro Orozimbo Nonato, n"

215. pavimento 6, bairro Vila da Serra. Município de Nova l-ima. Minas Gerais. CEP 3,1.006-

053. Neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. Diogo Montalvâo Souza [,inra.

brasileilo. Advogado. casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o número

103.3li9.976-36, docunrento de idcntidade númcro ló542515, SSP/MG. com cndcreço

profissional à Rua Antônio de Albuquerque, n" 2'71, 4" andar, Bairro Savassi, enr Belo

Horizonte, capital do estado de Minas Gerais, CEP 30. I I 2-0I 0.

As paltes acinra qualificadas têm entre si justo c contratâdo o plescnte itrstrunrento. que será

rcgido pc)as cláusulas e condiçõcs a scguir. enr conformidadc conr a legis)açào aplicár,cl.

DO OBJETO

ÂRTIGO PRIMEIRO. O prescntc contrato tem por otrjcto a prestaçào dc serv'iços túcrricos

especializados de consultoria e assessoria tributár-ia pc-la CONTRATADA, visando ii

regularização da retenção do lmposto de Renda Retido na Fonlc (IRRF-) incidentc sobrc

i.br.

ESTADO DA PARAIBA
MIJNICIPIO DE MARIZOPOT.IS
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pagamentos realizados pela CON'IRATANTE a Íbmecedores. à recuperaçào de créditos

tributários Íct'ercntcs ao pcríodo não prcscrito, à clalroração de nornlativas c IOtciros

administrativos para Íegulâmentação das retenções. bem como à capacitaçào tecnicâ de

scr"uidores tnuuicipais, gat'antindo maior eficiência na gestão fiscal. A CONTRATADA

Í'ornccerá relatórios técnicos e parccel'es conclusivos sobre os cr'éditos apurados e plestar'á

Suporte técnico-jurídico durante a execução do contrato. assegurando conformidade legal e

administrativa.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

.\RTIGO SEGUNDO. O presentc contrato encontra amparo legal na Lei no 14.133/2021. em

cspecial no artigo 74, inciso III, alinea "c", que permite a contratação direta por inexigibilidade

de licitação para â prestaÇâo de serviços técnicos especializados de natureza singulal. que

dentandem notória especializaçào. Adicionalmente, sào observadas as disposições da Lei n!

14.039,2020. que r.econhecc a srngularidade de scrviços dc consultoria c assessoria.luridica c

rributária. quando prestados por profissionais ou emPtcsâs dcvidamente qualiÍicadas. O

cor.rtrato também se furdânlcnta nos princípios que lcgem a aúninistraçào pública, cor.lro os da

lcgalidade. cficiência. econonricidade e transparência, assegurando plena confonnidadc com a

legislação aplicável.

DA REMUNERAÇÃO

,,\RTIGO TERCEIRO. Pcla execuçào dos serviços de consultoria triburária objeto deste

cor'rtrato. a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor corespondente a RS 0,20

(\,intc centavos) pam cada It$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado ou compensado ctrl seu

beneficio, obselando o segtlinte limite:

a) O valor referentc à regularização das retençõcs do Imposto de Renda Rctido rra Fonte

(IRRF) e à recuperação dc créditos tributários para o periodo de 60 (sessenta) meses anteriores

à contrataçào, ou outl'o prazo ptescricional aplicável, fica limitado ao montante de RS

3g7.875,46 (trezentos e tiovcnta e sete mil, oitoccntos e sctenta e Cinco rcais e quarenta e scis

centâvos).

Parágrafo Primeiro. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a

eÍttiva compensação ou restituiçào dos créditos apurados, entendendo-se como momento da

compensação ou restituição o efetivo proveito econômico obtido pela CONTRATANTE, e não

da hornologação da referida compensação. Caso haja pcndências ou erros nos documentos
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aprescntados pela CONTRATAI)A, o prazo parâ pagamento será suspenso ate que as

irregularidades sejam sanadas, scndo retomado após a regularizaçào.

ParágraÍb Scgundo. A conrpensação parcial. realizada mensalmente, implicar'á em

rcmuncração proporcional aos valores cfetivamentc apurados e utilizados.

Parágrafo Terceiro. No valor du lenruneraçào estâo incluídos todos os custos opetacionais

relacionados à execução dos sen iços contratados, como dcslocamentos. análises, auditorias e

relatórios, excetuando-se eventuais custas judiciais e/ou cmolunrcntos pcla intcrposiçào dc

açôes ou recursos administrativos e judiciais.

REAJUSTE DE PREÇOS

ARTIGO QUARTO. Os valores estipulados neste contr.ato serào fixos durante os primciros

I2 (dozc) nrescs de vigência. Após cssc período, poderâo scr reajustados anualnrcnlc conr basc

na variação do Índice Nacional de Preços ao Consunritlol Amplo (IPCA) ou outro indicc

oficial que venha a sr.rbstituí-lo. obscrvada a data-base da cotltrataçào.

ARTIGO QUINTO. O limitc krtal da remuneraçào scrá atualizado conl'orme â atualizaçào

monetiiria dos valores restituídos ou compensados pela Reccita Federal do Brasil. obsclvado o

criterio de proporcionalidade cstabelecido na cláusuia de lcmuneração, correspondcnrc a RS

0,20 (\'inte ccntavos) para cada I{S 1,00 (um rcal) efetivanrentc rccuperado ou conrpcnsado.

em conÍbrmitlade com o disposkr no anigo 124. inciso II. alínea "d", rla L.ei n" l4.ll3i202l.

assegurando o lcequilíbrio cconôlrico-Íinarrceiro do contrato.

ARTIGO SEXTO. A CONTR^TADA deverá aprcsentar pedido fbrmal de rcajuste.

acornpanhado de planilha justiÍicativa detalhada, conr no mínimo 30 (trinta) dias de

antcccdência do pagamento atualizado. Esse pedido devcrá contcr a demonstraçâo clara dos

cliterios de atualização utilizados, funrlamentados em irrdices oficiais ou na atualizaçào

monctiiria aplicávcl aos valores cornpensados ou rcstituidos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ARTI(;O SÉTIMO. As despcsas deconentes deste contrato serão custeadas pela dotação

orçarrcntária da CON1'RATAN'| ll, dcvidamcnte alocada tto orÇan'rento I igente. dcstinada a

consultoria tecnica e tr ibutâ'ia.
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DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

.\RTIGO OITAVO. A CONTRATADA compromete-sc a cumprir todas as obrigaçÔes

previstas neste contrato. desempenhando os setliços de consultotia e assessoria tlibutária de

lonna tccnica. cficiente c confornrc os princípios da boa-fó c da legalidadc Para tanto. obriga-

t

a) Rcalizar diagnóstico inicial detalhado. incluindo auditoria de notas fiscais emitidas por

tbrnecedores municipais nos últimos 60 nreses ou outro prazo prescricional diverso'

para identificar retcnções de IRRF inadequadas ou creditos tributários passíveis de

recuperação.

b) Desenvolver roteiros administrativos para rcgularizaçào das retenções de TRRF, err

confomidade com as Inshuções Notmativas RFB n' 1.23412012 en" 2.14512023.

c) Disponibilizar modelos de peças administrativas. normativas e decretos legislativos

para padronizar os procedimentos municipais de retençào e escrituração do IRRF

d) Capacitar os servidorcs municipais, promovcndo treinamento técnico para apuraçào.

controlc e gestão cficientc dos valores de IRRF, garantindo autonomia admirr istrativa.

e) Elaborar e entrcgâr' relatórios técnicos c pareceres conclusivos que indiquem tr

rnontantc de creditos n'ibutár'ios a serem rccuperados, detalharrdo valorcs,

conrpetôncias c Ítndanrcntos legais.

fl lnterpol requetimentos administmtivos junto à Receita Federal do Brasil para

solicitaçào de cornpensaçào ou restituição de creditos tlibutários. cm confonnidadc

com a Instrução Nonnativa RFB n' 2.05512021

g) Acompanhar os procedimentos administrativos e, quando necessário, opor recursos

administrativos ou judiciais, garantindo o desfecho favorável das demandas tratadas.

h) Assessorar na exectlção dos processos administrativos para recolhimento espontâneo

dc tributos ou rccuperação de créditos apurados.

i) Fornecer suportc técnico-jurídico durante a vigência do contrato. garantindo resposta a

cventuais notificações ou autuações de ór'gãos fiscalizadores sobre os serviços

prestados.

.j) Quando solicitado. apresentar um cronograma detalhado das atividadcs, incluindo

prazos e metas. para assegurar a tlansparência na execução dos serviços.

k) Assegurar a contldencialidade e o sigilo de todas as inlbrmaçôcs e documentos

fomecidos pela CONTRATANTE, utilizando-os exclusivamente para os fins previstos

neste cor'ttlato

se a:
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l) Disponibilizar seguro indenizatório lomecido pela Bcrkley Intemational do tlrasil

Seguros S.4., conlbnne apólice n" 25008523, conr linrite máximo de indcnizaçào de

RS 3.000.000.00 (úôs n)rlhôcs de lcais). para cobril eventuais prejuízos ao crírrio

dcconcntes da cxccuçào dos sen'iços, incluindo rcstituição de valores pagos, multas

ou atualizações.

m) Manter suporte tecnico continuo pala monitorar a eficácia das medidas irnplenrentadas

e realizar ajustes, caso neccssário, durante a vigência do contrato.

n) Durante a vigência do contrato, acompanhar eventuais atualizações normativas ou

lurisprudenciais que impactem os serviços. ajustando os procedimentos de acordo com

as rnudanças legars rplicávcis.

Parágrafo Único. A CONTRATADA «leclara quc dispõc rie equipe técnica qualilicatla.

felrâmcntas tecnológicas avançadas c estrutura operacional ncccssária para a exccução intcgral

dos serviços. cumprindo todas as condiçôes estabelecidas nestc instrumento contratual.

DAS OBnIGAÇÓES DA CONTR^TANTE

.tRTIGO NONO. A CONTRATANTE compromete-se a adotar todas as medidas necessárias

para viabilizar a execução dos scn jços contratâdos. asscgurando a colaboraçào c o

tbrnecimento de informaçôes e documentos dc tbrnra tcnrpestiva. Para lanto. obriga-se a:

a) Drsponibilizar, no plazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

todos os documerrtos e inÍbrmações solicitados pela CONTRATADA, como notas

liscais, comprovantes dc pagamento, declarações fiscais e outros documentos

relevantes.

b) I)esignar servidorcs ou gcstores rcsponsávcis por acompanhar o andamcnlo dos

serwiços, thcilitantlo a comunicaçào e a execuçào das atividades previstas no contrxto.

c) Infor-rnar à CONTRA'l'AI)4. conr celcridade, quaisclucr notificações, questionânrcntos

ou autuações relacionadas aos procedimentos ob.jcto deste contrato, garantindo que

sejam tratadas dentro dos prazos legais.

dl 7.elar pela legularidade c conformidade dos atos administrativos neccssários para

inrpleme ntar as recomendaçõcs e normativas e laboradas pela CONTRATADA.

e) Realizar a validação intema das planilhas. relatórios e demais documcntos tócnicos

claborados pcla CONTRA'IADA, assegurando quc cstcjam ent confornlidade ctlm a

legislação vigente e os prinoípios técnicos aplicáveis, com o objetivo de garantit a

scgurança jurídica c administrativa das operaçôes rcalizadas.
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Í) Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estipulados no contrato, respeitando as

condiçõcs de rcnruneraçâo previamcnte pâcftladas.

Parágrafo Único. Ao cumptir essas obrigações, a CONTRATANTE assegura a eficiência e a

tcrnpestividade 1a execuçào dos serviços coutratâdos. viabilizando os resultados espcrados e

nraximizando os beneficios fiscais e Íinanceiros pat a o municipio.

DA T]XECUÇÃO DOS SERVIÇOS

,\RTIGO DÉCIMO. O cootrato deverá ser exccutado de forma fiel pclas Pâfies' em

conformidade com as cláusulas acordadas e as disposiçõcs da Lei n' 14.133/2021. sendo

anrbas rcsponsáveis pelas consequências de sua inexccução total ou parcial, salvo enr casos dc

lbrça maior ou motivo justificável, devidamente comprovados e aceitos pela

CONTRATANTE.

r\RTIGO DÉclMO PRIMEIRO. A CONTRATANTE designará fornalmente o fiscal do

contrato, sendo responsável por acompanhar a execução, verificar a conformidade dos serviços

r.calizados, registrar oc0r.r.ências em relatório próprio, c adotar nledidas ncccssárias para

corlrgir eventuais falhas uu irradequações

ARTICO DÉCIMO SECUNDO. Caso ocorram inrcrtupções tctrporár'ias ou alustes na

execuçâo do Colttrato. cstas dcvcrâo ser Íbrmalmentc justificadas c acordadas entrc as panes.

rcspcitantlo os limites rla legislaçào vigente e os interesses públicos envolvidos.

ARTIGO DÉCIMO 'I'ERCEIRO. O descumprimento das obrigações contratuais pelâ

CONTRATADA ou pela CONTRATANTE, total ou parcial, poderá ense.jar a aplicação de

sanções previstas neste contrâto e na legislação aplicável, sem prejuizo da rescisão colltratual e

<1a responsabilizaçâo por perdas e danos eventualmcnte causados.

.\RTIGO DÉCIMO QUÂRTO. Todas as comunicações e detetminações relacionadas à

cxecuçào do cor'rtrato deverâo scr realizadas por escrito e registradas, para asscgurar a

transparência e a rastreabilidade das ações realizadas.

DA CONFIDT]NCIALIDÁDE E DA PROTEÇÃO DE DADOS

,\RTIGO DECIMO QUINTO. A CONTRÁTADA comprometc-sc a manter absohno sigiltr

c confitlencralidadc sobre todas as infomtações, dados e docttmentos aCessados em decorência

da execução destc conlrato. E vedada a utilizaçào ou divulgaçào de qualquer inlirrmaçàtr

obticla. direta ou intlilctamcnte. salvo para subcontratados ou mediante auttttizaçào ptevia e
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expressa da CONTRATANTE. sob pena de t esponsabilização civil, administrativa c penal.

Essa obrigaçâo permanccerá válida nresmo após o término do contrato.

Parágrafo Primeiro. Ambas as parles deverão obselvat e cumptit tigorosamente as

disposições da Lei n' I 3.709i201 ll (LGPD), cm relação a todos os dados pessoais acessados no

âmbito deste contlato, garantindo o tratamento adequado confonne os principios do art. (ro da

referida lei.

Parágrafo Segundo. Os dados pessoais obtidos somente poderào ser utilizados para âs

Íinalidades que justiÍicaram o acesso, sendo vedado seu conpartilhamento com terceiros Íbra

das hipóteses permitidas pela legislaçào vigente.

Parágrafo Terceiro. É obrigaçâo da CONTRATADA:

a) Elirninal os dados pessoais tlatados ao final do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

contados do término contrato, salvo nas hipóteses previstas nos arts. I5 e I6 da LGPD,

incluintlo situaçôes de cunpl imento de obrigaçtics legais ou contratuais. enquanm não

prescritas;

b) Exigir de subcontratados c suboperadores o cumprimcnto integral das obrigaçôes

previstas nesta cláusula. permanecendo responsávcl pol sua obselvância c pelas

consequências dc eventual descumprimento;

c) Prestar informações e comprovações solicitadas pela CONTRATANTE sobre o

tratamento de dados pessoais, incluindo registlos de descarte e rastleabilitlade de

acessos;

d) Desenvolver e manter bancos de dados pessoais err ambiente controlado. corn rcgistro

individual e rastreável de todos os trâtamentos realizados. incluindo acessos. datas.

horários e t'inalidades espccíticas (art. 37 da I-GI'D);

e) Garantir que os bancos de dados sejam desenvolvidos em formato interopcrável,

possibilitando sua reutiliz ção pela Administraçào Pública, nas hipóteses pernritidas

pela LGPD.

Parágrafo Quarto. A CONTRAI'ANTE porlerá realizar diligências peliódicas ou pontuais

para verificar a conformidade corn as disposições dcslc alligo. tlcvendo a C'ON'IRA IADA

atender prontamente às solicitaçôcs c aprescntar as contplovaçõcs neccssártas.

Parágrafo Quinto. O contrato poderá ser alterado pala adequação aos procedimentos

rclacionados ao tratamento de dados pessoais, conformc determinações ou rccomendâçõcs da

Autoridade Nacional r1e Protcç:io de Dados (ANPD) ou em decolrência de altcraçôes

legislativas ou normativas.
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ART'IGO DECIMO SEXTO. O descumprimento das obrigações previstas ncste capitulo

sujcitará a pafte infratora às pcnalidades contratuais, lrem como às sanções administrativas e

lcgais previstas na LGPD. sem prejuizo da responsabilizaçâo por danos materiais e morais

cvcntualtncnte causados.

DAS PENALIDADES POR DT]SCUMPRIMEN]'O

,lRTIGO DECIMO SÉTIMO. O descumprimento das obrigações previstâs tlcstc contrato

sujeitará a parte infratora às pcnalidades previstâs. graduadas contbrme a gravidade da

inliação:

a) Infrações Ieves: Consideram-se inÍiaçõcs levcs aquelas que rcpresentcn'l

descumprimentos fomrais ou procedimentais que não causem pre.iuizos relevantes à

execução do conttato ou à Administração Pública, como atrasos justiÍicados na

entrega de documentos ou falhas pontuais na comunicaçâo. Penalidade: adveltência

formal.

b) IntiaÇões médias: InÍiaçõcs médias são aquelas que causem impacto ntoderado à

execuçào do contlato ou à reguladdade administrativa, como o atraso inlustificado no

cumprimento de etapas contratuais, falhas tccorrentes nos serviços conltatados. ou

descumprimcuto parcial das obrigaçôes. Perralidadc: nrulta de ate 50á (cinco Por ccnto)

do valor do contrato. sem prejuizo tla correçào das falhas.

c) Inliações graves: lnfiações gravcs são aquclas que compromctam a cxccuçào do

objeto do contÍato, câusem prejuízo significativo à Administração Pública, ou

configurem prática de atos ilicitos, como o descumpúmento total de obrigaçÕes

contratuais, a apleselltaÇào de informações íalsas, ou a conduta dolosa. Penalidade:

multa de aÍé l\yo (dez por cento) do valor do contrato, impedimento de licitar e

contÍatar com a Administtaçâo Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, e rescisão

contratual. confbrnre art. l5ó da Lei n" 14.13312021.

Parágrafo Primeiro. Na aplicaçào das penalidades, serào considerados os seguintes

clilcrios:(a) A gravidade da intiação c os darlos causados à Administl'açào Pública; (b) A

rcincidência no descumprimettto de obrigações contl'atuais: e. (c) As circunstâncias atenuantcs

ou agrâvantes verificadas no câso concfeto.

I'arágrafo Segundo. As pcnalidades previstas nio cxclucm a responsabilidadc da parte

inÍlatora por cventuais perdas c danos causados à outra palte.
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DA RESCISÁO

ARTIGO DÉCIMO OITAVO. O presentc contrato podcrá scr rescindido nas scguintes

hipóteses. enr conformidade com o disposto na Let n" 14.13312021

a) Rescisão por iniciativa da CONTRATANTE:

L Por ato unilateral e rnotivado, quando ocorreÍern as situaçôes previstas no artigo

137 da Lei n" 14.13312021, como inexecução total ou parcial do contrato.

desatendimcnto às cláusulas contratuais. atraso injustiticado na execuçào dos

serviços ou comprovaçào de prática de atos ilícitos pela CONTI{ATADA:

2. Por conveniência administrativa. mediante justificativa lundamentada e

preservados os dircitos de contraditório e arnpla delbsa.

b) Rescisão conscnsual: Pol acordo formal entre as partes, reduzido a temo e âssinado.

dcsdc que comprovada a conveniência para ambas c preservados os intcrcsscs da

Administraçâo Pirblica.

c) Rescisão judicial: Mediante decisão judicial transitada em julgado. com base nos

preceitos da legislação adrninistrativa e civil aplicáveis.

d) Rescisão por força maior ou caso fortuito: Quando eventos extemos, imprevisiveis e

irresistíveis impossibilitarenr a continuidade da exccução contratual, nrcdiante

comprovação e aceitação pcla CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro. Caso a (.'ONTRATADA cometa infraçào passivel de lescisào. a

CONTRATANTE deverá notificá-la formâhnente, conccdcndo prazo de atc l5 (quinzc) dias

úteis para corrigir as falhas, salvo enr situações de urgência ou de prejuízo iminente ao e'r'ário.

Parágrafo S€gundo. Em caso dc rescisão contratual, a CONTRATANTE poderii reter

pagamentos pendentes até a apuração de eventuais pcrdas e danos causados pela

CONTRATADA, compensando valores devidos.

ParágraÍb'I'crceiro. llm caso dc rcscisão contratual. a CON'|RATANTI] cstará obligada a

pagar à CONTRATADA a remuneração reÍtrente ao tlabalho cl'etivamcnle rcalizado e às

apurações devidamente apresentadas e aprovadas, considetando-sc os resultatlos já entregues e

os serviços concluidos até a data da rescisão. Alem djsso. será devida à CONTRA'IADA a

remuneraçào proporcional ao provcito econômico quc vcnha a scr obtido luturamenlc pela

CONTRATANTE em deconência dos trabalhos realizados, respeitando os teÍnos e condições

estabelecidos neste cortrato.
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Parágrafo Quârto. As partes responderão pelas obrigaçôes assumidas ate a data da rescisão,

incluindo a finalização de etapas executadas e a restituiÇâo de valores proporcionais, quando

aplicável.

Parágrafo Quinto. O encen-antento do contrato não exirrirá as partes de responderern por atos

praticados dur.ante sua vigência, bem como pelas penalidades e sanções aplicáveis decorlentes

rlr descumprimento de obrtgações contratuais.

Parágrafo Sexto. O contrato será considerado autoÍllaticamente encerrado Caso os sct-liços

contratados sejam integralmente prestados e os paganlentos realizados antes clo térnrino do

plazo de vigênciâ.

Parágrafo Sétimo. Todas as cor.nunicações sobre a rcscisão devcrão ser lcitas por escrito,

aconlpaúâdas dc justificarivas e dos documentos necessários, assegurando a transparência e a

rastreabilidade do processo.

DO PRAZO

^RTIGO 
DECIMO NONO. O presente contrato terá vigência de l2 (doze) mescs' contados

a parlir da data de sua assinaturâ. podendo sel protrogado' mediante acordo entre as partes. pol'

n]cio de temo aditivo. dcsde que dcvidamentc justificado c observado o disposto na le gislaçào

r,igcnte, em especial os artigos 105 e l06 da Lei n' 14.l,3312021

,\ltTIGO VIGÉSIMO. A eventual necessidade rle pt'orogaçâo de prazo devetá ser

l'ormalmente comunicada pot uma das partes à ouÍ'a cotn antecedência mínima dc l5 (quinze)

tlras. acompanhada da devida justificativa técnica e adrrrinistrativa.

O contrato Será automaticamentc extinto caso todas as obrigações sejam nltegralll]ente

cnnrpridas antes do tórmino do prazo de vigência, ressalvadas as disposições sobre

conÍldencialidade, proteção de dados e responsabilidades pós-contranrais 8

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

r\RTIGO VTGESIMO PRIMEIRO. Para galantir a publicidade e a transparência nos atos

aclmrnistrativos, â CONTRA'|ANTE compromete-se a providcnciar a publicação do sxtrato

dcstc contrato na lmprensa Otlcial. cnr conÍblmidade colrl o artigo 94 da Lci n" 14.133i2021.

no prazo máximo de l0 (dcz) dias úteis contados da sua assirlatura.

.\llTlGO vlGÉSIMO SEGUNDO. As questões ott'tissas ou situaçtics não Prc\.istas

cxpressamente neste contrato serào resolvidas com base nas disposições da Lci n'
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14.133 2021. subsidiariamente na lcgislação aplicável e nos principios gerais do I)ireito

Administrativo. com obseruância aos interesses públicos e às Írnalidades do contrato.

DO FORO CON{PETENTE

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO. Fica eleito o Í'oro da comarca em que se encontra a sede

da (-ONTRATANTE, com exclusào de qualquer outlo. por nrais privilegiado que se;a. para

dirirnil quaisqucr dúr,idas ou controvórsias oriundas destc conÍÍatô. ressalvados os casus em

quc a lcgrslação determinar competôncia divcrsa.

[i, por cslarenr assim ajustados c coutrâtados, as pârtes Íinlam o presentc instrulnento. [l]ós

terenr pleno e prévio coúecirnento de seu teo[. cn] vias de igual conteúdo e fornru. na

prcscnça de duas testemunhas. Reconhccem, dcsde já, a clicácia plcna e força exccutiva dcste

contrato, nos tennos e para os Í'ins previstos no afi. 784, inciso ll, do Código de Processo

Civil, para que produza todos os efeitos legais.

Marizópulis. 25 de mar'ço de 2025

MTJNICiPIO DE MARIZ(iPOI,IS, PB

CNPJ N' 0l .61 2.94I i 000I -19

MON'IALVÀO & SoIJZA I-IMA SoLTJÇÔES t:,MPRESARIAIS I-TDA

CNPJ: 45.878.968,000 I -5.1

l" Testcmunha

D,lcurrento dc Idcrrtidatic (RG):
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Orgão Ixpedidor:

Assinatura:

2'Testcmunha

Nome:

PEDRO HE'{RIQUÊ FÉRREIiÁÀRCÊSiSPO

CPI

Docurnento de ldentidade (RG):

Orgão Expcdidor:

'll

^ssrnatura
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CONTRA fO DE PRESTACAO DL- SITRVICOS

Contl'ato dc Prestação de Scrviços Técnicos que cnttc si

celebram. a PrefeitLrla de Joca Claudino, estado da

Paraíba, e tle outro laclo, a Montalvão e Souza Linra

Soluçôes Empresariais. na forma e condiçõcs seguintcs:

Pelo prescnte instrumento, cornparecem de um lado, o M1JNICIPIO DE JOCA Ct,AtlDIN() -
PB. pcssoa jurídica de direito público intenro. inscrito no Cadastro Nacional dc Pessoas

Jurídicas sob o númelo 01.613.283/0001 -00, e-mail para contato

gnbinc-tcllqgqclaudino.p!.got,,br. com sede à Rua Jose l-izequiel Duarte. 500. Ccntro. cstado

da Paraiba, CEP: 58928-000. Neste ato representada por scu Preteito, o Sr. Rinaldo Cipriano

De Sousa. residente e domiciliado nesta cidade. doravante denominada CONTRATANTU. e

do outTo Iado. â MONTALVÀO & SOUZA LIMA SOt,UÇ'ÔES EMPRESARIAIS I,,fDA.

pessoa julidica de direito privado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas soh o

nírmero 45.878.968t0001-53, e-nraii para contato c()nr{(r-r/ rrrsl4dpaaqiqqq4b!. com scde a

Ilua Ministro Orozimbo Nonato. n" 215, trravimento 6, bairro Vila da Serra, Município de Nova

Linra, Minas Gerais, CEP 34.006-053. Neste ato represcntâda por seu sócio administrador o

Sr'. Diogo Montalvão Souza Lirna, brasileiro. Advogado. casado. inscrito no Cadastro de

Pcssoas Fisicas sob o número 103.389.976-3ó. docunrento dc identidade númcro 165.12515.

SSP/MG, com endereço profissional à Rua Antônio de Albuquelque, n" 271,4" andat. []airro

Savassi. erl Belo Horizonte, capital do estado de Minas Gelais, CEP 30.1 I 2-01 0.

As piules acima qualificadas têm entre si justo e contratado o prescrlte instnnnento, que será

rcgido pelas cláusulas c condiçtics a seguir, em conlbrnridarlç cor.n a legislação aplicár'cl.

DO OBJETO

,\ltTIGO PRIMEIRO. O plcscntc contrato tem por objcto a prestaÇào de scrviços tócrricos

cspccializatlos de cousultoliu e assessoria tlibutária pcla CONTRATADA. visando à
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rcgulanzação da rctençijo do Intposto dc Renda Iletido rra Fontc (IRRF) incidcnte sobre

pagamentos realizados pela CON'IRATANTE a fornecedores. à recuperaçâo de créditos

tributários referentes ao periodo não prescrito. à elaboraçào de normativas e roteiros

âdministrativos para regulamentaÇão das retenções, bem como à capacitação tecnica dc

servidores municipais. garantindo maior eficiência na gestão fiscal. A CONTRATADA

Íbrnecerá relatórios técltjcos e pareceÍes conclusivos sobre os creditos apurados e prestará

suportc técnico-ju rid ico durante a cxecução do contrato. assegurando conlbrmidadc legal c

ldmlnistrativa.

DA }'UNDAMENTAÇÂO JURiDICA

/\RTIGO SEGUNDO. O presente contrato encontra amparo legal na Lei n" 14.133'/2021. enr

cspecial no artigo 74, inciso ltl, alínea "c". que pennite a contratação direta por inexigibilidade

tlc licrtaçào para a pÍestâçào de serviços técnicos especializados de natureza singular. que

tlcmanclcm nolória espccialização. Adicionalmentc, sào obscrvadas as disposições da l-ei nn

1.1.03912020. quc reconlrcce a singularidade de scrviços de consultoria e assessoria jurídica e

1fibutária, quando prestados por profissionais otl empresas devidamente qualificadas. O

contrato também se lirndamenta nos princípios que regem a administração pública, como os da

lcgalitlade, eÍiciência, economicitlade e tl ansparência, assegurando plena conformidade com a

legislaçào aplicável.

DA REMUNERAÇÃO

ARTIGO TERCEIRO. Pela cxecuçào dos serviços de consultoria tributárra objcto destc

contrâto. a CONTRATAN IE pagará à CONTRAI'ADA o valor correspondente a RS 0,20

(\rnte centavos) para cada RS 1.00 (um real) efetivanrente recuperado ou compensado em seu

bcneficio. obsewando o scguintc limite:

a) O valor referente à tegularização das retenções do lnposto de Renda Retido na Fonte

( IRRF) e à recuperação de créditos tributários para o período de 60 (sessenta) tneses anteriores

à contratação, ou outro prazo prescricional aplicável, fica limitado ao montantc de RS

66.301,52 (sessenta e seis mil. trezentos e um e cinquenta e dois centavos)

ParágraÍb Primeiro. O pâgâmcnto será realizado no prazo de até l0 (dez) dias útcis após a

ct'etiva compensaÇão ou restitttição dos créditos apurados, cntendendo-se como momento da

compensaçào ou restiturçâo o efetivo proveito econômico obtido pela CONTRATANTE. e nào
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da honrologaçào da reÍ'crida conrpcnsaçâo. Caso ha.ja pcndências ou cn'os nos docutrtentos

aprcsentados pela CONTRATAI)4. o prazo para pagamento será suspenso até que as

irr-cgularidades sejam sanadas, scndo retomado após a regularização.

Parágrafo Segundo. A compcnsaçào parcial, realizada n'rcnsalmente, implicará em

remuneraçào proporcional aos valores efetivamente apurados e utilizados.

Parágrafo Terceiro. No valor da remuneração estào incluídos todos os cr,rstos operacionais

rclacionados à execução dos serr,iços contratados, como deslocanrcntos. análiscs. auditorias e

rclatórios. excctuando-se eventuais custas judiciais erou emolumentos pela interposiçiro de

açÕcs ou recursos adrninistrativos c judiciais.

REAJU§TE DE PREÇOS

ARTIGO QUARTO, Os valores cstipulados neste contrato serào tlxos durante os primeiros

l2 (doze) meses de vigência. Após esse perÍodo. poderào ser reajustados anualnrente com base

na va:-iaçÀo do Índice Nacional dc Preços ao Consunridor Anrplo (IPCA) or.r outro indice

oticial que venha a substituí-lo, obscrvada a data-base da contrataçào.

ARI'lCO QUINTO. O limite total da remuneração será atualizado conforme a alu.rlrzaçào

luronctln ia dos valorcs restituídos ou compensados pela Rcccita Fcderal do Brasil. obscr""'ado o

critério de propolcionalidade estabclecido na cláusula tlc remuncração. collcspondentc a RS

0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1.00 (um real) eÍetivanrentc recuperado ou compcnsado.

err confornridade com o disposto no afiigo 124, inciso II. alínca "d". da Lci n'14.13312021.

assegurando o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

ARTIGO SEXTO. A CONTTIA'I'ADA dcverá aprcscrltar pedido Íbrnral dc reljuste.

acorrpanhado de planilha justilicativa detalhada. conr no minimo 30 (trinta) dias de

antecedência do pagamento atualizado. Esse pedido develá conter a demonstrâção clata dos

critórios de atualização utilizados. fundarncntados crn índices oficiais ou na atualização

monetária aplicável aos valores conrpensados ou restituidos.

D^ r)o rÂÇÃo oRÇA)ÍEN'r,irirA



[}S.IADO DA PARAÍBA
MIJNICIPIO DE JOCA CI-AUDINO

^RTIGO 
SÉTfMO. As despesas decorrentcs deste contrato scrào custeadas pela dotaçào

or'çamentária da CON1'RA'I'AN'T'E. devidamente alocada no orçamento vigcntc. destinada a

consultoria técnica e tributária.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ÂltTIGO OITAVO. A CONTRATADA compronlete-se a cumprir todas as obrigações

prcvistas nestc contrato, desempenhando os ser',liços dc consultoria e assessoriâ tributár'ia de

fornra técnica. eficientc e confotme os princípios da boa-fé e da legalidade. Pâra tanto. obriga-

sc n

a) Realizar diagnóstico inicial detalhado, incluindo auditoria de notas fiscais emitidas por

fomecedores municipais nos últimos ó0 meses ou outro prazo prescricional diverso.

para identificar rctenções dc IRRF inadequadas ou créditos tributários passivcis de

recuperação.

b) Desenvolver roteiros âdministrativos para regularizaçào das ÍetençÔes de IRRIr, em

conlbrmidade com as lnstllçôes Normativas RIrB n' 1.23412012 e n'2.14512023

c) Disponibilizar modelos de peças administrativas, nomativas e decretos legislativos

para padronizar os procedinrentos municipais dc retenção e escrituraçâo do TRRF.

d) Capacitar os servidores municipais, promovendo treinamento técnico para apuraçào.

controle e gestão eficiente dos valores de IRRF', garantindo autonomia administrâtiva.

e) Elaborar e entregff relatórios técnicos e pareceres conclusivos que indiquem o

montante de créditos n'ibutários a serenl recuperados, detalhando valores.

compctências c tundamentos Jegais.

l) lnrerpol requl:Íinrcntos adntinistrativos jurrto à Receita Fcderal do Brasil para

solicitação de compensação ou restituição de creditos l'ibr'úários, em confotmidade

com a Instruçào Norrnativa RFB n" 2.055/2021 .

g) Acompanhar os procedimentos administrativos e, quando necessátio. opor reculsos

administrativos ou judiciais. garantindo o desfecho favorável das demandas tratadas

h) Assessorar na cxccuçào dos pt-ocessos administrativos para recolhinrento espontâneo

de tributos ou lecuperação de créditos apurados.

i) Fomecer suporte tecnico-jurídico durante a vigência do contrato, garantirldo resposta a

eventuais notiÍlcâçõcs ou autuações de órgàos fiscalizadores sobre os serviços

prestados.
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1) Quando solicitado. apresentar unl cronograma dctalhado das atividades. itrcluindo

prazos e metas. pala assegulaf a transparência na exccuçâo dos serviços

k) Assegurar a confidencialidade e o sigilo de todas as informações e docunrcntos

t'ornccidos pela CON'fRATANTE, utilizando-os cxclusivamcnte para os lins Prevrstos

nasle contrato

l) I)isponibilizar seguro indenizatório fomecido pela Berkley Intemational do Brasil

Seguros S.A.. contbmre apôlice n'25008523. com limite máximo de indcnizaÇào de

RS 3.000.000,00 (três milhões de reais), para cobdr eventuais prejuizos ao ctário

decorrentes da execuçào dos scrviços, incluindo restituição de valores pagos. rllultas

ou atualizações.

m) Manter suporte técnico continuo para monitorar a eficácia das medidas implementadas

c rcalizar ajustes. caso necessário, durante a vigôncia do contrato.

n) Durante a vigência do coDtrato. acompanhar cventuais atuâlizações normati\as ou

jurisprudcnciais quc impactern os sewiços. ajustantlo os procedirrentos dc acordo com

as mudanças Icgais aplicávcis.

Parágralb Único. A CONTRATADA declara que dispõe de equipe técnica qualificada.

Í'erramentas tccnológicas avançadas c cslrutura opcraciclnal necessária para a execuçào integral

rlos selviços. cumplindo totlas as condiçôes estabeleciclas neste instrumento contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONT&ATANTE

ARTIGO NONO. A CONTRATANTE compromete-se a adotar todas as medidas necessátias

para viabilizar a execuçào dos scrviços cor'11r'atados, assegurando a colaboraçào c o

Íbrnecimcnto de iníormaçõcs e docunrcntos de Íbrma tcmpestiva. Para tanto. obriga-se a:

a) Disponibilizat.. no prazo ntáximo de 30 (trintit) dias após a .tssinatura do coltlato.

todos os docutnentos e inÍbrmações solicitados pela CONTRA'I'ADA, como notas

liscais, comprovantes de pagamento, declataçtics fiscais c outros doculllentos

relevantes.

b) Dcsignar servidorcs ou gL-storcs rcsponsár'cis [.ot acompanhar o alldamento dos

selviços, facilitando a corrunicação e a execuçào das atividades previstas llo contrato.

c) InÍbrmar à CONTRATADA, conr celcridadc. quaisquet notificações, qucstionarrentos

ou aufuações rclacionadas aos procedimcntos objeto dcstc contrato, Sarantindo quc

sejam tratadas dentÍo dos prazos legais.
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d) Zelar pela regularidade e conlbnnidade dos atos administrâtivos necessários para

implementar as recorrendações e normativas e laboradas pela CONTRATADA.

e) Realizar a validaçào interna das planilhas, relatórios e demais docunrentos técnicos

elaborados pela CONTRATADA. assegutando que este-jam cm conlonrridadc com a

legislação vigente c os princípios tecnicos aplicáveis, com o objetivo dc garantir a

segurança jurídica c administrativa das operações realizadas.

t) Efetuar os paganrcntos devidos nos prazos cstipulados no contrato, rcspcitando as

condições de remuneração previamente pacnladas.

I'arágrafo Único. Ao cumprir cssas obligações, a CONTRATANTE assegura a ctlciêtrcia e a

tcmpestividade na execuçào dos seliços contratados. viabilizando os resultados esperados e

nraximizanrlo os beneficios fiscais e financeiros para o rnttnicipio.

D^ EXECUÇÃO DOS ST]RVIÇOS

/\RTIGO DÉCIMO. O contrato dcvcr'á ser cxccutado de fonaa fiel pelas partcs. em

conformidadc com as cláusulas acordadas e as disposições da Lei n" 14.13312021. sendo

arrbas responsáveis pelas consequências de sua inexecuÇâo totâl ou parcial. salvo em casos de

li»ça rnaror ou molivo justificávcl. devidanrcntc contprovados e accitos pcla

(]oNTR ATANTE,

^RTIGO 
DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATANTE designará fomalmente o fiscal do

contrato, sendo responsável por acompanhar a execução. verificar a conformidade dos serviços

lerlizados, registrar ocoffências err relatório próprio, c adotar medidas necessárias para

colrigir eventuais lalhas ou irtadequaçõcs.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO. Caso ocorranr intcnupções temporárias ou a]ustes na

cxecução do contrato. estas dcverào ser Íbrmalmentc .iustificadas e acordadas entre as partes.

rcspcitando os limites da lcgislação vigclrtc e os interesscs pÍrblicos cnvolvidos.

,\ÍITIGO DÉCIMO TERCEIRO. O descumpriurcnto das obrigações corltlatuais pela

(IONTRATADA ou pela ('ONTRATANTE, total ou parcial, poderá enseJar a aplicaçào de

sanções previstas neste contrato c na Iegislação aplicávcl, sem prejuízo da rescisão contratual e

da responsabilizaçào por perdas e danos eventualmente causâdos.

ARTIGO DÉCIMO QU^RTO. Todas as comunicações e determinaçõcs rclacionadas à

cxecução do contrato dcvcrào ser realizadas por csclito e registradas, parâ assegurâr a

lransparôncia e a rastreabiliclade das ações realizadas.
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DA CONFIDENCIALIDADE E D,t PROTFIÇ^O DE DADOS

AR'I'IGO DECIMO QIJINTO. A (IONTRATADA con]plonrcte-se a manter absoluto siSilo

c conlldencialidade sôbre todas as intbrmações, dados c documentos âcessados enr decorrência

da execução deste contrato. E vedada a utilização ou divulgaçào de qualquer informação

obtida, direta ou indiretamente, salvo parâ subcontratados ou mediante autol'ização plevia e

expressa da CONTRATANTE, sob pcna de responsabilizaçâo civil. adniinistrativa e penal

Essa obrigação permanecerá válida mesmo após o témino do contrato.

Parágrafo Primeiro. Ambas as partcs deverào obscrval e ctitnprir rigolosarnctrte as

disposições da Lei n'13.709/2018 (LGPD), em relaçào a todos os riados pessoais acessados no

âmbito deste contrato. garantindo o tratamento adequado conÍbnne os principios do arr. 6'' da

ret'erida lei.

Parágrafo Segundo. Os dados pessoais obtidos somente poderão ser utilizados para as

t'inalrdades que justificaram o acesso, scndo vedado seu compartilhamcnto com tercciros forâ

das hipótcscs permitidas pcla legislaçào vigentc.

ParágraÍo Terceiro. É obligação da CONTRATADA:

a) L-lirninar os dados pessoais trâtados ao final do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

contados do término contrato, salvo nas hipóteses previstas nos ans. l5 e I ó da I-(iPD.

incluindo situações de cumpritnento de obrigações legais ou contratuais, enquanto não

prcscritas:

b) Exigir de subcontratados e suboperadores o cumprimento integral das obrigações

previstas nesta cláusulâ, pcrnlanccendo rcspotrsável por sua obscrvância e pelas

consequências de evcntual dcscumprimento;

c) Plestar informaçt)es e contptovações solicitâdâs pela CONTRATANTIi sobrc o

tratamento de dados pcssoais, incluindo registros de descarte e rastreâbilidâde de

accssos;

d) Desenvolver e manter bâncos de dados pessoais em ambiellte controlado, com registro

individual e rastroável de todos os trâtamentos realizados. incluindo accssos. datas.

horários e Íinalidades específicas (art.37 da LGPD);

e) Garantir que os baltcos de dados sejam dcsenvolvidos em formato intcropcrável.

possibilitando sua reutilização pela Administração Pública, nas hipóteses pernlitidas

pela LGPD.
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Parágralb Quârto. A CON I'RATAN'|II poderá realizar diligêrrcias periódicas ou pontuais

para verificar a confortlidadc corr as disposiçôes deste altigo, devendo a CONI'RATADA

atcnder prontamente às solicitações e aprcsentar as conlprovações necessárias.

I'arágrafo Quinto. O contrato poderá ser alterado para adequação aos procedimentos

lclacionados ao tratamento dc dados pcssoais, conlonrc determinações ou recomendações da

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou em decorrência de alterações

lcgislativas ou normativas.

ÂRTICO DECIMO SEXTO. O descumprimento das obrigaçôes ptevistas neste câpítulo

sqeitará a paÍte infratora às pcnalidades contÍâtuais, bcm como às sançôes adnlinistrativas e

legais previstas na LGPD. senr prejuizo da responsabilizaçâo por danos materiais e morais

c\ ennlalmente causâdos.

DÂS PENAI,IDADES POR DESCUMPRIMENTO

ARTIGO DÉCIMO SET'IMO. O dcscurtp mento rlas obrigações previstas ncstc contrato

sulcitará a partc inÍiatora às pcnalidades previstas. graduadas conl'orme a gravidade da

rntiação:

a) InÍiaçôes leves: Consideratrr-se infraçÔcs leves aquclas que representen'l

descumprimentos lbrmais ou pl'ocedimentais que nâo causem prejuízos relevantes à

execuçào do contrato ou à Administração Pública, como atasos justiÍicados na

entrega de docunrcntos ou falhas pontuais nâ comunicação. Penalidade: advertênciâ

formal.

b) Intiações médias: lnÍiações médias sâo aquclas que causem impacto moderado à

exccução do contrato ou à regularidade adn'linistrativa, como o atraso injustiÍicado no

cumprimento de ctapas contfattlais, falhas reconentes nos serviços contratados. ou

descumprimento parcial das obligações. Penâlidade: lnulta de até 570 (cinco por cento)

do valor do contrato. sem preiuízo da correçào das falhas.

c) Infrações graves: lnfrações graves sào aquclas que comprometam a cxecução do

objcto do contrato, caLlsem prcjuízo signiÍicativo à Administraçào Pública, ou

configurem prática cle atos ilicitos, como o descumprimento total de otrrigações

contratuais, a aprcscntaçào de informações falsas. ou a conduta dolosa. Penalidade:

multa de alé l0o/o (dez por ccnto) do valor do contrato, impedimento dc licitar e
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contratar cor)r a AdnlinistraÇào PÍlbJica pelo prazo de até 2 (dois) anos. c rescisão

contranlal. conÍbrme art. I56 daLei n" 14.133i2021.

Parágralb Primeiro. Na aplicação das penalidades, serão considerados os seguintes

criterios:(a) A gravidade da inliaçào e os danos causados à Administração pública; (b) A

reilcidência no descumprimento de obrigações côntratuais: e. (c) As circunstâncias atcnuantes

ou agravantes verificadas no caso concÍeto.

Parágrafo Segundo. As penalidades previstas não excluem a responsabilidade da pafie

infratora por eventuais perdas e danos causados à outra parte.

DA RESCISAO

AR'l'IGo DÉCfMO OITAVO. O presente contrato podcrá ser rescindido nas seguinres

hipóteses, em conÍbrmidadc com o disposto na Lei n" 14.133i2021 :

a) Rescisão por iniciativa da CONTRATÀNTE:

l. Pot ato unilâteral e molivado, quantlo ocorrct'ctt't as situaçÔes prcvistas no artigo

137 da Lci n" 14.13312021, como inexecução total ou paroial do contrato,

desatendimento às cláusulas contratuâis, atraso injustif,lcado na execuçào dos

sewiços ou cornprovaçào de prática de ams ilicitos pela CONTRATADA:

2. Por conveniência administrativa, metliante justificativa fundamentada e

preseruados os direitos de contraditório e an.rpla defesa

b) Rescisão consensual: Por acordo Íbrmal entre as partes. reduzido a termo c assinado.

ilcsde que complovacla a conveniência para anlbas e preservados os interesses da

Adrrinisn'ação Pública.

c) Rescisão judicial: Mediante decisão judicial tlansitada enr julgado, conl basc nos

prcceitos da legislação administrativa e civil aplicáveis.

rl) Rescisão por força nraior ou caso lbrtuito: Qualrdo evctltos cxtenlos, implcyisiveis c

inesistiveis impossibilitale[r a Çonti]'luidade da execução contratual. mecliante

comptovação e aceitação pcla CONTRATANTE.

ParágraÍb Primeiro. caso a coN IRATADA comcta inliação passível de resçisiio, a

CONTRATANTE deverá notiÍicá-la Íbn.Ialmente, concedcndo prazo de até l5 (quinzc) dias

úteis par.a conigir as falhas, salvo em sifuações de ur-gência ou de prejuízo imitlente ao erário.
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Parágrafo Segundo. Em caso de rescisão contÍatual, a CONTRATANTE poderá reter

pagamentos pendentes até a âpuração de eventuais perdas e danos causados pela

CONTRATADA, compensando valores devidos.

Parágrafo Terceiro. Em caso dc rcscisão contratual, a CONTRATANTE estará obrigada a

pagar à CONTRATADA a remuneraçào referente ao trabalho efetivamente tealtzado e às

apurações devidamente aprcscntadas e aprovadâs, consitlerando-se os resultados já cntregues e

os serviços concluidos âté a dâta da rescisão. Além disso, será devida à CONTRAI'ADA a

remuneração proporcional ao proveito econômico que venha a ser obtido futurâmente pela

CONIRATANTE em decorrência dos trabalhos realizados, respeitando os teÍrnos e condições

(]stabelecidos neste contrato.

Parágrafo Quarto. As paftes responderão pelas obrigações assumidas ate a data da rescisào.

incluindo a finalização de etapas executadas e a restituição de valores proporcionais, quando

aplicável.

Parágrafo Quinto. O encerramento do contrato não eximiÍá as partes de responderenr por atos

platicados durantc sua vigência, bem como pelas penalidades e sanções aplicáveis decorrentes

dc de-cumplrmenLo de ohligaçõcs con(râluais.

ParágraÍb Sexto. O contrâto scrá considerado autolnâticamente encerrado caso os serviços

co[tratados sejam integralmente prestados e os pagan]entos lealizados antes do termino do

plazo de vigência.

l'arágrafo Sétimo. Todas as comunicações sobre a rescisão deverão ser feitas por escrito.

acompaúadas de justificativas e dos documentos necessários, assegurando a transpaÍência e â

rastreabi lidade do processo.

DO PRAZO

,\lfTIGO DÉCIMO NONO. O presente contrâto ter'á vigência de l2 (doze) rnescs. contados

â partir da data de sua assinatur-a, podendo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por

meio de termo aditivo, desde que devidamente justificado e observado o disposto na legislação

vigentc. em especial os artigos 105 e 106 da Lei t" 14.133i2021.

ARTIGO VIGÉSIMO. A eventual necessidade de plorrogâção de prazo deverá ser

fbrmalnrcnte comuricada por uma das partes à outra com antecedência minirna dc l5 (quinze)

dias. acompanhada da devida justificativa tecnica e administl'ativâ.
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O coutrato será automaticamentc cxtinto caso todas s obrigações sejam int(]gralnlentc

cumplidas antes do término tlo prazo de vigência, ressalvadas as disposiçõcs sobte

conÍidcncialidade, proteção de dados e responsabilidades pós-contratuais 8

D^S DISPOSIÇÔES GERAIS

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO. Para garantir a publicidatJe e a transparêtrcia nos atos

adninistrativos, a CONTRATAN-f li comprome te-sc a pt ovidcnciar a publicaçào do cxtrato

deste contrato na Imprensa Oftcial. em conformidade conl o artigo 94 da Lei n' l4 l3l'2021.

no prazo rnáxirno de l0 (dez) dias úleis contados da sua assinatura.

ARTIGO VIGESIMO SEGTJNI)O. As qucstões onrissas ou situações não prcr'istas

cxpressamerltc neste contrato sct'ào resolvidas cont base nas dispostções da I.ci n'

14.133i2021. subsidiariamente na lcgislação aplicávcl c nos principios gerais do l)ircito

.,\dnrinistrativo. com obsen'ância los interesses públicos c às tlnalidades do contrato.

DO FORO COMPETENTE

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRo. Fica eleito o foro dr con]arca em que se encontra i sede

da CONTRA'|ANTE, conr exclusão de qualquer outro, Por rnais privilegiado quc scja. para

dir.imir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste contrato, lessalvados os casos em

quc a )egislação detenrinar conrpetôrrcia diversa.

E, por estarent assim ajustados e contratados. as partes ljnnam o presente instrumento. após

tefelr pleno c prévio conhecimcnto de scu teor, enl vias de igual conteúdo c tbttrta, na

pr.cscnça de duas testemunhas. Rcconhecent. desde-iá. a clicácia plcna e força executiva dcstc

contrato. nos termos e para os lins previstos no art. 784. inciso II. do código de l'tocesso

('ivil. para,,luc produza todos os clcitos legais

Joca C lauclino, l0 de março de 2025

MUNICÍPIO DE JOCA CLAT-IDINO. PB

cNPJ N" 01.61 3.283i()00 I -00
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MONTALVÃO & SOUZA LIMA SOLUÇÔES EMPRESARIAIS LTDA.

CNP.I: 45.878.968/000 I -51

CPF:

Docun'rento de ldentidade (I{G):

Orgão Expedidor

2" Testemunha

Nomc:
PEDRO HÉN E!AUE FTPRíE Ái:I': E3]5'O

CPI':

Docu.nenlo de Identidade (RG):

Assinatula:

Órgào Ex pedidor:

Assinatura:



MUNICíPIO DE ARACITABA
ESTADO DE I\,4INAS GERAIS

GESTÃO 202112028

"UI\I NOVO OI IlAÍt UI\,4 l\ilUNICÍP O MFi IIOIT

Praça Barão de À,{ontes Claros. 16

Centro

Arâcitâba/MG - CEP 36255"000

CNPJ n" 17 747 94O:OOO1-41

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

Contrâto de Prestação de ServiÇos no 04212025-2425 que fazem a

MUNICÍPIO DE ARACITABA F MONTALVÀO & SOUZA LIMA

soLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, na Íorma abarxo:

Pelo presente instrumento, comparecem, de um lado, como Contratante, Prefêitura Municipal de Aracitaba/Mc,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 147 .744.94010001-41 , com sede e foro na Praçâ Baráo de

Montes Claros, 16, centro, Aracitaba/lvc neste ato representada por Terezinha N/arcÍlia do Amaral Toledo braslleira.

casada. portadora da CIC/[.4F 946.916.226-91, portador da identidade n.'[,4G 6.868.924 SSP [,4G e residente e

domiciliado(a) nesta cidade;

E. de outro iado, como contratada, l\,4oNTALVÃo & souzA Lll\,1A soLUÇOES EI\,4PRESARIAIS LlDA,pcssoa lurídioa

de dirêito privado. com sede na Rua l\,4in stro Orozimbo Nonâto, no 215, 6() Andâr, Bairro Vila dâ Serra, Nova Lima/MG,

CEP 34.006-053 inscrita no CNPJ sob o no 45.878.968/0001-53, e represêntada neste ato por Diogo l\,4ontalvão Souza

Lima, brasileiro, advogado. inscrilo no CPF sob o no 103.389.976-36,

As partes acima qualiÍlcadas têm entre si justo e contralado o presente instrumento, que será regido pêlas cláusulas e

condiçoes a seguir. em Çonformidade com a legislação aplicável.

ARTIGO PRIMEIRO. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de

consultoria e âssessoria tributária pela contratada, visando à regulatizaçâo da retenção do lmposto de Rendâ Relido na

Fonte (IRRF) incidente sobre pagamentos realizados pela oontratante a fornecedores, à recuperação de cródltos

tributários refercntes ao período não prescrito, à elaboração de normativas c roteiros administrativos para regulamentação

das retenÇóes, bem como à capacitação técnica de servidores municipais, garantindo maior eficiência na gestão fiscal. A

contratada fornecerá relatórios técnicos e pareceres conclusivos sobre os créditos apurados e preslará suporte técni(.o-

iuridico durante ê execuÇão do contrato. assegurando conformidade legal e admin strativa.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA

ARTIGO SEGUNDO. O presente contrato encontra amparo legal na Lei no 14.133/2021, em especial no artigo 74,

inciso lll, alinea "c", que permite a contrataÇão direta por inexigibilidade de licitaÇão para a prestação de servlÇos lócnrcos

especializados de natureza singular. que demandem notória especializaÇão. Adicionalmente. sáo obscrvadas as

disposições da Lei no 14.039/2020, que reconhêce â singularidade de servlços cle consultoria e assessoria lurí.llcâ e

tributária, quando prêstados por proílssionais ou empresas devidamente qualificadas. O contrato tambóm se fundarnenta

nos princípios que regem a adminislração pública, como os da legalidade, eficiência economicidade e transparón(iâ.

assegurando plena conformidade com a leg slaÇão aplicável.

I. DO OBJETO



ItI. DA REMUNERAÇÃO

parágrafo primeiro. O pagamento será realizado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis após a eíetiva compensação ou

restituição dos créditos apurados, entendendo-se como momenlo da compensaçáo ou restituiçâo o efetivo proveito

econômlco obtido pela contratante, e não da homologação da referida compensação. Caso haia pendências ou erros nos

documentos apresentados pela contrêtada, o pezo para pagamento será suspenso até que as irregularidades selam

sânâdas, sendo rebmado após a regularizâÇâo.

parágrafo Segundo. A compensaçâo parcial, realizada mensalmente, implicará em rêmuneraÇáo proporclonal aos

valores efetivamente apurados e utilizados.

parágrafo Terceiro. No valor da remuneração estão incluÍdos todos os cuslos operacionais relacionados à execuçáo

dos servrÇos contratados. como deslocamentos, análises, auditorias e relatóÍos, exceluando-se evenluars cuslas judiciârs

e/ou ernolumentos pela interposiçâo de ações ou recursos administrativos e jud ciais.

IV. REAJUSTE DE PREçOS

ARTIGO QUARTO. Os valores estlpulados neste contrato serão fixos durante os primeiros 12 (doze) meses de

vigêncta. Após essc período, poderáo scr reajustados anualmente com base na variaçâo do Índice Nacional de Preços

ao ConsuÍnidor Ampio (IPCA) ou outro índice oÍicial que venha a substituÊlo, obseÍvada a data-base da contrataçà0.

ARTIGO QUINTO. O limite total da remuneração será atualizado conÍorme a atualização monclária dos valores

restituidos ou compensados pela Recerta Federal do Brasil, observado o crltério de proporcionalidade estabelecido na

oláusula de remunerâção. correspondente a RS 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente

rccuperado ou compensado, em conformidade com o disposto no artigo 124, inciso ll, alínea "d", da Lei n' 14.133/2421.

assegurando o reequilíbrlo econômico-ínanceiro do contrato.

ARTIGO SEXTO. A contratada deverá apresentar pedido formal de reajuste, acompanhado de planilha justificativa

detalhada. com no mÍnimo 30 (trinta) dlas de antecedência do pagamento atualizado. Esse pedido deverá conter a

derronstração clara dos critérios de atualização utilizados, fundamentados em índices oÍiciais ou na atualização monetária

aplicável aos valores compensados ou restituídos.

ARTIGO SEÍIMO, As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas pela dotação orçamentá a da

contratanlo, dcvidaínenle alocada no orçarnento vigente, destinada a oonsultotias técnicás e tributárias.

VI. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

ARTIGO OITAVO. A contratada compromete-se ã cumprir todas as obrigações previstas neste contraio,

deserÍrpenhando os serviços de consultoria e assessoria tributária de Íorma técnica, eficiente e conforme os princípros da

boa-fé e da legaiidadc. Para tanto, obriga-se a:

ARTIGO TERCEIRO. Pela execução dos seryiços de consultoria tributária obieto deste contrato, a oontratante pagaÍá

à contratada o valor correspondente a Íl$ 0.20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperãdo ou

oornpensado em benefÍcio da contratante, limitado ao montante de R$ 793.510,99 (setecento§ e noventa e três ml,

quinhentos e dez reais e noventa e nov() cenlavos), referente à regularização das retençóes de lmposto de Renda Retido

na Fonte (IRRF) e à recuperação de cróditos trlbutários para o período de 60 (sessenta) meses anteriores à contratação

ou outro prazo prescricional diverso.

V. DA DOTAçÂO ORçAIVIENTÁRIA



a) Realizar diagnóstico inicial detalhado. incluindo auditoria de notas fiscais emitidas por fornecedores munrclpais nos

últimos 60 meses ou outro prazo prescricional diverso, para identiílcar retcnções de IRRF inadequadas ou crédilos

tributários passíveis de recuperaçáo.

b) Desenvolver roteiros administrativos para regularizaçào das retenÇôes de lllÍlF, em conformidade com as lnstruÇões

Normativas RFB n" L23412012 e n' 2.14512023.

c) Disponibilizar modelos de peças administrativas, normativas e decretos legislativos para padronizar os proq)dimentos

municipais de retenção e escrituração do IRRF.

d) Capacitar os servidores municipais, promovendo treinamento técnico Oara aputaçáo. controle e gestão eílcientê dos

valores de IRRF, garantindo autonomia adminlstrativa

e) Elaborar e entregar relatórios técnicos e pareceres conclusivos que indiquem o montante de créditos tributários a

serem recuperados, detalhando valores, competênciâs e Íundamentos logais

0 lnterpor requeflmentos administrativo§ lunto à Receita Federal do Brasil para solicitaçáo de compensação ou

restituição de créditos tributários, em conformidade com a tnstrução Normativâ RFB no 2'055/2021'

g)Acompanharosprocedimentosadministrativose.quandonecessário,oporrecursosadministrativosoU]udiciais.

garantindo o desÍecho favorável das demandas tratadas.

h) Assessorar na execução dos processos aclministralivos para recolhiÍnento espontâneo de tributos ou recupêraÇão de

créditos apurados.

i) Fornecer suporte técnico-jurÍdico durante a vigência do contrato, garantindo resposta a eventuais notiÍlcaçôes ou

autuaçóes de órgáos Ílscalizadores sobre os serviços prestados

j)Quandosolicitado,apresentarumcronogÍamadetalhadodasatividades,incluindoprazosemetas,paraas§egurara

transparôncta na execuÇão dos serviços.

k) Assegurar a conÍidencialidade e o sigilo de todas as informaçóes e documentos fornecidos pela contratante, utilizando-

os exclusivamente para os Íins previstos noste contrato.

l) Í\,1anter suporte técnico contínuo para monitoÍar a eflcácia das medidas implementadas e realizar ajustes caso

necessário, durante a vigência do contrato

m) Durante a vigência do contrato, acompanhar eventuais atualizaçóes normâtivas ou jurisprudenciais que impactem os

serviços, ajustando os procedimentos de acordo com as mudanças legais aplicáveis

parágrafo Primêiro, A contratada declara que dispõe de cquipe lécnica qualificada, Íerramentas tccnológicâs

avançadas e estrutura operacional necessáriâ para a execuçáo integral dos serviços cumprindo todas as condiÇõês

estabelecidas neste instrumento contratual.

VII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ARTIGO NONO. A contratante compromete-se a adotar todas as medidas necessárias para viabilizar a execuÇão

dos serviços contratados, assegurando a colaboraçáo e o fornecimento de informaçóes e documentos de forma

tempestiva. Para tanto, obriga-se a:

a)Disponibilizar'noprazomáximode30(trinta)diasapósaassinaturadocontrato.todososdocumentoseinformaÇões

solicitados pela contratada, como notas Ílscais. comprovantes de pagamento, declarações íscais e outros documentos

relevantes.

b)DesignarservidoresougestoresresponsáveiSporacompanharoandamontodosserviços,facilitand(:acomunicaçâo

e a execuÇáo das atividades previstas no contrato'



c) lnformaÍ à contratada, com celeridadc, quaisquer notificações, questionamentos ou autuações relacionadas aos

procedimentos obieto deste conlrato, qarantindo que sejam tratadas dentro dos prazos legais

d) Zelâr pêla regúlaridade e conformidade dos atos administrativos necessários para implementar as recomendações e

normativas elaboradas pela contratada.

e) Realizar a validação interna das planilhas. relatórios e demais documentos técnicos elaborados pela contratada.

âssegurando que estejãm em conformidade com a lggislação vigente e os princípios técnicos aplicáveis, com o

objetivo de garantir a segurança jurÍdica e administrativa das operações realizadas.

í) Efctuar os pagamentos devidos nos prazos estipulados no contrato, respeitando as condiçóes de remuneraÇão

prevrarnente pactuadas.

ParágraÍo Primeiro. Ao cumprir essas obrigaçóes, a contratante assegura a eíiciência e a tempestividade na

execução dos serviços contratados, viabilizando os resultados csperados e maximizando os benefícios flscais c

Fnancc ros para o municíplo.

v r. DA EXECUÇÀO DOS SERVTÇOS

ARTIGO DÉCIMO, O contrato devcrá ser executado de forma fiel pelas partes, em conformidadc com as cláusuias

acordadas e as disposiçôes da Lel ra fi13312021, sendo ambas responsáveis pelas consequências de sua inexecuçáo

totalou paroal, salvo em casos deÍorça maiorou motivo justiÍicável, devidarnente comprovados e aceitos pela contralante.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO. A contratante designará formalmcnte o íiscal do contrato, sendo responsávet por

acompanhar a execuçáo, veriÍicar a conformidade dos serviços realizados, registrar ocorrências em relâtóflo própno, e

adotar medidas necessárias para corrigir eventuats Íalhas ou inadequações.

ARTIGo oÉClMo SEGUNDo. Caso ocorram interrupções temporárias ou ajustes na execução do contrato. estas

devcrão ser formalmente lustiícadas e acordadas entre as partes, respeilândo os limites da leglslaÇão vigente e os

interesses públicos envolvidos.

ARflGo DÉClMo TERCEIRo. O descumprimcnlo das obrigaÇôcs contratuais pela contratada olr pcla contratante

total ou pârcial, poderá ensejâr a aplicâção de sanções previstas neste contrato e na legislação aplicável. sem prelutzo

da resc são contratual e da responsabilização por pêrdas e danos cvontualmentê causados.

ARTIGo DÉclMO QUARÍo. Íodas as comunicaçôes e determinaçôes relacionadas à execuçáo do contrato deveráo ser
realiTadâs por escrito e Íegistradas, para assegurar a transparência e a rastreabilidade das ações realizadas.

IX. DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROÍEÇÃO DE DADOS

ARTIGO DÉCIMO Ol,J|NTO. A contratada compromete-se a manter absoluto sigilo e coníldencialidade sobre todas as
informaçÕes, dados e documentos acessados em decorrência da execução deste contrato. É vedada a utilização ou

divulgação de qualquer informaçáo obtida, direta ou indiretamente, salvo para subcontratados ou medtante autorizaçáo
prévia e expressa da contratante, sob pena de responsabilização civil, administrativa e penal. Essa obrigaçào
permanccerá váljda mesmo após o término do contrato.

ParágraÍo Primelro. Ambas as partes deveráo observar o cumprir rigorosamente âs disposiçõos da Let no

13 709/2018 (LGPD), em relaçáo a todos os dados pessoars acessados no ámbito deste contrato, garantindo o tratamenlo
adequado conforme os principios do art. 6o da refenda lei.

Parágrafo Segundo. os dâdos pcssoais obtidos somente poderáo scr utilizados para as linalidados que justificaram



o acesso. sendo vedado seu compartilhamento com tercerros fora das hipóteses permitidas pela legislaçáo vigente

ParágraÍo Terceiro. E obrigação da contratada

a) Eliminar os dados pessoais tratados ao íinal do prazo prescricional de 05 (cinco) anos contados do términô contrato.

salvo nas hipóteses previstas nos arts. 15 e 16 dâ LGPD, incluindo srtuaçÕes de cumprimento de obrigaÇóes legais

ou contratuais, enquanto não prescritas:

b) Exigir de subcontratados e suboperadores o cumprimento integral das obrigaçóes previstas nesta dáusula

permanecendo responsável por sua observância e pelas consequência§ de eventual descumprimento;

c) Prestar inÍormaçóes e comprovaçôes solicitadas pela contratante sobre o tratamento de dados pessoais, lnclulndo

registros de descaÍte e rastreabilidadê de acessos;

d) Desenvolver e manter bancos de dados pessoais em ambiente controlado, com registro individual e rastreávêl de

todos os tratamentos realizados. incluindo acessos, datas, horários e Ílnalidades especiÍlcas (art 37 da LGPD);

e) Garantir que os bancos de dados sejam desenvolvidos em formato intcroperável, possibilitando sua reutilização pela

Administração Pública. nas hipóteses permitidas pela LGPD

parágraÍo euartg. A contratante poderá realizar diligências periódacas ou pontuais para vcriícar a conÍormrdade

com as dispos çôes deste artigo, devendo a contratada atender prontamente às solicitações e apresentar as

comprovaÇões necessárias.

parágraío euinto, O contrato poderá ser alterado para adequaÇão aos procedimenlos relacionados ao tratamento

de dados pessoais, conÍorme determinaçóes ou recomendaçóes da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)

ou em decorrência de alteraçóes legislativas ou normalivas.

ARTIGO oÉCIMO SEXTO. O descumprimento das obrigaçoes previstas neste capítulo sujêitará a parte iníratora às

penalidades contratuais. bem como às sançõcs administratvas c leqais previstas na LGPU, sern proluí2o da

responsabilização por danos materiais e morais eventualmente causados.

X, DAS PENALIDADES POR DESCUIÚPRIMÊNTO

ARTIGO DÉclMo SÉTlMo.o descumprimento das obrigaçôes previstas nestc contrato sujeitará a parto iníratorâ às

Denalidades previstas. graduadas coníorme a gravidade da infração

a) lnfraÇóes leves: Consideram-se infraÇôes leves aquelas que representem descumprimentos formars oÚ

procedimentais que não causem prejuizos rolevantes à execuÇão do contrato ou à Administraçáo PÚblica. como

atrasos lustiícados na entrega de docum()ntos ou Íalhas pontuais na comunioaÇão. Penalidade: advêrtôncia íormâl-

b) lnfraçôes médias: lnfraçóes médias são aquelas que causem impacto moderado à execuçáo do oonlrato ou à

regularidade administrativa, como o atraso iniustiÍicado no cumprimento de etapas contratuais, Íalhas recorrontes nos

serviços contrâlâdos, ou descumprimento pârcial da§ obrigaÇóes. Penalidade: multa de até 57o (cinco por oento) do

valor do contrato, sem prejuÍzo da correçáo das talhas

c) lnfraçõês graves: lnÍraçóes graves são aquelas que compromêtam a êxecuçáo do objeto do contrato causem

preiuízo signiflcativo à Administração Pública, ou conÍlgurem prática de atos ilícitos, como o descumprimento total dê

obrigaçóes contratuais, a apresentação de iníormaçóes Íalsas. ou a conduta dolosa. Penalidade: multa de atô 10%

(dezporcento)doValordocontrato,impedimentodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPÚblicape|oprazodeaté

2 (dois) anos. e rescisão contratual, conforme art. '156 da Lei n" 14'13312021 '



parágrafo Primeiro. Na aplicaçáo das pcnalidades. seÍáo considerados os seguintes critériosi(a) A gravldade da

iníraÇão c os danos causados à Adminrstração Pública; (b)A reincrdência no descumprimento de obígaçoes contratuais;

e. (c)As clrcunstâncias atenuantes ou agravantes veriícadas no caso concreto.

Parágrafo Segundo. As penalidades previstas não excluem a responsabilidade da parte infratora por eventuars perdas

e danos causados à outra parle.

XI. DA RESCISÂO

ARÍlGO DÉCIMO O|ÍAVO,O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, em conformidade com o

disposto na Lei no 14.13312021:

a) Rescisáo por inlciativa da contratante:

i1)Por ato unilateral e motivado, quando oÇorrerem as situações previstas no artigo'137 da Lei no 14.133/2021, como

inexecução total ou parcial do contrato, desalendimento às cláusulas conlratuais, atraso rnjustiÍicado na exec!çào dos

serviços ou comprovaçáo de prática de atos ilícitos pela contratada;

(2) Por convenrência adminrstrativa, mediante justificativa fundamentada e preservados os direitos de contraditóío c

ampla defesa.

b) Rescisáo consensual: Por acordo foÍmal entre as partes, reduzkjo a termo e assinado, desde que oomprovada a

convcniência para ambas e preservados os interesses da AdministraÇáo Pública.

c) Rescisão judicial; Mediante decisâo judicial transitada em julgâdo. com base nos precêitos da legislação

admrnistrativa e civil aplicáveis.

d) Rescisão por força maior ou caso foíuito: Quando eventos externos, imprevisíveis e irresistíveis impossibilitarem

a conlinuidade da execução contratual, mediante comprovaÇáo e aceitação pela contratante.

Parágrafo Segundo. Caso a contratada cometa infraÉo passível de rescisão, a contratantc deverá notiílcá-la

formalmcnle, concedendo prazo de ató 15 (quinze) dias úteis pêra corrigir as falhas, salvo em situaçóes de urgênqa ou

de prelu /o rminente ao erário.

Parágrâfo Íerceiro. Em caso de rcscisão contratual, a contratânte poderá reter pagamentos pendentes até a

apuração de eventuais perdas e danos causados pela contratada, cornpensando valores devidos.

ParágraÍo Quarto. Em caso de rescisão contratual, a contratante estará obrigada a pagat à contratada a

remuneração reÍerenle ao trabalho eÍetivamente realizado e às apuraçoes devidamente apresentadas e aprovadas.

considcrando-se os resultados já entregues e os serviços concluídos até a data da rescisão. Além disso, será devlda à

contratada a remuneraçáo proporcional ao proveito econômico que vcnha a ser obtido futuramente pela contratante em

decorrência dos trabalhos realizados, respeitando os termos e condiÇões estabelecidos neste contrato.

Parágrãro Quinto. As partes responderão pelas obrigaçoes assumidas até a data da rescisão, incluindo a

finalizaçâo de etapas executadas e a restituição de valores proporcionais. quando aplicável.

Parágrafo Sêxto. O encerramento do contrato não eximirá as partes de responderem por atos praticados durante

sua vrgôncia, bem como pelas penalidades e sanções aplicáveis decorrentes de descumprimento de obrigaçóes

conkatuars.

ParágraÍo Sótimo. O contrato será consrderado automaticamente encerrado caso os serviços Çontratados selam

rntegralmente prestados e os pagamentos realizados antes do tórmino do prazo de vigência.



paráqraÍo Oitavo. Todas as comunicaçóes sobre a rescisão deverão ser feitas por escrito. acompanhadas de

justiÍcatiVaS e dos dOcUmentos neceSSários, assegurando a tran§parência e a raStreabilidade do processo.

x .DO PRAZO

ARTIGO DÉCIMO NONO.O presente contrato tcrá vigência de 12 (doze) Íneses, contados a partir dâ data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante acordo enlrê as partês, por meio de termo aditivo. desde que devldamente

justiflcado e observado o disposto na legislaçáo viqente em especial os artigos 1 05 e 1 06 da l'ei n" 14 13312021

ARÍ|GO VIGÉSIMO. A eventual necessidade de prorrogação de pÍazo devetá ser Íormalmente comunlcada por uma

das partes à ouka com antecedência mínlma de 15 (quinze) dias, acompanhada da devida iustiílcatlva técnicâ ê

âdministrativâ.

o contrato será automaticamente extinto caso todas as obrigaçôes seiam rntegralmente cumpridas antes do término do

prazo de vigência, ressalvadas as disposiçÕes sobre conÍidencialidade, proteÇão de dados e responsabilrdades pós-

contratuais.

x t. DAS OISPOSIÇÔES GERAIS

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO. Para garantir a publicidade e a transparência nos atos administrativos, a cortratante

compromete-se a providenciar a publicação do cxtrato deste contrato na lmprensa oÍicial. em coníormidado com o artiqo

94 da Lei n" 14.13312021, no prazo máximo de 10 (dez)diâs Úteis contados da sua assinatura'

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO. As questó{)s omiSSaS ou SituaÇóeS não previstas expressamente nesk) contrato serao

resolvidas com base nas disposiçôes da Lei n" 14j332021. subsidiariamente na legislaÇão aplicável e nos principios

gerais do Direlto Administrativo, com obscrvância aos intcresses pÚblicos c às Íinalldades do contrato.

XIV. DO FORO COMPETENÍE

ARTIGO VIGÉSIMO TÊRCEIRO. Fica eleito o íoro da comarca em que se encontra a sede da contratante com exclusão

dequalqUeroUtro,pormaispriVilegiadoqueseja.paradirimirquaiSquerdÚVidasoUcontrovérsiasoriundasdcstecontrato.

ressalvados os casos em que a legislação determinar competência diversa'

E, por estarem assim ajustados e contratados. as partes Írmam o prcsente instrumento. após terem pleno e previo

conheoimentodeseuteor,emviasdeigualconteúdoeforma,napresençaCleduastestemunhas'Reconhecem.dêsde

já, â eÍicácia plena e Íorça executiva deste contralo. nos termos e pâra os fins previstos no art, 784, inciso ll. do Código

de Processo Civil. para que produza todos os eíeitos legais.

Aracitaba. 19 de maíço de 2025
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Íerezinha Marcilia do Amaral Toledo PreÍeita

l\4unicipal de ARACITABA - MG
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IVONÍALVÃO & SOUZA LII\4A SOLUÇÕES
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